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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMÃNDÂ - DFD

DFD N° 26/2025 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

i - UNEDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde.
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Soliane da Silva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde.
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e insnmos
hospitalares.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

• •

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas busca a formalização de um

registro de preços para a futura contratação de uma empresa especializada no fornecimento de
materiais e insumos hospitalares. A saúde pública é um dos pilares fundamentais do bem-estar da
população, e o acesso a materiais e insumos de qualidade é imprescindível para a prestação de serviços
de saúde adequados e efetivos.

O objetivo principal da contratação é garantir a disponibilidade contínua e eficiente de materiais e
insumos necessários ao funcionamento das unidades de saúde do município. Isso inclui, mas não se

limita a, equipamentos médicos, dispositivos de proteção individual, medicamentos, materiais de higiene
e outros insumos essenciais que suportam as atividades diárias das equipes de saúde.

A necessidade dessa contratação se torna evidente diante do crescimento da demanda por serviços de
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saúde na região e da importância de manter um estoque adequado para atender situações emergenciais
e rotineiras. O estabelecimento de um registro de preços facilitará a aquisição ágil e programada desses
materiais, garantindo melhores condições comerciais e previsibilidade orçamentária, além de permitir
um melhor planejamento de compras, o que resulta em economia e eficiência nos gastos públicos.

O impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo, culminando na falta de insumos
indispensáveis para o atendimento à população. Sem os materiais necessários, o município corre o risco
de comprometer a qualidade dos serviços prestados, atrasar procedimentos médicos e aumentar o
sofrimento da população que depende do Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, a carência de
insumos adequados pode levar à insatisfação dos profissionais de saúde, prejudicando a moral e,
consequentemente, a eficácia das equipes.

Em termos de relevância para o interesse público, essa contratação se alinha às diretrizes de promoção
da saúde e bem-estar da comunidade. Ao assegurar que as unidades de saúde tenham acesso aos
insumos certos, no momento certo, a gestão pública demonstra seu compromisso com a qualidade das
ações em saúde, fortalecendo o serviço público e assegurando que todos os cidadãos de Colinas tenham
direitos básicos garantidos.

A fundamentação legal deve ser pautada pelas normativas vigentes, especialmente a Lei 14.133/2024,
que rege as contratações públicas e visa assegurar maior transparência, competitividade e eficiência nas
aquisições pela administração pública. Dessa forma, a proposta de registro de preços para o
fornecimento de materiais e insumos hospitalares não apenas atende às necessidades imediatas da
Secretaria Municipal de Saúde, como também promove a responsabilidade na gestão dos recursos
públicos e a valorização do interesse coletivo.

4 - DA fundamentação LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão o presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 12 de setembro de 2025.

mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das MhOOmin às
IVhOOmin, localizado na Praça Dias Carneiro Central, , bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n"
65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA
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As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO QTDE ÜND

1 Agua destilada d 250 ml, sistema fechado 14.500 frasco

2 Agua destilada o/ 500 ml, sistema fechado 10.500 frasco

3 Água para Autociave 5 Litros 600 Galão

4 Agulha p/ anestesia (raquí) 25 g 1/2 6.000 Unid

5 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 6.000 Unid

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 6.000 Unid

7 Agulhas 13x4,5 c/100 9.200 cxs

8 Agulhas 20x5,5 c/100 12.000 cxs

9 Agulhas 25x7,0 c/100 16.000 cxs

10 Agulhas 30x7 c/100 11.200 cxs

11 Agulhas 30x 8,0 c/100 10.000 cxs

12 Agulhas 40x 12 c/100 10.000 cxs

13 Álcool 70% 1 1t 9.600 litros

14 Álcool 99,5% 1 L 1.200 litros

15 Álcool 70% gel 500g 2.400 Frascos

16 Algodão hidróíilo 500g 3,600 Rolos

17 Algodão Ortopédico SOM X1,20 M 2.000 DÚZIA

18 Algodão Ortopédico 10CM X 1,80 M 3.000 DÚZIA

19 Algodão Ortopédico 12GM X 1,00 M 3.000 DÚZIA

20 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M 3.000 DUZlA

21 Algodão Ortopédico 20CM X1,00 M 3.000 DÚZIA

22 Algodão 0 c/ agulha cx/24und 800 cxs

23 Algodão 0 8/ agulha cx/ 24 und 800 cxs

24 Algodão 1.0 c/ agulha. Gx/24und 800 cxs
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25 Algodão 2.0 c/ agulha. Cx/24und 800 cxs

26 Algodão 2.0 3/ agulha. Cx/24und 800 cxs

27 Algodão 3.0 c/ agulha. Cx/24und 800 cxs

28 Algodão 4.0 d agulha, Cx/24und 800 cxs

29 Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/13 fios c/12 6.000 dzs

30 Atadura de crepe 15 cm x4,5m c/13 fios c/12 10.000 dzs

31 Atadura de crepe 20 cm x 1,8m c/ 13 fios c/12 8.000 dzs

32 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 300 cxs

33 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 300 cxs

34 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 300 cxs

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 300 cxs

36 Fralda Adulto P C/8 Unidades. 3.000 Pacote

37 Fralda Adulto M C/8 Unidades. 3.500 Pacote

38 Fralda Adulto G C/8 Unidades. 3.500 Pacote

39 Formol Solução 37% 1L 240 Litro

40 Luva cirúrgica est. N° 6.5 12.000 Par

41 Luva cirúrgica est. N° 7.0 20.000 Par

42 Luva cirúrgica est. N° 7,5 20.000 Par

43 Luva cirúrgica est. N° 8,0. 20.000 Par

44 Luva cirúrgica est. N" 8,5 8.000 Par

45 Luva de procedimento extra peq., c/100 unid. 5.000 Caixa

46 Luva de procedimento tam. G, d 100 unid 7.000 Caixa

47 Luva de procedimento tam. M, d 100 unid. 8.000 Caixa

48 Luva de procedimento tam. P, d 100 unid. 8.000 Caixa

49 Multivias d clamp de 2 vias 8.000 Unid.

50 Povidine Tópico Antisseptico 1 L 720 Litro

51 Propé desc.c/100 1.200 pct
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52 Scalp n°19desc. 40.000 Unid.

53 Scalp n° 21 desc. 50.000 Unid.

54 Scalp n° 23 desc. 70.000 Unid.

55 Scalp n° 25 desc. 50.000 Unid.

56 Scalp n° 27 desc. 16.000 Unid.

57 Soro fislolóflco 0,9% 100 ml cx sistema fechado. 40.000 Frasco

58 Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. 40.000 Frasco

59 Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. 80.000 Frasco

60 Soro glicofisiologico c/ 500 ml sistema fechado 40.000 Frasco

61 Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado. 20.000 Frasco

62 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. 50.000 Frasco

63 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. 60.000 Frasco

64 Soro ringer d lactato 250 ml, sistema fechado. 24.000 Frasco

65 Soro ringer d lactato 500 ml, sistema fechado. 24.000 Frasco

66 Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. 16.000 Frasco

67 Abaixador de língua d 100 unidades 2.000 Pacote

68 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G 4.000 Unid.

69 Aparelho de pressão adulto d estetoscopio 600 Unid.

70 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio 200 Unid.

71 Coletor de material perfurocortante 7 litros 1.000 Unid.

72
Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina universal 70
ml

30.000 Und

73 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 10.000 pct

74 Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 4.000 pct

75 Dreno de Penrose NR 02 240 Dúzia

76 Dreno de Penrose NR 03 240 Dúzia

77 Dreno de Penrose NR 04 240 Dúzia

78 Equipo macrogotas p/ soro d injetor lateral 100.000 Unid.
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79 Equipo PI Transfusão de Sangue 150CM 3.000 Unid.

80 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. 8.000 Unid.

81 Espátula de alres o/100 unid. 800 Pacote

82 Fixador citológico, 100 ml. 480 Frasco

83 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm cí 09 fios 2.000 Rolo

84 Gorro cirúrgico desc, c/100 1.200 pct

85 Kit Medidor de Glicose 600 Kit

86 Kit PapaNicoIau médio completo 20.000 Unid.

87 Kit papa Nicoiau grande completo 20.000 Unid.

88 Kit Papa Nicoiau pequeno completo 20.000 Unid.

89 Lâmina p/ bisturi n°. 10 c/100 200 Caixa

90 Lâmina p/ bisturi n°. 11 c/100 200 Caixa

91 Lâmina p/ bisturi n°. 15 c/100 200 Caixa

92 Lâmina p/ bisturi n°. 21 c/100 200 Caixa

93 Lamina de bisturi n° 22 c/100 200 Caixa

94 Lâminas de bisturi n° 23 c/100 400 Caixa

95 Lâminas de bisturi n° 24 c/100 800 Caixa

96 Máscara Simples descartável c/100 4.000 Caixa

97 Máscara tripla descartável c/100 4.000 Caixa

98 Mascara para oxigênio adulta 200 Unid.

99 Nylon 0 d agulha 600 Caixa

100 Nylon 2.0 d agulha 600 Caixa

101 Nylon 3.0 d agulha 600 Caixa

102 Nylon 4.0 d agulha 600 Caixa

103 Nylon 5.0 d agulha 600 Caixa

104 Oximetro de Pulso 300 Und

105 Seringa descartável 03 ml s/ agulha 150.000 Unid.
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106 Seringa descartável 05 ml s/ agulha 150.000 Unid.

107 Seringa descartável 01 ml c/agulha 130.000 Unid.

108 Seringa descartável OSml c/agulha 130.000 Unid.

109 Seringa descartável 05ml c/agulha 130.000 Unid.

110 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. 150.000 Unid.

111 Seringa descartável lOmI c/agulha 130.000 Unid.

112 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. 100.000 Unid.

113 Seringa descartável 20ml c/agulha 120.000 Unid.

114 Touca Desc. C/100 400 Pacote

115 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 4.000 Caixa

116 Máscara de proteção contra bacilo - n95 2.000 Unid.

117 Gaze 7,5 X 7.5 13 Fios com 500 und 5.000 PCT

Total

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos ittotivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9-LOCAL E DATA

Colinas - MA, 12 de maio de 2025.

Sni lAWF nA SI! \/A Assinado de forma digital por
^  SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300 monteirO:43806848300

SoHane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 12 de maio de 2025, às 09h32min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 147/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

ASSUNTO: contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos
hospitalares.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 12 de maio de 2025.

Renata dá Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - CEP. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável: LUIS HENRIQUE LEITE CARNEIRO

Telefone: (11) 99486-3692

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Mapa Comparativo de Preços

Os fáícülíis desic reiatóiio fíiraní elaborados com base tias meiodoíogias descritas na 4" edição üo Manual de Orieíitdçiãíj de Pesquisa de Preços do Superior T ribiinal de lustíça (SX>Í)- A ç

.ultiteação desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, coníortne os padities estabelecidos pelo S f .1. Paia mais detalhes, acesse ayui.
'^rr'TT-Tr'r'r;; p-^p^iri-Tr" ""Tm^—rn—

CritéríiHi EnUtísticos Gerais

Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

Inexequível: valores Inferiores a 70% áa média do rol de preços obiddos:.

Critcrlos Estatísticos por Item

Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de Variação Método Estatístico

Válidos

■ Item Média Mediana

Média Mediana

Água destilada d 250 ml R$ 7,06 R$ 7,23 0,58 8,19 Média RS 6,24 R$7.06 RS 7,23

'Águá4e&tiláda c/500 mi., ri';;:: . R$9,91 ;R$'9,79' d 00 ■  ■'■. .30.27 , Média :  R$6,59 : R$9,79 ; rS 9,79 ■■

Água para Autoclave R$ 13,44 R$ 13,09 2,79 20,73 Média RS 10,00 RS 12,69 RS 12,50

Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g ' ,R$6,34 RS 6,94 1,26 19,89 Média R$4,61 RS 6,69 R$6,94

Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g R$ 6,83 R$ 6,94 0,24 3.47 Média RS 6,47 R$ 6,83 R$ 6,94

AguBia p/anestesia (raqui) 27 g R$7,07 R$ 6.94 0,35 5,00 Média ;f«G,8Í R$7.07 R$6,94

Agulhas 13x 4,5 R$ 11,69 R$ 12.51 1,67 14,31 Média RS 9,44 R$ 11,69 RS 12,51

:.Agiilhas 20x5,5 R$ 10,08 R$9,36 0,91 Média ■ ■ RS 8,69 RS 10,08 í^:S^6

Agulhas 25x7,0 R$10,65 RS 11,20 1,75 16,42 Média RS 8,69 R$ 10,65 RS 11,20

■••r:;',':;;A^has30x7 . R$10,06 R$9,92 0,70 '  6,94 Médiá R$9,44 R$ 10,06 R$9.92

Agulhas 30x 8,0 R$ 11,46 RS 12,20 1,77 15,47 Média RS 9,44 RS 11,46 R$ 12,20

Agulhas 40x12 1^8,98 RS 9,29 16,14 Média R$7,00 R$8,g8 RS 9,29

Álcool 70% R$ 10,03 RS 9,80 0,41 4,09 Média RS 9,78 RS 10,03 R$9,80

,i,v ^ RS. 45,42 R$47,00 ■ 3,97 8,74 Média RS 40,91 R$45,42 R$47,00

Álcool em gel 70% R$ 10,20 RS 9,84 1,28 12,55 Média RS 9.11 R$ 10,20 R$ 9,84

^;: •;HÁlgodãohldrÓfilo R$24.07: R$ 24,00 2,20. 9,15 Mé^a R$21.22 R$ 24,07 R$ 24,00

Algodão Ortopédico BCM X 15 M R$ 18,21 RS 16,00 8,32 45,68 Média R$ 10,85 R$ 16,00 RS 16,00

: Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M: 1^16,41 R$10,75 .  - 10,07 61,37 : ■ : Média :R$10,44 RSIQ,^ RS 10,59

Algodão Ortopédico 12CMX 1,00 M R$ 9,35 RS 9,54 0,97 10.33 Média R$ 8,00 R$ 9,35 R$9.54

Algodão Ortopédico ISCM X 1,80 M R$ 13,46 R$ 10,35 6,01 44,64 Média R$9,65 RS 10,00 RS 10.00

Relatório gerado no dia 19/05/2025 14:15:54 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: ASP%2flxlGrNBv7O%2bZlrVA06DPmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMoLaN8APWIKzX9GUKolWql5KhlPJz7Zulg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ASP%252flxlGrNBv70%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8r5aODDMoLaN8APWIKzX9GUKolW
□15KhlPJz7Zula%253d



Critérios Estatistícos por item

Item Média Mediana Desviu Padrão Afliustral Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

:  Válidos

Média Mediana

Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M RS 26,79 RS 26,47 11,31 42,21 Média R$ 13,33 RS 26,47 R$ 26,47

Algodão Q d agulha R$ 163.56 R$154,37 13,99 Média R$14a,56 R$163.56 RS 154,37

Algodão 0 5/ agulha RS 128,89 RS 138,50 20,55 15,94 Média R$ 105,30 RS 128,89 R$ 138,50

l.D-c/^ agulha . R$ 160,96 R$ 151,54 ■■-■C:'':Vi7;24 ■ ;  , , :io,7i Média RS 142,88. R$160,96 R$ 151,54:

Algodão 2.0 c/ agulha RS 161,11 RS 192,08 77,61 48,17 Média R$ 46,07 R$185,15 R$185,15

Algodão 2.0 5/ agulha R$ 199»50 R$ 180,00 65,43 32,80 Média RS 150,00 RS 170,00 R$ 150,00

Algodão 3.0 d agulha RS 146,02 RS 155,76 64,49 44,16 Média R$ 60,80 RS 155,76 R$ 155,76

Algodão, 4.0:c/:agulha ■ R$ 164,04 R$168.00 ■  ■ ■■ ■■■28,76^;,: ;: . ,  .17,53 ': •; Média RS 124,18 : R$164>04 R$ 168,00

Atadura de crepe 10 cm x 4,5m R$6,44 R$6.20 0,55 8,51 Média RS 6,05 R$6,44 R$ 6,20

Ataduia de trepe Í5cinx4,5m R$9,20 R$ 8,22 2,48 26,92 Média R$7,37 R$7,79 R$7.79

Atadura de crepe 20 cm x l,8m RS 11,36 RS 11,80 3,16 27,84 Média RS 8,00 RS 11,80 R$ 11,80

Ataàtra gessadá ib cm X Sm R$61,52 R$63.74 16.04' ■ ■ ■ ■ 26,07 Média RS 42,47 R$ 61,93 R$63,74

Atadura gessada 12 cm x 3m RS 53,81 RS 51,29 7,36 13,69 Média R$48.03 RS 53,81 R$51,29

Atadura gessada 15 cm x3m R$57,89 R$51,09 , 14,69- v'25,37;:.,' Média R$ 47.84 R$ 49,47 R$49,47 :

Atadura gessada 20 cm x 4m RS 155,47 RS 138,22 52,69 33,89 Média RS 104,95 R$118,12 R$ 111,18

AÍmotolia 250ML R$ 8,21 R$8.28 0,68 8,26 x A Média R$7.40 RS 8,21 RS 8,28

Almotolia SOOML RS 9,34 RS 9,20 0,59 6,29 Média R$ 8,88 R$9,34 R$ 9,20

':.Bcásap/cglctstomia R$ 18,92 RS 18,07 Média R$15,00 R$ 17,40 R$17.22

Campo operatório 45cm x 50cm RS 183,92 RS 181,36 21,66 11,78 Média RS 163,95 R$ 183,92 RS 181,36

Caúap/pérfuro cortante 7 LT RS 12,51 R$ 14,40 2,72 21,71. Média R$8,fâ : R$ 13,42 RS 14,45

Caixa p/perfuro cortante 13 LT RS 14,74 R$ 15,50 3,79 25,71 Média RS 10,17 R$ 15,89 RS 17,20

Çaixap/pérfuro cortante 20 LT R$9,92 RS 8,95 ''il' -1^3; 14,43 Média R$8,85 R$9,92 RS 8,95

Cateter intravenoso n" 14 RS 2,23 R$ 1,99 0,53 23,81 Média R$ 1,84 R$1,98 RS 1,97

Cateter imravenoso n" 16 . R$ 2.40 R$2.04 0,52 "  "■ 21,61 ■ . Média . ■ R$2.02 ■ R$2,24 R$2,D4

Cateter intravenoso n" 18 R$ 2,44 R$ 2,37 0,38 15,56 Média RS 2,02 RS 2,44 R$ 2,37

CMeter intravenoso n® 20 R$2,34 . R$2,38 o.ii:; 4,68 Média R$2,18 R$2,34 R$2,38

Cateter intravenoso n" 22 RS 2,26 RS 2,17 0,30 13,12 Média RS 2,01 R$2,16 RS 2,16

;, • i-C^eterintrávenoso n''.24 R$2.48 R$2,27 .  . : 27,96 Média R$1,90 ;■ R$2,22 R$2,24

Cateter nasal tipo óculos adulto RS 3,82 R$ 3,69 0,68 17,67 Média R$3,00 R$ 3,65 R$3,57

Cateter oasai úpo óculos infantil RS 3,47 R$3,41 0,24 7,04 Média RS 3,19 ,. R$B,47 R$3.41

Clamp umbilical estéril RS 2,33 RS 2,15 0,71 30,34 Média RS 1.55 R$ 2,01 R$ 2,12

."^ ■■Goletord[eí.ünhasisttmaabérto.l.200.ml' '::'::::::::;:V::'?^ R$5.30 R$5,56 0,53 10,00 'Média R$4,e9 ■. R$5,30 R$5,56
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Critérios E»tatísliai& par item V——

\ NCS'.

Media Mediana Desvio Padrão Amostra! Coefíciente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

Vúlidios

Média Mediana

Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml R$ 8,52 RS 8,50 0,40 4,71 Média RS 8,05 RS 8,52 RS 8,50

Equipo microgotas RS 6.26 RS 6,50 0,72 •M7x-;;' 11,47 Média R$5,15 R$426 RS 6,50

Escova para assepsia c/ PVPI RS 3,29 RS 3,28 0,15 4,62 Média RS 3,12 R$3.29 R$ 3,28

■ / ■: ■ ;':":Escova para Clorex. 2% 22M^ R$:éi42x; ;  Ií$7,96 .■ :x'^3 ■ ;. ■ ■■■■.■:x:^-'^;':x: 19,34 : '^Média R$6,99x : :Í^7,63 R$7,91

Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil RS 33,70 RS 32,92 4,49 13,31 Média RS 29,95 RS 33,70 RS 32,92

Exalda Adulto P R$29,35 R$28,50 2,20 730 Média RS 27,01 RS 29,35 RS 28,50

Fralda Adulto M RS 28,40 RS 27,85 1,44 5,06 Média RS 27,01 RS 28,40 RS 27,85

■  FraldaAdtjlto G RS 27,99 : .1^:28,66 :  ;;.:.;::x, :px; ■ MS' '■ ;':Méàia R$25,00 R$27i9&-. R$28,66

Fonnol Solução 37% R$ 36,41 R$38.17 8,54 23,46 Média R$25.14 R$38,17 RS 38,17

Ro cagut ootnado 0 R$251,89 RS 250.00 3,27 130 Média RS 250,00 ÍIS 251,89 250,00

Fio catgut cromado 0 RS 242.64 RS 250,00 18,68 7,70 Média R$214,90 RS 242,64 RS 250,00

Fio catgut cromWo';!'' ■ ■■■á$ 3X7.61.- R$32538 '■;;x-:"--- ;. 6,04 Média. ■ lU; 295,66 ^■■^317,61 R$325.98

Fio catgut cromado 2-0 R$281,88 RS 283,70 45,28 16,06 Média RS 230,00 R$281,88 RS 283,70

-  Fio catgut cromado 2-0 R$226,79 R$229.57 5,19 239 Média RS 220,80 RS 226,79 RS 229,57

Fio catgut cromado 3-0 RS 279,62 R$ 307,60 70,90 25,36 Média RS 199,00 RS 307,60 ÍIS 307,60

:5.J|;;';Y,Ro'cátgui'cromado4-0 R$ 307,48 í^.305,8'5 20,84 -6.78 i, Média ... R$287.50 R$307,48 RS 305,85

Fio catgut simples - 0 RS 244,57 R$ 247,95 17,37 7,10 Média R$ 225,75 RS 244,57 RS 247,95

Fio catgut simples -1 : x; ; ; : : : RS 104,03 R$ 103,53 2,54 2,44 : Média RS 100,47 m 104,03 RS 103,53

Fio catgut simples 2.0 RS 98,14 R$ 96,60 7,08 7,22 Média RS 91,60 RS 98,14 RS 96,60

;; í Fio catgut simples 3.0 R$ 120,66 .R$. 124,18; 11.13: ''■■■■ 933- ■ ■■ ■ Média R$ 108,19 R$ 120,65 RS 124,18

Fio catgut simples 4.0 RS 129,97 RS 116,49 23,59 18,15 Média R$ 110.00 RS 122,46 RS 115,37

Fio mononylon 0 R$33,06 R$32,36 3,44 10,41 Média R$ 29,70 R$ 33,06 R$32,36

Fio mononylon 1 R$32,31 RS 32,50 1,50 4,63 Média R$ 30,73 RS 32,31 R$32,50

Fjp.mononylon'2-0 xf, ■ RS 50,07. :  :R$ 51,75 13.02- : ; - \36.01;.;/;x::^x:x;-. R$34,19 RS 51,75 RS 51,75

Fio mononylon 3-0 R$ 50,54 R$54.91 12,72 25,16 Média RS 28,00 RS 56,17 RS 55,34

■ ■^■^:^:..x:'íX.-'.':xFiomononylon4-0.'. X'';'X:.' R$40,76 R$:39.^ . . . 6,57 16,12 . Média R$34,57 R$ 37,71 RS 3799

Fio mononylon 5-0 R$ 46,07 R$40,52 11,92 25,87 Média R$ 37.94 RS 39,23 RS 39,23

; .1::,: niononyloB6-0'' R$56,32 Rá 67,99 20,21 35,68 : Média RS 32,99 RS 32,99 RS 32,99

Fio Viciyl 0 RS 239,08 RS 238,25 53,89 22,54 Média RS 177,10 R$217,86 RS 218,00

. RoViciyl l • . . . . R$ 334,06 R$333.00 6,13 1,84 Média R$328,53 RS 334,06 RS 333,00

Fio Vicryl 2 RS 300,23 RS 290,70 26,33 8,77 Média RS 280,00 RS 300,23 RS 290.70

;:. '''''^',r;::!;^Rp:deSutüia'déPolÍpropfteito.2-Ó':' .;;;'^^^ RS Í61,46' ;R$:M6.I4 ;;^::-;:.MédÍa' R$112,99 R$05,09 RS 145,27
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Critérios Estatísticos por item

Desvio Padrão Amuslrnl Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

Fio de Sutura de Polipropiieno 3-0

Fio de Sutura de Poiipropileno 4-0 RS 129,96 32,28 R$64,49 RS 11937 RS 124.48

Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetrícia 2-0 R$44,64 RS 93,12

Fio seda preta trançi^ para fechamento geral, ginecolagia e obstetrícia 3-0 RS 62,16 RS 63,00 4,81 7,74 RS 56,99 R$62,16 R$63,00

Fita p/ autodave 19mm/30 m

Fita^p/ hospitalar 19mtn/50 m R$7,66 1,71:- 22,32 RS 6,12 R$6,93

Fita Mirropore 2,5cm X 4,5M RS 10,86 RS 10,86

Gel P/ Ultiassom R$38,00 RS 41,06 R$41,43

RS 227,24 RS 227,24

:  íOrobstétricp croaiadb|2;0 R$ 174,05 R$ 199,00 36,22 Média R$:199,00

Kit obstétrico cromado 0 RS 250,00 5,13 R$ 250,00

Luva drúigica estéril N® 6.5 R$733 R$7,14 W2 R$5,8: E$6,72

Luva cirúrgica estéril N° 7.0 R$6,72 RS 5,23 R$6.73 R$6.72

Luva cinírgca estéril N" 7.5 RS 7,80 Média R$6,38 RS 7,80

Luva drúrgica estéril N" 8.0 R$8,05

Lúvá cirúrgica estéril N" 8.5 R$6.99 RS 7,18 17,15 R$6,99

Multivias d damp de 2 vias R$2,86 R$ 2,90

í^dine Tópico Anüsséptico 1LT R$7435 R$73,59 5,45 734 Média •9,16 R$7435 R$7339

Propé descartável c/100 R$ 15,48 RS 13,57

Scálp n® 19 desc; R$0.65 R$0,62 23,46 R$0.54 RS 0.59 RS 038

Scalp n" 21 desc. R$0,91 R$0,90

Scalp n° 23 desc. R$1,30 R$1,08: Média RS 0,66 R$ 1,08

Scalp n" 25 desc. R$ 1,91 R$ 1,50 R$ 1,70

Scalp n" 27 desc. R$ 1,83 R$ 1,75 ̂ R$ 0.91 R$,1,75,

Sonda de foley 2 vias n" 10 RS 8,11 R$ 7,62

iSpndade foley 2 viasn® 12 R$1138 R$ 10,88 R$11,75 R$ 11,38

Sonda de foley 2 vias n" 14 R$ 12,06 RS 11,55 R$ 10,41

Sonda de foley 2 vias n" 16 RS 12,14 R$ Í1,B3 1,71 14,09 RS 10,00 R$ 12,14

Sonda de foley 2 vias n" 8 R$ 9,99

Sonda de foley 2 vias tt" 18 R$ 10,71 Média RS 10,00 RS 10,71 RS 10,40

Sonda de foley 2 vias n" 20 R$ 11,64 R$ 10,00

Swida de foley 2 vias D° 22 18,10 R$12.62

4  Relatório gerado no dia 19/05/2025 14:15:54 (IP: 45.161.249.102)
*  Código Validação: ASP%2flxlGrNBv7O%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMoLaN8APWIK2X9GUKoÍWql5KhlPJz7Zulg%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ASP%252flxlGrNBv70%252bZlrVA060Prr)hTr3%252fSiHo8rsqODDMoLaN8APWIKzX9GUKolW
Ql5KhlPJz7Zula%253d



1

\  nC — ■ "\
Cri^ríasE^eatístícos por item .—

i——-— —

Média Mediana Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de Variação

\Assl_—-

Método Estatístico

_—

Preço Mínimo

VáiidiB

Média Mediana

Sonda de foley 2 vias n" 24 RS 12,71 RS 13,00 2,08 16,36 Média R$ 10,15 RS 11,95 RS 12,28

Sonda nasogastrica curta 10 RS 1,79 RS 1,60 -;. . 0,30 16,91 Média '^;1.S3, ■ , R$1.72 RS 1.S8 :

Sonda nasogastrica curta n" 12 RS 2,00 R$2,07 0,27 13,46 Média RS 1,67 RS 2.00 RS 2,07

Sonda nasogastrica curta n° 14 R$1,96 R$1.89 0,33 :  17,09 Média R$1,62 RS 1,96 R$Í,B9 ^

Sonda nasogastrica curta n" 16 RS 1,96 RS 1,97 0,19 9,48 Média R$1,75 RS 1,96 R$1,97

Sonda nasogastrica curta n® 18 RS 1,99 RS 2,00 0,16 8,05 Média RS 1,80 R$1,99 R$2,00

Sonda nasogastrica curta n" 8 RS 2,13 RS 2,07 0,16 7,36 Média RS 2,02 R$2.13 R$2,Ü7

: Sonda nasogastrica cuna n'' 6 R$3.86 R$3,84 1,45 37,54 Média R$2,2Í R$3,33 ;;RS 3,73

Sonda nasogastrica longa n" 06 R$1,91 RS 1,73 0,46 24,25 Média RS 1,55 R$1,73 RS 1,70

iSónda nasogástricalonga n" 10 RS 2,27 R$2.21 0,24 •' 10,38 Média R$2,00 R$2.27 R$2,21

f

Sonda nasogastrica longa n" 12 RS 2,54 R$2,62 0,28 11,18 Média RS 2,20 RS 2,54 R$2,62

.  ̂ |Stmdaaasogástricalongan°14 • R$2.60 R$2,57 .  0,42 16,14 ■■ Mé^a R$2,U R$2,48 RS 2.44

Sonda nasugástrica longa n" 16 RS 2,60 R$2,55 0,27 10,45 Média RS 2,35 R$2,60 RS 2,55

Sonda nasogastrica longa n" 18 R$3.04 R$3,21 0.34 11,12 Média RS 2,50 R$3.04 R$3,2l

Sonda nasogastrica longa n" 8 R$ 3,79 R$3,90 1,16 30,60 Média R$2,40 R$3.69 R$3.90

Sõíidá de Aspiração Traguei 12 ■■■■R$2.77" ";- 0,47 "■■ ' ■ ■■^■■■■■■■il6i$3' Média R$2.20 ■ R$2.63 '■'■-KS 2,#■'■':;

Sonda de Aspiração Traqueal N'^ 14 RS 2,90 R$2,95 0,42 14,38 Média R$2,20 R$2,90 R$2,95

Sonda de Aspiração Traqueai N"16 RS 3,10. R$3,30 0,51 ■ 16,53 Média RS 2,00 R$ 3,28 R$3,3S

Sonda de Aspiração Traqueal N" 18 RS 1,81 RS 1,80 0,14 7,47 Média RS 1,65 R$ 1,81 RS 1,80

Sonda uretrai n® 06 i : : : x R$ 1,87 RS 2,00 . 0,32 17,02 Média R$i,53 R$1,87 R$2.00

Sonda uretra! n® 08 R$ 1,82 RS 1,81 0,29 15,96 Média RS 1,50 R$1,82 R$1,81

Sonda uretral.o"'10 • 1^2,01 RS 1,98 0,19 Média > R$1.75 R$2,01 R$1,98

Sonda uretral n® 12 R$2,46 R$2,36 0,30 12,28 Média RS 2,09 RS 2,46 RS 2.36

Sonda uretra! n" 14 .' . R$2,39 R$ 2,43 6,96 Média R$2,09 RS 2,39 ;R$2,43

Tela cirúrgica 100% polipropileno 7,5 CM X 15 CM RS 27,87 RS 25,82 9,07 32,55 Média RS 20,00 RS 22,91 R$22,91

Tela ciiúigica 100% poilpropÜeno 10 GM X15 CM R$51.31 R$50.56 9,32 18,16 Média R$4239 RS 46,48 RS 46,48

Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 15 CM RS 57,64 RS 57,77 2,71 4,71 Média RS 55,00 RS 57,64 RS 57,77

tela dni^a 100% polípropüeno 15 Gtó;X RS 63,49 R$ 60,55: 7,8? ■ ■.■ ■ . . ■■■■■. ■■ -  Média R$S7.85 R$ 63,49 R$ 60,55

Tela cirúrgica 100% polipropileno 26 CM X 36 CM R$ 105,82 RS 114,12 20,25 19,14 Média RS 82,74 R$ 105,82 RS 114,12

Tubo Endotraqueal N®4:; • R$8,63 R$8,36 0,79 9,14 L  Média RS 8,11 R$8,63 R$ 8,36

Tubo Endotraqueal N" 4.5 RS 8,12 RS 8,10 0,58 7,10 Média RS 7,28 R$ 8,12 RS 8,10

i íi: RS 10,11 RS 10,02 0,90 892' V :  / Média R$9.10 R$ 10,11 RS 10,02

Relatório gerado no dia 19/05/2025 14:15:54 (iP: 45.161.249.102)
Código Validação; ASP%2flxlGrNBv70%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMoLaN8APWIKzX9GUKolWql5KhlPJz7Zulg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?Ioken=ASP%252flxlGrNBv7O%252bZlrVA060PmhTr3%252fSIHo8rsqODDMoLaN8APWIKzX9GUKolW
Ql5KhlPJz7ZulQ%253d



Critérios Estatísticas pôr Item VoROC- ^ ' ■;

'-.'iniltem ■ • Média : Mediana Desvio Padrão Amestrai Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

Válidos

Média Mediana

Tubo Endotraqueal N" 5.5 R$ 9,27 RS 9,00 1,17 12,67 Média RS 8,10 RS 9,27 RS 9,00

Tubo Enáottaqueal N" 6 RS 10,90 RS 10,48 1.40 i 12.88 Média •  R$9.45 RS 10,90 RS 10,48

Tubo Endotraqueal N" 6.5 RS 10,29 RS 10,43 0,94 9,17 Média RS 9,20 RS 10,29 RS 10,43

■ ■■T\ibo:^âotráqüeál'N'^7' ' ' ' RS 10,55 R$ 10,67 0,90 8,56 Média R$9.45 RS 10,55: RS 10,67

Tubo Endotraqueal N" 7.5 RS 10,90 RS 10,49 1,89 17,31 Média RS 9,00 RS 10,43 RS 9,97

Tabo Endotraqueal N" 8 RS 9,83 R$9,60 ■  ■ : 0,95 9.70 Média RS 9,00 R$9.83 : RS9.60

Abalxadurde língua RS 9,73 RS 9,64 1,38 14,17 Média RS 8,49 R$9,73 RS 9,64

Agulha descartável 13x4,5 RS 10,19 R$9.91 1,86 ■ 18,24;'\v:'v. Média RS 8.41 R$9.51 RS 9,84

Agulha descartável 2ü.x5,5 R$8,87 R$9,07 1,13 12,73 Média RS 7,37 R$8,87 R$9,07

(Agulha 'descartável 25x8 ' RS 9,93 . ,R$ 9,46 ' - 1,90 : 19,10; ■  '■Média .r: ;: , RS 8,40 R$9,12 R$9,12 :

Agulha descartável 30x7 RS 9,08 R$8,83 0,58 6,41 Média RS 8,50 R$9,08 R$8,83

Aventd Descasei Manga Longa elástica 40G R$5.61 ;RS5.00 1.50 ; • 26,71 : : Média RS 4,55 R$4.95 R$4,88

Aparelho de pressão adulto c/ estetoscópio RS 129,62 RS 128,46 12,22 9,43 Média RS 116,56 RS 129,62 RS 128,46

Aparelho de pressão infantil d estetoscóplo ; y R$122,72 RS 114,51 ■ ■ 2G.93' i7,os"; ;I Média RS 108,00 RS 113,79 RS 1U,76

Coletor de material perfuro cortante 7 litros RS 24,90 R$27,11 6,87 27,59 Média RS 17,20 RS 27,11 R$27,11

Coletor com tampa rasqueável transparente RS 6,60 RS6,42 ■  0,78 Média RS 5,98 R$6,60: R$6,42

Compressa de gaze 7,5 x 7,5 R$20,61 R$22,50 3,95 19,17 Média RS 15,88 RS 20,61 RS 22,50

Compressa de gaze 7,5 X 7,5 RS 25,80 R$20,59 12,84 49,78 V:, f • Média RS 14.89 RS 19,16 RS 15,99

Dreno de Penrose N" 2 RS 40,34 RS 35,53 17,75 44,01 Média RS 25.48 R$30,51 RS 30,51

"■■■■ : ■ '■ DreáPidiPènroseN^S , RS 38,13 : •RS 39,85 •  29;í9.,,,;.,,,', Média :  R$26,24 RS 39,85. R$39,85

Dreno de Penrose N" 4 RS 54,91 RS 53,65 10,03 18,27 Média RS 46,00 RS 54,91 RS 53,65

: Equipo macrogoms RS 1,68 RS 1,53 0.35 20,93 Média RS 1,45 RS 1,52 R$1.51

Equipo P/Transfusão de Sangue RS 6,55 RS 6,53 1,15 17,52 Média RS 5,37 RS 6,55 R$6.53

•  ■ Esparadt^o 10 cm X 4,5 m RS 22,73 RS 23,28 2,50 : '  11,02 . Média RS 20.00 RS 22,73 R$23,28

Espátula de ayres RS 19,98 RS 18,34 5,42 27,12 Média RS 15,72 R$17,91 RS 16,78

Fb^or dtoló^co R$ 11,76: : :;R$113 ; • 1;^' 12,58 ^ Médias R$ 10,16 RS 11,76 R$11,29

Gaze hidrófilo 91 cm x 91 cm RS 44,83 RS 48,50 11,45 25,54 Média RS 32,00 RS 48,50 RS 48,50

Gorro cirúrgico descartável RS 10,00 :R$9,60 0.99 9.90 Média RS 9,19 R$ 10,00 R$9,6Ò

Kit Medidor de Glicose RS 125,00 RS 117,00 15,62 12,50 Média RS 114,99 RS 125,00 RS 117,00

íGt PapardqpkoU médlO Com^eto R$6.39,' : :, :R$:6,40 0,48 Média :■ RS 5,85 R$6,39 RS 6,40

Kit Papanicolaou grande completo RS 5,60 RS 6,14 1,16 20,75 Média RS 4,27 RS 6,27 RS 6,27

Kit Papmtediaou pequeno completo RS 5,19 R$5.16 1,19 22,98 Média RS 4,02 RS 4,78 RS 4,32

r< Relatório gerado no dia 19/05/202514:15:54 (IP: 45.161.249.102)
* código Validação: ASP%2flxlGrNBv70%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMoLaN8APWIK2X9GUKol\A/ql5KhlPJz7Zuíg%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ASP%252flxlGrNBv70%252bZlrVAQ6QPmhTr3%252fSíHo8rsqODDMQLaN8APWIKzX9GUKotW
al5KhlPJz7Zula%253d



,  ' ^

Critérios Estatísticos par Item \ iC— ^
\  Piêh ^

.Item Média Mediana Desvio Padrão Aniusiral Coeíiciente de Variação Método Rstatístico Preço Mínimo

Válidt»

Média Mediana

Lâmina p/ bisturi n° 10 R$ 40,60 RS 40,09 5,14 12,67 Média RS 31,28 RS 40,50 RS 40,09

Lâmina p/bisturi n" 11 R$48,34 RS 47,60 2,60 538 Média R$46,00 RS 48,34 RS 47,60

Lâmina p/ bisturi n" 15 RS 57,39 RS 57,25 1,68 2,93 Média RS 54,99 RS 57,39 R$ 57,25

'' ■ Xânüna;p/.bi8turiA®:2:Í''''''C R$54>00 RS 49,90 '6,95 ■ ■12,87 Média R$4930 RS 54,00 R$ 49.90

Lamina de bistuti n" 22 R$49,17 R$ 50,00 1,66 3,38 Média RS 47,05 RS 49,17 RS 50,00

Lâmintó de bisturi a" 23 : R$46,32 R$45,77;: :  2,29 433 Média R$44,05 RS 46,32 R$45.77

Lâminas de bisturi n" 24 RS 42,21 RS 42,71 1,94 4,60 Média R$40,15 RS 42,21 RS 42,71

Luva de procedimento e>ura pequena RS 34,74 R$34,39 3,46 9,96 Média RS 31,20 R$34,74 RS 34.39

Luva de procedimento tamanho G R$ 66,18 RS 69,00 8,81 13,32 Média RS 54,72 RS 66,18 RS 69,00

''n;' ■ ■'•V;^'! : .Xii\rade.procedimcnlóiaBajjibMV'' ■ 57,23 ■ R$ 57,5(t 1,83 ■ ■ 330 Média RS 55,28 : ■ R$ 5733-' ■ R$5730 :■

Luva de procedimento tamanho P RS 61,50 RS 58,40 24,19 39,33 Média R$23,91 RS 56,37 RS 57,00

Máscara Simples descart^éi. ■ RS'13,20 RS 12,18 -  1,93 14,61 , , Média RS 11.99 R$13,20 R$12,18

Máscara tripla descartável RS 10,57 R$ 10,00 1,48 14,04 Média RS 9,45 R$ 10,57 RS 10,00

Máscara Paia Oxigênio Adulto RS 27,15 R$29,00 3.48 12,80 Média RS 2335 RS 27,15 R$29,00

Nylon 0 d agulha R$47,69 R$50,14 6,46 13,54 Média RS 40,37 RS 47,69 RS 50,14

RS 42,68 RS 43,35 -xp;"- -. " 2,9Ò ■ ■  6,80 Média M39,00 RS 42,68 RS 43,35

Nylon 3.0 c/ agulha RS 37.69 R$37,02 2,03 5,38 Média RS 35.49 R$37,69 RS 37,02

, NylQn4.0c/agulha'..-:-v.-.';r:> x:R$ 42,43 R$41,87, . . . 2,14 ■  5,04 Média R$40,50 R$42,43 :: R$:41.87

Nylon 5.0 c/agulha R$40,15 RS 40,40 1.18 2,93 Média RS 38,40 R$40,15 RS 40,40

f  Oxímctro de Pulso : f R$ 187,41 RS 179,07 ■  2136 ^ 11,40 Média R$16632 R$ 187,41 RS 179,07

Seringa descartável 03 ml RS 0,23 R$0,25 0,05 23,01 Média R$ 0,17 R$0,26 RS 0,26

Seringa descartávelÓSOÜf^ :'Í':R$0,22 ■RS'Olk:: ■■ 0,01 .. .• Média . RS 0,22 R$0,22 RS 0,22 ■

Seringa descartável Olml R$1.03 RS 1,02 0,26 25,41 Média RS 0,71 RS 1,02 RS 1,02

Seringa descartável 03mi R$ 1,49 R$1.48 0,17 11,67 • ; ■ Média RS 1,30 R$M9 ;RS 1,48

Seringa descartável 05ml RS 1,44 RS 1,46 0,22 15,41 Média RS 1,11 R$ 1,44 R$1,46

Seringa descartável 10 ml R$0,32 RS 0,31 0,04 13,64 Média R$038 R$0.32 R$0,31

Seringa descartável lOml RS 0,45 RS 0,43 0,05 11,42 Média R$ 0,39 R$ 0,45 R$ 0,43

n  Seringadescattávér2Ô:.mÍ.".V;.'>'^^ :  R$0.52 Ri ■■ Média R$0,45 RS 0,52 R$0.53

Seringa descartável 20ml RS 0,90 RS 0,66 0,51 56,86 Média RS 0,51 RS 0,83 RS 0,84

V' •• ..^:..••^'X^^■■■:í■■;J:>.:^•í•::i:^^^|lbucaDescartável•^^ RS 12,65 RS 12,20 : : 1,31 10,39 Média RS 10,80 R$ 12,65 R$1230:

Uras p/ teste de glicose RS 63,05 RS 64,00 4,24 6,72 Média RS 57,19 RS 63,05 RS 64,00

M  de proteção contra badlo :  R$3,67 R$3,77 932 Média R$3,00 RS 3,67 R$3,77:

i  Relatório gerado no dia 19/05/2025 14:15:54 (iP: 45.151.249.102)
'  código Validação: ASP%2fixlGrNBv7O»/ti2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMoLaN8APWiKzX9GUKoiWql5KhlPJz7Zuig%3d

http:/Awww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAuIenticidade?Ioken=ASP%252flxlGrNBv7O%252bZlrVA060PmhTr3%252fSiHo8rsQODDMoLaN8APWIKzX9GUKolW
ql5KhlPJz7ZulQ%253d ''



Critérios Estotísticos por Item; >

Item M " Mediana Desvio Padrão Amostrai Coeficiente de Variação Método i^tatistico Preço Mínimo

Válidce

Méfiia: Mediana

Papel grau cirúrgico 10 cm x 100 m R$ 43,95 RS 44,03 0,79 1,80 Média RS 42,99 RS 43,95 RS 44,03

P^el grau cirtfagíco 12 cm x 100 m R$60.46> R$56,94 W'- Média , R$53,50 .R$60,46 R$.S6,94

Papel grau ciiürgico 15 cm x lüü m R$101,49 R$91,18 17.84 17,57 Média RS 87,16 RS 97,00 RS 91,04

^el grau diúigico 20 cm X100 m R$ 123,12 RS 121,56 .:. 13.54 10,99 Média RS 105,11 R$123,12 R$ 121,56

Papel grau ciiútpco 30 cm x 100 m R$ 183,13 RS 178,61 27,42 14,97 Média RS 156,34 RS 173,58 RS 176,81

f ilhei grau dnícgiço 5 cm X100 m R$ 31,02 RS 31,10 ■: ;r - ^.39' , 23,83 Média R$23,29 RS 31,02 R$31,10

PülifLx 2 vias (mulüvias) RS 1,29 RS 1,29 0,15 11,27 Média RS 1,13 R$1,29 RS 1,29

Gaze 7.5 X7.S ' R$.45.11. RS 45,39 .  '2,21 :  .,■...4,90 • Média R$42,14 RS 45,11 .R$45,39,

Gaze 7.5 X 7,5 RS 22,56 RS 22,43 1,68 7,46 Média RS 20,79 RS 22,56 RS 22,43

SotG ôsiotófico 0,9% 100 ml R$7,45 R$7,32 ■ ■ ■"■ ■1.17. ' 15,73:: Média ^ R$6,25 R$7.45 .. R$7,32

Soro físiológicu 0,9% 250 ml RS 6,11 R$5,89 0,49 7,94 Média RS 5,67 R$6,11 R$5.89

Soró fisiológico 0.9%. SÒÓ ml R$ 8,30 Média R$7,63 RS 8,31 '■ R$8;30

Soro glico-fisiolügica c/ 500 ml RS 6,99 R$6,94 0,62 8,82 Média RS 6,40 R$6,99 RS 6,94

V R$.S,95 . RS 5,75 0.83 14,00 Média RS 5,23 R$ 5,95 RS 5,75

Soro gUcosado 5% 250 ml RS 8,68 RS 8,91 0,60 6,86 Média R$8,00 RS 8,68 R$8,91

." RS.8,27.: : M 8.07 i3.52:v:.':- Média R$7.14 R$8,27 R$8.07

Soro ringer c/ lactato 250 ml RS 6,40 RS 6,53 0,29 4,48 Média RS 6,07 RS 6,40 R$6.53

Soro ringer d lactafo KK) nfi RS 9,05 RS 9,30 0,71 .7,86 Média RS 8,07 R$9.0S R$9,30

Soro ringer simples 500 ml RS 8,23 RS 8,05 1,04 12,61 Média RS 7,06 RS 8,23 1^8,05

Item
Espedfíc

a^o
Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte

Valor

Unií
Média Avaliação Obs Avaliação

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICI/RO
Lidtanet - Licitações

Eletiônicas 4.0

HENRIVIX

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

-

RS 7,39 VÁLIDO

1
Sistema

fechado
un 1,00 Prefeitura Munidpal de Marcelino Vieira

Bolsa Brasileira de

Mercadorias

MULTIMED

DENTAL EIRELI
Microempresa R$6.24

RS

7,06
VÁLIDO

Prefeitura Munidpal de Água Nova
Bolsa Brasileira de

Mercadorias

MULTIMED

DENTAL EIRELI
Microempresa R$7.53 VÁLIDO

Prefeitura Municipal de São José do Mipibu
Porta] de Compras

Publicas

F WILTON

CAVALCANTE

MONTEIRO LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS 7,07 VÁLIDO

2 Sistema

fechada

un 1,00 município deteofilo otoni/mg Lidianet - LldtaçõM

Eletrônicas 4.0:;;

DISTRIMIX

DISTRIBUIDORA

Empresa de

Pequeno Porte

R$6.59 RS

9.91

INEXEQUÍVEL 67,3% de média

:  dos outros

Relatório gerado no dia 19/05/2025 14:15:54 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: ASP%2flxlGrNBv7O%2bZlrVA060PmhTr3%2fSiHo8rsgQDDMoLaN8APWIKzX9GUKolWql5KhlPJz7Zulg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ASP%252fixlGrNB\/70%252bZlrVA060Prr)hTr3%252fSiHo8rsgODDMoLaN8APWIKzX9GUKQlW
al5KhlPJz7Zulq%253d ®



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 05.113.682/0001-25

Responsável: LUÍS HENRIQUE LEITE CARNEIRO

Telefone: (11)99486-3692
Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Relatório d^Coíação: M.ATERIÁL DE INSÜMOS HOSPITALARES^

Pesquisa realizada entre 07/04/2025 10:21:16 e 19/05/2025 14:14:50

Relatório qerodo no dia 19/05/2025 15;0õ 03 (!P" 45.161.249.102)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços r r sk
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. ,
CorJomsmstrução!ícrm3tnàN''&Sas 0-. d<;Jdlhods/OZ:ris!n= !-!!?■}. :K>Ar<igci', V-.pssqais3dsiirsçass<a-ématerializadaerndmmmtB:gm<x>nwré:mcV-MstoaomaSe^boo
apUoadoparaaaehniçãjtíovaiarastiTiadí'.' Sí!

Itan 1: Água destilada c/ 250 ml

PREÇOS/
PROPOSTAS

4/23

QUANTIDADE

1

PREÇO
ESTIMADO

R$7,06{un)

PERCENTUAL

Preço Órgão Público
Público

íiiÍ.iJi ; :T ímu^ ;■ J ■
2  08.357.618/OQQTl 5 - Prefeitura Municipal de Marceiino Vieira

3  08.357.626/0001-61-Prefeitura Municipal de Água Nova

4  08.365.850/0001-03 - Prefeitura Municipal de São José do Mipibu

::ValorÚnitárib

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 7,05

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0,1% RS 7,06

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,23

Identificação

J-14527'^::

Preço
Data

Licitação

04/12/2024 ^ R87,39^

19_dle_Marcelino 07/10/2024 RS 6,24

Vieira

; 07L2024pejtgua 27/09/2024 857,53
Nova

329055 19/08/2024 R$7,07

TT^L.ÍL:m: Í.Í:ÍL. . . .. :^ ';:;R$7,06. .
Média dos Preços Obtidos; RS. 7,05

Item 2: Água destilada c/ 500 ml

PREÇOS / 7; ; : :;; : , QUANTIDADE
PROPOSTAS ;7:;K7; ::;

7:;74/26' )■ ,777777 7■ ■ti7;77:7-

PREÇO PERCENTUAL
ESTIMADO

R$9,91 (un) 7'1 ::::7"7 7:77:7;7: :7

PREÇO EST.
CALCULADO

R$9,91 7

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL

RS 9,91:

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

T/' : :,', .município DETEOFILOÓTONI/MG : : 113536 , Q2/12/2024 RS 6.59

2 MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/MT 109324 03/10/2024 R$13,45

3 25.107.525/0001-51 - Prefeitura Municipal de Senador Canedo 7 7 ; : ,7317831 08/07/2024 R$:ll,a7

4 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA 87799 22/04/2024 R$ 8,50

Valor Unitário ■ R$ 9,90

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,79 Média dos Preços Obtidos: R$ 9,91

Item 3: Água para Autoclave

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO
PROPOSTAS 7 7; ESTIMADO

:7/29 1 7 AS 13.44(uri)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 13,44,:;,

Preço
Público

Órgão Público Identificação

% VALOR

GLOBAL

:  0,1%

Data

Licitação

Relalírio gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação; s90toc%2fkDikHtOmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d
hnn/aM..»hanr:oannrnnn«nrvnlir/f-eiiTtradna.ireniinim4eoiiiten=.liniry4t252lknikHIOmlW«i/nvmAln3wA9YorNnABAHllH5aiH5K7lWfiFlinn%253aW253d

TOTAL

RS 13,44

Preço



í;# :;: município de campinápolis/mt

2  FMS-Fundo Municipal De Saúde de Paranaiguara/GO

" ■ município de gantanhede/ma '

4  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA/SE

i; ii: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE/RO

5  MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA/MA

lllúgfFiÊ 8.925/0001-88 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

Valor Unitário

121371 12/02/2025 RS 11,92

120358 10/02/2025 R$11,56

117388 fÍSf 02/01/2025 : R$16,37;

117718 26/12/2024 RS 13,09

113795 25/11/2024 R$13,20

101713 09/08/2024 RS 17,92

94660 18/06/2024 RS 10.00;

R$13,44

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 13,09 Media dos Preços Obtidos: R$ 13,44

Item 4. Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g

PREÇOS/

PROPOSTAS

:

QUANTIDADE

Preço

Público

1 sti

2

'3

4

:5r; F

6

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 6,34 (un)

PERCENTUAL

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

06.553.614/0001-87- Prefeitura Municipal de Miguel Alves

MUNICÍPIO DE ARARI/MA

MUNICÍPIO DE ARARI/MA

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5,34í:;:„:í

Identificação

122901 ■ V

122901

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

25/02/2025

25/02/2025

017_2024_Miguel 23/1:2/2024

Alves :

105411

105411

104143

02/09/2024

02/09/2024

22/08/2024

TOTAL

RS 6,34 i ,

Preço

R$6,94

RS 6,94

RS 7,69

RS 4,91

R$461:;

RS 5,95

RS 6,34

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,94 Médiá dos Preços Obtidos: R$ 6,34 '

Item 5; Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/4

QUANTIDADE

1

Preço

Público

2

4.-.

órgão Público

PREÇO

i ESTIMADO

RS 6,83 (un)

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA' i

MUNICÍPiO DE GUIMARÃES/MA

06.553.614/0001-87- Prefeitura Municipal de Miguel Alves

4  município DE LAGO DA PEDRA/MA

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO ESrr.:;

CALCULADO

R$6.83: :

% VAI GR TOTAL

GLOBAL

0,1%' RS 6,83

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,94

Identificação

rlãsffiS-T 1

122901

Data

Licitação

25/02/2025

25/02/2025

017_2024_Miguel 23/12/2024
Alves

104143 22/08/2024

Preço

RS 6,94'

RS 5,94

RS 647:::

RS 6,95

RS 6,83

Média cios Preços Obtidos: RS 6,83

Item 6: Agulha p/ anestesia (raqui) Í27 g

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/5 •

QUANTIDADE

Preço

Público

4 ■ F,:;

2

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 7.07 (un)

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

05.553.514/0001-87 - Prefeitura Municipal de Miguel Alves

4  MUNiCÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

5; í F MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Valor Unitário

PERCENTUAL

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 25.161.240.102)
Código Validação: s901o<%2fl<DikHlQmlWavOvfnAto3wA9YgrNoA8AHijHscliHsk2iwSFhB8%3d%3d
hnD:tfww.hanrorienfecos.com.br/CertlficadQAutentinriaí1ei>tnken=s<»Okx%252tl<DtkHlOmlWavOvmAtQ3wA9YarNQABAHüH5CllHsk2lW

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 7,073:1::

Identificação

122901

122901

% VALOR

GLOBAL

0,1% f)

Data

Licitação

25/02/2025

25/02/2025

0l7:2024_Miguel 23/12/2024

Alves:

104143

fIWISf

22/08/2024

2ÍZ/Ó8/2024

TOTAL

RS7,07f::

Preço

RS 6,94:::

RS 6,94

RS 7i69l

RS 5,81

R$6,95

R$7,07



;  jtém :7: Agulhas :I3x 4,5 Mediana dos Preços Obtidos; RS 5,94 Média dos Préços Obtidos: R$ 7,07

PREÇOS/

PROPOSTAS

.::7t7y46::;:;::: :

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS1 i.G9(un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

1  05:553.929/0001 -24 - Prefeitura Municipal de Pedro II

01.612.570/0Ü0T03 - Prefeitura Municipal de Campo Grande do Piauí

, „ 01.519.457/0001 -05 - Prefeitura Municipal de São Luis do Piauí

4  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS/SE

5  município de BURITIÇUPU/MA

6  município DE BURITICUPU/MA

7  -iúúú; 09.001.744/0001-03 íSrèfeitura Municipal dè Puxinanã

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 11,69

% VALOR

GLOBAL

0,1% . ;

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RSn.69 7

Preço

001_2025r_Pedro 11/03/2025 R$10,61

II

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12,51

001_2025_Campo 14/02/2025 RS 9,44

Grande do Piauí

pe002_2025_São 05/02/2Ó25 R$13,1 A/
Luis do Piauí

21/11/2024 R$9,84

08/08/2024 R$12,51

08/08/2024 R$13,32

16/07/2024 R$l3,o6;''

R$11,69

Média dos Preços Obtidos: R$11,69

Item 8: Agulhas 20x5,5

PREÇOS/

PROPOSTAS

7/32

I  Preço

I  Público

iyc/"

I  2

QUANTIDADE

órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 10,08 (un)

i: município DE ADUSTINA/BA

06.553.929/0001-24- Prefeitura Municipai de Pedro II

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 10,08

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL

R$10,08

926042 : :

0Gl_2025r_Pedro

Data

Licitação

;2;Ò/b3/2025

11/03/2025

Preço

/RSaSO;

R$ 9,96

O

3  . 01.612.570/0001-03-Prefeitura Municipal de Campo Grande do Piauí

4  MUNÍCiPiO DE RODELAS/BA

5/ 06.553.838/0001-99 - Prefeitura Municipal de São José do Piauí

6  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAÇUMÉ/MA

7  ! : 14,217.343/0D01-17-PrefeitüraMunicipaldeMacururé

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,95

Item 9: Agulhas 25x7,0

001_2025_Campo 14/02/2025

Grande do iPiauí

RS 9,44

119835

330481

104278

326687

24/01/2025 R$11,10

23/08/2024 R$10,19|

22/08/2024 RS 9,87

09/08/2024 RS 11,30 ;

R$10,08

Média dos Preços Obtidos; RS 10,08;

PREÇOS/ QUANTIDÂtiy 7
PROPOSTAS

3/38 : 1 : :

EIÍjíuPRÊÇO-í
FSÜMAOO

R$10,55 (ün)

í:: PERCENTUAL PREÇO EST.

CAiLCULADO

RS 10,65

%VALOR

gLobal

0,1%

TOTAL í

R$10,65 ú

:  Preço .
Orgao Publico

i  Publico

Data
Identificação .. .

Licitaçao
Preço

lilEítiíV: /i MUNICÍPIO DE ADUSTINA/BA 126042 :: 20/03/2025 RS 8,69:;

i  2 MUNiCIPiO DÊ BURiTiCUPU/MA 102248 08/08/2024 R$12,06

ii i a : "MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA 102248 08/08/2024 RS 11,20;:

1 Valor Unitário R$10,65

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,20 Média dos Preços Obtidos: RS 10,65

Item 10: Agulhas 30x7

PREÇOS/

PROPOSTAS

y...; 3./7: .. .

quantidaqe; PREÇO

estimado

^ ÍRS 1:0,06 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

, R$1.0,06 :

% VALOR

GLOBAL

0,1%;: ;

TOTAL

R$10,06l5

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
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Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE : 122922 25/02/2025 RS 9,92 :■

2 01.612,570/0001-03- Prefeitura Municipal de Campo Grande do Piauí 001_2025_Campo
Grande do Piauí

14/02/2025 RS 9,44

3 MUNICÍPIO DE RODELAS/BA^ 119835 24/01/2025 R$10,82Í:

Valor Unitário RS 10,06

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,92

Item 11: Ágiilhas 30x 8,0

PREÇOS/
PROPOSTAS

,  3

QUANTIDADE

t ■

:  ; PREÇO: ; : :
ESTIMADO

•R$:fT46 (un) ^

PERCENTUAL

Preço
Público

Órgão Público

01.512.570/0001 -03 - Prefeitura Muriicjpal de Gampò Grande do Piauí

MUNICÍPIO DE RODELAS/BA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MABACAÇUMÉ/MA

Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 10,05

PREÇO EST.
: CALCULADO

liéi . iRSiií.Ae,

Mediana dos Preços Obtidos: RS 12,20

% VALOR

GLOBAL:

0,1%

Identificação
Data

Licitação

00l.2025_Campo 14/02/2025 RS 9,44
Grande do Piauí

TOTAL

RS 11,46

119835

104278

24/01/2025 R$12,75

22/08/2024 R$12,20

R$11,46

Média dos Preços Obtidos: RS 11,46

item 12: Agulhas 40x 12

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL
PROPOSTAS ESTIMADO

8/51 1 R$8,98(un) -

PREÇO EST.
CALCULADO

R$8,98

% VALOR

GLOBAL

0,1% .

TOTAL

RS 8,98

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço 1

1 MUNICÍPIO DE ADUSTINA/BA Lt ti' 125042 20/03/2025 RS:9,80í;:.

2 09.048.975/0001-09- Prefeitura Municipal de Remígio 372853 17/03/2025 RS 7,71

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PEi t: /  ,122922 26/02/2025 RS 9,98

4 01.612.570/0001-03 - Prefeitura Municipal de Campo Grande do Piauí 001_2025_Campo

Grande do Piauí

14/02/2026 R$11,20

5 MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D OESTE/RO ii : i : 120144 05/02/2026 RS 8,82

6 MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE/MA 115616 06/12/2024 R$9,75 i

7 FUNDO MUNICIPAL DESAÚOE OE CATURAI/GO : ; „ { i ' '/:: : , ,, .• :,„105779 . 10/09/2024' ■  RS 7,59:.::

8 08.889.297/0001-08 - Prefeitura Municipal de Nova Olinda 300016 07/05/2024 R$7,00

Valor Unitário RS 8,9$ '

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,29 Média dos Preços Obtidos: R$ 8,98 ■

Itèm 13; Álcool 70%

PREÇOS/
PROPOSTAS

3/6

Preço
Público

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

;:H$TO,03(ün)

PERCENTUAL

1 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GR/tNITO/PE

2  • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRANITü/PE

3  Câmara Municipal de Santa Mana das Barreiras ,

Valor Unitário

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 10,03

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Mediana dos Preços Obtidos: RS 9,80

Identificação

105681

103270

298684

Data

Licitação

04/09/2024

13/08/2024

02/05/2024

TOIAI

R$10,03 :

Preço

RS 9,78-

R$10,50

R$9,80

R$10,03

Média dos Preços Obtidos: RS 10,03

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
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i  Item 14: Álcool 99,5%

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/21

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 45,42 (un)

PERCENTUAt PREÇO EST.

CALCUUDO

R$ 45,42

Identificação

%VALOR

GLOBAL

0,4%

Data

Licitação

N°Pregão:900062025 19/02/2025::

UÁsai 54051

25.944.45S/oá0ffi6)^;MINISTÉRIODAEBUGACÃÓI:Üniversidadefeaeral de :
Viçosa

09.582.350/0001-88 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército j Comando N°Pregão:900012025

Militar do Sul 13= Região Militar j Parque Regional de Manutenção/3

;:::83.899.526/0001-82 - MINISTÉRIO DA EDUCÁÇÃO j Universidade Federal de
vSantâ Catarina IPró-Reitoria de Administração. .

UASG:160417

N^PregãaSOl 402024

TOTAL

R$45,42

Preço

RS 47,00

11/02/2025

 23/12/2024

ÜASG:153163

RS 48,36

R$40,9Ti

RS 45,42

Mediana dos Preços Obtidos: RS 47,00 Média dos Preços Obtidos: RS 45.42

Item 15: Álcool em gçl 70%

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/27

quantidade:

Preço

Público

if.ijL

2

3

4

Órgão Público

PREÇO : :

ESTIMADO

RSlO,20(ün)

PERCENTUAL PREÇO EST.

ILADO

- MUNICÍPIO DE ARARI/MA: ;; / FFí : i:,,

MUNICÍPIO DE ARARI/MA

08:365:850/0001-03 -Prefeitura Municipal de São José db Mipibi

88.254.909/0001-17- Prefeitura Municipal de Ivoti

Valor Unitário

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL

RS 10,20:

Idei^cação Data

Licitação
Preço

105411 ■ : 02/09/2024 RS 9,51 :

105411 02/09/2024 RS 10,16

331649 28/08/2024 RS9,n;;;;

328723 20/08/2024 R$12.00

RS 10,19:;;;

Mediana dos Preços Obtidos: RS 9,84 Média dos Preços Obtidos: RS 1.0,20

Item 16: Algodão hidrófilo

PREÇOS/ :

PROPOSTAS

5/9

QUANTIDADE..;

1  "aiíFi

PREÇO :

ESTIMADO

RS 24,07 (un) i

Preço
Órgão Público

Público

:  : çAsSpciáçlodé Apoiò à Escoia Veresdor José Odeté /

2  06.553.929/0001-24- Prefeitura Municipal de Pedro II

;3: . : 01.612.519/0001-10- Prefeitura Municipal de Júlio Borges

4  MUNICÍPIO DE CORONELJÜÃG SÁ-BA

13.646.740/0001-41 -Prefeitura Municipal de Aramari

Valor Unitário

PERGENTUALf: PREÇO EST.

CALCULADO

RS 24,07

% VALOR

GLOBAL

0,2%

TOTAL

RS 24,07

Mediana dos Preços Obtidos: RS 24,00

Identificação

"378069

ü01_2025r_Pedro

II

10_2024_Pref

Júlio Borges

107401

324614

Data
Preço

Licitação

03/O4/2Ü25 : :::R$ 22.90::;

n/03/2025 R$21,22

20/12/2024 RS 27,00::

13/09/2024 R$25,22

01/08/2024 RS24.ÒCr

RS 24,07

: Média dos Preços Obtidos' RS 24,07

Item 17: Algodão Ortopédico 8CM X15 M:

PREÇOS/ :

PROPOSTAS

4/6

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$18,21 (uni:

PERCENTUAL

: INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-PE / B079 - [P]-

SISTEMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 18,21

Identificação

%VALOR

GLOBAL

: :.o,2%

Data

total;:::

R$i8,:áF

Preço
Licitação

;;n944899000206- 08/04/2025 R$10,85;
:Í-0Ó0015/2025

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
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município detatui

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1  ; 46.523.148/0001-01 - Prefeitura Munidpàl de EmbVuuaçú :; ;

2  37,465.309/0001-57 - Prefeitura Municipal de Cotriguaçu- MT

Valor Unitário

46634564000187- 25/09/2024 R$30,00

1-001182/2024

Identificação
Data

n$ 20,43

Preço
Licitação

r20012_2024_Embu 11/07/2024 ft$:i7;51
Guãçu

26954,0102024 10/06/2024 R$14,48

R$16,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 16,00 Média dos Preços Obtidos: RS 18,21

Iterri 18: Âlgodão Òrtopédiop 1OCM X 1,80 M

PREÇOS/ QUANTIDADE

/"propostas

3/20

PREÇO/i l ;
ESTIMADO

R$ 15,41 (un)

PERCENTUAL

N°
Site Domínio Amplo

i  Preço

Ihvi::: J: : ; , : Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/): ;

i  Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

:T MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS/MG

2  FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA/MS

Valor Unitário ;

PREÇO EST.

CALCULADO

R$16,41

% VALOR

GLOBAL

0,2%

TOTAL

R$16,41

Data/Hora
Identificação , Preço

Inclusão

;:::Anexo1: :: :T L:; 19/05/2025:j;::; ÍRS^B.OS:
09:21:29 ihr-ir'

R$ 28,03

I  -í- -

identificação , . . Preço
Licitaçao

124644 n/03/2025 : R$10,75

104982 29/08/2024 R$10,44

R$10,59

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 15,41

1 : Item 19: Algodão Ortòpédico 12CM X1,00 M

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/4

Preço Compras

Governamentais

QUAiNTIDADE

:T:

PREÇO

ESTIMADO

R$ 9,35(un)

PERCENTUAL

Órgão Público

ÍMÜNICiPIO DE MONTE SANTO DE MiNAS/TIOPiJnIdadeÓnica

PREÇO EST.

CALCULADO

R$9,35

Identificação

í18241372000175-

1-000005/2025

% VALOR

GLOBAL VT

0.1%

Data

Licitação

31/01/2025

18.241.372/0001 -75 - MUNICÍPIO DE MONTE SANTO DE MINAS / 18241372000175- 18241372000176- 31 /OI /2025

001 - Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas

18.585.570/0001-56- MUNICÍPIO DE PRATINHA

município DE MONTE SANTO DE MINAS

1-000004/2025

18585570000156-

1-000059/2024

18241372000175-

1-000189/2024

30/07/2024/;

25/06/2024

: Valor Unitário

total

R$9,35

Preço

R$9,54

RS 9,54

R$ 10,30/

RSS.QG

R$9,35

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,54 Média dos Preços Obtidos: RS 9,35

Item 20: Algodão Ortòpédico 150M X1,80 M

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/2 :

QUANTIDADE

/:// :/ :

PREÇO

ESTIMADO .

R$13,46(un);;

N"
Site Domínio Amplo

Preço

T/ / Mercado Livrei (https://www,rnércádollvre.corTi,br3

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCUUDO

,; / RS 13,46

Identificação

: Anexo 2

% VALOR

GLOBAL

0.1%

Data/Hora

inclusão

TOTAL

R$13.46

Preço

19/05/2025 R$10,35

09:37:53 Li/
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Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

f 1 :0;t,513.338/0001-81 - Prefeitura Municipal de Floresta do AVàgtlãia

2  46.482.865/0001 -32 - Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela

Valor Uriitáric

RS 10,35

Data

Licitação
Identificação

358553 26/02/2026 RS 20,39

pe_084_2024_Município 06/09/2024 RS 9,65

de Ilhabela

^  RS 15,02

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,35 Média dós Preços Obtidos: RS 13,46

Item 21: Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M

PREÇOS/::

PROPOSTAS

4/alT-

N°

QUAWTIDADEi;

1

Site Domínio Amplo

PREÇO :

ESTIMADO

RS 26,79 (un)

Preço

.1: 1/ : : Mctcado Livre (https//www.mercadolivre,com.br/),::

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

3  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

:  R$25,79

Identificação

Anexo 5

Anexo 4

,  Anexo 3

% VALOR

GLOBAL

0,3%

Data/Hora

Inclusão

19/05/2025

09:49:22

19/05/2025

09:42:52

19/05/2025

09:42:33

Valor Unitário

TOTAL

R$26,79 L :

Preço

RS40,88:Í

RS 27,81

RS;i25d2:

R$31,27

Preço
Órgão Público

Público

.1 : : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 26,47

Identificação

105097

Data
Preço

Licitação

04/09/2024 RS 13,33

RS 13,33

Média dos Preços Obtidos: RS 26,79

:ltem:22:Algodão:0:c/agulha

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/21

Preço Compras

QUANTIDADE

1

Órgão Público
Governamentais

,1 „ COMANDO DA MARINHÂ :

PREÇO

ESTIMADO

RS 163,56 (un)

PERCENTUAL

18.478.187/0001-07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABA

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 163,56

% VALOR

GLOBAL

1,6%

Data

Licitação

115/11/2024

TOTAL

RS 163,5S ;^

Preço

RS 196,93

Vãlor Unitário

Identificação

Dispensa de ,

Licitação N»

90017/2024 7

ÜASG:784110: i;:::: !

N°Pregão:900652024 22/08/2024 RS 160,00

UASG:927495

R$178.47

Preço
Órgão Público

Público

T >:, MIÍNICÍPIO DE APICUM-AÇU/MA

2  01.617.873/0001-00 - MUNICÍPIO DE HERVEIRAS

: Vilbf ÓriitáribL' eí::.;.:.:.:', ; .

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 154,37

Identificação

97357

0008/2024

Preço
Data

Licitação

02/07/2024 RS 148,74:

18/06/2024 R$148,56

'  RS 148,65

Média dos Preços Obtidos: RS 163,56

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (l^i 45.161.249.102)
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Item 23: Algodão O S/ agulha

TOTALÜ VALORPERCEQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 128,89

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/16

ÜIADO GLOBAL

RS 128,89

Data

Licitação
IdentificaçãoÓrgão Público

Preço Compras

Governamentais

1 15.958.425/0001 -48 - SECRETARIA DE ESTADl

TECNOLOGIA-AG

IA, CIÊNCIA E:;

13.245.558/0001-14- PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI

13.245.568/0001-14-PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI

N''Pregão:902992024 15/10/2024 RS 138,501

UASG:927996

Valor Unitário

N°Pregão:900052024 29/07/2024 R$142,88

UASG:989859

N°Pregão:900052024 29/07/2024 RS 105,30

UASG:989859

RS 128,89

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 138,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 128,8

Item 2|; Ãlgodão 1.0 c/ agulha

■PREÇOS/
PROPOST/LS

7/41

Preço Compras

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 160,96 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público
Governamentais

/ T £Í| ia478.187/0001-07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABA:

2  13.245,568/0001-14 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI

i Valor Unitário

Preço
Público

I  2
3

I  4
5

Órgão Público

08.993.909/0005-23 - Prefeitura Municipal de Esperança

08.993.909/0005-23 - Prefeitura Municipal de Esperança

87.893.111 /OOOl -52 - Prefeitura Municipal de São Lourenço do Sul

MUNICÍPIO DE APICUM-AÇU/MA

01.617.873/0001-00 - MUNIGÍPIÓ DE HERVEIRÁS ::

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 150,96:,:

Identificação

%VALOR

GLOBAL

./LI ,6%

Data

Licitação

TOTAL

RS 160,96

Preço

N''Pregão:900652a24 22/08/2024 RS 180,00
UAS6:927495 :: ^ ^

N''Pregão:900052024 29/07/2024 RS 142,88
UASG:989859

Identificação

330720

330720

320068 ; :f
97357

0008/2024

Data

Licitação

R$161,44

Preço

23/08/2024 R$147,89

23/08/2024 RS 147,89

16/07/2024 : RS 172,59

02/07/2024 R$151,54

18/06/2024 R$183,94

Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 160,96Mediana dos Preços Obtidos: RS 151,54

■jltertiSSíAlgodão 2.0 c/ agulha

PREÇOS/
PROPOSTAS

: : :4/l

QUANTIDADE

Site Domínio /tmploi  N"
I  Preço

i t: T Mercado Livre (https://www,mercadolivre,com.br/)

I  2 Mercado Livre (https://www.merGadolivre.com.br/)

I i:: : ; Meroado: Lívre (httpsV/www.mercadolivre.còm.br/)::

Valor Unitário

Preço
Óraão Público

Público

1  : : : MUNICÍPIO DE ARARI/MA

PREÇO
ESTIMADO

R$151,11 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$161,11

Identificação

Anexos

Anexo 7

Anexo 5

%VALOR

GLOBAL

1,5%

Data/Flora

Inclusão

07/05/2025

1Q'2213

07/05/2025

10:21:47

'  : (07/05/2025
:i Li 0:21:04

TOTAL

R$16i;i:l

Preço

■ : RS 199,00 :

R$185,15

RS 214,22

RS 199,46

Data
Identificação . . Preço

Licitaçao

105411 02/09/2024 RS 46,07

Relaiãrlo gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45,161.249.102)
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Valor Unitário R$ 46,07

Mediana dos Preços Obtidos: RS 192,08 Média dos Preços Obtidos: R$161,11

iiiltemí: 26; Algodão 2.0 S/ agulH?

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO I

RS 199,50 (ün)

PERCENTUALPREÇOS/

PROPOSTAS

4/1

Preço Compras

Governamentais

;T 76 205.699/0001-98-PREFEITURA municipal de SALGADO FILHO/PR

Órgão Público

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 199,50

Identificação

% VALOR

GLOBAL

: :1,9%.

Data

Licitação

;  TOTAL

RS 199,50 :

Preço

Valor Unitário

N*

Preço
Site Domínio Amplo

:: Mercado Uvfe:(httRs://wwWinlereadoliyre.çora,br/):;,

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

N°Pregão:900592024 27/11/2024 R$288,00

ASG:987833

Valor Unitário

Identificação

:ÁriexO;l:l:;,((,/'

Anexo 10

Anexò9; :

Data/Hora

Inclusão

RS 288,00

Preço

07/05/2025 RS 150,00

J4:22:45 'H-'

07/05/2025 RS 210,00

14:21:19

07/05/2025 R$150,00

14:20:29"

R$170,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 180,00 Media dos Preços Obtidos: RS 199,50

;  Itefn 27: Algodão 3.Ò c/ agulha

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$146,02 ,(ün)

Site Domínio Amplo
N°

Preço

1  Mercado Livre (https://wwv<.mercadoiivre.com.br/)

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

.Vã) : ■ Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.far/) ;

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

108.993,909/0005-23 - Prefeitura Municipal de Esperança

Valor Unitário

PERÓENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO ,

R$146,02 Rs,

Identificação

Anexo 14 :

Anexo 13

:  Anexo 12 ; :

% VALOR

■GLOBAL

■iíyí4%

Data/Hora

Inclusão

07/05/2025

;  10:28:56: ss

07/05/2025

10:28:35

07/05/2025

:: 10:28:16 R

Data

TOTAL

R$146,02

Preço

R$174,51 i

R$ 211,75

is; RS 137,00

R$174,42

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 155,76

Identificação . . . Preço
Licitaçao

330720 23/08/2024 R$60,80

R$ 60,80

Média dos Preços Obtidos: RS 146,

Item 28; Algodão 4.Ò c/ ágúlhá

PREÇOS/
PROPOSTAS

, ,5/5

Preço Compras

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

RS 164,04 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1, : : r 45.332.D95/0001-B9-PREFEITURAMUNIG1PALDE MOGI MIRIM,

Valor Unitário

PREÇO EST. ;
CALCULADO

R R$164,04 sR

Identificação

%VALOR

■GLOBAL

1,6%

Data

Licitação

TOTAL

(RS 164,04 :r:

Preço

N<'Pregão:901682024 17/10/2024 RS 124,18, :
"UASG:986717Rl:lit'i.R:i^ü:

R$124,18

Relatório geratio no [lia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161,249.102)
Código validação: s90kx%2fkDjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2lw5FhBg%3d%3d



site Domínio Amplo
N*

Preço

1  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

: 3 Jf: Mercado Livre (https.//www.mercadolivre.com.br/)

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

l" : : / MpSlCIPIO DE MANHüMIRIM/MG

Valor Unitário

Identificação

Anexo 17

Anexo 16

Anexo 15

Data/Hora

Inclusão

07/05/2025

10 56 31

07/05/2025

10:56:15

07/05/2025

10:55:59

Identificação
Data

Licitação

Preço

R$ 199,00

R$149,00

1 RS 180,00

R$176,00

Preço

118740

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 168,00

23/01/2025 L R$168,00

R$158,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 164,04

Item iZS: Atadura de orepe 10 cm x 4,5ni

PREÇOS/

PROPOSTAS

3714 L

QUANTIDADE

Preço

Público

2

lS:3V

órgão Público

PREÇO

ESTIMADO,

RS 6,44 (un).

01.517.975/0001-26-Prefeitura Municipal Casserengue

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAMBU/SE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA BONITA/SE

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$6,44

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,20

Identificação

354945 r,: :

119740

117718

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

12/02/2025

04/02/2025

26/12/2024

TOTAL

RS 6,44

Preço

RS 7,07

RS 5,05

R$6,20

R$ 6,44

Média dos Preços Obtidos: RS.5,44

Item 30: Atadura de crepe 15 cm x 4,5m

(PREÇOS/ ;

PROPOSTAS

3/20

QUANTIDADE

Preço

Público

i|í3

2

lSifÍ:,',.

PREÇO

ESTIMADO

R$ 9,20 (un)

Órgão Público

08.106.510/0001-50 - Prefeitura Municipal de Cruzeta

01.617.975/0001-26- Prefeitura Municipal Casserengue

MUNICÍPlOiDE CRUZEIRO 00 SUL/PR

Valor Unitário

m

PERCENTUAL: PREÇO EST.

CALCULADO

RS 9,20

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Identificação
Data

TOTAL

RS 9,20

Licitação

366123 T 7/02/2025

364946 12/02/2026

, 111333 30/10/2024

Preço

RS 8,22

RS 7,37

R$12,02::

RS 9,20

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,22 Média dos Preços Obtidos: RS 9,20

Item 31: Atadura de crepe 20 cm x l,8m

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/13

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

,RS 11,36 (un)

N°
Site Domínio Amplo

Preço

1  Mercado Livre (https7/www.mercadolivre.com.br/) ,

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

Valor Unitário

Preço

Público
Órgão Público

: PERCENTUAL

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação; sgOkx%2fkDjkHtQmlWavOvmAto3wA9Y9rNoA0AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d
liiln://www.baneodeDrecQ5.CQm.br/CertificadQAutfiniirirlarie?token=s90kx%252fkDikHtQmlWavQvniAtQ3wA9YarNQA8AI-luHsc

PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 11,36

Identificação

:  Anexo 19

Anexo 18

% VALOR

GLOBAL

:  , 0,1%

Data/Hora

Inclusão

16/05/2025:

:±::09:25:45 :

16/05/2025

09:25:31

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 11,36

Preço

:[:::R$ 11,80

RS 8,00

R$9.90

Preço

:2iw5iFhBü%253[l%253d



gj;£f Í : 01.283.638/0001-40 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE SUMIDOURO/RJ

Valor Unitário

98995

Mediana dos Preços Obtidos: RS 11,80

n/07/2024 RS 14,285

R$14,28

Média dos Preços Obtidos' RS 11,36

Item 32: Atadura gessada 10 cm x 3m

PREÇOS/:

PROPOSTAS

6/18'

QUANTIDADE

T, 1

Site Domínio Amplo

preço:/

ESTIMADO

RS 61,52 (un)

N°

Preço

-íT; : Mercado Livre (https://wwwímercadolivre.com,br/):

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

:5: i/i.i/Mercad LivreíhttpsV/www.mercadolivre.com.b.',')

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

íTSI çi ̂

2  MUNICÍPIO DE ARARI/MA

535 7 ' Município DE ARARI/MA

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 61,52

Identificação

\ Anexo 22

Anexo 21

Anexo 20

% VALOR

GLOBAL

0,6%

Data/Hora

Inclusão

12/05/2025:

T 09:28:35

12/05/2025

09:28:04

12/05/2026

:  : 09:27:42 'v :,

Identificação

418329 ::;:

105411

105411

TOTAL

RS 61,52

Preço

;  RS 72,97

RS 78,90

RS 74,90:;,

RS 75,59

Preço
Data

Licitação

,08/01/2025 RS54,50

02/09/2024 RS 42,47

02/09/2024 RS 45,35

RS 47,44

Mediana dos Preços Obtidos: RS 63,74 Média dós Preços Obtidos:'RS 61,52

Item 33: Atadura gessada 12 cm x 3m

QUANTIDADE

1,'" ,

PREÇOS/

PROPOSTAS

:  , ^

N°

Preço
Site Domínio Amplo

PREÇO

ESTIMADO

RS 53,81 (un)

Mercado Livre (https://www.mercadolivre,com.br/)i:

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

n  ' MUNICÍPIO DE AHARI/MA:

2  MUNICÍPIO DE ARARI/MA

Valor Unitário

PERCENTUALk: PREÇO; EST.

CALCULADO '

RS 53,81

identificação

/ Anexo 23

Mediana dos Preços Obtidos: RS 51,29

%VALOR

GLOBAL

0,5%

Data/Hora

Inclusão

16/05/20251

09:29:23 ,

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 53,81

Preço

RS 62.10;:

RS 62,10

Preço

105411

105411

02/09/2024 RS 51,29

02/09/2024 RS 48.03

RS 49.66

Média dos Preços Oblidos: RS 53,81

Item 34: Atadura gessada 15 cm x 3m

; PREÇOS/
PROPOSTAS

3/17

QUANTIDADE

1

Preço

Público

2

'3 '

PREÇO

ESTIMADO

RS 57,89 (un)

Órgão Público

: MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG

MUNICÍPIO DE ARARI/MA

MUNICÍPIO DE ARARI/MA

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST. ,

CALCULADO

RS57,8à:í':

Mediana dos Preços Obtidos: RS 51,09

Identificação

í'118329

105411

105411

% VALOR

GLOBAL

0,6%

Data

Licitação

10TAL

R$57,89

Preço

08/01/2025 RS 74,75:

02/09/2024 RS 47,84

02/09/2024 RS 51.09 ,;

RS 57.89

Média dos Preços Obtidos: RS 57:89

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHiQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHuHscliHsJ<2tw5FhBg%3d%3d
httn:tfjwifliu.hanf:nrienreros.cnm.hr/CertHicadoAuieniíddade?(Qken=s90ky%?S2tkDikMiOmlWavQvmAto3wAqYqrrVnABAHuHscliHsk2iw5FhB{i')6253d%253d



Item 35: Atadura gessadà:20 cm x4m

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/16

QUANTIDADE

T',-

PREÇO

ESTIMADO

R$165.47 (un)

Site Domínio Amplo
N'

Preço

1  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

2  Mercado Livre (https://www.mercadoiivre.com.br/)

3  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.corri.br/)

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1  ; íi;: ■ MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO/MG^

2  MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS/SP

Valor Unitário i

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$155,47

Identificação

Anexo 26

nexo 25

Anexo 24

% VALOR

GLOBAL

1,5%

Data/Hora

Inclusão

Identificação

TI 3710

105744

TOTAL

R$155,47 : :

Preço

12/05/2025 RS 208,79

09:55:37

12/05/2025 R$214,22

09:54:40

12/05/2025 R$138,22:

09:52:38

R$187,08

Preço
Data

Licitação

22/11/2024 R$111,18

12/09/2024 R$104,95

RS 108,07

Mediana dos Preços Obtidos: RS 138,22 Média dos Preços Obtidos: RS 155,47

Item 35: Almotolia 250ML

V

.  PREÇQS/

PROPOSTAS

4/13

Preço Compras

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$8,21 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1  79.151.312/0001-56-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ PR

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 8,21

% VALOR

GLOBAL

: 0,1%

Identificação

Dispensa de

Licitação N°

90153/2024,

UASG:

925764:: MSt

TOTAL

R$8,21 :

Data
Preço

Licitação

24/10/2024 RS 8,90

RS 8,90

Preço . _
Orgao Publico

1  Público
Identificação

Data

Licitação
Preço

i :::::!:: d 17,1 ll .626/0001-78 - Prefeitura Municipal de Joanésia 007_2025_Joanésia 25/02/2025 R$7,40

i  2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHÃO/MA 98441 10/07/2024 RS 7,93

If 3d/dd: 06.342.240/0001-50-PrefeituraMunicipal deMirinzaI 307135 04/06/2024 RS 8,62

1 Valor Unitário R$ 7,98

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,28 Média dos Preços Obtidos: RS 8,21

item 37: Almotolia 500ML

PREÇOS/ ::

PROPOSTAS

J:7/22

QUANTIDADE

1

Preço Compras

Governamentais
órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 9,34 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. d % VALOR : : :TOTAL
C/V_CULADO GLOBAL

R$9,34 0,1% d /:R$:9,34

Identificação
Data

Licitação
Preço

: 00.348.003/0038-02 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO | Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária | EMBRAPA

RECURSOS GENETICOS/BRASILIA/DF

N''Pregão:900212024 : 29/11 /2024 : i :R$ 10,50

UASG:135038

00.348.003/0046-12 - MiNiSTÉRIÜ DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO j Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 1 EMBRAPA

GADO DE CORTE/CAMPO GRANDE/MS

N°Pregão:900142024 07/11/2024 R$9,00

UASG:135017

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP; 45.161.249,102)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHtQmlWavOvmAto3wA9Y9fNoABAHuHscliHsk2iwSFhBg%3d%3ci
httn:/Aivww.hant:odeofecn.s.CQm.hr/CeftifieadoAutentirifla(fp?tQ«en=.s90kx%252fkDikHtOmlWavQvmAlQ3wA9YarNQA8AHuH5CllH5k2lw5FhBn%253d%253[l



Valor Unitário

Preço

Público

; \ . \

2

^'1,:

Órgão Público

município DE GUIMARÃES/MA

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

Município de ugo da pedra/ma ru

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social dos

iiSi i i f " EüNOQ Municipal de saúde de junco do maranhão/Ma^

Valor Unitário

R$ 9,75

Identificação
Data

Licitação
Preço

122901 25/02/2025 RS 8,88i

122901 25/02/2025 R$ 8,88

104143 22/08/2024 R$9,73

015_Cides 07/08/2024 R$ 9,20

Leste

9844T il:;:;: 10/07/2024 RS9,2Í

R$9,18

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,20 Média dos Preços Obtidos: R$ 9,34'

Item 38: Bolsa p/ colostomia

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/8 :

QUANTIDADE

1

Preço

Público

PREÇO :

ESTIMADO

RS 18,92 (un) ;

Órgão Público

44,847,663/0001-11 - Prefeitura Municipal de Serra Negra

46,534,077/0001-14- Prefeitura Municipal de Capela do Alto

08.151,341 /OOOl -50 - Prefeitura Municipal Baía Formosa

14,217,343/0001-17- Prefeitura Municipal de Macururé

Prefeitura Municipafclá Estância Turística de Bananal ,

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

R$18,92

% VALOR

GLOBAL

,  0,2%

TOTAL

R$18,92

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 18,07

Identificação

Í36_2024„Serri;;
Negra

Preço
Data

Licitação

11/10/2024 R$25;bO

037_Capela do

Alto

03/10/2024 R$18,07

05/09/2024 R$16,38;

09/08/2024 R$20,16

333962

326587

040J2Ò24jana;nal:": 09/08/2024 RS 115,00;.:;

R$18,92

Media dos Preços Obtidos: R$ 18,92

Item 39: Campo operatório 45cm X 5Ôcm

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/1

i  N"

QUANTIDADE

1

Site Domínio Amplo

PREÇO : :

ESTIMADO

R$183,92 (un)

Preço

uTi:;/1;!: ;::::; i: lli ; Mercado Livre (https://\«fWvv.mercadp!ivre.corti;,br/)

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.cüm,br/)

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com,br/)

Valor unitário

Preço
Órgão Público

PERCENTUAL

Público

l| 1 45.523.130/0001-00-Prefátura Municipal de Itapeoeriça da Serra

I Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 181,36

Identificação

PREÇO EST. : /

CALCUUDO

R$183,92 . Sí:

Identificação

ÀneXp,29,.:,i';: :::

Anexo 28

Anexo 27

% VALOR

ÍLGLOBAL

1,7%

Data/Hora

Inclusão

Data

Licitação

TOTAL : :

R$183,92

Preço

;;12/05/2025 : : RS:194s90:::
Il0:02:09.

12/05/2025 R$167,81

10:01:46

12/05/2025 R$163.95:

10:01:05

R$175,55

Preço

ams227Jtapecericái: V 25/10/2024 R$ 20500:

da Serra

R$ 209,00

Média dos Preços Obtidos: RS 183,92

: Item 40: Caixa p/ perfuro cortante 7 LT

PREÇOS/

PROPOSTAS

2/:m5./í3

QUANTIDADE.: PREÇO

: ESTIMADO

;:;RS 12,51 (up);:

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

ÍARS: 12,51 . :

% VALOR

GLOBAL

ir ó;í%

TOTAL

R$ I2,5i;:;

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx'«i2flíOjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d
hnn/A//wwbancoijeDfecos,enm.hr/Cemfica[1r.AirlPnlifiiriade?token=590kx%?.92fkDil<HlOmlWavQvmAto3wA9YnrNQA8AHllHsCllHsK2lWSFfí80%253d'Wl253d



Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

10.744.Q98/0009-00 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva 1 Subsecretária

de Planejamento e Orçamento I Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
, Ceará I Campus Maracanaú ,

Valor Unitário

N-

Preço

li T,

Site Domínio Amplo

Mercado Livre (https://wv(/w.mercatiolivre,com.br/) ■ !

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

Lr MUNICÍPIO DE ITAMAR1/8A. ,

Valor Unitário

Anexo 31

Anexo 30

Data
Identificação .. . _ Preço

Licitaçao

Dispensa de 13/n /2624 RS 10,29
Licitação N"

90019/2024

UASG:

158319

R$10,29

Identificação

Anexo 37

Data/Hora

Inclusão

:12/0 5/20251

10:07:25

12/05/2025

10:06:54

12/05/202:5

10:05:25 : •

Data

Preço

R$14,49:

R$14,40

R$:14,50|

R$14,46

Identificação . Preço
Liciiaçao

119680 30/01/2025 R$8,89

RS 8,89

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 14,40 Media dos Preços Obtidos: RS 12,51

Item 41: Caixa p/ pérfuro cortante 13 LT

PREÇOS/

(PROPOSTAS

P  5/4

QUANTIDADE

i. 1

Site Domínio Amplo

PREÇO

; ESTIMADO :(

R$14,74 (un)

N*

Preço

LI ; ; ! ; Mercado Livre (https://www.mercadotivre.corn;br/)

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

3  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

: í ,: :: 08:999.574/0001-53-Prèféitura Municipal de Sousa

2  08.086.225/0001 -14 - Prefeitura Municipal de Equador

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 14,74

identificação

Anexo 35

Anexo 34

Anexo 33

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 16,50

Data/Hora

Inclusão

Identificação
Data

TOTAL

RS 14,74

Preço

12/05/2025 RS 17,99:

0:10:39

12/05/2025 R$16,50

10:10:18

12/05/2025 R$17,90

10:09:37 l

R$17,46

Preço
Licitação

375586 25/03/2025 RS 10,17

329807 21/08/2024 RS 11,15

R$10,66

Média dos Preços Obtidos: RS 14,74

item 42: Caixa p/ pérfuro cortante 20 LT;

PREÇOS/

L (PROPOSTAS

5/71

Preço Compras

QUANTIDADE

,  .1 . ÉS

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 9,92 (un)

PERCENTUAL.

Governamentais

Li : 83.159,623/OOOTl o-PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINV|ÓLE :aii:#f(-

2  18.316.257/0001-12 - PREFEITURA MUNiCIPAL DE PIEDADE DE PONTE

NOVA/MG

PREÇO EST.

calculado:

RS 9,92 :

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,1% :

Data

Licitação

TOTAL

RS 9,92

Preço

N°Pregão:900122D25 i 07/02/2025
UASG:453230

RS8,94

N°Pregão:900012ü25 24/01/2025 RS 10,84

UASG:985ü03
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v-l0.628,610/0001-98 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMOEIRO

10.528.610/0001-98 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO

10.817,343/0001-05- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Secretaria Executiva I

Subsecretária de Planejamento e Orçamento 1 Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia

N°Pregão:900252024 02/12/2024 R$8,95

UASG:927969

N°Pregão;900252024 02/12/2024 RS 8,86

UASG:927969

Dispensa de

Licitação N°

90189/2024

UASG:15814B

Valor Unitário

12/11/2024 R$ 12.00

RS 9,92

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8,95 Media dos Preços Obtidos; RS 9,92

i  ItOT 43: Çatètér intràvenoso n° 14

PREÇOS/

PROPOST/tS

9 / 34

Preço Compras

QUANTIDADE

1

PREÇO :

ESTIMADO

RS 2,23 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público
Governamentais

1 7 : If; j: : 45.332;Q95/Q001-89 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LÜNDRINA/UEL/PR

: 46.634.523/0001-90 - PREF.MUN.DE SAO MANUEL

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1 ,,,, . ,::67.995.027/0001 -32 - Prefeitura Municipal de Hortolándia

2  MUNICÍPIO DE MANACAPURU/AM

çS:,, :7 2310-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

4  MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ/SP

; ;5 7; ;2270 - FUNDAiCAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

6  2270 - FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

: Valor Unitário

PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 2,23

Identificação

% VALOR ;

Cl ORAL

0%

Data

Licitação

°Preg30:9Dl 682024 17/10/2024

ilASG:986717

TOTAL:

R$ 2,23

Preço

RS 2,85

N<'Pregão:9Q03a2ü24 10/09/2024

UASG:926759

N''Pregâo:901352024 05/09/2024

UASG:987103

Identificação

166_2024_Hortolánclia

116312

2311076

000569/2024

108767

0500005

000038/2024

0510037

000178/2024

Data

Licitação

:09/01/2025

13/12/2024

12/11/2024

09/10/2024

28/07/2024

09/07/2024

RS 1,92

R&2,16;::

RS 2,31

Preço

RS 1,99

RS 3,40

RS 1,84

RS 1,97

RS 2,05

R$1,93

R$2,20

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,99 Média dos Preços Obtidos: RS 2,23

Item 44: Cateter intràvenoso n° 16

:  PREÇOS/

; : PROPOSTAS

5/28

Preço Compras

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO :

RS 240 (un),:

PERCENTUAL

Governamentais

;ÍT : ■ ' 7 : 45.332.095/0001-89 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRÍM7

45.634.523/0001-90 - PREF.MUN.DE SAO MANUEL

Valor Unitário

PREÇO EST. % VALOR 77 TOTAL

CALCULADO GLOBAL 7:

R$2.40 0% RS 2,40

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:901582O24 17/10/2024 RS 2,85

UASG:986717

N°Pregãü:9Ül 352024 05/09/2024 R$2,03

UASG:987103

RS 2,44

Preço

Público

74:7:7:777

2

Órgão Público

líMUNIGÍPIO DE MANACAPURU/AMl;

MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ/SP

Data
Identificação Preço

ücitaçao

116312;: 7 777: :13/12/2024 : RSiSÓS;

108767 09/10/2024 R$2,02

Relaiótio gefadD no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
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;:3 1 250-POLICIAMILITAR DE MINAS GERAIS

Valor Unitário

1255302 13/09/2024 R$2,04

b0O22G/2024

RS 2,38

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,04 Média dos Preços Obtidos: RS 2,40

ilteni 45:lSateter intravenoso n° IS

PREÇOS/

PROPOSTAS

j oíe/ss ; 1

Preço Compras

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 2,44 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

,1: :; ,45.332.095/0001-89-PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

45,634.523/0001 -90 - PREF.MUN.DE SAO MANUEL

Valor Unitário

Preço

Público
Órgão Público

1 94.707.494/0001-92- Prefeitura Municipal de President^^i

município DE BOQUIRA-BA

município DE MANACAPURO/AM

2

3:Tí/. '

4  95.440.617/0001-08 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL

Valer UnitárioitV

PREÇO EST. % VALOR " TOTAL

CALCULADO GLOBAL

0%RS 2,44: R$2/^:

Identificação
Data

Licitação

 ; :

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,36

N''Pregãp:9016B2024 17/10/2024 RS 2,80;

UASG:986717

'Pregão:901352024 05/09/2024 RS 2,02

.SG:987103

R$2,41

identificação
Data

Licitação
Preço

373446 18/03/2025 R$;2,55

118332 10/01/2025 R$ 2,13

115312::::;; 1:3/12/2024 RS 2,93

0139/2024 09/10/2024 R$ 2,18

R$ 2,45

Média dos Preços Obtidos:; RS 2,44

Item 46: Cateter intravenoso n° 20

PREÇOS/

PROPOSTAS

:/i iÍTÍ:4/14

Preço Compras

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 2,34 (un)

Governamentais

i l, \ 46.634.623/Ó001-90;- PREF.MUN.DE SAO MANUEL

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST % VALOR P TOTAL

CALCULADO , GLOBAL G;: i :
R$2,34 0% R$2,34

Identificação
Data

Licitação
Preço

::N''Pregão:9qi 352024 ÍD5/09/2024: R$2,37:

ÍUASG:987103

RS 2,37

Preço
Órgão Público

Público

/TP Pí|p ■ : 2270;- FUNDACAÓ HOSPITALAR DO ESTADQ DElMINAS GERAIS;

2  MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM/MG

3 ; : ;;3 08.085.318/DOOl-24- Prefeitura Municipal de Ipanguaçu LP -t

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,37

Identificação

:  Í0509026P P

000096/2025

118740

292283

Preço
Data

Licitação

10/03/2025 R$:2,38::

23/01/2025 R$2,43

13/05/2024 RS 2.18

R$ 2,33

Média dos Preços Obtidos: RS 2,34

Item 47: Cateter intravenoso n" 22

PREÇOS/

'PROPOSTAS

8/55

Preço Compras

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 2,26 (un)

Governamentais

1  b : 1 4&é34.523/0001-9Ó-PREF.MUN.DE SAO MANUEL

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CALCULADO T i GLOBAL

,  RS 2,26 0% PiT R$2.26

Identificação
Data

Licitação
Preço

N''PregãQ:901352024 05/09/2024:' RS2|7:
UASG:987103

R$2,17
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Preço

Público
Órgão Público

;;2270 - FyND>!^AÒ HOSPITALAR DO ESTADOpE MÍNA$ GERAIS

município de MANHUMIRIM/MG

município de manacapuru/am

95.440.517/0001-08- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DlB-Su

01.367.853/0001-29- MUNICÍPIO DE COMODORO/MT

08.349.029/0001-95- Município de Olho DÁgua do Borges

17.683.906/0001-50 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITO SAMUEL GREVE/MT

Valor Unitário

^entificação Data

Licitação
Preço

0509025 10/03/2025 RS;2í33l

000096/2025

118740 23/01/2025 RS 2,30

115312 13/12/2024 RS 2,93

0139/2024 09/10/2024 RS 2,01

95608 20/06/2024 RS 2,13

304874 05/06/2024 RS 2,02

93282 03/05/2024 R$2,16

RS 2,27

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,16 Média dos Preços Obtidos: RS 2,26

Item 48: Cateter intravenoso n° 24

PREÇOS/

PROPOSTAS

í/t::5/32Í"í^

QUANTIOADE PREÇO

ESTIMADO

RS 2,48 (un>

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

4:e,634.523/0OOl-9O - PREF,MUN,DE SAO MANUEL

Preço

Público

2

4

5

Órgão Público

município de MANHUMIRIM/MG :/

MUNICÍPIO DE MANACAPURU/AM

FMS - Fundo Municipal de Saúde de Cavalcante/GO

MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ/SP

município DE CORONELJOÃO SÁ - BA

PERCENTUAL

Valor Unitário

PREÇO EST. % VALOR

CALCUUDO GLOBAL

RS 2,48

Identificação

0%

Data

Licitação

TOTAL : i l::

R$2.48

Preço

N^PregãoiQOI 352024 05/09/2024 RS::2,30

UASG:987103 : .

RS 2,30

Identificação

■|i§740: /

116312

114888

108767

107401

Preço
Data

Licitação

23/01/2025 R$:1;,9Q; :

13/12/2024 RS 3,79

03/12/2024 RS 2,66:;;

09/10/2024 RS 2,24

13/09/2024 R$199;

RS 2,51

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,27 Média dos Preços Obtidos: RS 2,48

Item 49: Cateter nasal tipo óculos adulto

;  PREÇOS/ : ;
PROPOSTAS

7; 8/22

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE

1

PREÇO
ESTIMADO

RS 3,82 (un)

PERCEtTTUAL

Órgão Público

15,126.437/0031-69 - HU. MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIARIA j ESP-PENIT,'ASP LUIS R, JOCK STODUTO DE PIRACI

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

;/;i|; ; ;; : ■ 94,707.434/0001-92 - Prefeitura Municipal de Presidente Lucena

2  Prefeitura Municipal de Pará de Minas

;■ /MUNICÍPIO DE arari/má;:;,S;|||;i;17
4  MUNICÍPIO DE ARARI/MA

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 3,82

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0% :

Data

Licitação

N''Pregâo:g00062025 14/01/2025
ÜASG:155910

TOTAL

RS 3,82 .

Preço

RS 3,00

Dispensa de
Licitação N°
90011/2024

UASG: 380266

Identificação

373446

054_2024rl_Pará

de Minas

105411/

105411

08/10/2024 RS 3,81

RS 3,41

Preço
Data

Licitação

18/03/2025 RS 3,57

30/01/2025 RS 3,40

:02/09/2024 :/. R$ 4,44Í

02/09/2024 RS 4,16

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90lortt2fkDjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d



üiSí: : 45.523.148/0001 -01 - Prefeitura Municipal de Embu; Guâçg; i

6  01.513.283/0001-00 - Prefeitura Municipal de Joca Claudino

Valor Unitário: /Siiv : ■ ^ B;:;/: i

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,69

r20012.2024_Embu 11/07/2024 R$5,00:

Guaçu

315486 28/06/2024 R$ 3,20

R$ 3.06

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,82

Item 50: Cafeter nasal tipo óculos .nfantil

PREÇOS/

PROPOSTAS

7/45

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE :  PREÇO

ESTIMADO

R$ 3,47 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

: 42.498.733/0001-48 - Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro

12.262.721 /OOOl-59 - MUNICÍPIO DE FLEXEIRAS AL

GOVERNO 00 ESTADO DE SAO PAULO | ESP-SECRETARIA DA

GERAL S.MATEUS, DR.MANOEL BIFULCO

e I ESP-HOSP.

PREÇO EST.

.LCULADO

,47:

Identificação

Gispénsa de

Licitação N°

90168/2025

UASG: 986001

N<>Pregão:900112025

UASG:982755

N°Pregão:901952024

UASG:090159

% VALOR

GLOBAL

0%

Data

Licitação

21/03/2025

09/01/2025

06/12/2024

09.623.258/0001-19 - MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército | Comando

Militar da Amazônia j 12° Região Militar | Hospital de Guarnição de Tabatinga

j:T8i659.334/0001 -37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG i

N°Pregão:900072024

UASG:160019

N°Pregão:90148M24

UASG:984223

n/l 1/2024

TOTAL

R$3,47

Preço

R$3,4fé

RS 3,30

RS 3,67

RS 3,30

25.064.064/0001-87 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA RS N°Pregão:g00502024

UASG:9BB561

08/11/2024 RS 3,50:

08/10/2024 RS 3,19

Valor Unitário;

Preço
Órgão Público

Público

T  MUNICÍPIO DE MAIQUINIOUE-BA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,41

RS 3,39

Data
Identificação . . . Preço

Licitaçao

114248 02/12/2024 RS 3,89t

RS 3,89

Média dos Preços Obtidos: RS 3,47

Item 51: Clamp umbilical estéril

PREÇOS/'

PROPOSTAS

9/30

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 2,33 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$2.33 :

% VALOR

GLOBAL

0%

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Valor Unitário

Data

Licitação

ISfiVERNO DO ESTADO ÔESÃO PAULO I ESPGECRETARIA DÂ'SAUDE | ESP-HOSP. ! N'>Pregão:9017Q2024 21/10/2024
lÜEGIONAL DE ASSIS UASG:090121

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE

BOTUCATU

N''Pregão:901852024 12/09/2024

UASG:092501

TOTAL

R$2.33 1

Preço

RS 1.95

RS 3,85

■MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidade Federal do Rio de Janeiro I Campus Dispensa de
: Macaé Licitação N°

90009/2024

UASG; 152737-

25/08/2024 R$2,15

75.771.204/0001-25 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL N°Pregão:90ü592024 03/07/2024
UASG:9B7635

Governo do estado de são PAULO I ESP-SECRETARIA da SAUDE I ESP-HOSP. N°Pregão:90D662024 29/05/2024
GUILHERME ALVARO, SANTOS: UASG:090141

R$1,55

R$1,85

RS 2,27

Preço
Público

Órgão Público

93:592.715/0001-51 - Prefeitura Municipal de São Pedro do Butiá

Data
Identificação , . Preço

Licitaçao

022025/2025 17/02/2025 SrRSiZíllÁ
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2  município DE ARARI/MA

3  MUNICÍPIO DE ARARI/MA

4  FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,15

105411 02/09/2024 R$2,27

105411 02/09/2024 RS 2,1 i

0039/2024 10/06/2024 R$3.10

R$2.41

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,33:i

Item 52: Coletor de urina sistema aberto 1.200 ml ,

:  PREÇOS/

: PROPOSTAS

;i 3/37 ■ ;

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 5,30 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

S' í 06.553.929/0001 -24 - Prefeitura Municipal de Pedro II

2  MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

llif I j:M MUNICÍPIO DÉ TÜRILÂtTblÂ/MÃ''

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5,30

Identificação

117388

101713

reços Obtidos: RS 5,56Mediana

% VALOR TOTAL

(3L0BAL

0,1% RS 5,30

Data

Licitação
Preço

001_2025r_Pedro 11/03/2025 R$5,65

02/01/2025 R$5,56

09/08/2024 R$4,59'

R$ 5,30

Média dos Preços Obtidos: RS 5,30

Item 53: Coletor de urina sistema fechado c/ 2000 ml

• PREÇOS/

PROPOSTAS

V  4/55

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

R$ 8,52 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. :

CALCULADO

R$8,52

% VALOR

OLOBAL

0,1%

TOTALÍ;:

RS 8,521:

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

21 (807,915/0001 -83 - CENTRAL DE LICITAÇÕES' DÈ retíTALEZA N''Pregão:902992024

UASG:927744

17/09/2024 R$9,03

2 46.854.998/0001-92 - PMSP - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO j PMSP -

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

N°Pregão:902132024

UASG:925102

26/06/2024 R$8,05

3 > i  :05.440.725/0002-03 - Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Sarros N''Pregão:900262024

UASG:155180

29/05/2024 RS 8,45

4 15.126.437/0024-30 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Empresa Brasileira de Serviços N°Pregâo:90ü552024 27/05/2024 R$ 8,54

ivãlòf Onitáriò

Hospitalares/Sede | COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DAUFPR UASG:155902

R$ 8.52

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,50 Média dos Preços Obtidos: RS 8,52

It^ 54: Equipo miorogotas

Valor Unitário

PREÇOS/

PROPOSTAS

,  5/40

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 6,26 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

: GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DA SAÚDE 1ESP-UN.:

GESTÃO ASSIST. IV-HOSP.MAT.L.M,BARROS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-

GRUPO DE RESGATE - GRAU

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Preço

Público
Órgão Público

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,26

Identificação

00.394.502/0398-65 - MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA MARINHA 1 Centro

de Intendencla da Marinha em São Pedro da Aldeia

N°Pregão;900182025::

UASG:090163

N°Pregão:900072025

UASG:090200

N°Pregão:900262G24

UASG:791181

N<'Pregão:900942024

UASG:450161

:%VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

18/03/2025

28/02/2025

14/11/2024

04/09/2024

T0TAL7-

RS 6,26

Preço

:RS6,5ID;:

RS 6,67

R$6,00

RS 7,00

RS 6,54

Data
Identificação .. . . Preço

Licitaçao

Relatáfio gerado rro dia 19/05/202515:06:03 (IP: 25.161.240,102)
Código Validação: s90kx%2fkOjkHlQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2rw5PhBfl%3d%3d



S 3 : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE/RO 118153 08/01/2025 RS 6,1 S;'

Média dos Preços Obtidos: RS 6,2GMédia dos Preços Obtidos: RS 6,;Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,50

Item 55: Escova para assepsia c/PVPl

PREÇOS/

PROPOSTAS

: 4/11

QUANTIDADE

Preço

Público

íS;!//

2

3

4

PREÇO

ESTIMADO

R$3,29(un)

PERCENTUAL

Órgão Público

06.554.083/0001-47- Prefeitura Municipal de Guadalupe

MUNICÍPIO DE ARARI/MA

MUNICÍPIO DE ARARI/MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE SANTO DO TOCAI

Valor Unitário

PREÇO ÊST, :

CALCULADO

R$ 3,29

Identificação

105411

105411

% VALOR

GLOBAL

0% i::;

Data

Licitação

TOTAL

R$3,29

Preço

015_2024_Guadalupe 19/12/2024 RS3T2f

02/09/2024 RS 3,49

02/09/2024 RS3,27

04/07/2024 RS 3,29

R$ 329

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,28 Média dos Preços Obtidos: R$ 3,29

Item 56: Escova para Clorex. 2% 22IVtL

PREÇOS /: : ,

PROPOSTAS

: 4/2

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 8,42 (un)

N°
Site Domínio Amplo

1  Preço

1  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

ES i; ::3i; í , ■ Mercado Livre (https:)l/ww\Aí,m^gdo!isír^

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

PERCENTUAL:

Público

/í;;/ :::T- : 94.707494/0001-PÍ-Prcfeitura Municipal Presideote 100603

Valor Unitário

PREÇO EST. E

CALCULADO

R$8,42

Identificação

Anexo 38

Anexo 37

Anexo 36

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Data/Hora

Inclusão

16/05/2025

09:57:12

16/06/2025

09:55:13

4 6/05/2025

09:54:44

Identificação

373446 : ■ :

Data

TOTAL

RS 8,42

Preço

RS 10,76

RS 8,00

RS 6,99

RS 8,58

Preço
Licitação

18/03/2025 RS 7,91 :

R$7,91

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,96 Média dos Preços Obtidos: R$ 8,42

Item 57: Eletrodo Para ECG Adulto / Infantil

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/1

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 33,70 (un)

Site Domínio Amplo
N*

Preço

T  Mercado Livre (https://www.meroadolivre,com,br/)

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

3 : E Mercado Livre (https:/Éwww.merGadolivre.córTi.br/) E

Valor Unitário

Preço

Público
Órgão Público

PERCENTUAL

Relaiòrio gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249,102)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2iw5FhSg%3tl%3d
hnp://www.h8nrnf1enrsms.com.br/Cefti(icadQAiiieniir.irfafie?token=s90kx%252fl<DikHtQlTllWavQvmAtQ3wA9YarNQi

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 33,70

Identificação

Anexo 41

Anexo 40

S,EE:::,AneX0 3§/::E,E,

% VALOR :

GLOBAL

0,3%

Data/Hera

inclusão

16/05/2025

10:02:07 E

16/06/2025

10:01:37

: Í6/05/202SE

10:01:18: E

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 33,70

Preço

R$39,00

RS 29,95

:E :RS^3S|ÍE

RS 34,93

Preço

Hnl,7iw.5FhRn%753d%?.S3d



í  01.612.619/0001-10- Prefeitura Municipal de Júlio Borges

Valor Unitário

10_2024_Pref 20/12/2024 RS 30,00

Jlllio E

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 32,92

Item 58; Fralda Ãdulto P

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/35

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 29,35 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 29,35

% VALOR

GLOBAL ' ̂
0,3%

Órgão Público Identificação
Data

Licitação

RS 29,35

Preço

O4.24g.257/Cl001-32Í,PÜNDOMUNICIPALPESAUDEDESANTO ANTONIODE, N''Pregão:900092025 07/03/2025 RS 32,48

PADUA UASG:461773

10.517.563/0001-05 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAIMA

■Í32:147.670/0001-2t / PFSÈFEITURA MUNICIPAL DE SAQÜAREMA

N°Pregão;900072025 21/02/2025 RS 30,68
UASG:981263

N°Pregão:900252P24 i ri ;02/09/2024 RS 28.07
UASG;985909

29.115.441 /OOOl-l O - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1  MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Valor Unitário

N"'Pregão:900022024 19/08/2024 RS 28,50
UASG:985gi7

R$29,93

Data
Identificação . . Preço

Licitaçao

Mediana dos Preços Obtidos: RS 28,50

104143 22/08/2024: RS 27.01:

RS 27.01

Média dos Preços Obtidos: RS 29,35

: ;ltem 59: Fralda Adulto M

: PREÇOS/:
PROPOSTAS

5/42 i; : ;

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE

1

PREÇO
ESTIMADO

RS 28,40 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

10,517.563/0001-05- PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAIMA

32.147.570/0001-21 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQÜAREMA

01.381.036/0001-25 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.058.458/0001-15 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Valor Unitário

Preço Órgão Público
Público

: 1: . IviÚNICfPIO DE LAGO DA PEDRA/K^íA ::
Valor Unitário

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 28,40

Identificação

%VALOR

GLOBAL

0,3%

Data

Licitação

TOTAL

RS 28,40

Preço

N''Pregão:900072025 21/02/2025 RS 27,85:
UASG:981263

N°Pregão:900252ü24 02/09/2024 R$ 27,25
UASG:985909

Tl/07/2024 R$29,93Dispensa de
Licitação N°
90049/2024
UASG:929214 '

N''Pregão:990222024 19/06/2024 R$29,94
UASG:980425

Mediana dos Preços Obtidos: RS 27,85

R$28,74

Data
Identificação , , . . Preço

Licitaçao

T 04143 : 22/08/2024 /RS 27.01:h:

RS 27,01

Media dos Preços Obtidos: RS 28,40

Item 60: Fralda Adulto G

PREÇQS/ quantidade:// : / PREÇO//
■■PROPOSTAS ■ ESTIMADO ■

6/42 ■ : 1 : ; /:// /: RS 27,99 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 27,99

%VAJ-OR

GLOBAL

0,3%

TOTAL :

R$27,99

Relatório gerado no dia 19(05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHiQmlWavOvmAto3wA9Y9rNüABAHuHscliHsk2lw5FhBg%3d%3d
tirtn://vAM*;.hancodeDfecQsr.nm hr;rprtitirarioAulenlieidatle?tQken=s9" *"



Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

UASG:980285

09.591.691/0001-10 - MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército | Dispensa de

Comando Militar do Leste 1 1' Região Militar 1 Policliníca Militar Do Rio de Janeiro Licitação N°

90084/2024

UASG: 160334

32.147.670/0001-21 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA

95.589.289/0001-32- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERAÇA DO

SUDOESTE/PR

13.891.528/0001-40:FPREFEITURA MUNICIPAL DE.LAPÃO/BA

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1  MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

Valor Unitário

ÜASG:985909

UASG:985477

ASG:983973

Mediana dos Preços Obtidos: RS 28,66

Identificação

10414SÍ ;i:

Data

Licitação
Preço

16/01/2026/ : ;::FS,25,ob::

07/10/2024 R$28,82

02/09/2024 RS:2eí,5dii

02/08/2024 R$29,25 i

02/08/2024 RS 29.38

RS 28,19

Data

Licitação
Preço

22/08/2024 RS 27,01 :

RS 27,01

Média dos Preços Obtidos: RS 27,99.

: ltém;5V. Formol: Solução

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/8

QUANTIDADE

Preço

Público

:í

2

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 36,41 (un)

FMS-Fundo Municipal De Saúde de Paranaiguara/GO

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D'OESTE/MT

08.357.626/0001-61 - Prefeitura Municipal de Água Nova

FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELA VISTA/MS

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 36,41

% VALOR

GLOBAL

0,3%

Mediana dos Preços Obtidos: RS 38,17

Identificação

120368

109659

TOTAL

RS 36,41

Preço
Data

Licitação

10/02/2025 :RS4i,72;

08/10/2024 R$25,14

07_2024peJ^gua 27/09/2024 RS 34,61;;::
Nova

104982 29/08/2024 R$44,18

RS 36.41:1

Média dos Preços Obtidos: RS 36,41

i|tem 62: Fio catgut Gromado O

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/11

QUANTIDADE :

Preço

Público

i.if

2

ilgl:

Órgão Público

PREÇO;:
ESTIMADO

RS 251,89(un):

Prefeitura Municipal de Beruiri/ AM

08.993.909/0005-23- Prefeitura Municipal de Esperança

08.993.909/0005-23 - Prefeitura Municipal de Esperança

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO ESTi l i

CALCULADO

R$251,89

,:% VALOR

GLOBAL

2.4%

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 250,00

Identificação
Data

TOTAL

RS 251,89:

Preço

119233 ;

330720

330720

Licitação

15/01/2025 R$255|6/

23/08/2024 RS 250,00

23/08/2024 RS 250,00 ;

RS 251,89

Média dos Preços Obtidos: RS 251,89

;  Item 63:1 Fio catgut.çromadp O

PREÇOS/: QUANTIDADE

PROPOSTAS

4/18 1 :

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 242,54 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 242,64

% VALOR

GLOBAL

2,3%

Data

TOTAL

RS 242,64:

Identificação . . Preço
Licitaçao

Relatório gerado no dia 19/05/202S 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kirt«2fkOjkHtQmlWavOv?nAlo3wA9YgfNoAaAHuHscllHsk2iw5FhBg%3d%3d



D0.394,544/0023-90 - MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Valor Unitário

Preço

Público
Órgão Público

Prêifeitúfa Municipal dé BeruH/ AM

08.993.905/0005-23- Prefeitura Municipal de Esperança

Õ8i993.90970005-23 - Prefeitura Municipal de Esperança

Valor Unitário

Dispensa de

Licitação N°

90013/2024

UASG; í

:2570DS- :T

Identificação

12/12/2024 R$214,90::;

R$ 214,90

Data
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 250,00

Licitação

;;;TT92p^T||g:|Tt;S/0T/2Q2a.J

330720 23/08/2024 R$ 250,00

33Õ72Ò i i : / • 23/08/2029 i R$ 250.00::;

R$ 251,89

Média dos Preços Obtidos: R$ 242,54

Item 64: Pso cstgut cremado '

PREÇOS/ ,

PROPOSTAS

\  Preço Compras

I  Governamentais

1

QUANTIDADE

órgão Público

/  PREçõ:;;:
:  ESTIMADO :

R$317,51:(un) :

PERCENTUAl/;; PREÇO EST.: ;

CALCULADO

íi : :RS 317,61-

% VALOR

: GLOBAL:

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

R$317,61 :

Preço

Valor Unitário

07:777.800/0001-62-MINISTÊRIOOA EDUCAÇÃO | Úniversidadé:Federal do Reoônvavo Dispensa de 07/11/2024 R$ 295,56
:: dá Bahia : : Licitação N°

90Ü31/2Q24

ÓASG:/v^^^^^
: . j 58092:/./ipa;:!:,.;:;:/

R$ 295,66

Preço

Público

2

órgão Público

Ptfefeitüfa ;MürÍBpãLde:Bérúri/ AM

Prefeitura Municipal de Beruri/ AM

Identificação Preço

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 325,98

Data

Licitação

5119233: «i ppgT/lg/OM

119233 15/01/2025 R$325,98

R$ 328,58

Média dos Prèçós Qbtidds: R$ 317,61 .

Item 66: Fio oalgut cromaao 2-0

ipip PREÇOS/: ;

iPROPOSTASp
:Íl;/4/4: A,

QUANTIDADE

:/':v:'5; t.tp:;:;:

t/PREÇO ^

/ESpIMADO : : i

;;R$281,88;(un)

PERCEftiUAL pPREÇOpESr:::

CALCÜLADa

:  R$281,88

::«VALOR

/global

/ : 2;7% :/:

i/ipPiOTALi/T

R$281 .sa

Preço

Público
órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

1 Prefeitura Municipal de Beruri/ AM 119233/;//:/;.: ::/15/01/20257TR$ 330,14:

2 Prefeitura Municipal de Beruri/ AM lu-233 15/01/2025 R$ 307,39

3 ; silMUNIClPlO DÊ ITACOATIARA/AM i234 22/08/2024 : RS 230,00

4 MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM 109234 22/08/2024 R$ 260,00

VaibpUniitáriciTppi./pp::; '/:.., :'//"/-/i::::;:;::if:/::í:3p:^ RS 281,88-

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 283,70

■1

OS Obtidos: RS 281.88 |

ltem 66: Fio catgut cromado 2-0

/ PREÇOS/::: : : L /;QUANTIDADE ipp; : -PREÇO
PRÓPÔSIAS: / : ESTIMADO

: / ::P.:3 714 ' T : : T - r$ 226,79 (un):

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público

: PERCENTUAL PREÇO EST/:
: CALCULADO

/ R$225,79:::: P:

%VALOR

GLOBÁL

2,2% -

Identificação
Data

Licitação

:,/TOTAL

R$226,79:

Preço

Relalúrio gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação; s90l<x%2fi<OjkHtQmlWavOvmA(o3wA9YgrNoA8AHuHscliHsl<2iw5FhB9'Mi3d%3d



00.394,544/0023-90 - MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM §/^DE Dispensa de 12/12/2024 R$ 229íT
Licitação N°

90013/2024

^ASG:
"57005 :

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

Tlh i i 25.223.p09/0001-92 - Prefeitura Municipal de Lontra

2  MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM

Valor Unitário

109234

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 229,57

R$ 229,57

Identificação Preço
Data

Licitação

04/04/2025 R$220,80

22/08/2024 R$ 230,00

R$ 225,40

Media dos Preços Obtidos: RS 225, /9

Item 67: Pio câtgótcromádo 3-0

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/2: :

N-

Preço

QUANTIDADE

1

Site Domínio Amplo

PREÇO

ESTIMADO

RS 279,62 (un)

: Mercado Livre (https://«.wvv.mercadolivre,com,Br/)

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

,, Prefeitura Municipal de BeRiri/AM

2  Prefeitura Municipal de Beruri/ AM

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$279,62

:% VALOR

GLOBAL

2,7%

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 307,60

Identificação

Ahéxd:42 : : f

Identificação

119233

119233

TOTAL:

R$279,62

Data/Hora

Inclusão

p2/05/2025
10:49:53

Preço

R$199,00

R$199,00

Data
,  , Preço

Licita çao

15/01/2025 R$307,60"

15/01/2025 R$332,25

R$319,93

Média dos Preços Obtidos: RS 279,62

Item 68: Fio Gatgut:cronr)3db 4r0

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/4

Preço Compras

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 307,48 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

T ■ DIRETORIA DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO

PREÇO EST,

CALCULADO

R$ 307,48

Identificação

%VALOR

GLOBAL

2,9%

Data

Licitação

TOTAL

R$307,48

Preço

N°Pregâo:900022024T 11/11/2024 R$28750:;
ÜASG:927155

Valor Unitário RS 287,50

Preço
Órgão Público

Público

ií|:::í:;i íT ::í; Prefeitura Municipal de Beruri/ AM

2  Prefeitura Municipal de Beruri/ AM

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 305,85

Identificação

.119233

119233

Data
Preço

Licitação

1:5/01/2025^ R$329,08 :

15/01/2025 R$305,85

R$317,47

Média dos Preços Obtidos: RS 307,48 ,

Item 69: Fio catgut simples - O

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/13

QUANTIDADE

Preço

Público
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 244,57 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

R$244,67

% VALOR

GLOBAL

2,3%

Identificação

Relaiúria gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 {IP: 25,161,249,102)

Código Validação: s90to(%2fkDikHl0mlWavOvmAio3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2iw5Fh8g%3d%3d
hnD:/Avww,hanrnflpnre<-.ns,rom,hr/CgfnficadQAiitpmindaf1s?lnken-s90lo<%252fkO>kHlOmlWavQvmAtQ3vvA.qYarNQABAHuH5CllHsk2í)W5FllBg%253d'>t2S3d

TOTAL

R$244,57:::

Data

Licitação
Preço



g::s:;:E : Qg g93,go9/000'.>-23 - Prefeitura Municipal de Esperança

2  08.993.909/0005-23 - Prefeitura Municipal de Esperança

' E MUNICÍPIO DE |TACO/VTI^^

Valor Unitário

330720

330720

r09i234

23/08/2024 R$ 225,751;

23/08/2024 RS 247,95

22/08/2024 R$260,00

RS 244,57

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 247,95 Média dos Preços Obtidos: RS 244,57:

Item 70: Fio catgut simples -1;

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/11 ; /

QUANTIDADE

.  1 .. -

PREÇO

ESTIMADO

RS 104,03 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

13.245.568/0001 -14 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JABQRAI

Valor Unitário

Preço

Público

:i: T,

2

3

4

Órgão Público

12.981,767/0001 -28 - Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITO SAMUEL GREVE/MT

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU - BA

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU - BA

PREÇO EST. VALOR

CALCULADO GLOBAiL

RS 104,03

caçao

Valor Unitário

Data

Licitação

TOTAL /

RS 104,03

Preço

Pregão:900052024

UASG:989859

Identificação

381975

124224

116136

29/07/2024 R$105,30

R$105,30

115136

Preço
Data

Licitação

16/04/2025 R$100,47

10/03/2025 RS 107,34

12/12/2024 R$103,53

RS 103,5312/12/2024

R$103,72

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 103,63 Média dos Preços Obtidos: RS 104,03

Iteni 71: Fio catgut simptesí.O

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO: ̂ 1 PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL :-

PROPOSTAS ESTIMADO : , CALCULADO GLOBAL

/  5/12 ■ ; l  ; / : " " T / W98,14 (un) : : -

:R$ 98.14 0,9% R$98,14

Preço Compras

1  Governamentais
órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço 1

IIIísÍIIIIÍtIíÍ ■ 45.332.095/0001-89 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM N°Pregão;901682024 17/10/2024 RSioaigii
UASG:986717

1 Valor Unitário R$108,19

Órgão Público
i  Publico

Identificação
Data

Licitação
Preço 1

I j/l::?::::;: 18.245.167/0001-88-Prefeitura Municipal tíèTrês Pontas : ■ ■ ■• 379835 • , !■/ 09/04/2025 :  R$96,60 :

i  2 27.744.184/0001-50-Prefeitura Municipal de Jaguaré 365659 14/02/2025 RS 102,29 i

'  3 MUNICÍPIO DEPLORAI-PR 97939 29/08/2024 R$91,60

4  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPIN/VPE 97574 15/07/2024 R$92,04

|: Valor Unitário R$95,63 :

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 96,60 Média dos Preços Obtidos: RS 98,14

Item 72: Fio catgut simples 3.0

PREÇOS/
PROPOSTAS

3/9

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE

1

■  : PREÇO
ESTIMADO

R$120,66 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

45.332.095/0001-89 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MDGl MIRIM

PREÇO EST.
CALCULADO

R$120,66

Identificação

% VALOR

GLOBAL

1,1%

TOTAL

R$120,66:

Data

Licitação
Preço

N°Pregão:901682024 17/10/2024 R$124,18
UASG:986717

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90l<x'!t2(kDjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgfNoMAHuHscllHsk2iw5FhBg%3d%3d
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45.332.095/0001-89 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

; 1: : . MUNICÍPIO DE JAURU/MT

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 124,1

N°Pregão:901682024 17/10/2024 R$108,19

UASG:986717

/■ . í'T- -R$,.116,Tp

Data
Identificação

Licitação
Preço

111625 18/10/2024 R$ 129,60 ^

RS 129.60

Média dos Preços Obtidos: RS 120,56

: Item 73: fio çatgut simples 4.0

,  PREÇOS/
PROPOSTAS

T ; - 7/53 T

Preço Compras

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

R$129.97 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$129,97

% VALOR

GLOBAL

1,2%

TOTAL

RS 129,97.

Governamentais

í T 34.860.833/0001-44 - Universidade Estadual do Pará

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:900442024 29/11/2024 R$142.65
UASG:925611

18.132.449/0001-79 - GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | PREFEITURA
MUNICIPAL DE VIÇOSA

ti 8.478.187/0001-07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABA

N"'Pregâo:900452024 15/10/2024 R$114.26
UASG:986427

18.478.187/0001-07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABA

iiÍ3.245;558/0001-14-PflEFEITURAMUNICIPALÓE JABORÀNOl

00.333.678/0001-96 - ASSOCIACAO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE

N''PregãQ:900652024 22/08/2024 RS 137,55
UASG:927495

N°Pregão:900652024 22/08/2024 R$174,99
UASG:927495

Valor Unitário

N<'Pregão:900052024i:i:,,29/p7/2024 ;R$:l:i;çi,00
UASG:989859'-T'::Ví;TrT-^^ :T-T

N°Pregão:900052024 11/07/2024 RS 113,71
UASG:458403

7 flS 132,21' ■

Preço
Órgão Público

Público

fl: i : : 27.744.184/0001-60 r!Prefeitura Municipal de Jaguaré

Valor Unitário

Identificação

365659

Preço
Data

Licitação

14/02/2025 R$116;49,

R$116,49

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 116,49 Média dos Preços Obtidos: R$ 129,97

Item 74: Fio mononyíon Õt ■

PREÇOS/
PROPOSTAS

4/16

qUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$ 33,06 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 33,06

% VALOR

GLOBAL

0,3%

TOTAL

R$33,06;:

Preço
Público

rlTTT; , '

2

4

Órgão Público

08.106.510/0001-50-Prefeitura Municipal deOruzeta

MUNICiPIÜ DE PlUMHI/MG

MUNICÍPIO ÜLAHAHI./MA

MUNICÍPIO DEARARI/MA

Identificação
Data

Licitação
Preço

366123

116434

105411

17/02/2025 : R$37,80

18/12/2024 RS 33,00

105411

Valor Unitário

02/09/2024 RS 29,70

02/09/2024 RS 31,72

R$33,06

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 32,36 Média dos Preços Obtidos: RS 33,06

Item 75: Fio mononyíon li

PREÇOS/
propostas

3/16 :i:

QUANTIDADE;:

1

:  preço
ESTIMADO

RS 32,31 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$32,31

% VALOR

GLOBAL

0,3%

TOTAL

R$32,31 ;:

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249,102)
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Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

1 ' : i 2.981.767/0001-28 - Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas ■ :: 7 ; i;, ir " ; 381975 16/04/2025 RS 30,73

2 MUNICÍPIO DESUMÉ/PB 113681 18/11/2024 RS 32,50

Sh:,! 08.898.124/0001-48-Prefeitura Municipal de Mamanguape : , ; : .  314658 26/06/2024 RS 33,71

Valor Unitário RS 32,31

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 32,50 • Média dos Preços Obtidos: R$ 32,31

Item 76: FiomondnylQn 2-tO:

w

PREÇOS/i

PROPOSTAS

; ;; 4/10 i

qUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 50,07 (un)

PERCENTUÂE^

Site Domínio Amplo
N"

Preço

1  Mercado Livre Chttps://www.mercadolivre.com.br/)

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

Mercado Livre (https7/www.meroadoliyre,çom.br/)

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

:1 ■ r ■ /"p;|S7®bóijl-Ó^ MUNICIPALDI SAÚDE DÉ SÃO dOAO.DA BAflRA/RÍ|

Valor Unitário

iPREÇO EST.

CALCULADO

RS 50,07

% VALOR

GLOBAL

0,5%

TOTAL

RS 50,07;

Mediana dos Preços Obtidos: RS 51,75

Identificação
Data/Hora

Inclusão
Preço

Anexo 45 12/05/2025

14:39:44

RS 44,90

Anexo 44 12/05/2025

14:39:13

RS 58,59

Anexo 43 12/05/2025

14:38:22

RS 62,60

RS 55,36

Identificação
Data

Licitação
Preço

i:;:: ' 91906 03/06/2024 RS 34,19

RS 34,19

Média dos Preços Obtidos; RS .50,07 i

Itiliri Fitimononylon 3-0

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/1

OUANTIDADE

1

Site Domínio Amplo

PREÇO

ESTIMADO

RS 50,54 (un)

N°

Preço

i. l : : , Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

:  i3 i:, iSÍ; ; Mercado Livre (httpE://www,mercadolivre.com.br/)

4  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

: 1: , : :: T0i672.048/0001-ág-SECRETARIA DE SAÚDE

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 50,54

% VALOR

GLOBAL

0,5%

TOTAL

RS 50,54

Mediana dos Preços Obtidos: RS 54,91

Identificação
Inclusão

Preço i

Anexo 49 12/05/2025

14:59:57

R$S4,9T

Anexo 48 12/05/2025 RS 55,76

14:59:35

i ;■ Ánèxo:47 : 12/05/2025

14:58:51

RS 59,11

Anexo 46 12/05/2026

14:58:09

RS 54,91

RS^56,17

Identificação
Data

Licitação
Preço

gi;; ; : ii: 130583- 01/07/2024 RS 28,00/
Compra .

direta

RS 28,00

1 Média dos Preços Obtidos: RS 50,54 ^

Relatório gerado no dia 19/05/202515;06:G3 {IP: 25.161.249.102)
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Item 78: Fio mononylon 4-0

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO

PROPOSTAS ESTIMADO

4/13 1 R$40,76(un) ;

Órgão Público

: PERCENTUAL^

Preço

Público

h|:í 08.106.510/0001 -50 - Prefeitura Municipal de Cruzeta

2  MUNICÍPIO DE ARARI/MA

..;3 : MUNICÍPIO DE ARARI/MA

4  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATÕES DO NORTE/MA

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$40,76

%VALOR

GLOBAL

0,4%

TOTAL

RS 40,76

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 39,29

Data
Identificação . . Preço

Licitaçao

366123 17/02/2025 RS 34,57:;

105411 02/09/2024 R$40,58

105411 02/09/2024 R$37,99

102253 08/08/2024 RS 49,89

RS 40,76

Média dos Preços Obtidos; RS 40,76

;jtOT 79: Fio mononylon 5-0

PREÇOS/

PROPOSTAS

::T::3/:2,:, . - .

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO:^;
RS;46,07 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

;:ÇALCULADO

f; RS 45,07

% VALOR

GLOBAL

0,4%

TOTAL

RS46,07'

N°

i  Preço
Site Domínio Amplo Identificação

Data/Hora

Inclusão
Preço i

/ 1 Mercado Livre (https;//www.mercadolivre.com.br/) íiiiBiIííiiiiilF; õ Anexo 50 12/05/2025

15:18:52

RS 59,75; 1

1  Valor Unitário RS 59,75 1

Preço

i  Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

MUNICÍPIO DE ARARI/MA 105411 02/09/2024 RS 40,52

2 MUNICÍPIO DE ARARI/MA 105411 02/09/2024 RS 37,94

Valor Unitário RS 39,23

Mediana dos Preços Obtidos: RS 40,52 Media dos Preços Obtidos: RS 45,07

Item 80: Fio mononylon 6-0

PREÇOS/

PROPOSTAS

L:::- ?,n

QUANTIDADE

1

N°
Site Domínio Amplo

PREÇO

ESTIMADO

RS 56,32 (un)

PERCENTUAL

Preço

i:;!:; : :::: ;;: ' : Mercado Livre (https://www.mercadolivte,com,br/0 ;:

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 56,32

% VALOR

GLOBAL

0,5%

Identificação

Anexo 52

Anexo 51

Data/Hora

Inclusão

12/05/2025

15:29:06

TOTAL

RS 55,32

Preço

:  ; í:RS:67,99t

12/05/2025 R$57,99

15:28:02

Valor Unitário RS 67,99

Preço , _
Orgao Publico

Público

.,

Identificação . .
Licitaçao

Preço

1  04,543,783/0001-00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAIÍDE DE SÃO JOÃO DA BAHRA/RJ ;í i;(çiH ç;::/:)/; 91906 03/06/2024 RS 32,99

Valor Unitário RS 32,99

MMediana dos Preços Obtidos: RS 67,99 edia dos Preços Obtidos: RS 56,32

Relattirio gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 {IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90loi%2fkOjkHtQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHuHscliH5k2iw5FfiBg%3d%3d



-'^PREçosV!:::

PROPOSTAS.

4?6 ::

:= QUANTIDADE

Preço

Público

TTv-T.ÍS

2

o

■ValorUnifáriÒi

PREÇO

ESTIMADO í:
a$ 239,08 (un),

Órgão Público

llfciCiPIO:d| monteIíegrüíro
MUNiCÍPIO DE MONTE NEGRO/RO

MUNiClPtO^ DÉ MONJENgGió/BO;
município de UBAITABA/BA

PERCENTUAL PREÇO EST.
ÇALGULADO

239,08;:

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 238,24

% VALOR

GLOBAL

:lç23% •

TOTAL

:R$239;Ó8j

identificação
Data

Licitação
Preço

118708:/ ://;:/ :/21/01/202B" R$258,49;

118708 21/01/2025 RS 302,71

118708 :  ;í21®1:/Z025, ; :RS;;2i:8,qo

113950 21/11/2024 RS 177,10

: R$239,07

Média dos Preços Obtidos: R$ 239,08

Item 82: Fio Vicr^ 1

"tPREÇOS/i::
iPROPOSTAS;
V ■ ::3:/ 20: ' T

Preço

QUANTIDADE

. .. 1 : : ..

Órgão Público

PREÇO: ; Si::
ESTIMADO:;:

:RS 334,06 (ün) :::;

Público

MUNIGÍPIQ.DE MONTE NÈÓBO/RQ ç
2  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA

. vSECRÉTÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA;i;

Valor Unitário

PERCENTUAL ; PREÇO EST.:;;:;
IçALoulADo;:

;rS 334,06:; M

VALOR

TGLOBAL
;;2ft|2%,: ji;

Mediana dos Preços Obtidos: RS 333,00

Identificação

;;,::1:T8708T-' ';;í:;;;
117784

117784:: :

:: TOTAL ; ;;

■;;;p;;;;:::::;TR§334,06-:;:::;

Data
Preço

Licitação

:  ;21:i!01/202fi T R$ 340,66; ;

27/12/2024 RS 333,00

27/12/2024 RS 328,53

RS 334,06

Média dos Preços Obtidos: RS 334,05

Iteni 83: Fio yiçivl Z;;

;PREÇOS/
Propostas/

'  3/2: ; :;::::'

QUANTIDADE

1,

N"

Preço

/llSíii"

PREÇO
ESTIMADO É

RS 300,23 (ufiT

Site Domínio Amplo

;  iiMerçadp Ljym, (httf)sV/ww®mefÇpdoliVffi^

PERCENTUAL ;PREÇO EST.:-:
çÇALçuuDO

RS 300,23 : : : í.:S;;;

Identificação

/Anexo 53;: :

VALOR ::

GLOBAL

Data/Hora

Inclusão

16/05/2025

:;líd;i::09:45

Valor Unitário

TQTAL::^;;:;;

R$:300:23;

Preço

::::Tr$ 330,00:?

RS 330,00

Preço Órgão Público
Público

;  :;E/r MUN|ÇtPI0: DE PORTO BARRBRO-P^ : 'S/is;
2  45709.920/0001-11 - Prefeitura Municipal de Bebedouro

Valor Unitário ,

Mediana dos Preços Obtidos: RS 290,70

Identificação Preço
Data

Licitação

108045 30/09/2024 RS 290,70

41_2024_Bebedouro 12/08/2024 R$280,00

-  R$285,357

: Média dos Preços Obtidos: RS 300,23

Item 84: Fio de Sutura oe •■^oliprcpileno 2-0

TiíPREÇOS/
PROPOSTÁS

;;:;:;:; ;::;;4/8/;; :;;;

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE;

Órgão Público

;; ■ ■ ■■■pREÇ0^7::|:::

.^ESTIMADO-: :
: R$;l:51,46(un^ /

/PERCENTUAL

:;24.365,710/00t4-06 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira c
Serviços Hospitalares/Sede | Maternidade Escola, Januário Çipço

PREÇO EST,::: ;
fCALCULADQ: :
7,: RS 161,46" '/

Identificação

:% VALOR:

:GLOBAL

/  1,5%

; : TOTAL:/:;:; ;;!;::

R$161,46

Preço
Data

Licitação

:;:W°Pregâò:90Ò182024 16/07/2024 ^ R$ 240,5|:::
UA,SG:155015 /^

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 {IP: 45.161.249.102)
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Valor Unitário

Preço

Público

2

Órgão Público

fctUNICIPIOPELABREA/ AM; ;

SMS-SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAÚDE DE CARPINA/PE

: SMS-SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚDE DE CABPI NA/PE

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 145,14

R$ 240,57

Identificação Preço
Data

Licitação

29/01/2025 R$147,00i'121183

109278

109278 07/10/2024 R$145,27

07/10/2024 R$112,99

R$135,09

Média dos Preços Obtidos: RS 161,46

litern 85: Rode Sutura de Pplipropileno 3-0

PREÇOS/ :

PROPOSTAS

5/29

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

R$ 99,37 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

R$99,37

% VALOR

GLOBAL

0,9%

TOTAL

R$ 99,37

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

60.463.032/0001-74 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de São N°Pregão:900872024 04/09/2024 R$ 82,88

Paulo UASG:153031

18.478.187/0001-07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABA N''Pregão:900652024 22/08/2024 R$ 85,20
UASG:927495

24.365./10.'0014-06 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de
a  Serviços Hospitalares/Sede 1 Maternidade Escola Januário Cicco • :

: N''Pregão:900182024

: : UASG:155015

16/07/2024 R$99,00;

Valor Unitário R$ 89,03

Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

HospitaíMunicipal Doutor Gil Alves 366033- 18/02/2025 : : R$97,49;

2 SMS-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARPINA/PE 109278 07/10/2024 R$100,00

SMS-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARPINÀ/PE: ç L ; 109278 07/10/2024 RS 131,56/

Valor Unitário R$109,72

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 98,24 Média dos Preços Obtidos: RS 99,37

Item 86: Fio de Sutura de Polipropileno 4-0

PREÇOS/

PROPOSTAS

:

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

I

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$125,28 (un)

PERCENTUAL

60.453.032/0001-74 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de

São Paulo

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE

BOTUCATU

:4a313.015/0001^5-PREFEITURA MUNICIPAL DE,ITAGUARA-Mg:/ .! í;"

15.126.437/0024-30 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de

Serviços Hospitaiares/Sede I COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÃRIO DA
UFPR

01.179.647/0001-95- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA

Preço

Público
Órgão Público

PREÇO EST.

CALCULADO

R$125,28

Identificação

% VALOR

GLOBAL

1,2%

TOTAL

R$125,28

Data

Licitação
Preço

N°Pregão:900872024

UASG:153031

04/09/2024 R$147,69;

N°Pregão:9Ql 682024

UASG:0g2501

03/09/2024 R$ 80,82

N°Pregão:900772024

ÜASG:984643:

21/08/2024;; RS; 11:9,00:;;

N°Pregão:901062C24

UASG:155902

08/08/2024 R$169,66

Dispensa de

Licitação N"

90004/2024

UASG: 989539

21/05/2024 R$ 165,36

R$136,51

Identificação
Data

Licitação
Preço

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP; 45.161.249.102)
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MUNICÍPIO DE QUIJINGUE/BA

2  SMS-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARPINA/PE

Valor Unitário

123590 - 28/02/2025 R$ 54,49 :!:

109278 07/10/2024 R$129,96

RS 97,23

Mediana dos Preços Obtidos: RS 129,96 Media dos Preços Obtidos: R$ 125,28

Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetrícia 2-0

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/25

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

Órgão Público

:  :PREÇO

ESTIMADO

: RS 87,22 (un)

PERCENTUAt!:!

1  95.589.289/0001-32 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERAÇA 00

SUDOESTE/PR

2  78.103.884/0001-05 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO

AGUAÇU/PR

3  1 3.460.266/0001-69- PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

Valor Unitário

Preço

Público
Órgão Público

1- 08.349.Õ11/Õ001-93-Prefeitura Municipal de Apodi ,\.5

Valor Unitário

PREÇO EST.
CALCULADO

;  R$87,22

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,8%

Data

Licitação

TOTAL

R$87,22

Preço

NoPregãoigOOGTZOZS 10/03/2025 R$91,00

UASG:986477

N-Pregãoigooi 02025 29/01/2025 R$ 95,26

UASG:9879g5

j4°Pregão:900022025 29/01/2025 R$118,00
.SG:983049

R$101,41

Data
Identificação . . Preço

Licitaçao

321559: 22/07/2024 R$44,64

RS 44,64

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 93,12 Média dos Preços Obtidos: R$ 87,22

Item 88: Fio seda preta trançada para fechamento geral, ginecologia e obstetrícia 3-0

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/14

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 62,16 (un)

Preço
Órgão Público

PERCENTUAL

Público

i : 1 ; 01.612.615/0001 -31- Prefeitura Municipal de Vera Mendes

2  18.094.748/0001-66 - Prefeitura Municipal de Alto Rio Doce

3;/ : Hospital Municipal Doutor Gil .Alves íL: : í;;;;::::;:::!;:

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 62,16

% VALOR

GLOBAL

0,6%

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 63,00

Identificação

380349';;:

378982

;366033 " ■

TOTAL

R$62,16

Licitação

10/04/2025 : RS 63,00

06/04/2025 R$ 66,50

18/02/2025 R$66,99::

RS 52,15

Média dos Preços Obtidos: R$ 62,16

: Item 89: Fita p/ autoclave 19mm/30 m

PREÇOS/

PROPOSTAS

9/38

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$9,34(un)

Preço

Público

í:: ■

2

4

6

t'"r

órgão Público

PERCENTUAL

11:097,300/0001-57- Prefeitura Municipal de Passira . ,

92.457.217/0001-43 - Prefeitura Municipal de Silveira Martins

0T.617.975/0001-25- PréíeitúfáiMunicipálCáSSerengue:

MUNICÍPIO DE TEOLÃNDIA/BA

01.612.619/0001-10 - Prefeitura Municipal de Júlio Borges::

MUNICÍPIO DE MANACAPURU/AM

MUNICÍPIO DE AXIXÁ/MA , , :

92.963.550/0001-60- Prefeitura Municipal de Porto Alegre

PREÇO EST.

CALCULADO

R$9.34 T

identificação

365161

364945

118891

% VALOR

GLOBAL

0,1% ,

Data

Licitação

,14/04/2025

14/02/2025

::i2/02/2025

21/01/2025

T0^2024_Pref i 20/12/2024 :

Júlio Borges :

116312

TOS®:;

326763

13/12/2024

10/09/2024

09/08/2024

TOTAL

RS 9.34

Preço

: R$:6,02;

RS 14,86

RS 8,15

RS 6,00

RS 7 98

R$13,70

RS 10,20

RS 10,00

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkOikHtQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d



• 9: ; : 10.091.544/0001-60 - Prefeitura Municipal de Jataúba 325897 06/08/2024 R$7,18fi;

Média dos Preços Obtidos: R$ 9,34Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8,15

(tem 90: Fita p/ hospitalar 19mm/50 m

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/8

QUANTIDADE

1

Preço

Público

2

3

4

órgão Público

preço:

ESTIMADO

R$ 7,65 (un)

PERCENTUAL

MUNICIPIO DE PARNAGUÂ/Pi

01.612.619/0001-10- Prefeitura Municipal de Júlio Borges_

06.554.083/0001 -47 - Prefeitura Municipal de Guadalupe

município de MAIQUINIQUE- BA

01.612.678/0001-98- Prefeitura Municipal de São Francisco de Âssis do Piauí

Valor Unitário

PREÇO EST.:

.LCÜLADO

.ee; :-:

Id^tificação

%VALOR • : TOTÂF'

global:

0,1% vi R$7,66

Preço
Data

Licitação

05/02/2025 I i : R$10.594

20/12/2024 RS 7,46

121239 ;

10_2024_Pref Júlio

Borges

015_2024_Guadalupe 19/12/2024 R$7,15

114248

017_2024_Sãb:

Francisco de Assis

do Piauí

02/12/2024 RS 5,12

23/09/2024 RS 7,00

RS 7,66

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7,15 Média dos Preços Obtidos: RS 7,66

Item 91: Fita Micropore 2,5cm X 4,5M

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/5

íquantidade

j:; .,

site Domínio Amplo

/PREÇO

ESTIMADO

RS 9,90 (un)

/PERCENTUAL :

N"

Preço

/1: / : Mercado Livre (https7/www.mercadoíivré.conn.br/)

2  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

3  ■ Mercado Livre (https://www.mercadolivre,com.br/) ̂

4  Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/)

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

T  07,573.106/0001-03 - Prefeitura Municipal de Forquilha

2  03.238.951 /OOOl -27 - Prefeitura Municipal de Itauba

Valor Unitário . .

PREÇO EST.V

CALCULADO

RS 9.90

identificação

i  ; Anexo SI /,,:

Anexo 56

Anexo 55

Anexo 54

Identificação

% VALOR : TOTAL

GLOBAL

0,1% R$9,90

Data/Hora

Inclusão

13/05/2025::

i: 11:03:52'/:^/

13/05/2025

11:03:27

13/05/2025

11:03:05 :

13/05/2025

11:02:40

Preço

^ RS 13,80

RS 11,00

RS 14,90

RS 10,71

R$12,60

Preço
Data

Licitação

20250403005_Forquilha 24/04/2025 R$4,30

369694 03/03/2025 RS 4,70

■  R$4,507

Mediana dos Preços Obtidos: RS 10,86 Média dos. Preços Obtidos: RS 9,90

Item 92: Gel; p/ Ultrassom

PREÇOS/

PROPOSTAS

7/22

quantidade :  i iPREÇO

: ESTIMADO

RS 41,05 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

/:i 01,519.467/0001-05- Prefeitura Municipal de São Luis do F

MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM/MG

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161,249.102}
Código Validação: s90lot%2fkDjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHsclíHsl(2iw5FhBg%3d%3d
üttp:/AWiíW.bi

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 41,06

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,4%

TOTAL .

RS 41.06

Preço
Data

Licitação

:::peb02_2D25_São Luis dó / 06/02/2025 RS 38,99
Piauí

118740

106097

23/01/2025 RS 38,00

04/09/2024 RS 41



4  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAÇUME/MA

j;;S:' ■ ' ■ 06.554,380/0001 -92 - Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia

6  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHAO/MA

E?: 06.342,240/0001-50-Prefeitura Municipal deMirinzái.

Valor Unitário

104278 22/08/2024 R$4449

: disp_005_2024_RedençÍo 19/07/2024 R$42,42,
do Gurguéia

98441 10/07/2024 R$40,17

307135 04/06/2024 R$41.95

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 41,43

R$41,06

Média dos Preços Obtidos: RS 41,06 '

IteilRi 93; Kit cesárea

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/:4:j:::

Preço Compras

QUANTIDADE

, 1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADOi

RS 226,47 (jn)

PERCENTUAL

Governamentais

1  L MUNICÍPIO DE COLINAS / 2549 - Secretária Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DEARARi

ValorUnitáno

Preço
Órgão Público

Público

ü íTíE;:;JfÚT DÉ ARARI/MA

2  município DE ARARi/MA

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULAbÓ

: R$ 226,47 y

% VALOR

GLOBAL

íyyí,2%

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 227,24

Identificação

TOTAL

R$22647 :

Preço
Data

Licitação

061136820001:25-: 02/09/2024 R$ 208,68

.1-000053/2024

Identificação

i.ioMTTyiiy/yy

105411

Data

06242846000114- 19/08/2024 R$227,24

1-000042/2024

R$ 217,96

Preço
Licitação

02/09/2024 R$ 227,24

02/09/2024 R$ 242,71

RS 234,98

Média dos Preços Obtidos: R$ 226,47

Item 94: Kit obstétrico cremado 2,0

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/6

QUANTIDADE

■  1

Site Domínio Amplo

PREÇO ,

ESTIMADO

R$ 174,05 (un)

N°

Preço

1: • : : : Mercado Livre (https://www.nnercãdollvfe,oom.br/),i:;

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

PERCENTUAL

Público

1  25,223.009/0001-92-Prefeitura Municipal de Lontra

2  09,218,925/0001-88 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EXU/PE

Valor Unitário

PREÇO EST,

CALCULADO

R$174,05

Mediana dos Preços Obtidos: RS 199,00

Identificação

Anexo 58 ç : i ;

% VALOR

GLOBAL

"1,7%

Data/Flora

Inclusão

: TI 9/05/2025

Tt 40:40:22,

Identificação

378751

94660

TOTAL

R$174,05

Preço

RS 199,00

RS 199,00

Preço
Data

Licitação

04/04/2025 R$ 220,80

18/06/2024 R$102,34

R$161,57

Média dos Preços Obtidos: RS 174,(

Itmi 95: Kit obstétrico cromado O

PREÇOS/

PROPOSTAS

'  :3/l5 y

QUANTIDADE

Preço
Órgão Público

PREÇO:;

ESTIMADO

RS 247,04 (unf

08,993.909/0005-23- Prefeitura Municipal de Esperartça:

08.993.909/0005-23- Prefeitura Municipal de Esperança

08,993,909/0005-23 - Prefeitura Municipal de Esperança

PERCENTUAL PREÇO EST. ,

CALGULADay

RS 247,04 ̂

% VALOR

yiGLOBAL

t;:;:: 2,3%

Identificação

330720 :

330720

330720 -y-;

Data

Licitação

TOTAL,: y:;

R$247,04

Preço

Í23/08/2024 R$ 250,00

23/08/2024 RS 250,00

23/08/2024 R$241,12

Relatório gerado oo dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2(kDikHlQmlWavOvmA[o3wA9YgrNoA8AHuHscliH5k2iwSFhBg%3d%3d
hcto://www.hancodeorecQs.com.br/CertifirartnAuienticidade^iokeD=s90iod'4i252tkDikmOmlWavQvmAta3wA9YnrNQAfl/'iHuH5CllHsK2iWSFhBa'>(i253d')(i253d



Valor Unitário R$ 247,04

Mediana dos Preços Obtidos: RS 250,00 Média dos Preços Obtidos: RS 24/,04

piltem 96: Luva cirúrgica estéril 6.5

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/70

Preço Compras

Governamentais

Tt :

EÇO EST.QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 7,33 (u

UUDO

Identificação

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0,1% R$7,33

Valor Unitário

Órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-F,

DO RIO PRETO

Preço

'- MEDICINA DE S.JOSE Dispensa de

Licitação N"

90001/2025 ::

UASG: 102701

Data

Licitação

13/03/2025 R$5,83

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI-CHM

N°Pregão:900382025 13/03/2025 R$7,55

UASG:0g0172

/GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO N''Pregão:900962025 20/02/2025 RS 6,38

PAULO UASG:092301

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARÍA DA SAÚDE I ESP-HOSP. N''Pregão:903292024 11/12/2024 RS 7,99

REGIONAL SUL UASG:090157

92.242.080/0002-90 - Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas t: ■ Dispensa de ;
Licitação N°

^  90086/2024

■MM; . ' UASG: 155901.

29/11/2024 R$6,72-

1 5.126.437/0001 -43 - HOSPITAL DAS CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE N°Pregão:900982024 14/10/2024 R$ 9,50
UBERLÂNDIA UASG:156654

RS 7,33

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7,13 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,33

Item 97; Luva cirúrgica estéril N° 7.0

PREÇOS/
PROPOSTAS

^  6/76 "

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

:R$6,73(un)

PERCENTUAL;

Órgão Público

PREÇO EST.
CALCULADO

R$5,73 ;

Identificação

%VALOR ;
GLOBAL

0,1% d:;//:

Data

Licitação

TOTAL

R$573 ; :

Preço

:15,126,437/0007-39-MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de / J
■ ;i /'Serviços Hospitalares/Sede I Hospital Universitário Oriofre Lopes

Dispensa de Licitação
N°90005/2025

UASG: 155013

17/03/2025 RS5.23j: í

2 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-
CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI-CHM

N<'Pregão:9ü0382025
UASG:09Ü172

13/03/2025 R$7,06 i

3 ÍS:;/GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO
PAULO

N°Pregão:900962025
UASG:092301

20/02/2025 RS 6,38

4 13.673.314/0001-05- PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASILIO N°Pregão:900002025
UASG:9835ül

23/01/2025 RS 5,56

6 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-HOSP.
: ; : REGIONALSUL

N°Pregão;gü3292024
UASG:090157

11/12/2024 RS 7,98

6 15.126.437/0017-00 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares/Sede j Hospital Universitário Lauro Wanderley

N°Pregãü:900712024
UASG:155023

29/10/2024 8,17

Valor Unitário R$6,73

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,72 Média dos Preços Obtidos: RS 6,73

Item 98: Luva cirúrgica estéril N° 7.5

PREÇOS/ ;
PROPOSTAS;

5/57

Preço Compras
Governamentais

quantidade

■■/l ■

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

R$ 7,53 (un) i

PERCENTUAL PREÇO EST.;
CALCULADO:

RS 7,53

Identificação

Relaiúíio gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: ao.ioi.l-tg.iol)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHlQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw6PhBa%3d%3d
hitn://wwwhanrodenrecQs.CQm.brfCertifioar1nAiiieivinrl,iflp?loken=s»0i<y%252fkDikHlQmlWavQvmAlD3wA9YarNQAflAhUHaCllH5k2lwSFIlB0%253Cl'Hi2S3d

% VALOR TOTAL

GLOBAL :

0,1% ;/;t R$7,53

Data

Licitação
Preço



Valor Unitário

;'GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI-CHM

05.05B.128/0002-57 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | EBSERH HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - PB

N°Pregão:900382025

UASG:090172

13/03/2025

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO

PAULO

5!Ò0.394.700/0001 -08 - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDFl Secretaria dé ̂ -
Estado de Saúde do Distrito Federal

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-HOSP.

REGIONAL SUL

N°Pregão:9ü0962025 20/02/2025

UASG:0923Q1

NoPregão-.gOOl 02025 20/01/2025

UASG:926119

N°Pregão:903292024

UASG:ü90157

11/12/2024

N''Pregão:900462024 06/09/2024

UASG:155914

RS 7.00

RS 6,38

R$7,80

R$ 7,98

R$8,50

RS 7,53

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,80 Media dos Preços Obtidos: R$ 7,53

Item 99: Luva cirúrgica estéril N" 8.0

PREÇOS/

PROPOSTAS

::7/73

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

íT':/:;

Órgão Público

NTUAL

IA DA SAÚDE j ESP

PREÇO

ESTIMADO

R$ 8,05 (ui

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-Í

/CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI-CHM'

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-UN.

GESTÃO ASSISTIU - HOSP.INF.DARCY VA

/GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP- ' / •
:2C0NJUNT0 HOSPITALAR DO MANDAQUI-CHlyl^

HOSPITAL NESTOR GOULART REIS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-SECRETARIA DE CIÊNCIA TECNOL E

yiNOVAÇÃO 1 ESP-HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - USP

12.257.851/0001 -01 - SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO - SGG 1 Secretaria da

Fazenda | Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins

;; 42.498.733/0001 -48 - Prefeitura Municipal do Rio de JaneirO: m ,

REÇO EST.

'cVcULADO
$ 8,05

Identificação

N°Pregão:900382025

UASG:090172

N°Pregão:900492025

UASG:090162

N''Pregão:902012024

tUASG:090172 : / /

N°Pregão:900522024

UASG:a9ül28

N°Pregâo:901392024

UASG:102T50

N°Pregão:9ül 222024

UASG:925958

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

13/03/2025

21/02/2025

26/11/2024

10/10/2024

TOTAL

R$8,05

Preço

R$7,56

24/09/2024

28/08/2024

N°Pregão:906992024

UASG:985001

25/08/2024

R$ 7,99

RS7,50:;

RS 8,17

R$8,80

RS 9,25

RS 701/

R$ 8,05

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,99 Média dos Preços Obtidos: R$ 8,05

Item 100: Luva cirúrgica estéril N° 8,5

i!/PREÇOS/:

PROPOSTAS

:/ 6/64

QUANTIDADE

1:7;/:

■  PREÇO 7:

ESTIMADO

RS 6,99 (un)

PEFiÇENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

R$5,99

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL:;:

RS 6,99

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

1 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-SECRETARIA DA SAUDE | ESFFiiPíS i;:: /

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI-CHM

N''Pregão:g003B2025

UAS6:090172

13/03/2025 H$8,00

2 75.167.717/0001-94- PREFEITURA MUNICIPAL DE PiNHALÃO/PR N°Pregão:900132025

UASG:987763

21/02/2025 RS 7,98

i/l :/7:7: ::;7p7//GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO
//PAULO

N°Pregão:900962025

UASG:092301

20/02/2025 RS 6,38

4 15.125.437/0010-34 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede j Hospital Universitário de Sergipe

N°Pregão:900062025

UASG:155017

22/01/2025 RS 5,24

5 15.126.437/0001 ̂ 3 - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE N°Pregão:900982024 , 14/10/2024 R$8,09

UBERLÂNDIA UASG:155554

6 13.245.568/0001-14 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI N''Pregão:900052024

UASG:989859

29/07/2024 RS 6,26

;Valor Unitário RS 6,99

Mediana dos Preços Obtidos: KS 018 Média dos Preços Obtidos: RS 5,99

Relaióho gerado do dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90l<x'i62(kDikHlQmlWavOvmA[o3wA9YgrNoAS4tHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d



Item 101: Multivias c/ clamp de 2 vias

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/26

QUANTIDADE

Preço

Público

T;' '//r

2

3

4

;§

órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 2,64 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$2.64

MÜNiCÍPlO DE TAPEJARA/PR

MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE/MT

MUNICÍPIO DE ARARI/MA . /S^^

MUNICÍPIO DEARARI/MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHÃO/MA

VALOR

GLOBAL

Identificação

124362

103490

105411

105411

98441

Valor UnitáriG

TOTAL

R$2,64

Data

Licitação
Preço

10/03/2025 R$ 3,00

10/09/2024 RS 2,96

02/09/2024 R$ 2,65

02/09/2024 RS 2,83

10/07/2024 R$1,75

RS 2,64

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,83 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,64

Item 102: Pòvidine Tópico Antisséptioo 1 LTÍ

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/17

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

R$ 74,25 (un) .

Preço

Público

1

2

3

PERCENTUAL

Órgão Público

MUNICÍPIO DE MANACAPÜRU/AM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAÇUMÉ/MA

FÚNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHAO/MA

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 74,25

Mediana dos Preços Obtidos: RS 73,59

Identificação

116312 :í .

104278

98441

.%VAJ.OR

GLOBAL

0,7%

Data

Licitação

TOTAL

R$74.25 ;

Preço

13/12/2024 R$69.16

22/08/2024 R$ 80,00

10/07/2024 RS 73,59

R$ 74,25

Média dos Preços Obtidos: RS 74,25

Item 103:; Rropé descartável c/l 00

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/58

QUANTIDADE PREÇO , : ; .
ESTIMADO:: ;

RS 17,41 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

RS 17,41

% VALOR

GLOBAL

0,2%

TOTAL

RS 17,41

Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

ÍÍÍ:ííí/.': MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO i/ú ' Í - M ÍTÍSÇ 126391 27/03/2025 RS j:6,95

2 MUNICÍPIO DE ADUSTINA/BA 126042 20/03/2025 RS 14,00

secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA 117784 , 27/12/2024 RS 28,02

4 MUNICÍPIO DEABARÉ/BA 109382 02/10/2024 R$18,29

EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRANITO/PÉ : 106057 ,06/09/2024 RS13,57

6 88.814.199/0001 -32 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 307528 03/06/2024 R$13.62

Valor Unitário R$17.41

Mediana dos Preços Obtidos: RS 15,48 ...Média dos Preços Obtidos: R$:17,4.1.

Item 104: Scalp n° 19 desc.

PREÇOS/

PROPOSTAS

"  5/8

QUANTIDADE

1

Preço

Público

1:43;

2

3

4

PREÇO

ESTIMADO

RS .0,55 (un)

Órgão Público

FUNDAçS DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL.'

MÜNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO

ÍMüNICIPÍO DE MANHUMIRIM/MG

Prefeitura Municipal de Beruri/ AM

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,65

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,65

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fl(DjkHlQmlWavOvmAto3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2iw5FbBg%3d%3d
linn//www.bflncnfienrpcf>s.rom.hr/CgftitlrafloAiiienticiflacie?token=5S"

Identificação
Data

Licitação
Preço

0006/2025 07/02/2025 RS 0,65

119543 29/01/2025 RS 0,62

118740 23/01/2025 R$0.54

119233 15/01/2025 RS 0,91



:;S::' município DE UBAITABA/BA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,52

TI 3950 21/11/2024 RS0,54|

RS 0,65

Média dos Preços Obtidos: RS 0,55

Item 105: Scalp n° 21 desc.

PREÇOS/

PROPOSTAS

: : 6/14

QUANTIDADE

Preço

Público
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,95 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,95

EXECUTIVO MUNICIPAL | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | PronimTb - Prefeitura

Municipal de Getúlio Vargas/RS /

Identificação

EXECUTIVO

i MUNICIPAL_C3rona-

i PresenciaLl 452025^302025

% VALOR

GLOBAL

0% ̂

Data

Licitação

27/02/2025

TOTAL

RS 0,95

Preço

RS 1,16

2  08.944.076/0001-87 - Prefeitura Municipal de Olho d'Ágüa 365112 12/02/2025 R$ 0,90

:Sr::: . FUNDAÇÃODE SAÚDE SAPUCAIADO SUL j / ; 0006/2025 07/02/2025 R$1,53

4  Prefeitura Municipal de Beruri/ AM 119233 15/01/2025 R$0,90

rS/: / 27.167.385/0001-87 - Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto 336393 7 17/09/2024 R$0,66

5  FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL 0073/2024 11/09/2024 R$ 0,52

Valor Unitário RS 0,94

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,90 Média dos Preços Obtidos: RS 0,95

Item 106: Scalp n' 23 dcsc.

PREÇOS /

PROPOSTAS

3/5

QUANTIDADE

Preço

Público

2

,„3

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,30 (un)

14,217.343/0001 -17 - Prefeitura Municipal de Macururé ■ '

FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

82,777,336/0001-85- Prefeitura Municipal de Anita Garibaldi

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,30 :

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,08

% VALOR

GLOBAL

0% ;■

Data
Identificação . .

Licitaçao

326687 09/08/2024

0053/2024 09/08/2024

TOTAL ;

RS 1,30:/

Preço

302132

RS 1,08

RS 2,15

14/05/2024 RSÓ,56:;

R$1,30

Média dos Preços Obtidos: RS 1,30

Item 107: Scalp n" 26 desc.

, v::;,- PREÇOS/ / -
PROPOSTAS

b  4/27

QUANTIDADE

1

Preço Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

R$1,91 (un)

Público

:;:;t: : ii: : município DE tapejara/pr: /
2  MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO

::3' MUNICÍPIO DE POXORÉU/MT

4  14.217.343/0001-17 - Prefeitura Municipal de Macururé

iiiíValor Unitário :7 ^

PERCENTUAL PREÇÕEST.
C/U.CULADO

R$1.91 ,

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0% RS 1,91

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,85

Data
Identificação , . ! . Preço

Licitaçao

124352;

119284

112187

326687

10/03/2025 R$l,70: i

28/01/2025 R$2,00

05/11/2024 R$2,42:

09/08/2024 R$1,50

R$1,9T'

Media dos Preços Obtidos: RS 1,91

Item Í08: Scalp n" 27 desc.

PREÇOS/ :: quantidade preço
PROPOSTAS estimado

5/16 1 RS 1,83 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. : % VALOR TÔTAL : !=iS
CALCULADO GLOBAL ||fi

RS 1,83 0% R$1,83 r ríB

Relatório gerado m
Código Validação: s'

L9/05/2025 15:06:03 {IP: 45.161.249.102)
%2fltDikHlQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHsc



Preço

Público

2

4

■ 5

Órgão Público

MUNipíPIG DE TAPEJARA/PR

FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

Prefeitura Municipal de Berurí/ ÀM" Ç u

FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

14,217.343/0001 -17 - Prefeitura Municipal de Macururé

Valor Unitário

Data
Identificação . . Preço

Licitação

124362 10/03/2026 RSS.OOil

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,75

0006/2025 07/02/2025 R$1,53

119233 15/01/2025 R$0,91'

0077/2024 19/09/2024 R$1,95

326687 09/08/2024 R$1,7S-

R$1,83

Media dos Preços Obtidos: RS 1,83

Item 109: Sonda de foíey 2 vias n" 10

PREÇOS/:

PROPOSTAS

5/24 ;

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

R$ 8,11 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

Valor Unitário

00.394.700/0001 -08 - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDFI Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal

09.623.258/0001-19 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército |

Comando Militar da Amazônia 112' Região Militar 1 Hospital de Guarnição de

Tabatinga

Lll.308.894/0001-06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - MACAÉ RJ

15.126.437/0019-72 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede I Hospital Universitário de Santa Maria

11:115,126:437/0012-04 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de
iServiços Hospitalares/Sede 1 Hospital Universitário síulio Muller

PREÇO EST.

CALCUUDO

R$8,11

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 8,11 :

Preço

N''Pregão:902g22024 23/12/2024 R$8,00

UASG:926119

N°Pregão:900072024 11/11/2024

UASG:160019

RS 5,95

N''Pregão:900902024 25/10/2024 R$10,05:

UASG:927152

N''Pregão:901082024 02/10/2024 RS 7,61

UASG:155125

N°Pregão:900712024 04/09/2024 RS 7,92 :

:UASG:15501977::

R$8,10

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,92 Media dos Preços Obtidos:'R$ 8,11

Item 110: Sdnda de fbley 2 vias m 12

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/32

Valor Unitário,:

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$11,75 (un)

PERCENTU/tL PREÇO EST.

CALCUUDO

R$11,75

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-

HOSP. GUILHERME ALVARO. SANTOS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-UN.

GESTÃO ASSISTIU - HOSP.INF.DARCY VA

46.392.148/0001 -10 - PMSP - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO I PMSP -

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

11.308.894/0001-06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - MACAÉ RJ

15.126.437/0016-20 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de,

, Serviços Hospitalares/Sede | Hospital das Clinicas de Pernambuco

15.126.437/0016-20 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede | Hospital das Clínicas de Pernambuco

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL

R$11,75

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:901632025

UASG:090141

N''Pregão:900492025

UASG:Ü90162

N°Pregão:909192024

UASG:925003

N''Pregão:9ü0902024

UASG:927152

N°Pregão:900792024

UASG:155022

21/03/2025

21/02/2025

13/11/2024^

25/10/2024

02/08/2024

N°Pregão:90ü792024

UASG:155022

02/08/2024

R$10,88

R$ 13,88

R$ll:,83ç

R$n,14

R$ 11,38

R$11,38

R$11,76

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,38 Média dos Preços Obtidos: RS 11,75

item 111: Sonda de foley 2 vias n° 14

PREÇOS/

PROPOSTAS

8/47

QUANTIDADE

1.

PREÇO

ESTIMADO

R$12,05 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

R$12,06

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL

RS 12,06

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHiQmlWavOvmAto3wA9YgrNoAflAHuHsciiHsk2lw5FhBg%3d%3d
iinp:///Aivw.hannnf1enreen.i.eom hr;rpni(irafif)Aiiiemieidade?tQken=s90lof%252tkDikHlQmlWavQvmAtQ3wA9YnrNQAflAHüHscllHsK2lw5FfíB0%253d%253tl



Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

GOVERNO DO ESTADQ ÓE SAO PAULO { ESP-

PAULO

Identificação
pRoC':^

3SPÍTAL DAS CLINICAS DE SAO

■ Valor Unitário

15.592.121 /0001-81 - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS

:Tl.308.894/0q0lj-06 - RJNDQ;MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS- MAGAÉ RJ v

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA

MEDICA DOS SERVIDORES PUBÜBLICOS ESTADUAL

33.781.055/0002-16 - MINISTÉRIO DA SAÚDE | FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ |

Instituto Fernandes Figueira

45.332.095/0001-89 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

N°Pregão:902142025

U/tSG:092301

N°Pregão:900142025

UASG:926658

N''Pregão:900902024

ÜASG:927152

N»Pregão:901662024

UASG:532101

NoPregãoiQOOl 02024

ÚASG:254447

N-Pregãoigooei 2024

UASG:986717

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP- N°Pregão:901222024

Í HOSP. GUILHERME ALVARO, SANTOS UASG:Q90141

09.587.107/0001-52 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Gomando do Exército 1 N°Pregão:90ÜÜ82024

Comando Militar do Sul | 5' Região Militar j Hospital de Guarnição de UASG:160445

Florianópolis

Data

Licitação

lltó/2025

14/02/2025

25/10/2024;

04/09/2024

22/08/2024

1 5/07/2024

08/07/2024

26/06/2024

Preço

í;rS 11,45

R$ 13,73

RS 10,66

RS 15,44

RS 10,41

RS 12,60

RS 10,55

R$11,65

RS 12,06

Mediana dos Preços Obtidos: RS 11,55 Média dos Preços Obtidos: R$ 12,06

2: Sondade foley 2 vias n° 16

PREÇOS/

PROPOSTAS

"  6/35

QUANTIDADE

l""

PREÇO

ESTIMADO

RS 12,14 (un)

PERCENTUAi PREÇO EST.

CALCULADO

RS 12,14 ^

% VALOR

GLOBAL

0,1% L

TOTAL

.RS 12,14

1  Preço Compras

1  Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO N'=Pregão:902142025 11/03/2025 RS 11,45

PAULO UASG:092301

1  2 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA

MEDICA DOS SERVIDORES PUBUBLICÜS ESTADUAL

N°PregãD:9ül 662024

UASG:532101

04/09/2024 R$12,92 i

27.080.605/0001 -96 - Secretaria de Estado da Saúdé N''Pregão;903042024; 03/09/2024" ■RStaoo

UASG:925120 Tv;

i  4 33.781.055/0002-16 - MINISTÉRIO DA SAÚDE j FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ | N°Pregão:900102024 22/08/2024 R$11,25

Instituto Fernandes Figueira ÜASG:254447

:  5 ■ 15.126.437/0024-30 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares/Sede 1 COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA

N°Pregão:900682024
UASG:155902

21/Q6/2Ô24 RS 15,00

UFPR

6 CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE BRUMADO N<'Pregão:900032024 14/06/2024 RS 12,20
UASG:9307ü6

E Vâlor tlnitário RS 12,14

1  Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,82 1 ■ Média dos Preços Obtidos: RS 12,14 ||||

Itetn 113: Sonda de foley 2 vias n° 8 : T

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO ESf, %.VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

;  E 4/26 T  iip-TTTr :T ■ R$n,65(un) .. T:; ; " R$11,65 ai% " RS 11,65

1  Preço Compras
1  Governamentais

órgão Público identifícação
Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO N''Pregão:g02142025 n/03/2025 RS 9,99

PAULO UAS6:0g2301

2 16.692.121/0001-81 - HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS N''Pregão:900142025 14/02/2025 RS 11,55

UASG:925558

3 :  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SbCRETARIA DA.S/^^Ç^I N''Pregão:901152024 .  12/11/2024 : RS 15,30

COMPLEXO HOSP.DO JÜQUERV, EM FRANCO RÕOHA UASG:090165

1  ̂ 11.308.894/0001-06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - MACAÉ RJ N''Pregão:900902024 25/10/2024 RS 9,76

UASG:g27152

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102]
Código VaJidaçSo: s90lortt2fkDjWHtQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d
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|s Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 10,77 Média dos Preços Obtidos: RS 11,55

Item 114: Sonda de fdIèV 2:viás n" 18

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/39 ■ ■l'://

1  Preço Compras
i  Governamentais

QUANTIDADE

, :\1

PREÇO
ESTIMADO

;'rS 10,71 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST,
CALCUUDO

' /RSiliüji ..

% VALOR

GLOBAL

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

iSOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ÍESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE SAO N^PregãoigOZI 42025 11/03/2025 R$11,45
■PAULO UASG:092301

1 5.126.437/0010-34- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares/Sede I Hospital Universitário de Sergipe

: 09.655.544/0002-00- MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército j é Ti:
Comando Militar da Amazônia 18" Região Militar I Hospital de Guãrnição de
Marabá

N°Pregão:900032025 15/12/2024 RS 10,00
UASGil 55017

Nnpregão;900082024 18/10/2024 : ;;; : ÍR$T:0,20 ^
UASG:160158 /

27.080.605/0001-96 - Secretaria de Estado da Saúde N°Pregão:903772024 04/10/2024 R$10,40
UASG:925120

7T5;126.437/0016-20 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de
/Serviços Hospitalares/Sede 1 Hospital das Clinicas de Pernambuco

Valor Unitário

N°Pregão:9007g2024 02/08/2024 RS 11,ST
UASGll 55022

R$10,71

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,40 Média dos Preços Obtidos: RS 10,71

Item 115: Sonda de foley 2 vias n° 20

PREÇOS/
i  ; PROPOSTAS
ír;:;/iT/7,/42;

i  Preço Compras
i  Governamentais

.QUANTIDADE

iír.I:iSE;//TiT3

órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

RS 11,34 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RSn,34;

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

09:555.644/0002-00 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército |
: Comando Militar da Amazônia 18' Região Militar | Hospital de Guamição de
IMarabá

N°Pregão:g00082024 18/10/2024
ÜASG:16016B

27.080.605/0001-95 - Secretaria de Estado da Saúde N''Pregão:903772024 04/10/2024
UASG:925120

/íft295746/00D2-04-MINISTÉRIO DA DEFESA I Cornando do Exéroito l N°Pregão:90q032024 03)07)20?Ã
:idomando Militar do Nordeste j 7' Região Militar/7" Divisão de Exército I Hospital UASG:150345 , . ■
de Guãrnição de Natal

09.587.107/0001-52 - MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército j
Comando Militar do Sul j 5" Região Militar | Hospital de Guãrnição de
Florianópolis

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-HOSP. CLIN FAÇ. MED. MARILIA •
/HÇFAMEMA::

N°Pregão:900082024 26/06/2024
UASG:160445

N°Pregão:900252024 23/05/2024
UASG:Q92601 : : :

45.787.578/0001-02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS

00.394.429/0055-01 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica |
Segundo Centro InL Def. Aerea Contr. Ffg Aereo

N''Pregão:90ü352024 21/05/2024
UASG:9B7225

N^PregãorgOOl 62024 14/05/2024
ÜASG:120072

Valor Unitário

TOTAL

R$11,34

Preço

;fi$;1:0,10

R$10,47

RS 11,64

R$11,86

RS 10,00

R$13,65

:RSn,70

RS 11,34

Mediana dos Preços Obtidos: RS 11,64 Média dos Preços Obtidos: R$ 11,34

Item 116: Sonda defõlèy Svias n" 22

PREÇOS/
PROPOSTAS

4/30

QUANTIDADE

1

Preço Compras Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

RS 12,58 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1  GOVERNO DO ESTADO OE SÃO PAULO t ÈSP-INSTitÜtÕbÉASistÉNGIÁ ''
MEDICA DOS SERVIDORES PÜBUBLICOS ESTADUAL ■ ^

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 12,58:

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

TOTAL ;/

RS; 12,58 :

Preço

N'=Pregão:904792024 22/11/2024 R$13,73:/
UASG;532101

Reialófio gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kxWi21VDjkHlQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHuHscliH5k2iw5FhBg%3d%3d
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IKS"

11.308.894/0001-06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS - MACAÉ RJ

: 27.Cli3O.605/OOQl:-96- Secretaria de Estado da Saúde

N°Pregão;9009ü2024 25/10/2024 R$12,98

UASG:g27152

N''Pregão:903772024 04/10/2024 :: JRS Jl ,34: ;
ÜASG:925120 ^ ^ ^ ^ / K ;

06.517.387/0001-34- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Hospital Universitário do

Piauí

N°Pregão:900542024 07/08/2024

UASG:155008

Valor Unitário

Item 117; Sonda de foley 2 vias n° 24

PREÇO EST.PREÇO EST. % VALOR% VALOR TOTALTOTALPERCENTUALQUANTIDADEQUANTIDADE PREÇOPREÇOPREÇOS/PREÇOS/

Media dos Preços Obtidos'.RS 12,58Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12,62

qO'-

/PROPOSTAS

5/31 1

ESTIMADO

RS 12,71 (un)

Preço Compras

Governamentais

WS,

Órgão Público

11.308.894/0001-05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÓDE - FMS - M ACAÉ RJ^ : :

15.126.437/0019-72 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de

CALCULADO

R$12,71

Identificação

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

R$12,71

Preço

N<'Pregão:900242025 13/03/2025;: i/lRS 15,73
UASG:927152 -

N°Pregão:901082024 02/10/2024 R$13,00

Serviços Hcspitaiares/Sede | Hospital Universitário de Santa Maria UASG:155125

iww 39.653.911/0001-52 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS/PMVR N''Pregão:900562024 20/06/2024 R$10,16

ÜASG:925850

w i  ̂ 29.138.369/0001-47 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS N°Pregão:900112024 21/05/2024 R$13,12

UASG:985915

:i:Bq.394.429yp174-29 - MINISTÉRIO DA DEFESA|Cpmaridó da Aeronáutica j:/í;
: CENTRO DE ÂÓÜtSlçÕES ESPECÍFICAS

N°Pregão:2262023

UASG:12Q195

15/05/2024;/ ÍB3;11,55.,

1  Valor Unitário R$12,71

' Mediana dos Preços Obtidos: R$ 13,00 H Média dos Preços Obtidos: RS 12,71 H

Itatn 118: Sonda nasogastrica curta n° 10

Ia,;:,:/;:! , ,PREÇOS/ QUMJTIDADE PREÇO // PERCENTUAL PREÇO EST. 4 VALOR V : TOTAL

llpi ' PROPOSTAS ESTIMADO' CALCULADO GLOBAL / :^

:: 9/32 /  1Ú RS 1,79 (un) / ■/- R$1,79: ■ ■ 0% RS179 : ;

1  Preço Compras
i  Governamentais

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

|f'1 ■ 09.638.456/0001-56 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando
Militar do LesteJ 1^ Região Militar I Policlinica Militar da Praia Vermelha

Dispensa de
Licitação N°

25/10/2024 RS 1,55

,90038/2024

UASG: 160332

2 18.559.334/0001-37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG N°Pregão:901422024 22/10/2024 R$2,07
UASG:984223

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DA SAÚDE 1 ESP-UN.
GESTÃO ASSISTENCIAL ll-HOSP. IPIRANGA

N''Pregão:900932024
ÜASG:090161

04/10/2024 RS 1,55

i  4 01.597.527/0001-34 - Governo do Estado do Maranhão j PREFEITURA MUNICIPAL N°Pregão:900082024 01/07/2024 RS 2,10

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO UASG:980162

04;838.496/p001-28 - Prefeitura Municipal de Motite Alegre N°Pregão:900092024 17/05/2024, ,  RS1„54
ÜASG:980495 :

1 Valor Unitário R$1,76

1  Preço . .
Orgao Publico

1  Público
Identificação

Data

Licitação
Preço

|l / / MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO 119543 29/01/2025 ,r|i,86
2  MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO 118708 21/01/2025 R$1,53

pi ; FUNDO MUNlClPÃLüÈ SAldDE DE CRISTiNÂPOLIS/SÉ / Ç; // ' ' '^ |:„,:W,3753:,W,. ,' 21/T1/2024 : R$ 1,60

i  4 45.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu r20012.2024_Embü 11/07/2024 RS 2,31

Guaçu

l;; Valor Unitário RS 1,83

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,50 Média dos Preços Obtidos: RS 1,79

Relaiório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação; s90l«%2fkDjkHiQmlWavOvmAio3wA9YgrNoA8AHtiHscliHsk2rwSFhB9%3d%3d
liiin://www.bancQüeorecos.com.bi



item 119: Sonda nasogastrioa curta n° 12

PREÇOS/

PROPOSTAS::

6/19; f;

Preço Compras

QUANTIDADE PREÇO :

ESTIMADO

RS 2,00 (un)

PERCENTUAL"

Órgão Público
Governamentais

.1 ::; fUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE/PB

18.559.334/0001-37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1  :;ly|UNICIPIODENOVAMAMORÉ/RO

2  FUNDO MUNICIPAL DE SALJDE DE CRISTINÁPOLIS/SE

3  45.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçü

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2,00

09.538.456/0001-56 - MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército | Comando

Militar do Leste 11' Região Militar 1 Policlinica Militar da Praia Vermelha

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

R$2,00

Identificação
Data

Licitação

119543

113753

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,05

N°Pregão:907542024 03/12/2024

UASG:930404: ,

Dispensa de

Licitação N"

90038/2024

UASG:160332

25/10/2024

G:984223

Identificação

r20012_2024_Ennbti:

Guaçu

Preço

RS 1.6/

RS 1,67

22/10/2024 R$2,07

R$1,80

Data

Licitação
Preço

29/01/2025 RS 2.06

21/11/2024 RS 2,19

11/07/2024 RS 2,31'

RS 2,19

Média dos Preços Obtidos: RS 2,00

Itern 120: Sondanasogástrica curta n* 14;"

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/18

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,96 (un)

PERCENTUAL

18.559.334/0001-37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,96

Identificação

09.638.456/0001-56- MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do ExércitO:) Cornando Dispènsa de

Militar do Leste 11" Região Militar I Policlinica Militar da Praia Vermelha Licitação N°
90038/2024

UASG: 160332

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0% RS 1.96

Data
Preço

Licitação

25/10/2024 RS 1,71

Valor Unitário

N''Pregão:901422024 22/10/2024 RS 2,07

UASG:984223

R$1,89

Preço

Público

t' ■ ■■■

2

3

Órgão Público

MUNICÍPIO DE MONTE NEGRÓ/RO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS/SE

46.523.148/0001-01 - PrételtüraMunicipal de Embu Guaçú.

4  08.085.318/0001 -24 - Prefeitura Municipal de Ipanguaçu

Valor Unitário

Identificação

118708 ; t

113753

Preço
Data

Licitação

21/01/2025 RST,69

21/11/2024 RS 2,38

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,89

" r20ai 2J2024.EmbM TI /Ò7/2024 RS:2,31 .í

Guaçu

292283 13/06/2024 RS 1,62

R$2,00;;:;

Média dos Preces Obtidos: R$ 1,96

Item 121: Sonda nasogastrica curta n® 16

PREÇOS/

PROPOSTAS

7/17

QUANTIDADE

1  : "

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,96 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,96 ;

% VALOR

GLOBAL

. 0%

TOTAL

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação- s90toí%2tkOjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FriBg%3d%3d



Preço Compras

Governamentais

1  ;

Órgão Público

09.638,456/0001-56 - MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército t Gomando

Militar do Leste 11» Região Militar | Policlinica Militar da Praia Vermelha

18.659.334/0001 -37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG

/Valor Unitário

Preço

Público

: T

2

4

5  f

Órgão Público

i;/MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINAPOLIS/SE'

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA : ; : /

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

45.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

Valor Unitário

Identificação
Data

Preço

Dispensa de

Licitação N"

90038/2024

ÜASG: 160332

Licitação

25/10/2024 RS 1,75

118708

113753

104143

104143

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,97

N^PregãoigOl 422024

UASG:9B4223

Identificação

22/10/2024 R$2,02

'R$T38

Data
Preço

Licitação

A 21/01/2025 RSTJ8:;:;

21/11/2024 RS 1,97

22/08/2024 RS 1,89/

22/08/2024 R$1.97

r20012_2024_Emfau 11/07/2024 RS2,3T

Guaçu .

R$1,98

Média dos Preços Obtidos: RS 1,96

w Hèrn T22: Sonda nasogastrica curta n°iT8

PREÇOS/

PROPOSTAS

/77 28

Preço Compras

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,99 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1  : 78.101.276/0001-53-PREFEITURA MUNICIPALDEMARIPÁ/PR

PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 1,99

Identificação

% VALOR

GLOBAL

Data

Licitação

TOTAL

:R$:í59:'

Preço

Valor Unitário

N''Pregão:900872024 12/11/2024 R$2,Q0:í

UASG:985487 : :

18.659.334/0001-37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG N°Pregão:901422024 22/10/2024 R$1,92

UASG:984223

01/597.627/0001-34 - Governo do Estadd do Maranhão I PREFEITURA MUNICIPAL : N°Pregão:900082024 01/07/2024 . . R$ 1,80
/ DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ' ^ UASG:980162 / J í

N°Pregão:900092024 17/05/2024 R$1.90

UASG:980495

04.838.496/0001-28 - Prefeitura Municipal de Monte Alegre

R$1,90

Preço
Órgão Público

Público

1  t i iu:.; MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO

2  FUNDO MUNICIPAL DE SAIÍDE DE CRISTINÁPOLIS/SE

í/Sa/ :/ ;/ : 46.52.3.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

Identificação

118708

113753

Data

Licitação

21/01/2025

21/11/2024

r20012_2024_Embu 11 /07/2024

Guaçu

Valor Unitário

Preço

R$:2,0P:

RS 2,03

R$:23Tm:

R$ 2,11

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,00 Média dos Preços Obtidos: RS 1,99

Item 123: Sonda nasogastrica curta n° 8

PREÇOS/

ií ApRoRÒSTASa
/M" 7/3:712

1  Preço Compras

QUíANTIDÁDE

■ A:.TA/,:AA,

PREÇO ;

ESTIMADO

R$2,13:(unX'

PERCENTUAL ,

Órgão Público
Governamentais

TA 18.659.334/0001-37-Prefeitura Municipal de campo Belo/MG

2  92.242.080/0002-90 - Hospital bscola da universidade hederal de Pelotas

PREÇO EST.

CALCULADO

■  R$2,13 "' í

Identificação

%VALOR

GLOBAL

0%

Data

Licitação

1

N°Pregão:901422024 22/10/2024

UASG:984223

N°Pregão:900412024 22/07/2024

UASG:155901

TOTAL / A li

RS 2,13

Preço i

R$2,02.J

RS 2,07

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 {IP: 45.161.249.102)
Código Validação s90kx%2fkDjkHtQmlWavOvmAio3wA9YgfNoA8AHuHscliHsl<2iw5FliBg%3d%3dhttp://www.hanf.odetifecQS.cam.br/CRrtificadoAi itpntiridade?tiAen=590ta%252fkDikHlQmlWavQvmAlt>3wA9Y<irNflAfíAHtiHscllHsk2lw5FtlBg%253il'}i253d



Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

ri : ; ̂  46.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embü Gua!

Valor Unitário

Mediana dos^eços Obtidos; R$ 2,07

Identificação
Data

R$ 2.04

Preço
Licitação

r20012.,2024„£mbu^; ií i:1Â)7/2PPÍP;!RS 2,31,
Guaçü

R$ 2,31

Média dos Preços Obtidos: F!$ 2,13

Item 124: Sonda nasogastrica curta n° 6

PREÇOS/

;  PROPOSTAS
■  r 6/17

Preço Compras

Governamentais

: QUANTIDADE PREÇO :

ESTIMADO

RS 3,86 (un>

PERCENTUAL

Órgão Público

77.003.424/0001-34 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ | PREFEITURA

MUNICIPAL DE PRUDENTOPOLIS

01.612.698/0001-69 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE

Valor Unitário

Preço

Público

i!■ : ^

2

órgão Público

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE/MA

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM

46.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embui Guaçu ,

08.308.470/0001-29 - Prefeitura Municipal de São Vicente

Valor Unitârib:

PREÇO EST. % VALOR ; TOTAL
CALCULADO GLOBAL

R$3,86 0% FÍ : RS 3,86

Identificação
Data

Licitação
Preço

N''Pregão:900212025 20/02/2025 RS 3,94
UASG:987791

N°Pregão:900502024 05/08/2024 RS 3,73
UASG:985529

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,83

R$ 3,83

Identificação Preço
Data

Licitação

06/12/2024 R$5.49

22/08/2024 RS 5,50

:„ri5616

109234

r20012_2024_Embu 11/07/2024 R$2,31
Guaçu

306288 28/05/2024 RS 2,21

RS3,88

Média dos Preços Obtidos: RS 3,86

Item 125: Sonda nasogastrica longa n° 06

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL
1 : PROPOSTAS ESTIMADO

6/29 i 1 R$1,91 (un)

PREÇO EST.
CALCULADO

R$í.91 "FF

%V/VLOR

GLOBAL

0%

TOTAL

R$:1,91 ÍT

1  Preço
1  Público

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

li': ' T: , MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG : F F 118329 08/01/2025 RS 1,56

2 MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE/RO 118153 08/01/2025 RS 1,76

)3 MUNICIPIODE TEOEILO OTONI/MG 115195 09/12/2024 R$1,70.

4 MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA/MG 114293 26/11/2024 RS 2,00

i&is:, „■ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR JOSÉ PORFÍRtO/PA 107233 12/09/2024 RS 1,65

1  6 02.264.166/0001-40 - Prefeitura Municipal de Santa Bárbara de Goiás 295823 22/04/2024 RS 2,81

! Valor Unitário ' R$1,91

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,73 Média dos Preços Obtidos: RS 1,91 '

Item 126; Sonda nasogástrica íonga n° 10

/QUANTIDADEPREÇOS/
PROPOSTAS

F  7/2o:; ;

Preço Compras
Governamentais

íl -

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

RS 2,27 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

i : R$;2>27:;:

identificação

% VALOR

global ;
0%:

Data

Licitação

15,180.714/0001-04 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Universidade Federal da Bahia N°Pregão:900912024 10/09/2024
I Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA UASGil 50247

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHlQmlWavOvTnAto3wA9YgiNoABAHuHscllHsk2iw5FhBg4<>3d%3d
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TOTAL

;B$2,27 :

Preço

R$2,55



00,394.544/0213-44 - MINISTÉRIO DA SAÚDE j Núcleo Estadual no Rio de

Janeiro/MS | Instituto Nacional de Cardlología

15.126.437/0024-30 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede | COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA

Dispensa de

Licitação N°

90035/2024

UASG: 250059

05/07/2024 RS 2,00

Valor Unitário

Preço

Público

■■Tt, ■

2

3  ̂ ^

Órgão Público

MUNICÍPIO DE MANACAPURU/AM J

município de coronel JOÃO SÁ - BA

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social dos

02.264.165/0001-40 - Prefeitura Municipal de Santa Bárbara de Goiás

Identificação

116312

107401

015_Cides

: Valor Unitário

295823

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,21

25/04/2024 R$,2,21 i

RS 2,25 1

Data

Licitação
Preço

13/12/2024 : RS 2,60 :

13/09/2024 RS 2,31 :

07/08/2024 RS 2,02e

22/04/2024 RS 2,20 1

RS 228

Media dos Preços Obtidos: RS 2,27

Item 127: Sonda nascgastrioa longa r'"-12

PREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO^
ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCUUDO

% VALOR

GLOBAL:

TOTAL

1  : RS 2,54 (un) RS 2,54 0% RS 2,54

i  Preço Compras
i  Governamentais

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço 1

ÍÍ::;T.4k:t; 18.559.334/0001-37-Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG 7 N<'Pregão:901422024
UASG:984223

22/10/2024 RS 2.09 :

2 15.180.714/0001-04 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Universidade Federal da Bahia
1 Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA

N°Pregão:900912024
UASG:150247

10/09/2024 RS 2,66 1

li/. 10.562.576/0002-32 - MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército ÍComando
Militar do Nordeste j 6" Região Militar | Hospital Geral de Salvador

N''Pregão:900202024
UASG:160039

29/07/2024 RS 3,00

1 Valor Unitário R$2,78 1

i  Preço
1  Público

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO 119543 29/01/2025 RS 2,31

1  2 MUNICÍPIO DE MANACAPURU/AM 116312 13/12/2024 RS 2,62

|;v:f ;7 : MUNICÍPIO DE TEOFILO OTONI/MG 115195 09/12/2024 R$2,30

1  4 02.264.166/0001-40 - Prefeitura Municipal de Santa Bárbara de Goiás 295823 22/04/2024 R$ 2,20

Valor Unitário ; R$2,35

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,52 Média dos Preços Obtidos: RS 2,.54

Item 128: Sonda nasogástrioa longa n° 14

Valor Unitário

PREÇOS/
PROPOSTAS

8/30

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE

1

PREÇO
ESTIMADO

RS 2,60 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$2,60

Órgão Público

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE/PB

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0%

Data

Licitação

N°Pregão:907542024 03/12/2024
UASG:930404

18.659.334/0001-37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG N°Pregão:901422024 22/10/2024
UASG:984223

: 15:180.714/0001-04- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Universidade Federal da Bahia N°Pregão:900912024 10/09/2024
i Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA UASG:150247

N°Pregão:900Ü42024 09/07/2024
ÜASG:928569

28.580.694/0010-93 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MENDES

TOTAL

RS 2,60

Preço

R$2,20

RS 2,69

as 2,69

RS 2,40

RS 2,50

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249,102)
Código Validação: s90kx'!t2fkDjkHiQmlWavOvmAio3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg'Ki3d%3d
httn/AA4mr.hanr.nrienrecos.CQmhr/(CprtifiradnA.ifnbnid.-.rieiitnK..n=^ontry^9fi?fkDikHIOmlWavOvmAln3wAqYarNnARAHllHsc:iHsk?lw5FllB(l%2Í)3a%2S3ll



Data

Licitação

Preço

Público
Órgão Público Identificação Preço

08/01/2025 R$2,nMUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG

ams227Jtapecerica 25/10/2024 RS 2,44

da Serra

46.523.130/0001-00- Prefeitura Municipal de itapecerica da Serra

10/09/2024 RS 2,85MUNICÍPIO DE AXIXÁ/MA /

02.264.166/0001-40- Prefeitura Municipal de Santa Bárb^r^^^^
106898

22IMI2Q2A RS 3,43295823

RS 2,71Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,60Mediana do9'1 Obtidos: RS 2,57

-Itórn 129: Sonda nasogástríiia longa n° 16

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/13

: QUANTIDADE

T. r

PREÇO

ESTIMADO '

RS 2,60 (uri)-

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2.60

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

RS 2,60

Preço Compras . _ „ ,
Orgao Publico

Governamentais
Identificação

Data

Licitação
Preço

1 T 8,659.334/0001 -37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG N°Pregão:901422024

UASG:984223

22/10/2024 RS 2,64

2 18.302.307/0001-02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIAO-MG N°Pregão:900232024

UASG:9B4731

14/10/2024 RS 2,35

3 15.180.714/0001-04 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidade Federal da Bahia

1 Complexo '-.ospitaiar e de Saúde da UFBA

::.:N°Prègão:900912024

iÜASGtl 50247
:  :ío/09/2oí4::::  BS;3.lTy

Valor Unitário R$2,70 1

Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA 122901 25/02/2025 RS 2,55

2 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA 122901 25/02/2025 R$2,55

/S-í:": FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL 0015/2024 01/07/2024 R$2,40

Valor Unitário R$2,50

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,55 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,60

Item 130: Sonda nasogastrica longa n° 18

PREÇOS/

PROPOSTAS

i::-: '7/23

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3,04 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

18.659.334/0001 -37 - Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG

PREÇO EST.

CALCULADO

: RS 3,04

Identificação

% VALOR : , : TOTAL

GLOBAL : :

0% - :: : i : R$3,04

Data

Licitação
Preço

N°Pregão:901422024 22/10/2024 R$2,61

UASG:984223

Valor Unitário

15.180.714/0001-04 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federai da Bahia N''Pregão:900912024 10/09/2024 RS 3,22
I Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA UASG:150247

■  - R$752

Preço
Órgão Público

Público

ii MÜNICÍPIÕ DE MÃNÁÓÃPÜRU/AM

Identificação

Ti 6312

Preço
Data

Licitação

13/12/2024 R$3,30

46.523.130/0001-00 - Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra ams227Jtapecerica 25/10/2024 R$3,30

da Serra

,3 MUNICÍPIO DE ÀXIXÁ/MA

4  Consórcio intermunicipai de Desenvolvimento Econômico e Social dos

5  17.710.096/0001-84- MUNÍCIPIO DE ESTRELA:DALVA/MG

Valor Unitário

106898

01 S.Cides Leste

"97569

10/09/2024; R$3:14:

07/08/2024 R$ 3,21

02/07/2024 R$2,50::

RS 3,09

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,21 Média dos Preços Obtidos: RS 3,04

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90loi%2fkOjkHlQmlWavOvmAlo3t«A9VgrNoA8AHuH5CliHsl<2(wSFIiBg%3d%3d
hrtn://wwtA/hancQfleafecQs.corrhr/rertifícadoAutPntrririaf1i.2|oken=rtOnky<W,?,5?fkDikHlQmlWavOvtnAto3wA9YQrNflABAHllHsaiH'iK?IWfÍFnBn%253l3'>t253d



Item 131; Sonda nasogastrica longa n° 8

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/8

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$3,79(un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 3,79

Preço

Público

••iV-

2

3

4

órgão Público

■ Prefeitura Municipal de Beruri/ AM

46.523.130/0001-00 - Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM

FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

02.254.155/0001-40:- Prefeitura Murtioipal deSanta Bárbarã de Goil

Valor Unitário

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

: RS 3,79

Preço

ams227_ltapecerica

da Serra

109234

0055/2024

295823 ^

Data

Licitação

15/01/2025: RS 4.04 ̂

25/10/2024 R$2.40

22/08/2024:; RS 5,50

30/07/2024 RS 3.90

22/04/2024 RS 3,12

RS 3,79

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 3,79

Item 132: Sonda de Aspiração Traqueal N° 12

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/10

QUANTIDADE

: 1 :

PREÇO

ESTIMADO

RS 2.77 (un)

PERCENTUAL

Preço

Público

1

2

4

5 "

5

Órgão Público

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA :

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPARATUBA/SE

MUNICÍPIO DE UGO DA PEDRA/MA

46.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

Valor Unitáno

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,77

PREÇO EST,

CALCULADO

RS 2,77

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 2,77

Identificação
Data

Licitação
Preço

.  122901 25/02/2025 RS 2,77;

122901 25/02/2025 RS 2,77

118708 21/01/2025 RS 2,327;

112907 ll/n/2024 RS 2,20

7 104143 22/08/2024 RS 3,4&7

r20012_2024_Embü

Guaçu

11/07/2024 RS 3.08

RS 2,77

Média dos Preços Obtidos: RS 2,77

Item 133: Sonda de Aspiração Traqueal N° 14

:: : PREÇOS/

-PROPOSTAS

=■ ■ ■■6/7. ■ :■:/

QUANTIDADE

: • 1

Preço
Público

2

4

ÍS

5

PREÇO
ESTIMADO

RS 2.90 (ún)

PERCENTUAL

Órgão Público

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAPABATUBA/SE V

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

município DE ITACOATIARA/AM

46.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

Valor Unitário

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 2.90

Identificação

122901

122901

:; : 112907

104143

Í  109234

% VALOR

GLOBAL

0%

Data

Licitação

25/02/2025

25/02/2025

11/11/2024

22/08/2024

22/08/2024

r20012_2024_Embu

Guaçu

TOTAL

R$2.90

Preço

RS 2,95

RS 2.95

RS 2.20

RS 3.46

RS 2.73

11/07/2024 R$3.08

RS 290

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.95 Média dos Preços Obtidos: RS 2,90

Item 134: Sonda de Aspiração Traqueal N° 15

PREÇOS/
PROPOSTAS

■ : 7/12

QUANTIDADE

T

PREÇO
ESTIMADO

RS 3.10 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 3.10

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0% R$3.10

Relatório getado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2lw5FhBg%3d%3d
hlln:/AwAV.bancQdeDrecQs.CQm.br/CeftitinadnAuteniieida0e?tQken=s9nior%2.52tkDH<HlOmlWavQvmAtQ3wA9YQrNQA8AHuH5CllHsk2lY/5FhBn'>(i253cl%253[l



Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

' 18.715.4G9/0001-50 - GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Identificação
Data

Licitação

Preço

Público

■ T ■

2

■íSiTiV
4

6

Órgão Público

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MÁ l M :;:

MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

46.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

Valor Unitário

Identificação

122901

122901

109234

104143

0055/2024

r20012_2Ü24_Embu

Guaçu

Preço

N"Pregâo:900312024 05/12/2024 RS 3,30
UASG:985155

RS 3,30

Data

Licitação

25/02/2025

25/02/2025

22/08/2024

22/08/2024

30/07/2024 R$2,00

11/07/2024 R$3,08

Preço

R$ 3,41

RS 3,41

RS 3,03

RS 3,46

R$3,07

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,30 Média dos Preços Obtidos: RS 3,10

w

Iterfi 135: Sonda dè Aspiração traqueal N° 18

/PREÇOS/:
PROPOSTAS

8/20

QUANTIDADE

1

PREÇO
ESTIMADO

R$1,81 (un)

PERCENTUAL; PREÇO EST.
CALCULADO

R$1,81

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 131:;

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

i- ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE afogados DA INGAZEIRA/PE : 122922 26/02/2025 R$1.70

2 MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO 118708 21/01/2025 RS 1,99

3 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/MT 115512 02/12/2024 RS 1,77

4 MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE- BA 114248 02/12/2024 RS 1,67

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA 1041.43 22/08/2024. RS 1,83

6 14.217.343/0001-17 - Prefeitura Municipal de Macururé 326687 09/08/2024 R$1,96

7 FMS-FÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRUPI/ES 98054 26/07/2024 R$.1,65

8 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHÃO/MA 98441 10/07/2024 RS 1,92

Valor Unitário R$1,81

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,80 Média dos Preços Obtidos: RS 1,81

item 136: Sonda uretra! n° 05

/; PREÇOS/
/Propostas

5/7

QU/UMTIpADE,

1

Preço
Órgão Público

PREÇO ^
estimado/
RS 1,87 (un)

PERCENTUAL

Público

il ;:; ::: ; MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA /

2  MUNICÍPIO DE GUIMARÃES/MA

;%feii//iS:íi:/ :46Í523:l30/0001/OO-ÍPié^ Münioipàl de Itapecerica ca Serra

4  FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

i:5i : ' / : / 46.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

Valor Unitário

PREÇO EST.
CALCULADO

R$1,87

Identificação

.122901 w;/ :

122901

ams227JtapeceriGa
da Serra

0056/2024

: :r20012_2Q24.Embü

Guaçu

% VALOR

GLOBAL

0%

Data

Licitação

25/02/2028

25/02/2025

25/10/2024

30/07/2024

11/07/2024

total

RS 1,87

Preço

R$1,53

RS 1,53

/ RS:2,2D/

R$ 2,00

.  RS 2,09

R$1.87

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,00 Média dos Preços Obtidos: RS 1,87.

Relatório gerado no dia 19/05/202515 06 03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2liíDjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgrNoAeAHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d



Item 137: Sonda uretral n° 08

PREÇOS/ h

PROPOSTAS

6/24

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$l,82(un)

PEpCENTUAt:

Preço

Público
Órgão Público

:46.523:13Q/0001-00 -Prefeitura Municipai dsTtapecerica da Serra

44.780.509/0001-04- Prefeitura Municipal de Barretos

MUNICÍPIO DE AXIXÁ/MA

FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

46.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

6  MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORREA/PA

{Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$1,82

dentifi cação

% VALOR;

GLOBAL-

0%

TOTAL

R$1,82

Data

Licitação

106898

0056/2024

Preço

ams227Jtapecerica 25/T0/2024 , ; R$|2,20;::

daSérra ■ ,

13/09/2024 R$1,72

10/09/2024 R$1,50

30/07/2024 R$ 1,89

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,81

r20012_2024_Embü 11 /07/2024 RS 2,09

Guaçu

97289 03/07/2024 RS 1,53

R$1,82

Média dos Preços Obtidos: R$ 1,82

Item 138: Sonda uretral n° 10

/■PREÇOS/
i  PROPOSTAS

7' ■67 ■28

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 2,01 (un):

PERCENTUAL

Órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-
CTO.ATENCAO INTEGRAL A SAÚDE S,RITA

33.663.683/0026-74- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Universidade Federal do Rio
de Janeiro | Centro de Ciências da Saúde j Instituto de Puericultura e Pediatria
Martagão Gesteira

; :Ò5.055.128/0013-00- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | HO#lJÃL UNIVERSITAR|ei;,
JÚLIO MARIA BANDEIRA DE MELLO

Valor Unitário

Preço
Público

1  : .

2

órgão Público

■ MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE/RO

MUNICÍPIO DE MANACAPURU/AM

45,780.095/0001-41 - Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista

4  FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

; 177 46.523.148/0001-01 -Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

Valor Unitário

PREÇOEST. % VALOR 7: TOTAL
CALCULADO GLOBAL ;■ 7. « ;

rS2,ot 0% 77;/77:1S:2^^^^

Identificação
Data

Licitação

Identificação

118163 iiff
116312

050r_2024_Campo
Limpo Paulista

0056/2024

Preço

NoPregãoigOOl 62024 13/08/2024 R$1,96
UASG:090130

11/07/2024 R$2,00Dispensa de
Licitação N°
90698/2024

UASG:153150

N°Pregão:9QQ072024 06/05/2024 R$itÍ9Í
UASG;155912

R$1,95

Preço
Data

Licitação

708/01/2025, : RS 2,33

13/12/2024 R$2,20

05/11/2024! RST75

30/07/2024 R$1,85

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,98

r20012_2024.Embu 11/07/20247 ; R$2,09
Guaçu

R$ 2,04

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,01

Item 139: Sonda uretral n° 12

PREÇOS/ ;
propostas!

77: 9/35

QUANTIDADE

1

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

RS 2,46 (un)

PERCENTUAL PREÇOEST.
CALCUUDO:

R$2,46 :

Identificação

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0% ; 7 R$2,46

Data

Licitação
Preço

Relaiõdo gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90tod%2fkDjkHt0nilWavOvmAlo3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2twSFíiBg%3d%3d



1 15.451.510/0001-33 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade
:  Federal do Mato Grosso do Sul

N°Pregão:900322024

UASG:154054

29/07/2024 RS 2,40

2 FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE/PB N°Pregão:9Ül 202024

UASG:93a4G4

21/06/2024 RS 2,85

3  ; :  : : G0NSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE BRUMADO

■ /■ . ./X
N''Pregão:900032024
UASG:930706

14/06/2024 RS 2,62

Valor Unitário

///X R$2,62 1

Preço
Público

órgão Público / y '  Identificação
Data

Licitação
Preço

^ .

2

08.173.502/0001 -26 - Prefeitura Municipal de Cerro Corá : y y
MUNICÍPIO DE MANACAPÜRU/AM ^

374078 : :

116312

20/03/2025 /

13/12/2024

srS236

RS 2,20 i
xk / rP /MUNICÍPIO DE GUIRATINGA/MT <P / /í' - 111348 31/10/2024 RS 2,34

4 46.523.130/0001-00- Prefeitura Municipal de Itapecerícada Serrà4/,A/ ams227Jtapecerica
da Serra

25/10/2024 RS 2,30

;  : 44.780.609/0001-04-Prefeitura Municipal dé Barretes 327507 13/08/2024 ^ . RS 3,00 ■

6 45.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu r2ü012.2024_Embu

Guaçu

11/07/2024 RS 2,09

Valor Unitário RS 2,38

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,35 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,46

' Iterri 14Q; ;Sonda uretraln" 14

PREÇOS/
PROPOSTAS

i ja/7S ■ ■ ■ '

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE

T  :

PREÇO
ESTIMADO

R32,39(un)

PERCENTUAL:

Órgão Público

i  :1:5:.461.510/OÚbl-33 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Fundação Universidade
Êóeral do Mato Grosso do Sul

77.116.553/0001-09 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR

^ ÇONSORCIO PÜBLieO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE BRUMADO::;

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

T:; 08.173.502/0001-25-Prefeitur3Municip3ldeCerroCorá

2  94.704.020/0001-97 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Planalto

73 »í MUNICÍPIO DE MANACAPURU/AM :

4  45.523.130/0001-00 - Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra

46.523.148/0001-01 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu

Valor Unitário

PREÇO EST.
CALCULADO;

:  ■ RS 2.39

Identificação

%VALOR

GLOBAL

0%//: /\7

Data

Licitação

: N°Pregão:900322024: ; 29/07/2024
UÀSG:154054

N''Pregão:900332024
UASG:987979

17/05/2024

^ N°Pregão:9p0032024:: / T 4/05/2024 ;
UÃSG:930706:

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 2,39

Preço

R$2,40

RS 2,45

R$2,62

R$ 2,49

Preço

374078

373593

116312

20/03/2025 RS 2,51

19/03/2025 RS 2,50

13/12/2024 RS 2,27

ams227_ltapecerica 25/10/2024 RS 2,30
da Serra

:r20012_2024_EmbU:

Guaçu
11/07/2024 : ■ R$2,09 :

RS 2,33

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,42 Média dos Preços Obtidos: RS 2,39

Item 141: Tela cirúrgica 100% poliprópílend 7,5 GMX15CM

PREÇOS/
PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO ■

RS 27,87 (un)

Preço Compras Órgão Público

PERCENTUAL

Governamentais

T . município de paulinia /i :-muniMiòóe pauúm^

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%21kDjkHlQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg9t3d%3d
hMp://vww.hanrorienfecQs.corri.br/CertifícadQAiilentir:ifiadP'>tnkpn=s9nkx%252fkDikHlQmlWavQvmAr:

PREÇO EST.
CALCULADO

R$27,87

Identificação

% VALOR

:GLOBAL

;a,3%

Data

Licitação

TOTAL/ZJ

BS 27,87 '

Preço

É

45751436000106- 15/01/2025 : RS 20,00
14100592/2024



município de colinas / 2549 - Secretária Municipal de Saúde

:fljÍ60àaíí®0001-57 - FUNDACA0:SERVIÇpS:t3E:SAUDE DE NOVA ANDRADINA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 25,82

06113582000125- 02/09/2024 R$37,79

1-000053/2024

12600146000157- 01/07/2024 R$26,82

1-00009C/2024

R$ 27,87

Média dos Preços Obtidos: RS 27,87

. Item 142: Tela cirúrgica 100% polipropileno 10 CM X15 CM

PREÇOS/

PROPOSTAS

;  3/13/ :

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 51,31 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

E 'RS 51,31

% VALOR

GLOBAL

0,5%

Preço Compras

Governamentais

1

Órgão Público Identificação

Valor Unitário

46,392.148/0001 -10 - PMSP - PREFEITU WMUNICIPAL DE SAO PAULO^PMSP - Dispensa de

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAIJDE / /V Licitação N°
,90060/2025

JASG: 925003

59.006.460/0001-70 - Fundação Beneficente de Pedreira

= S9.0Q5.450/0001-70 - Fundação Beneficente de Redrei:

Mediana dos P Obtidos: RS 50,55

Data

Licitação

14/02/2025

N''Pregão:90ü212ü24 07/01/2025

UASG:931041

Dispensa de

Licitação N°

90037/2024

UASG: 931041

28/11/2024

TOTAL

RS 51,31

Preço

RS 50,56

RS 42,39

RS 60,98

RS 51,31

Media dos Preços Obtidos: RS 51,31

jt^ 143:Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 15CM

,  PREÇOS/

/PROPOSTAS É:

Preço Compras

Governamentais

OÚMTIOADE

Órgão Público

PREÇO v:

estimado;;:/

RS 57,64 (uri);

;PERCENTUAL PREÇO EST.

.CALCULADO

E R$57,64

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,5%

Data

Licitação

TOTAL

R$57,54

Preço

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-

HOSP. REG. DR.VIVALDO M.SIMOES, OSASCO

N°Pfegão:901232024 23/10/2024 RS 55,00

UASG:090167

46.392.148/0001-10 - PMSP - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAG PAULO 1 PMSP-

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

15,126:437/0019-72 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira dei
Serviços Hospitalares/Sede I Hospital Universitário de Santa Maria

Valor Unitário

Dispensa de 20/06/2024 RS 55,59

Licitação N°

90449/2024

UASG:925003

NoPregão:9Q0502024 27/05/2024; : RS 60,00

UAS6:155125

RS 56,86

Preço

Público
Órgão Público Identificação Preço

"l:; : : : : 46:068.425/0001-33rt:UN|CAMP/HQSPITALDECLINÍCASi GÇVERNODO ESTADO 00;
;  DESÃOPAú|Ò;|.'/i::::://::''i-^' ' ;102Ml005920230C00581

Data

Licitação

19/06/2024 RS 59,95

Valor Unitário RS 59,95

Mediana dos Preços Obtidos: RS 57,77 Média dos Preços Obtidos: BS ,57,64

Item 144: Tela cirúrgica 100% polipropileno 15 CM X 20 CM

PREÇOS/

PROPOSTAS

•:/::V:4/37

I  Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO/ ;

RS63,49;(un) ;

PERCENTUAL

05,440.725/0002-03 - Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Sarros

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 63,49

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,6% :

Data

Licitação

TOTAL

RS 63,49

Preço

N°Pregão:900482024 27/08/2024 RS 62,00,.

UASG:! 55180

Peiaiõrio gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90t«'!42fkDjkHtQmlWavOvmAlo3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2!vràFh6g%3d%3d



Valor Uniràtio

15.126.437/0024-30 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de N"'Pregão:900762024 18/07/2024 RS 59,09

Serviços Hospitalares/Sede | COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UASG:155902
UFPR

15.126.437/0031-69-HU. MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO N''Pregão:900302024 09/07/2024 RS 57,86
UASG:155910

05.440.725/0002-03 - Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barres N'>Pregão:900272024 29/05/2024 RS 75,00

UASG:155180

Mediana dos Preços Obtidos: RS 60,55 ■ Média dos Preços Obtidos: RS 63,49 '

]1teiTi345: Tela cirúrgica 100% polipropileno 26 CIVLX 36 CM

w

% VALOR

GLOBAL

1%

TOTALPERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

'^105,82

PREÇO

ESTIMADO

RS 105,82 (un)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

3/13 RS 105,82

Data

Licitação

27/12/2024 RS 120,60

Preço
Preço

Público
IdentificaçãoÓrgão Público

11T7S4;SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA

22/10/2024 RS 114,12FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAOCARA/RJ 105443

03/10/2024 R$82,74MUNIClPiÕ DÈ CANAPOLIS/BA

R$105,82Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 105,82Mediana dos Preços Obtidos: RS 114,12

Item 146: TLÍbo Endotraquea! N" 4

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/17

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 8,63 (un)

PERCENTUAL % VALOR TOTAL

GLOBAL

0,1% R$B,63

I  Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1  33.703.751 /0001-69 - INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS

PíREIS-IMAAR

Data

Licitação

28/02/2025

78.101.276/0001-53 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

11.358.140/0001-52 - GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1 PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTATEREZINHA PE

PREÇO EST. :

CALCULADO

RS 8,63

Identificação

Dispensa de

Licitação N° /

90004/2025 : nX i

UASG: 927590

N°Pregão:900082025 19/02/2025

UASG:985487

N°Pregão:920152024

UASG:982555

Preço

RS 8,36

00.394.502/0027-83 - MINISTÉRIO DA DEFESA j COMANDO DA MARINHA 1 Dispensa de

RS 8,11

26/06/2024 RS 10,001::!:

29/05/2024 RS 8,12

Comando de Operações Navais j Comando do 2° Distrito Naval 1 Base Naval de

Aratu

Licitação N°

90043/2024

UASG: 782801

;

Valor Unitário RS 8,65

i  Preço .
Orgao Publico

!  Público
Identificação

Data

Licitação
Preço

ihvl ;: 09.078.181/0001-43-PrefeituraMunióipalDePedroAvellno 305900" ; l 29/05/2024 RS8,58X

1  Valor Unitário RS 8,58

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,36 Média dos Preços Obtidos: RS 8,63

Item 147: Tubo Endotraquea! N° 4.5

PREÇQS/

PROPOSTAS

5/24

QUANTIDADE

1

Preço Compras
Órgão Público

:  PREÇO :

ESTIMADO

RS 8,12 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

:  1 78.101.276/0001-53 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

Relatófio geracio no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90tix%2fi<DjkHlQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoABAHuHscliHsk2iw5FhBg%3d'»Md

PREÇO ESTl , i;

CALCULADO Xé

RS8,12;xS;X:

Identificação

N°Pregão;9000

UASG:985487

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL

R$8,12

Data
Preço

Licitação

19/02/2025 R$8,23:

•NnAflAHuH«:r.1iH«ilt2rw5FhRg%253dA<i2S3d



11,358.140/0001-52- GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO | PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE

00.394.502/0398-65-MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINIHAÍ Centro

de Intendencia da Marinha em São Pedro da Aldeia

N°Preg3o:920032025 13/02/2025 RS 7.28

UASG:982555

NoPregãoSOOZeZOZA 14/11 /2024 RS:8.9I3::;;
UASG;79n81

N°Pregão:900882024 14/11/2024 R$8.07

UASG:090168

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DA SAÚDE j ESP-

HOSP.MAT.INTERLAGOS-WALDEMAR SEYSSEL-ARR

N°Pregão:902382024 27/08/2024 RS8,T0

::UASG:986291 .

51.885.242/0001 -40 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Valor Unitário

Item í48;Tubo Endotraqueal N" 5

PREÇO EST.

CALCULADO

PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

%VALOR

GLOBAL

PERCENTUALPREÇO;/

ESTIMADO.

PREÇO

ESTIMADO.

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

PREÇOS/

PROPOSTAS

Media dos Preços Obtidos: RS S,12Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,10

:  4/14:

Preço Compras

Governamentais

R$10.11,(urt)

Órgão Público

GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DE CIÊNCIA TECNOL

E INOVAÇÃO I ESP-HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - USP

1 5.461.510/0001-33 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade

Federal do Mato Grosso do Sul

. 11.358.140/0001-52 - GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO I PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE .

09.609.235/0001-50 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército |

Comando Militar do Leste j 1' Região Militar | Hospital Central do Exército

: Valor Unitário/

RSlO.ll : : '

Identificação

0,1%

Data

Licitação

N°Pregão:902582024 14/01/2025

UASG:102150

R$10,n

Preço

RS 9,10

N°Pregão:90ü322024 29/07/2024 R$11,30

UASG:154054

N°Pregão:920152024 26/06/2024 R$10.00

UASG:982555 :

NoPregãoigOOl 32024 24/05/2024 R$10,04

UASG:160322

R$TO,n

Mediana dos Preços Obtidos: RS 10.02 Média dos iPreços. Obtidos: RS 10.1T

Item T 49; Tubo .Endotraqueal N° 5.5

PREÇOS/;:

PROPOSTAS :

|j:-7/2S-L,

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUAiNTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 9,27 (un)

PERCENTUAL;:

Órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQÜI-CHM

00.394.544/0171 -50 - MINISTÉRIO DA SAÚDE j Secretaria de Assistência a uaude

I  Instituto Nacional do Câncer | Coordenação de Administração Geral

/ 51.885.242/0001-40-PREFEITURA MUNICIPAL DÈ CAMPINAS:

15.461.510/0001-33 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade

Federal do Mato Grosso do Sul

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

01.597.527/0001-34 - Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

09.609.235/0001-50 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército I

Comando Militar do Leste 11' Região Militar | Hospital Central do Exército

PREÇO EST.

CALCULADO

R$9,27

Identificação

N°Pregão:900422Q25

UASG:090172

N°Pregão:910902024

UASG:25ÜÜ52

N''Pregão:902382024

UASG:986291

N°Pregão:900322024

UASG:154054

N''Pregão:900522024

UASG:45n64

N°Pregão:9ü0082024

UASG:980162

NopregãoigOOl 32024

UASG:160322

% VALOR

GLOBAL

■  ■■0,1% ■■'■"';/■■

Data

Licitação

28/03/2025

09/10/2024

27/08/2024

29/07/2024

23/07/2024

01/07/2024

24/05/2024

TOTAL

RS9,27.: ....

Preço

R$9,Da

R$ 8,50

;.B$;8,T0;i;

R$11,30

R$8,35

R$ 9,23

RS 10,41

RS 9,27

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 9,27.

Item 150: Tubo; Endotraqueal N° 6

PREÇOS/
PROPOSTAS

5/17

QUANTIDADE; :

1 /

PREÇO
ESTIMADO

R$10,90 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$10,90

% VALOR

GLOBAL

0.1%

TOTAL;

RS 10.90

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90to!%2<kDjkHlQmlWavOvmAto3wA9YgrNoABAHüHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d



Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

,  10.028.610/0GC1-98 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE LIMOEIRO

Identificação
Data

Licitação
Preço

1 Valor Unitário

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-SECRETARIA DA SAÚDE | ESP-

HOSP. REGIONAL DE ASSIS

;:5T886:242/0001-40 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAé "

15.461.510/0001-33 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade

Federal do Mato Grosso do Sul

N''Pregão:900252024: 02/12/2024 R$ 10,48

UASG:927969

N°Pregão:901942024 27/11/2024 R$12,95

UASG:0g0121

N°Pregão:902382024 27/08/2024 R$9.45

UASG:986291

09.609.235/0001-50 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército j

Comando Militar do Leste 11' Região Militar | Hospital Central do Exército

N°Pregão:900322024 29/07/2024 R$11,63

UASG:154064

N°Pregão:900132024 24/05/2024; ;" :fl$9,97
UASG:160322

Mediana dos Preços Obtidos: RS 10,48 Média dos Preços Obtidos: RS 10,90

; ítern 151: Tubo Endotraquea! N° 5.5

PREÇOS/

PROPOSTAS

i : : :5/18

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$10,29 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

C/tLCULADO

:RS 10,29

% VALOR TOTR;

GLOBAL

0,1% R$10,29

IMINISTÉRIO DA DEFESA j COMANDO DA MARINHA | Policlinica Naval de Rio

Grande

Identificação

Dispensa de :

: Licitação N°

97029/2024

UASG: 785121

Data
Preço

Licitação

17/10/2024 : R$ 9,20

51.885.242/0001-40 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS N°Pregão:902382024

UASG:986291

:  íGOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO i ESP-SEÇRETiARI A DA SAÚDE IESP- /
blNSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA

15.461.510/0001-33- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade

Federal do Mato Grosso do Sul

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ] ESP-SECRETARIA DE CIÊNCIA TECNOL
E INOVAÇÃO I ESP-UNESP-INST.CIEN.TECNOLOG.-C.S.J.CAMPOS

N°Pregâo:901642024

UASG:090181

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,43

27/08/2024 R$ 9,45

20/08/2024 R$11,09

29/07/2024 R$11,30

24/05/2024 RS 10,43

R$10,29

Média dos Preços Obtidos: RS 10,29

N<'Pregão:900322024

UASG:154054

■ Dispensa de

Licitação N°

90006/2024

UASG: 102325

Item 152: Tubo Endotraquea!, T

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/18

Valor Unitário

Preço

Público

'T'";.

2

3:

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

R$10,55 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras

Governamentais
órgão Público

10-628:610/0001-98 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO

51.885.242/0001-40 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

15,461.510/0001-33 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Fundação Universidade

Federal do Mato Grosso do Sul

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 10,55

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Identificação
Data

TOTAL

R$10,55

Preço
Licitação

N''Pregão:900252024 02/12/2024 : :;;R$ 10,33

ÜASG:927969

N<'Pregão:902382024 27/08/2024 R$ 9,45

UASG:986291

N»Pregão:900322024 29/07/2024 R$11,30

UASG:154054

R$10,36

Órgão Público

çlt|NDÒ MÜNlÇlPÂLDE SAtiDE DE RIO VERDE/GO:/:" "L 1;/^;, LiiTT '1
46.694.139/0001-83 - Prefeitura Municipal de Jacareí

33.540.014/d017G 4 - UERJ - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HOSPITAL UNI VERSiTÀRIÜ PEORÔ:^;
ERNESTO

Identificação

115210 T !;

330222

31515" :

Preço
Data

Licitação

,05/12/2024 - /RS 11,62

23/08/2024 R$ 11,00

18/07/2024 . RS 9,59

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
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Valor Unitário

Itern 153: Tubo Eridotraqueal N° 7.5

PREÇO EST.

CALCULADO

R$10.90

% VALOR \

GLOBAL

0,1% . .

"ALPERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

R$10,9O-í;un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

:  7/41

QUANTIDADE

0,900,90

Média cios Preços Obtidos: R$ 10,5bMediana dos Preços Obtidos: RS 10,57

Valor Unitário

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

10.528.610/0001-98 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO

Identificação

;0'

Data

Licitação
Preço

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

N''Pregão:900252024 02/12/2024 RS 11,13

UASG:927969 .

N°Pregão:9ü1112024 23/10/2024 R$13,69

UASG:451164

00.394.544/0171-50-MINISTÉRIO DA SAuDE! .Secretaria de Assistcnoia a Saúde N°Pregão.910902024 09/10/2024 RS 9.00
(Instituto Nacional do Câncer 1 Coordenação de Administração Geral ' UASG;250052

09.625,665/0001-65 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército |

Comando Militar do Leste 11 ̂ Região Militar | HOSPITAL MILITAR DE RESENDE UASG:160239

RJ

N°Pregão:900102024 02/10/2024 R$13,19

Í GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | ESP-INSTITUTQDE ASSISTÊNCIA

MEDICA DOS SERVIDORES PUBUBLICOS ESTADUAL d

42.498.733/0001-48 - Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro

i::51J885.242/OaO1M0ibPREFEITÜRA,MUNICIPAL DE CAMPINAS^ ■

N<'Pregão:903462024 26/09/2024 RS 10,49

UASG:532101

Dispensa de

Licitação N"

90952/2024

UASG: 986001

11/09/2024 R$9,34

N°Pregão:902382024 27/08/2024 RS 9,45:;

UASG:986291

RS 10,90

Mediana dos Preços Obtidos: RS 10,49 Média dos Preços Obtidos: RS 10,90

Item 154: Tubo Endqtraqueal N°

PREÇOS/

PROPOSTAS

Mv 4/13

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

,RS9,83(un)

PERCENTUAL

Órgão Público

10.628.610/0001-98 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LIMOEIRO Ç:

00.394.544/0171-50 - MINISTÉRIO DA SAÚDE | Secretaria de Assistência a

Saúde 1 Instituto Nacional do Câncer j Coordenação de Administração Gera!

15.451.510/0001-33- MINISTÉRIO DA EOUCAÇÃQ (Fundação Universidade
Federal do Mato Grosso dò Sul

11.358.140/0001-52 - GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1 PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA TEREZINH A PE

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 9,83

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,1%

N»Pregão:900252024

UASG:927969

N°Pregão:910902024

UASG:250052

N°Pregão:900322024

UASG:154054 i'

N°Pregão:920152024

UASG:982555

Data

Licitação

02/12/2024

09/10/2024

29/07/2024

26/06/2024

TOTAL

RS 9,83 i

Preço

RS 11,10

RS 9,00

RS 9,20

RS 10,00

RS 9,83

Mediana dos Preços Obtidos: RS 9,60 Média dos Preços Obtidos: RS 9,83

Iténiii 55: Abaixador de língua :;

Órgão Público

PERCENTUALPREÇOS / :::T: quantidade PREÇO

PROPOSTAS ESTIMADO

5/39 /b i/ l RS9,73 (un)

Preço Compras

Governamentais

l"- i:;; 45.332.095/0001-89- PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGi MIRIM

Valer Unitário

PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CALCULADO :; | GLOBAL

RS 9,73 0,1% RS 8,73

Identificação
Data

Licitação
Preço

N"Pregão:901682024 17/10/2024 R$T1,82

UASG:986717

RS 11,82

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90)(X%2(kDjkHtQmlWavOvmAio3wA9YgrNoA6AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d
hiin//wiVLVhancndeDfecQsr.f^m.hr/remtinarinAiilemieirfadp?inkpn=s90kx%252fkDikHrOmlWavQvmAtQ3wA9YprNnASAHiiHscliHsk2iw5FhBü%253d%253d



Preço

Público

J:

2

3

Órgão Público

município DE MANACApURU/AM

município de alto alegre dos PARECIS/RO

08.357.526/0001-61 - Prefeitura Municipal de Agua Nom

município de senador guiomard/ac

i Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,64

Identificação

102861

Preço
Data

Licitação

13/12/20241 5 RS 9.64:

29/11/2024 R$8,50

07.2024peJ^gua 27/09/2024 R$10,16

Nova

22/08/2024 R$ 8,49

" R$9.20?

Média dos Preços Obtidos: RS 9,73 '

|,ISn:;l 56: Agulha descartável 13x4.5

PREÇOS/

PROPOSTAS

:  : 6/30

QUANTIDADE

1  :

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 10,19 (un)

Público

: T;::, 06.553.929/0001-24-Prefeitura Municipal de Pedro II

88.818.299/0001-37 - MUNICÍPIO DE SAO MARCOS

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBIARA-FMS/GO

: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÂPOLÍS/SE T

08.869.489/0001-44-Prefeitura Municipal de Umbuzeiro

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

: RS]0.19

Identificação

%VALOR

.GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

TOTAL

RS 10,19

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,91

001 _2025r_Pedro 11 /03/2025 RS 10,61

II

0004/2025 10/02/2025 RS 9,97

117480 08/01/2025: RS 8,41

117021 20/12/2024 RS 8,73

:;;ii3753 ítí:, ,;;;:: :n„:2l/ll/2024' i;lRS9,84

326148 07/08/2024 RS 13.60

R$10,19

Média dos Preços Obtidos: RS 10,19 ■

Itéfn 157: Agulha descartável 20x5,5::

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/28 :

QUANTIDADE

■  ■T]

Preço
Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

RS 8,87 (un)

Público

ÍT T T": i 06.563.929/0001-24 - Prefeitura Municipal de Pedro II

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 8.87

% VALOR : , TOTAL
GLOBAL

^  0,1% -T?: RS 8,87

Data
Identificação . . . . Preço

Licitaçao

Ü01_2025r_Pedro 11/03/2025 RS 9,96.

MUNICÍPIO DE VERÍSSIMO/MG

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBIARA-FMS/GO:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÁPOLIS/SE

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 9,07

121531

111'021

113753

17/02/2025 RS 7,37

20/12/2024 RS 8,67

21/11/2024 RS 9,46

: :t: RS8,87

Média dos Preços Obtidos: RS 8,87

liem 158: Agulha desòártáVel 25x8

PREÇOS/
propostas; :

ÜT ;5/28 " í:

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 9,93 (un)

PERCENTUAL

i  Preço Compras Órgão Público
Governamentais

:  04.092.672/0001-25 ■ Prefeitura Municipal de Ji-Pataná

Valor Unitário

Preço
Público

Órgão Público

92:466.210/0001-73 - Prefeitura Municipal de Doutor Maurício Cardoso

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP; 45.161.249.102)
Código Validação: s90lo(%2tkDjkHtC?mlWavOvmAio3wA9YgrNoA8AHuHscliHsl<2lw5Fhag%3d%3d

PREÇO EST. % VALOR TOTAL
C/tLCULADO : GLOBAL /

í  ; 0,1% ■: :R$9,93 ; RS 9.93

Identificação
Data

Licitação
Preço

N<'Pregão:900392024 01/08/2024 R$8,40
ÜASG:98D005 (içTT

RS 8,40

Identificação

355356 :

Data
Preço

Licitação

13/02/2025: RS 9,85



município de pimenta bueno/ro 117480 08/01/2025 R$8,78

f - T FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTINÃPOLIS/SE

4  08.859.489/0001-44 - Prefeitura Municipal de Umbuzeiro

Valor Unitário '

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,46

113753 21/11/2024 T R$9,46

326148 07/08/2024 R$13,17

,  V ■■ ■ ./Trj 10,32'

Média dosiPréços Obtidos: F!$ 9,93

í Item 159: Agulha descartável 30x7,

PREÇOS/

PROPOSTAS

/  : 5/16 T

QUANTIDADE

Preço

4

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$9,08(ün)

PERCENTUAL

Público

/i : : FUNDO municipal de saúde DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE

2  01.619.207/0001-01 - Prefeitura Municipal de Canas

:  / / 01.612.570/0001-031- Prefeitura Municipal de Campo Grande do Piai

01.519.467/0001-05 - Prefeitura Municipal de São Luis do Piaj

5  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBIARA-FMS/GO

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 9,08

4

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8,83

Identificação

22922

08_2025_Canas

001_202S_Campo

Grande do Piauí :

%VALOR

; GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

26/02/2026

21/02/2025

14/02/2025

TOTAL

RS 9,08 :

Preço

RS 9,92

R$8,50

RS 9,44

pe002_2025_São

Luis do Piauí

117021

06/02/2025 RS 8,73

20/12/2024 RS 8,83

RS 9,08

Média dos Preços Obtidos: R$ 9,08

;: Itéfti 150: Avental Descartável Manga Longa elástica 40G

ít^preços/

/PROPOSTAS

i ;: ;; 5/100

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 5,51 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREÇO EST. i; % VALOR /; / TOTAL i

CALCULADO : : GLOBAL .

R$5,61 / : 0,1% S / v R^

Identificação
Data

Licitação

/GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DE CIÊNCIA TECNOL E

INOVAÇÃO 1 ESP-UNESP-FACULODONTOLOGIA-CAMPUS ARACATUBA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-SECRETARIA DA SAUDE | ESP-CAIS -

PROF. CANTIDIO DE MOURA CAMPOS

00,394.429/0177-71 ̂ MINISTÉRIO DA DEFESA IÇotnantJoda Aeronáutica:! iiih:: ,

/ GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL :

46.634.523/0001-90 - PREF.MUN.DE SAO MANUEL

Preço

I T/alor Unitário

/Ní'Pregão:9000720247 04/11/2024 R$5,00
UASG:1P23Ü2

N''Pregão:900572024 30/10/2024 R$4,55

UASG:090145

:Ni'Pregão:900472024 20/08/2024 R$ 5,50 i

;UÃSG;120625 ^

N°Pregão:9C0762024 1 4/06/2024 . R$8,21

UASG:9871Ü3

R$5,81

Preço
Órgão Público

Público

/f !: :44.959,Ç12Í/PP01-04-PREFEITURA DE GUÃRUJá | PREFEITURA DE GUARU JÃ1

Valor Unitário

Identificação

00:

8335008010020230000103

Preço
Data

Licitação

29/07/2024 : R$4,77

RS 4,77

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,00 Media dos Preços Obtidos: RS 5,ól

Item 161: Aparelho de pressão adulto c/ estetoscópio

PREÇOS/

propostas::

:t A/7

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 129,62 (un)

Preço
Órgão Público

PERCENTUAL

Público

1  87.613.071/0001-48- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

2  MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

Relatório gerado no dia 19/05/202515:05:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkDikHlQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2lw5FhBg%3d%3d
hnm/AwiAM.hanroOeorecQsrf»m.hr/CertihcadoAuienliCidade?10kea=sg" •

PREÇO EST.

CALCULADO

R$129,52

% VALOR

TGLOBAL

1.2%

: TOTAL

RS 129,52

Identificação
Data

Preço
Licitação

:/ 0024/2025: dj 15/04/2025 :;/PR$ 145,00:;:

117388 02/01/2025 RS 124,08



município de lago da pedra/ma 104143 2V08l2a2A RS 132,84»

4  município DE LAGO DA PEDRA/MA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 128,46

104143 22/08/2024 RS 116,56

R$129,62/

Média dos Preços Obtidos: RS 129,62

ilterti 162; Aparelho de pressão infantil c/ estetoscópio

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/13 :

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 122,72 (un)

PERCENTUAL

Preço

Público

[1:2

2

;S|/
4

;>6: -

órgão Público

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

FU:NOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROSÁRIO DO CATETE/SE,

08.084.691/0001-60 - Prefeitura Municipal de Paraú

Prefeitura Municipal de Alvorada :

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 122,72

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

Identificação

117388

11/388

111963

308866

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 114,51

,2% RS122;72;í;

Data

Licitação
Preço

02/01/2025 R$123,63

02/01/2025 RS 109,00

31/1:0/2024 RS 114,51

03/09/2024 RS 158,48

06/06/2024 ; RS 108,00

RS 122,72

Média dos Preços Obtidos: RS 122,/2

Item 163: Coletor de material perfuro cortante 7 litros

: PREÇOS/

PROPOSTAS,

/  3/8

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 24,90 (un)

PERCENTUAL

Preço

Público
Órgão Público

: 46.482.865/0001-32 r Prefeitura Municipal da Estância Balneária deilhabela

MUNICÍPIO DEJAURU/MT

45.623.148/0001-01Prefeitura Municipal de Embu GuaÇu :

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 24,90

Identificação

%VALOR

GLOBAL

0,2%

Data

Licitação

TOTAL

RS 24,90:||

Preço

:pe_018^025LMunicípio / 27/03/2025 , ::: RS 17.20;;
deilhabela

104728

r20012_2024_Embü

Guaçu

27/08/2024 RS 27,11

T1/07/2024Í: RS 30,40

RS 24,90

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 27,11 : Mêdia':dos Preços Obtidos: RS 24,90

Item ;1:64; Coletorcom tampa rosqueável transparente

PREÇOS/

PROPOSTAS

■ 4/9

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 6,60 (un)

PERCENTUAL

Preço
Órgão Público

Público

'ii; 10.572.022/0001-80-SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO

2  FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

:3 11:022.597/0013-25-HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDOCRUffl;

4  FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

Valor Unitário ;

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,50/;»,»

% VALOR

i GLOBAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,42

Identificação

28028-

Pregão

Eletrônico

TOTAL

RS 6,60»;

Preço
Data

Licitação

06/01/2025 RS 6,83

0111/2024 30/10/2024 RS 6,00

28153-

Pregão

Eletrônico I

0077/2024

11/10/2024 RS 5,98

19/09/2024 RS 7,60

RS 6,60

Média dos Preços Obtidos: RS 6,60

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15.06:03 {IP: 45,161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkDikHiQmlWavOvmAio3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg<Mi3d%3d



Iterri 16R Compressa de gaze 7,5 >< 7,5
lllWli

PREÇOS/ QUANTIDADE

PROPOSTAS

57 57^

PREÇO

ESTIMADO"

R$ 20,51 (uriX

Preço

Público

'Tv

2

.3:}hr;': ;

4

"S"

órgão Público

PERCENTUAL

município DE GUIRATINGA/MT

MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA/PA

17,710.096/0001 -84 - MUNÍCIPIO DE ESTRELA DALVA/1

17.947.607/0001-86- Município de Patrocínio do Muriaé

08Í308.470/0001-29- Prefeitura Municipal de São Vicente

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 20,61

% VALOR

GLOBAL

0,2%

TOTAL

RS 20,61

Mediana dos Preços Obtidos; RS 22,50

Identificação
Data

Licitação
Preço

111348 31/10/2024 RS 15,88

97289 03/07/2024 RS 24,00

97569 02/07/2024; RS 23,85

306983 29/05/2024 RS 22,50

306288 : 28/05/2024 R$16.80

RS 20,61

Média dos Preços Obtidos: R$ 20,51

Item 166; Compressa de gaze 7,5 x 7,5

PREÇOS/

PROPOSTAS

7/21 "

Preço Compras

; QUANTIDADE

. 1

Órgão Público

PREÇO ;;

ESTIMADO i=

RS 25,80 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

,:1 RUNDÓ MUNICIPAL DE SAÚDE/6-FMS-fUNDQ MUNICIPAL DE SAÚDE

2  03.507.498/0001-71 - MUNICÍPIO DE ARIPUANA

S v P : / V: ;: - município DE SAO JOÃO DO POLESINE

4  MUNICÍPIO DE COTRIGUACU

PREÇO EST.

CALCULADO

R$25,80

Identificação

i i,::; 37382115000142r

1-000008/2025 í :

03507498000171-

1-000149/2024

94444247000140-

íi T-000389/2024

37465309000167-

1-000077/2024

% VALOR

GLOBAL

0,2%

Data

Licitação

24/02/202$;:

22/10/2024

08/10/2024

09/09/2024

Valor Unitário

TOTAL

RS 25,80

Preço

; R$ 48,60

RS 29,00

RS 20,59

RS 36,20

RS 33,601

Preço
Órgão Público

Público

1  ;;L FUNDO MUNÍCÍPAL DE SAÚDE DE INDIAROBA/SE/iy^; j ,

2  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE

3 ÍA-ii; fundo MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 20,59

Identificação

117745;

112391

112391

Preço
Data

Licitação

13/01/2025 : ; ; R$15,99

05/11/2024 R$15,35

06/11/2024 RS 14,89

RS 15,41

Média dos Preços Obtidos: RS 25,80

Item 167: Dreno de Penrose N" 2

PREÇOS/

PROPOSTAS

•" 3/13

QUANTIDADE

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO:;:;;;

RS 4034 (un)"

PERCENTUAL

Público

;;i|::iíS::;:l:ÍÚNlciRlODÈlURlTlCUPU/M^ ;BS!:;:íÍií;í=Í:ÍÍI|

2  Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social dos

3 : : Õ1.283.638/0001-40 - FUNDO MÚNICIPAL DE SAÚDE DE SUMIDOURO/RJ :

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

R$40,34

% VALOR

GLOBAL

0,4%

Mediana dos Preços Obtidos: RS 35,53

Identificação

102248 ■ ,

015_Cides

Leste

^ 98995"

Data

TOTAL

R$40,34

Preço
Licitação

; 08/08/2024 ;: RS 25,48;,

07/08/2024 RS 50,00

11/07/2024; RS 35,53;;

RS 40,34

Média dos Preços Obtidos: RS 40,34

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: 590loí%2fkDjkHtQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliH5l<2fw5FhB9%3d%3d

i«;nnmhf/CprTifiradnAiifentiridadp7tnkPn=s9fHfy<te?5?fknikH10mlWavQvmAtiTRwA9Y(irNoAflAHuHsCllHsk2lw5FhBQ%253d%253d



Item 168; Dreno de Penrose N° 3:

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/n

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

R$ 38,13 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

38,13

Preço
Órgão Público

Público

1  08.997.611 /OOOl -68 - Prefeitura Municipal de Lagoa Seca

2  Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Sociai

fl::::;::: ;,:, 01.283:638/0001-40 - Fundo municipal DE sàúDE DE Si

Valor Unitário

Mediana dos Prd6,os43Btidos: RS 39,85

%VALOR

GLOBAL

0,4%

Data
Identificação . .

Licitaçao

TOTAL

R$ 38,13

Preço

368121 74/02/2025 R$26,24

015_Cides 07/08/2024 R$48,30

Leste

; T Í/07/202Í ' RS 39,8$i989950

R$38,13

Média dos Preços ..Obtidos: R$ 38,13

Item 169: Dreno de Penrose N° 4

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/8

PREÇO

ESTIMADO

RS 54,91 (un)

QUANTIDADE

.T-m,..

Preço Compras . .
Orgao Publico

Governamentais

11: m MUNICÍPIO DETEFE/2911-MUNICÍPIO DE TEFÉ/AM

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 54,91

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,5%

Data

Licitação

TOTAL

RS 54,91

Preço

044263830píí5í:;::;'19/03/2025 R$66,33
1-000020/2025 : :://;;

2  07.158.578/0001-10-MUNICÍPIO DE FIGUEIRAO/381-Prefeitura Municipal de 07158578000110- 14/02/2025 R$46,98
Figueirão-MS 1-000001/2025

/ S: : /. : MUNICÍPIO OH POJUCA / 000000001 - MUNICÍPIO DE POJUCA 13806237000106- . 04/10/2024 R$60,32
1-000225/2024

Valor Unitário RS 57,88

Preço
Órgão Público

Público

/l/i:/ . 01,28Í638/0001Í-40V FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMIDOÜRO/RJ| :

Identificação

98995;::///|!/

Preço
Data

Licitação

:: 11/07/2024 RS 46,00

Média dos Preços Obtidos: RS 54,91 'Mediana dos Preços Obtidos: R$ 53,65

Item 170: Equipo macrogotas

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/33

QUANTIDADE

%

PREÇO

ESTIMADO

R$1,68 (uri)

Preço

Público

1 : :

2

4

5  /

Órgão Público

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDC

R$1.68

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 1,68

Identificação

06,553.929/0001-24 - Prefeitura Municipal de Pedroll

06.554.083/0001-47 - Prefeitura Municipal de Guadalupe

MUNICÍPIO DE AXIXÀ/M/t

FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRUPI/ES

01.283.638/0001-40- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMIDOURO/RJ/

Valor Unitário

Item T7T: Equipo P/ Transfusão de Sangue

Preço

R$1,49

RS 1,62

Data

Licitação

001_2025r_Pedro 11 :T1 /03/2025

015_2024_Guadalupe 19/12/2024

106898 10/09/2024 R$2,30

98054 26/07/2024 R$1.45

9899S ; : :; 11/07/2024 R$1,53

R$1,68

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,53 Média dos Preços Obtidos: RS 1,68

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/24

QUANTIDADE

:  1

Preço

Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 6,55 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

Relatófio gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (iP: 45.161.249,102)
Código Validação: s90lo(%2fkDjkHlQmlWavOvmAto3wA9YgrNoA8AHuHscliHsl<2(w5FhBg%3d%3d

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 6,55

; % VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

TOTAL

RS 6,56 :

Identificação . . _ Preço
Licitaçao



1' 87.613.444/0001-80-Prefeitura de Campinas do Sul

2  08.085.409/0001-60 - Prefeitura Municipal de Angicos

73;; « ih C- : FÜNOO MUNICIPAL DE SAÚDEÜEITAOCARA/RJ

4  92.963.560/0001-60 - Prefeitura Municipal de Porto Alegre

■ ; ; ■ : ■ .. MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA/MA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 6,53

377067

366280

105443

326753

101713

01/04/2025 RSaoH:

17/02/2025 RS 6.53

22n 0/2024 ' R$ 5,50S:

09/08/2024 RS 7.37

09/08/2024 : , R$ 6,37 |

R$ 6,55

Média dos Preços Obtidos: RS 6,55

: Item 172: Esparadrapo 10 cm x 4,5 m

:: PREÇOS/ :

PROPOSTAS

3/14

QUANTIDADE

Preço

Piibilco

2

3

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 22,73 (un)

PERCENTUAi

MUNICÍPIO DE MANAGAPURU/AM

MUNICÍPIO DE MANACAPURU/AM

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO RAMOS/ AM

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 23,28

PREÇO EST.

:ALCULAD0

$22,73:

% VALOR

GLOBAL

0.2%

Identificação

116312

116312

102205

TOTAL i

RS 22,73 ,,

Preço
Data

Licitação

13/12/2024 R$23,28Í

13/12/2024 R$24,92

06/08/2024 R$20,00|

RS 22,73

Média dos Preços Obtidos: RS 22,73

Itèm 173: Espátula dè áyres

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/28

QUANTIDADE

Preço

Público

2

3

4

;5 Ti A

6

PREÇO

ESTIMADO

RS19,98(un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 19.98

% VALOR

GLOBAL

0,2%

Órgão Público

94.704.020/0001-97 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Planalto

87.612.941 /OOOl -64 - Prefeitura Municipal de Irai

MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRACCHO CARDOSO/SE

MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIÀ/MT

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAG JOÃO DE PIRABAS / PA

Valor Unitário

Identificação

373693

367086

119284

110755

1ÓÓÓ03

98427

Data

Licitação

19/03/2025

21/02/2025

28/01/2025

10/10/2024

14/08/2024.

09/07/2024

TOTAL i-r

RS 19,98

Preço

RS 30,32:;

RS 16,78

R$16.62;:

RS 20,52

RS 19,90 ■

RS 15,72

RS 19,97

Mediana dos Preços Obtidos: RS 18,34 Média dos Preços Obtidos: RS 19,98

Item 174: Fixador citologico

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/25

QUANTIDADE 'PREÇO í=:
ESTIMADO

RS 11,76 (un) :

Preço
Órgão Público

PERCENTUAti

Público

iiiit; ;::é 06553.929/0001-24 - Prefeiturã;Munlc|pal:de Pedro i|::;

2  MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO

' 3/ ■ 45.780.095/0001 -41 - Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista

4  08.889.297/0001-08 - Prefeitura Municipal de Nova Olinda

5 : FüNbo municipal de saúde de açailândia/ma

Valor Unitário

PREÇO EST. í

CALCULADO

RSll,76

Identificação

001_2025r_Pedro

118708

%VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

11/03/2025

TOTAL

RS 11,76

Preço

R$14,13

R$11,22

Mediana dos Preços Obtidos: RS 11,29

21/01/2025

050r;.2024_Campo ■ 05/11 /2024 : R$ 12,00;;:

Limpo Paulista

300015 07/05/2024 R$10,16

B893B : ii;' i: 7; ::í06/05/2024: R$ 11,29"

RS 11,76

Média dos Preços Obtidos: RS 11,76

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.151.249.102)
Código Validação: 590lortt2fkDjkHiQmlWavOvmAto3wA9YgfNoAfiAHuHscliHsl<2iw5FhBg'Mi3d%3d

i<:.r.om.hr/CertificadaAiHent]CÍdade?token=s9üKx9f.?5?fkr)ikHtOmlWavOvmAto3wA9YnrNQA8AHllh1sCllHsk2lWf)Fliaa%253[l%253{]



Item 175;Gazehidrófilo91 cmx9l cm

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO ::L PERCENTUAL

ESTIMADO

PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

3/3 1  R$ 44,83 (un) R$44,83 0,4% :.; R$44.83 .

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

T  :7;;;;|7:l 08.778,258/0001-60 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 08778268000150

1-000706/2024

07/10/2024 R$ 54,00

2 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA / 08001 - SMS - Secretaria Municipal de Saúde 76178037000176

1-000118/2024

22/08/2024 RS 32,00

■  ,.3ii;HÍ7Í;::;i!7i;7;;: 03.155.900/0001 -04 - MUNICÍPIO DE GAARAPO .■314. P.mfeitura Municipal dè.
Caarapó • MS

03155900000104- 15/08/2024

1-000082/2024

:R$ 48,50 ;

Valor Unitário R$ 44,83

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 48,50 Média dos Preços Obtidos: RS 44,83

;  176; Gorro cirúrgico descartável B
PREÇOS/

propostas;

ri :,:

QUANTIDADE

:;3:

PREÇO
ESTIMADO

RS 10,00 :(Mn):

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$10,00

Preço
Público

■ri

2

riaiir::;;.:-' '

Órgão Público

■ MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO/RO ;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAOCARA/RJ

Prefeitura Municipal de Parái de Minas

Identificação

4  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÓPOLIS/SE

::6 : SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA

Valor Unitário

126391

124874

119115

117784

054_2024r1_P3rá

de Minas

% VALOR

GLOBAL

0,1%

Data

Licitação

27/03/2025

12/03/2025

30/01/2025

27/01/2025

27/12/2024

TOTAL

R$10,00: :

Preço

RS 9,95

RS 9,19

R$9,54

RS 9,60

R$11,70:

R$10,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,60 Média dos Preços Obtidos: R$ 10,00

Item 177: Kit Medidor de Glicose

PREÇOS/
PROPOSTAS

::3/9

QUÃNTIDADE

t: ;;:

Preço Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

R$ Í25,00 (un)

lpercemfual; :

Público

■ 1; ; ■ MUNICÍPIO DE MACHAD1NH0 D" OESTE/RO

2  08.358.046/0001-99 - Prefeitura Municipal de Severiano Melo

3  ; MUNICÍPIO DE TIBA6I/PR :

Valor Unitário

PREÇO ESIL::
CALCULADO

RS 125,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 117,00

% VALOR

GLOBAL

1,2% : /

Identificação

117541

332346

103349

"7T0TAL77:fi

R$125,00

Preço
Data

Licitação

30/12/2024 R$114,99F:

30/08/2024 R$143,00

19/08/2024 RS 117,00 ri

R$125,00

Média dos Preços Obtidos; RS 125,00

Item 178: Kit Papanicolaou médio completo

PREÇOS/
PROPOSTAS

5/10

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

,  1

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO :

R$6,39(un)

PERCENTUAL:;

00.394:429/0177-71 - MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Aeronáutica I
GRUPAMENTO DE APOIO 00 DISTRITO FEDERAL

Relatório geratJo no dia 19/05/202515:06:03 {IP: 45.161.249.102)
Código Validai^o: s90kx%2fkOikHtQmlWavOvmAio3wA9YgrNoA8AHuHscliMsk2cw5FhBg<4t3d%3d
hnn://www.banr.r>flepri>f.ns.CAmhr/CertificafloAutenticidade?tQken=s9"'

;PREÇOEST/ 7 : 7;;;;: ,% VALOR 7, TOTAL
CALCULADO GLOBAL

R$6,39 0,1% R$6.39

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:900472024 ;20/08/2024 RS,,5í85;
UASG:120625

R$ 5,85



Preço
Órgão Público

Público

1  : l i ; :. OT .bl ZblS/OiQQH-l O - Prefeitura Municipal de Júlio Borges::;;

2  MUNICÍPIO DE AXIXÂ/MA

IS: MUNICÍPIO DE AR ARI/M A

4  MUNICÍPIO DE ARARI/MA

i: Valor Uriitário i ii i i

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,40

Identificação
Data

Preço
Licitação

10_2024_Pref 20/12/2024 RS 6,40

Júlio Borges

106898 10/09/2024 RS 7,11

105411 02/09/2024 1 R$5,50

105411 02/09/2024 R$6,09

RS 6,53

Média dos Preços Obtidos: RS 6,39

Item 179: Kit Papanicolaou grande completo

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/5:: :

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,60 (un)

PERCENTUAL

00.394.429/0177-71 - MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando da Aeronáutica |

GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1  : i 01,612.619/0001 -10 - Prefeitura Municipal de Júlio Borge^

2  MUNICÍPIO DE COMODORO/MT

Valor UnKário

PREÇO EST. % VALOR i i : TOTAL

CALCULADO GLOBAL

RS 5,60: 0,1 "4 RS 5.60

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Preglo:900472024 20/08/2024 RS6,14

UASG:120625

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,14

Identificação
Data

Licitação

RS 6,14

Preço

10_2024_Pref 20/12/2024 RS6,40

Júlio Borges

RS 4,27112005 04/11/2024

R$5,34

■Média idos Preços Obtidos: RS 5,60

Item 180: Kit Papanicolaou pequeno completo

PREÇOS/
PROPOSTAS

4/10 ::

QUANTIDADE

.  1 , , '

PREÇO
ESTIMADO

RS 5,19 (un)

Preço Órgão Público
Público

: 1 01,612.619/0001-10 - Prefeitura Municipal de Júlio Borges

2  MUNICÍPIO DE JAURU/MT

:3 Fundo Municipal de Saúde de Oiapoque : .

4  08.925.968/0001-30 - Prefeitura Municipal de Desterro

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO ESf.
CALCULADO

R$5,19:/

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

; RS 5,19

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,16

Identificação Preço
Data

Licitação

;líL2024J'ref 20/12/2024 RS6,40|
Júlio Borges

104728 27/08/2024 RS 4,02

002_Fundo

Municipal de
Saurie de

/Oiapoque

309764

23/08/2024 RS 6,00

12/06/2024 RS 4,32

R$5,18

Média dos Preços Obtidos: R$ 5,19

jÉW 181: Lâmina p/ bisturi n° 10

PREÇOS/:
PROPOSTAS

a/24 /:

Preço Compras
Governamentais

T"' : ■/■■/;/■/■. : ■; ./

QUANTIDADE

T

Órgão Público

PREÇO : : :
ESTIMADO

RS 40,60 (un)

PERCENTUAL

:::D4.293.700/0001-72 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA

21.186.804/0001-05 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Fundação Universidade
Federal de São João Del-Reí - UFSJ

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 40,60

Identificação

%VALOR

GLOBAL

0,4%

Data

TOTAL

RS 4060

Licitação
Preço

N°Pregão:900792024 : 26/11/2024 RS 48,24
UA,SG:925006

N°Pregão:90ü3ü2ü24 26/09/2024 R$ 44,50
UASG:154059

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90loc%2fkDjkHtOmlWavOvTnAto3wA9YgrNoASAHuHscliHsk2iw5Fh8g%3d%3d
hrtn:tf*ftwtf bancodeorwns rjim hr/CpiTiricadQAiilenlir.irrade'>token=s90WttA7.R?fknilrHtnm1WavOvmAtnRwAqYfifNoA8AHiiHscliMil<7tw.5Fharft«.2S3d'Ki253d



25.648.387/0001-18-MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de =
iüberiândia

15.126.437/0003-05 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares/Sede | Hospital Universitário de Brasília

Valor Unitário

Preço

Público

2

3

4

Órgão Público

MUNICÍPIO DE JARÚ/RO ̂ ^ ^ :7

08.357.626/0001-61 ■ Prefeitura Municipal de Água Nova

01.617.873/0001-00-MUNICÍPIO DE HERVEIRAS

11.323.077/0001-19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALGADO/SE

i Valor Unitário

N°Pregão:900202024 05/06/2024 R$4q,95:

JASGll 54043

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 40,08

N-Pregãoigooi 12024 26/04/2024 RS 44,02

,ÜASG:155009

R$44,43

Identificação

119357

Preço
Data

Licitação

03/02/2025 RS 39,22

05_2024jtgüa 26/09/2024 R$31,28

Nova

18/06/2024 R$ 38,06

21/05/2024 RS 38,50

RS 36,76

Média dos Preços Obtidos: RS 40,60

Item 182: Lâmina p/ bisturi n° 11

:  PREÇOS/

: PROPOSTAS 7

7:;::\:r57'T3'7T:,:,,.

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE !  PREÇO : ;

ESTIMADO

RS 48,34 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

01.597.627/0001-34 - Governo do Estado do Maranhao | PREFEITURA

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1 : : i; MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO

PREÇO EST. r

CALCULADO

RS 48,34 :

Identificação

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I ESP-SECRETARIA DE CIÊNCIA TECNOL
E INOVAÇÃO I ESP-UNESP-FACUL,CIENC.FARMACEUT.-C.ARARAOUARA

78.101.276/0001-53 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

92.969.856/0001-98 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal do Rio

Grande do Sul

Valor Unitário

% VALOR

GLOBAL

0,5%

Data

Licitação

TOTAL

RS 48,34

Preço

N°Pregão:900122024 13/11 /2024 : RS 46,00

UASG:102303

N°Pregão;900872024 12/11/2024 R$49,99

UASG:g85487

N°Pregão:901462024 07/08/2024 R$46,13

UASG:153114

N°Pregão:900082024 01/07/2024 RS 52,00

UASG:980162

Identificação
Data

RS 48,53

Preço
Licitação

110995 23/10/2024 RS 47,60

RS 47,60

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 47,60 Média dos Preços Obtidos: R$ 48,34 :

Item 183; Lâmina p/ bisturi n° 15

PREÇOS/

PROPOSTAS

i-T/e/IZ

QUANTIDADE

1  ̂

L  PREÇO

'  ESTIMADO

RS 57,39 (un)

PERCENTUAL:;

Preço

Público
Órgão Público

PREÇO EST.

CALCULADO

R$57,39

Identificação

% VALOR

GLOBAL

a5% :" "

Data

Licitação

TOTAL

R$:57,39:::

Preço

ipjlíLíi:;;:; MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM/MG 1,14333;'7: : ■ ■■ ■■ 26/11/2024 RS 65,37

i  2 Fundo Municipal de Saúde de üiapoque 002_Fundo

Municipal de

Saúde de

Oiapoque

23/08/2024 RS 59,00

ilis 08.106.510/0001-50 - Prefeitura Municipal de Cruzeta L; 328406 15/08/2024 RS 57,59

i  ̂ município de SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ 100029 22/07/2024 RS 54,99

5 MUNICÍPIO DE APICÜM-AÇU/MA ■  87357: 02/07/2024 RS 59,50:

i  6 município DE LAGO DA PEDRA/MA 90217 09/05/2024 RS 56,90

Valor Unitário RS 57,39

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 57,25 Média dos Preços Obtidos: R$ 5/,39

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s901<x%2IkDjkHlQmlWavOvmAio3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d
linp://vAw;.banrnflpnrPrns.rGmbr/CertificadoAi»eniindarlei'(oken=s9Qlor%252lkDlkH(OmlWavQvmAío3wA9YnrNnA6AHuH5CllH5K?IWÜFhRg%2!?3(l')(i2S3d



Item 184: Lâmina p/ bisturi n° 21

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/20

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Preço

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO; ::

RS 54,00 (un): ;

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUMOO

RS 54,00

% VALOR

GLOBAL

0,5%

TOTAL

RS 54.00

18.316,257/0001-12- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE

NOVA/MG

Identificação

N°Pregão:g00012026

UASG:985003

00.394.502/0398-65 - MINISTÉRIO DA DEFESA j COMANDO DA MARINHA |

Centro de Intendencla da Marinha em São Pedro da Aldeia

09.645.196/0001-74 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando

de Operações Terrestres | Comando de Aviação do Exército | Base de aviação de
Taubaté; :

N°Pregão:900252024

UASG:791181

N?Pregão:900682024

UÂSS:160518

Órgão Público
Público

,1 T MUNlCff=IO DE PAULA: CÂNDIDO/MG.;;

2  MUNICÍPIO DE BOQUIRA-BA

Valor Unitário

Preço
Data

Licitação

24/01/2025 R$49,20

14/11/2024 RS 49,90

29/10/2024;; RS 56,56:

RS 51,89

Data

Licitação

28/02/2025 RS 49,20

PreçoIdentificação

123463

10/01/2025 R$65,13118332

RS 57,17

Média dos Preços Obtidos' RS 54,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 49,90

Item 185: Lamina de bisturi n° 22

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/25

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 49,17 (un)

PERCENTUAL

10.651.417/0001-78- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva j

Subsecretária de Planejamento e Orçamento | Instituto Federal de Educação,
Ciêencla e Tecnologia Goiano

01.597.527/0001-34- Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

09.341 ;233/0001-22 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade

: Federal do Pampa - UNIPAMPA ■ ,

10.728,444/0001-00 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE SERGIPE

PREÇO EST.

CALCULADO

R$49,17

% VALOR

GLOBAL

0,5%

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

R$49.17 ç

Preço

: Valor Unitário;

N<'Pregão:900342024 08/08/2024 RS 47,80

UASG:158124

N°Pregão:900082024 01/07/2024 R$50,99

UASG:980162

N<'Pregão:900332024 05/06/2024 R$ 50,00

UASG:154359

N°Pregão:900122024 07/05/2024 RS 50,00

UASG:158134

■": -4 R$49,70

Preço Órgão Público
Público

jT; : 05.182.233/0001 -76 - Prefeitura Municipal de Santarém

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação

329685 22/08/2024

Preço

R$47,05

RS 47,05

Mediana dos Preços Obtidos: RS 50,00 Média dos Preços Obtidos: RS 49,17

Itenri 186: Lâminas de bisturi n° 23

PREÇOS/
PROPOSTAS

6/57

QUANTIDADE

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público

: : PREÇO ;;
ESTIMADO

RS 46,32 Çun)^

PERCENTUAL

10.648.539/0001-05 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva I
Subsecretária de Planejamento e Orçamento 1 Instituto Federal de Educação
Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
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PREÇO EST.
CALCULADO

R$46,32

% VALOR

GLOBAL

0,4%

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

R$46.32'

Preço

N''Pregão:906322a24
ÜASG:158137

18/09/2024 R$46,75



05.193.115/0001-63 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CAPIM

i 01.597.627/0001 -34 - Governo do Estado do Maranhão IPREFEITUFIA

■MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

08.241.754/0119-37 - GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE |
Secretaria de Estado da Saúde Pública

Valor Unitário

Preço Órgão Público
Público

;  oSi!82.233/0001-76-Préfeitura Municipal de Santarém

2  08.732.182/0001 -05 - Prefeitura Municipal de Cubati

Valor Unitário

N''Pregão:900142024 25/07/2024
UASG:980543

324688

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 45,77

Identificação
Data

RS 46,00

N''Pregão:9000B2024 01/07/2024 RS 46,53
ÜASG:980162

N''Pregão:900092024 03/05/2024 RS 44,05
925550

RS 45,58

Preço
Licitação

22/08/2024 RS 50,60

01/08/2024 R$45,00

' RS 47,80

Média dos Preços Obtidos: R$ 46,32

yterri 187: Lâminas de bisturi n° 24

PREÇOS/ : '
PROPOSTAS;
'  ;fi5/43

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$42,21 (un):

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$42,21

% VALOR

GLOBAL

0,4%

TOTAL ;

RS 42,21

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

P ■ .::DT.61:Í6B6/0001 -34 - Prefeitura Municipal déCaPÍltíBáS ■■ / : ■:: : iéifl 356391 ■ ■ 18/02/2025/ : RS 40,17'4

2 MUNICÍPIO DE RODELAS/BA 119835 24/01/2025 R$ 40,15

Í::;i Ryi: ;:: D9,0dT,744/0OCl-03 -Prefeitura Municipal de Puxinanã 4 6/07/2024 :RS44CÍBíí

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JÜNCO DO MARANHÃO/MA 98441 1 Q/07/2024 R$ 42,71

6 01.558,070/00:01-22-PrefeituraMuniçipal de Trizidela do Vale 305705 24/05/2024 RS 44,00);

Valor Unitário RS 42,21

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 42,71 Média dos Preços Obtidos: RS 42,21

i: 1 SSí Liava de procedimento extra pequena

PREÇOS/
PROPOSTAS

T 4/25

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

R$ 34,74 (un)

Preço
Público

;:1 ;■:.■:■,

2

3

4

Órgão Público

-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESTÂNCIA/SE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESTÂNCIA/SE

MUNICÍPIO DE AXIXÁ/MA ;;

44.780.609/0001-04- Prefeitura Municipal de Barretes

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 34,74 :

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 34,39

Identificação

118048 :

118048

% VALOR

GLOBAL

0,3%

Data

Licitação

TOTAL

R$34.74

Preço

106898

304008

06/01/2025

06/01/2025

RS,31,201

RS 32,79

10/09/2024 R$38,99

21/05/2024 R$35,99

RS 34,74

Média dos Preços Obtidos: R$ 34,74

Item 189: Luva de procedimento tamanho G

PREÇOS/
, PROPOSTAS

P  5/21

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 66,18 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público

10.820.882/0001-95 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva |
Subsecretária de Planejamento e Orçamento | Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Amapá

PREÇO EST.
CALCULADO

R$65,18

Identificação

Dispensa de
Licitação N°
90010/2024

UASG:158150

% VALOR

GLOBAL

0,6%

TOTAL

R$66.18::

Preço
Data

Licitação

27/11/2024 R$70,20

00.394.502/0052-94 - MINISTÉRIO DA DEFESA j COMANDO DA MARINHA | Base N°Pregão:900152024 19/11/2024 R$ 69,00
Fluvial de Ladario UASG:786800
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00.348.003/0064-02 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

: ABASTECIMENTO | Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária IEMBRAPA

RONDONIA/PORTO VELHO/RO

N°Pregão:900042024 05/09/2024 RS60,00;:

UASGT35001

Valor Unitário

25.944.455/0001-95- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de

Viçosa

04.801.221/0001-10-Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

N°Pregão:900772024 28/08/2024 R$ 77,00

UASG:154051

N^PregãoSOOl 42024 20/06/2024

UASG:935002

Mediana dos Preços Obtidos: RS 69,00 Media dos Preços Obtidos: RS 66,18

plt^ T SO: Luva de procedimento tamanho M

:  PREÇOS/ ,

/PROPOSTAS

;/■ / 3/10 ;

I  Preço Compras
i  Governamentais

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

RS 57,23 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 57,23

Identificação

%VALOR

GLOBAL

0,5%

Data

Licitação

R$57,23

; 46.623.163/0001-50-MUNICÍPIO DE MAIRIPORA/1-Prefeitura Municipal de 45523163000150-1- 07/03/2025 RS 57.50
■'Máiripora 000068/2025

04.477.534/0001-90 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES N°Pregão:900082025 18/02/2025 RS 58,91
UASG:980277

:TQí820,882/0001-95 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ! Secretaria Executiva I Dispensa de
USubseoretaria de Planejairiento e OrçamentoTlnstituto Federal de Educação, ^ Licitação N°

Ciência e Tecnologia do Amapá " i , 90010/2024
QASG: 158150

Valor Unitário

27/11/2024 RS 55,287

RS 57,23

Mediana dos Preços Obtidos: RS 57,50 Media dos Preços Obtidos: RS 57,23

::dtem T9T;;Luva de procedimento tamanho P

Válbr Unitário/

Preço

///PREÇOS/ i;
/iPROPOSTAS

:  6/41

Preço Compras
Governamentais

QUANTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 61,50 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

CENTRO DE EDUCACAO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS - CETAM / 28201 ■
CENTRO DE EDUCAÃtóO TECNOLÃ'GICA DO AMAZONAS

10.728.444/0001-00 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva |
Subsecretária de Planejamento e Orçamento I Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Sergipe

Órgão Público
Público

: ÍT/ ; / 1::;:/;05.131.081 /000i a2 - município de ORIXIMINÁ/PA :
2  05.131.081 /QOOl-82 - MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ/PA

SValor Unitário /

PREÇO EST.
CALCULADO

R$61,50

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,6%

TOTAL

RS 61,50/

Preço

05845254000149-1-

000020/2025

Data

Licitação

13/05/2025 , RS 59,80/:

17.217.985/0058-40 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de
Minas Gerais | Administração Geral

10.174.586/0002-45 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército I
Comando Militar da Amazônia 123' Brigada de Infantaria de Selva 150° Batalhão
de Infantaria de Selva

Dispensa de
Licitação N°
90142/2025

UASG: 153254

22/04/2025 RS 23,91

N°Pregão:90G212024 ; 28/11/2024 /RS 52.30
UASG:160103

N°Pregão:90ü432024 30/10/2024 R$57,00
UASG:15B134

R$48,25

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 58,40

Data

Licitação

11/06/2024 R$88,00

11/06/2024 RS 88,00

RS 88,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 61,50

Identificação

94579 :

94579
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192: Máscara Simples déscaitávéí: ly

: QUANTIDADEPREÇOS/:

:;PR0P0STAS

eX ; 37 2Í3 :É hlT

. ESTIMADO

R$ 13,20 {uç)

: PERCENTUAL i:

Preço

Público

2

3  &

Órgão Público

/pCàWi^FundaçãoidaiCriariçâedpAâolfâ de Âraxá/N^

MUNICÍPIO DE SAPEZAL/MT

: MUNICÍPIO DE IRUPI/ES '7Í|ÍÍIÍl:íllÍlSh;;l

PREÇO EST.

CALCULADO

P$ 13,20 ,

Valor Unitário

Identificação

115072

105644

102550

Mediana dos Preços Obtidos: RS 12,18

=% VALOR :

/ GLOBAL

:So:i?i,: :

TOTAL"

'ÍRS 13,20; :

Preço
Data

Licitação

04/12/2024? -RS 11,99?

09/09/2024 R$12,18

:Í27/08/2dZ4 : R$:1:5,421

R$13,20

Média; dos iPreços Obtidos: R$ T3,20

Item 193: Máscara tr.pla déstíãriSyel l;

PREÇOS/::

PROPOSTAS

?,? .3:/:,27.? :?

:QUANTIOADe PREÇO M:

ESTIMADO "

B$ i:g,S:(úrt)'

percentual: PREÇO EST. :

CALCULADOi::

:  rSto,57"

% VALOR

GLOBAL ;

:?t;0,1:%?::

TOTAL;!

RS; 10,57

i  Preço

:  Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

:::08,í 73.602/0001-25 - Prefeitura Municipal de Cerro Cora;; //20/03/2025/'/::RSRó,dffi

I  2 18.132.464/0001-17- Prefeitura Municipal de Coimbra 366986 20/02/2025 R$12,25

i;í/i|||// ::80;266.B85/0001-79:rMUNIGIPIODE:GIDRÊIRA/ 0006/2024 02/07/2024/ ■ :/RS:94S^

1  Valor Unitário R$10,57

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,00 Média dos Preços Obtidos: RS 10,57 :

1194: Máscara Para Oxigênio Adulto

;?:pBEÇOS,/.: ■

"PROPOSTAS::

" 576"

ÍQUÀNTIDADE

Preço

Público

1

2

::??:,PReçõ::

ESTIMADO l,:

R$27T5(ün)-

Órgão Público

MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE-BA

MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE- BA

município de ITACOATIARA/AM

município de primavera do LESTE/MT

46.523.148/0001Q1 - Prefeitura Municipal de Embu Guaçu :;

RCENTUAL

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO"

" RS'27,15 "

% VALOR

GLOBAL

•?:?o,3%. , ,

iJíTOTAl

■ R$'27.T5"

Mediana dos Preços Obtidos: RS 29,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

ÍÍS2ÍSÍJ|WS:|//Í?; 02/12/2024 RS 23,35

114248 2/2024 R$ 23,38

109234 22/08/2024 : RS 29,00

102974 13/08/2024 RS 30,00

r2O012_2O24^Emhu : 11/07/2024 R$ 30.00

Guaçu : :

R$ 27,15

Média dos Preços Obtidos: RS 27,15'

!::195: Nyldri Üío/aplfiã:

:/PREÇOS/' ;
PROPOSTAS

3/35 ;:

quantidade

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

//PREÇO:: ;

;  ESTIfvIADÒ

/R$ 47,69 (ún)

PERCENTUAL: í

GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 1ESP-SECRETARIA DA SAÚDE j ESP- ^ ^
HOSE; GUILHERM E ALVARO, SANTpS"

18.291.361 /0001 -64 - GOVERNO DO ESTADO DE MIN AS GERAIS | PREFEITURA

MUNICIPAL DE DÍVINÓPOLIS - PMD

18.291.351/0001-64- GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | PREFEITURA

MUNICIPAL DE DÍVINÓPOLIS-PMD

PREÇO EST : ;

CALCULADO/:::;

RS 47,69

Identificação

:%VALOR

/global

'C, ;:0,5%: : : : : ;:

Data

Licitação

TOTAL

R$47,69

Preço

: ;N<'Prégão:90í722025 : ? í 25/03/2025:;::/: ;B$ 40,37
:/UASG:09ül41 „

N'>Pregão:90ül 02025 11/03/2025 R$50,14

UASG:984445

í: N°PÍégâD:9CiÓl 020®:: -li 1/03/2025 RS/52,57?
:QAS6;984445;í: ?///??/
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R$ 47,69Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 47,69Mediana dos Preços Obtidos: RS 50,14

' Itém 196: Nylòri 2.0 o/ agulha

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/23

QUANTIDADE

Preço

Público

:T:

2

4

r  preço;.

ESTIMADO:

RS 42,58 (un)

Órgão Público

MUNICÍPIO DE MACHADINHO D" OESTE/RO

MUNICÍPIO DE MACHADINHO D' OESTE/RO

MUNICÍPÍÓ DE ROLIM DE MOURA/RO

87.613.07170001-48 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO Al

ValorUnltário

PREÇO: EST

ALCUUDO

42.68

Jdentincaçao

117541

11/541

1T5769

0068/2024

% VALOR

GLOBAL

total

R$42.68;

Data

Licitação

30/12/2024 R$;4Í,00

30/12/2024

13/12/2024

Preço

R$ 45,00

R$41.70

09/09/2024 RS 39,00

RS 42.67

Mediana dos Preços Obtidos: RS 43,35 Média dos Preços Obtidos: RS 42,68

ltern:197; Nylpfi,3.0 ç/ agulha

PREÇOS/

PROPOSTAS

:  6/33

QUANTIDADE

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO :

RS 37,69 (un):;;

PERCENTUAL

Público

^ 'i: ::Pünd6'iííunicipal DE saüde de afogadósIA ÍNGAzElRÂ/pr^;

2  município DE IBIPITANGA-BA

;  ' 87.612.792/0001 -33 - MUNICÍPIO DE TUCUNDÜVA1:?B;;;:;:, •]]]íilH/iil

4  88.577.416/0001-18 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

çgg;;,::::: I ; ; 08.778.029/0001 -00 -iPrefeitura Municipal de Araçagi

6  17.947.607/0001-85 - Município de Patrocínio do Muriaé

: Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 37,69

% VALOR

GLOBAL

0,4%

TOTAL

RS 37,69

Mediana dos Preços Obtidos: RS 37,02

Identificação

.:T.22299;i':/l:,;--

111931

0013/2Õ24

0063/2024

311142 J:

306983

Preço
Data

Licitação

21/02/20^5 ÍRS:39,12 :

31/10/2024 RS 36,55

16/09/2024 RS 36,507

09/07/2024 R$41,00

13/06/2024 RS 35,49

29/05/2024 RS 37,49

: RS 3769

Ivlédia dos Preços Obtidos: RS 37,69

Itetn l98;Nylon 4.0 c/ agulha

PREÇOS/

.PROPOSTAS

: :: 4/13

QUANTIDADE

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 42,43 (uil)

PERCENTUAL

Público

LT ; ; : MUNICÍPIO DE MACHADINHO D-OESTE/RO

2  94.704.277/0001-49 - EXECUTIVO MUNICIPAL | FUNDO MUN.DE SAÚDE - ASPS 1

PronimTb - Prefeitura Municipal de Lagoa dos Três Cantos/RS

MUNICÍPIO DESAO FELIPE /(t) COMISSÃOPERMANhNIL DE LICITAÇÕES

4  MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO PAULISTA/SP

Valor Unitário

PREÇO EST. :,:

CALCUUDO

RS 42,43

Identificação

117541

EXECUTIVO

MUNICIPAL-Pregão-

Eletrônico - Registro de

Preços.l 092024.242024

N°Licitaçâo:t 045214

102217

% VALOR

GLOBAL

0,4%

Data

Licitação

30/12/2024

26/09/2024

TOTAL

R$422}3í:

Preço

RS 42,00

RS 45,48

05/09/2024

08/08/2024

RS 41.74

RS 40.50

RS 42.43

Mediana dos Preços Obtidos: RS 41,87 Média dos Preços Obtidos: RS 42,43::

Item 199: Nylòri 5.0 c/ agulha

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO

PROPOSTAS ESTIMADO

b / 27 ■ -1:1 SíSímL.::, R$40,15.(utt),

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$40,15

% VALOR

GLOBAL

0.4%

TOTAL

RS 40,15
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Preço

Público

2

í:g§M^

4

ijg í: ^

órgão Público

MUNICÍPIO DE CORÜMBIARA/RO

MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA/MT

município DE SAO FELIPE /(l) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

01.299.592/0001-83 - MUNICÍPIO DE VIANÓPOLIS/GO

91.105.452/0001 -93 - Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz

Valor Unitário

Identificação

95751

301700

Preço
Data

Licitação

21/11/2024 R$40,40

24/10/2024 R$ 38.40

113675

111269

^"610113930:1045214 05/09/2024 :: RS 41,41;:

26/06/2024 R$ 39,65

13/06/2024 RS 40,90

R$ 40,15

Mediana dos Preços Obtidos: RS 40,40 Média dos Preços Obtidos: R$ 40,15

Item 200: Oxímetro de Pulso

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/6/23

QUANTIDADE

/T,./ . ..

PREÇO

ESTIMADO

R$187,41 (un)

PERCENTUAL

Preço

Público

lilir/;,:

2

íiiit ■

órgão Público

/MUNICÍPIO DE ITACOATIARA/AM : :

10.358.190/0001-77 - Prefeitura Municipal de Petrolina

, EXECUTIVO MUNICIPAL | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | PronimTb - Prefeitura
i Municipal de: Getúlio Vargas/RS

95.440.517/0001-08 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL

' T(3i5ÍÍ048/0003-9a - FÍÒSPITAL AGAMENON MAGALFÍAES '

06.553.985/0001-03 - Prefeitura Municipal de Isaias Coelho

ValbrÜnitãriÒ:

PREÇO EST.

CALCULADO

R$187,41

% VALOR

GLOBAL

1,8%

Identificação

::109234 ; :

326041

EXECUTIVO

MUNICiPAL^Pregão-

PresenciaL5712024_lÕÒ2Q24

0070/2024

::i 29080-Compra direta , ,

010_2024Jsaias Coelho

Data

Licitação

22/08/2024

08/08/2024

15/07/2024

05/06/2024

30/05/2024

08/05/2024

TOTAL

R$187,41 ;. :

Preço

ÍRSÍ 99,00/

R$175,00

R$182,13

R$166,32

RS 225,00

R$175,99

R$187,41

Mediana dos Preços Obtidos: RS 179,07 Média dos Preços Obtidos: RS 187,41

:  Item 201: Seringa descartável 03 ml

PREÇOS/

PROPOSTAS

: 3/9

QUANTIDADE

4  . „

Preço

Público

/! ,:

2

;S//:

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$0,23(un)

MUNICÍPIO DE BOQÜIRA - BA

87.612.792/0001 -33 - MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA

^ MUNICÍPIO DE ARARI/MA

Valor Unitário

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,25

PREÇO EST. %VALOR TOTAL

CALCULADO GLOBAL -

R$ 0,23 0% : R$0,23

Identificação
Data

Licitação
Preço

118332 10/01/2025 R$0,27

0013/2024 16/09/2024 R$ 0,25

105411 02/09/2024 R$0,T7

R$ 0,23

Média dos Preços Obtidos: RS 0,23

Item 202: Seringa descartável 05 ml

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/3

QUANTIDADE

Preço

Público

1  .

2

3

Órgão Público

MUNICÍPIO DE BOQUÍRA- BA

MUNICÍPIO DEARARI/MA

MUNICÍPIO DE ARARI/MA ; :

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

R$ 0,22 (ún)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 0,22

% VALOR

GLOBAL

0%

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,22

Identificação

118332

105411

105411

TOTAL

RS 0,22 :

Preço
Data

Licitação

10/01/2025 R$0,22

02/09/2024 R$ 0,23

02/09/2024 RS 0,22

R$ 0,22

Media dos Preços Obtidos: RS 0,22

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45,161.249.102)
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Item 203: Seringa descartável 01 ml ;

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

4/9 1

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,03 (un)

PERCENTUAL:: PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,03

% VALOR - y ; TOTAL: ;

GLOBAL '

0% R$1,03

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

1  i; : Q0.402.552/0004-7â:- Comissão Nacional de Energia! Nuclear

Valor Unitário

Preço

Público

,T- ,

2

órgão Público

município bEtEOLÂNDÍA/eÃ: :;;

Prefeitura Municipal de Beruri/ AM

j Municipal de Beruri/ AM

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação
Preço i

N°Pregão:900062024 08/11/2024 RS O,TTí

,UASG:113211

RS 0,71

Identificação
Licitaçao

RS 1.04118891 21/01/2025

RS 1,0015/01/202519244

RS 1,35T5/01/2026119233

R$1,13

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,02 Média dos Preços Obtidos: RS 1,03

Item 204: Seringa descartável 03ml

PREÇOS/

PROPOSTAS

:iW.V;4./20,,,,i ,

Preço Compras

Governamentais

í Valor Unitárlò

QUANTIDADE:

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,49 (un)

PERCENTUAL:

: MINISTÉRIO ÓA EDLJCAÇÃO I Seoretariá Éxédütivá I Subsecretária de
Planejamento e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNClAE
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO j Campos de São Vicente^,:

11.308.894/0001-05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE - FMS - MACAÉ RJ

11.308.894/0001-06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ - FMS - MACÀÉ RJ •

00.348.003/0101-83 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO j Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária | EMBRAPA

RÜRAÍMA/BÜA VISTA/RR

% VALOR

GLOBAL

0%

Data

Licitação

01/04/2025

PREÇO EST.

CALCULADO

R$1,49

Identificação

Dispensa de

Licitação N":

90004/2025

■rUASG: 158335

N°Pregão:901062024 21/11/2024
UASG:927152

jN''Pregão:901062024 ;21/n/2024
UASG:927152

N°Pregão:900232024 07/11/2024
UASG:135005

TOTAL

R$1,49

Preço

R$1„72

R$1,50

RSl,30

RS 1,45

RS 1,49

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,48 Média dos Preços Obtidos; RS 1,49

Item 205; Seringa descartável 05ml

PREÇOS/;
PROPOSTAS

6/26 :

QUANTIDADE

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

: RST,44:(un)

PERCENTUAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Executiva | Subsecretária de
Planejamento e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO | Campus de São Vicente

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES | EBSERH - H U PROF
POLYDORO ERNANI DE S THIAGO

25,064,064/0001-87 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA RS

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 1,44

Identificação

Dispensa de
Licitação N"
90004/2025

UASG: 168335

Dispensa de
Licitação N°
90022/2025

UASG: 155913

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

R$1,44

Preço
Data

Licitação

01/04/2025 R$1,72

27/01/2025 RS 1,11

N''Pregão:901052024 20/12/2024 R$:i:,58t
UASG:988561

RelaióNQ gerado no dia 19/05/2025 15:05:03 {IP: 25.161.249.102)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

■ EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES I EBSERH - H ü PROF

: POLYDORO ERNANI DE S THIA60 7 :

N>'Pregão:900352024 16/08/2024 R$1,6C

UASG:980139

Dispensa de

Licitação N°

90258/2024:

::UASG:155913

15/07/2024 R$1,37;

00.394.700/0001 -08 - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF j Secretaria de N''Pregão:900952024 15/05/2024 RS 1,31

Estado de Saúde do Distrito Federal UASG:926119

Valor Unitário RS 1,44

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,46 Media dos Preços Obtidos: RS 1,44

Item 206: Seringa descartável l Ô ml

:  PREÇOS/ :

PROPOSTAS

6/40 ..=1

Preço Compras

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0,32 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público
Governamentais

: 1 ; ; 46.534.523/0001 -90 - PREF.MUN,DE SAO MANUEL

46.634.523/0001 -90 - PREF.MUN.DE SAO MANUEL

1 Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1  87,613.071/0001-48- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

2  MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ/SP

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D-OESTE/MT

4  08.357.626/0001-61 - Prefeitura Municipal de Água Nova

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,32

Identificação

% VALOR ^

GLOBAL

0% :

Data

Licitação

PPregão:901382024 12/09/2024

UASG:987103

N°Pregão:901382024 12/09/2024

UASG:987103

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,31

TOTAL

RS0,32

Preço

R$0,29

R$0,28

; RS 0/28

Identificação
Data

Licitação
Preço

0083/2024 09/10/2024' RS 0,38

108767 09/10/2024 RS 0,28

109559 7 • 08/10/2024: R$0,33

ü7_2024pe_Agua 27/09/2024 RS 0,36

Nova

RS 0,34

Média dos Preços Obtidos: RS 0,32 '

Item 207: Seringa descartável lOmI

PREÇOS/

7 PROPOSTAS
7/ 5/35- : 7^

Preço Compras

QUANTIDADE PREÇO,

ESTIMADO

RS 0,457ún)-

PERCENTUAL

Órgão Público
Governamentais

:l7 10.62:^610/0001-98-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO

Valor Unitário

Preço

Público

::T •

2

' 3-

4

Órgão Público

08:358.053/0001-90 - Prefeitura Municipal dé F

08.883.217/0001-07 - Prefeitura Municipal de São José do Sabugi

09.151.796/00Üt-6B -Prefeitura Municipal de Lágda: :

88.488.356/0001-00- Prefeitura Municipal de Santa Maria

Valor Unitário

PREÇO EST. : % VALOR ; : TOTAL

CALCULADO GLOBAL; /

r$o,45V,;::::::;:::" ::h.:.í . o% 7; ■ «:77:;rS 0.45,,,,

identificação
Data

Licitação
Preço

N»Pregão:900252024 02/12/2024 RS 0,39

UASG:927969

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,43

RS 0,39

identificação

373013

367640

365760

364203

Preço
Data

Licitação

Í7/03/2D25 R$0,52

21/02/2025 R$0.48

14/02/2025 RS 0,43

11/02/2025 RS 0,42

RS 0,46:/

Media dos Preços Obtidos: RS 0,45

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.151.249,102)
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Item 208:. Seringa desGattável 20 ml

RREÇOS/

PROPOSTAS

4/11

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 0,52 (un)

Preço

Público

2

3

órgão Público

94.058.235/0001-03 - Prefeitura Municipal de Sertão Santana

MUNICÍPIO DE ITIRAPUÃ/SP

08.357.625/0001 -61 - Prefeitura Municipal de Agua^ Nova

01.517.873/00C1-00 - MUNICÍPIO DE HERVEIRAS

/Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,53

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,52:

lentificação

379826

108767

0008/2024

Preço
Data

Licitação

09/04/2025 / RS 0,50

09/10/2024 RS 0.45

07_2024pe_Agua 27/09/2024:

Nova

18/06/2024

: R$ 0,56

RS 0,58

R$ 0,52

Media dos Preços Obtidos: RS 0,52

: Item 209: Seringa descartável 20ml

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE: PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

«VALOR

GLOBAL

TOTAL

7/35 1  ■ ■ : R$0,90(un) V ' RS 0,90 0% R$0,90

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

10.628.610/0001-98-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO 4 :  N°Pfegão:900252024

UASG:927969

02/12/2024 /R$0,66

2 05.483.912/0001-85 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 1 PROCURADORIA GERAL

DA JUSTIÇA

N°Pregão:900392024

UASG:925129

08/11/2024 RS 1,02

Valor Unitário RS 0,84

Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

:  ■ 08.294.662/0001-23 - Prefeitura Municipal de Assü 379854/ 09/04/2025 ■Uso,51

2 08.883.217/0001-07 - Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 367640 21/02/2025 R$0.52

09.: 51.795/000T58 ■ Prefeitura Municipal de Lagoa :  365760 "í 14/02/2025 R$0,62

4 município DETEOLÂNDIA/BA 118891 21/01/2025 R$1,04

Prefeitura Municipal de Beruri/ AM 119233 15/01/2025 R$1,95

Valor Unitário R$ 0,93

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,55 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,90

Itetn 210: Touca Descartável

PREÇOS/
PROPOSTAS

r: 10/37

QUANTIDADE -/PREÇO :
ESTIMADO

RS 12,65 (un)

PERCENTUAL: PREÇO EST.
CALCULADO

R$12,65

«VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL

R$12,65

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço 1

Associação de Apoio a Creche Arco-fris 376091 í :// : ^::"^ 27/03/2025 r$í2,oo: ::;í

2 Associação de Apoio à Escola Vereador José Odete 374262 24/03/2025 R$13,73 1

'W 09.048.976/0001-09 - Prefeitura Municipal de Remígio :372853/4::Í'S/J"''"/:l4ílH: : : : 17/03/20254:: : R$13,62 1

4 05.989.116/0001-19 - Prefeitura Municipal de Amapá 004_2025_ccl_pma_Amapá 27/02/2025 R$10,80 1

:5U?/. 17.111.626/0001 -78 - Prefeitura Municipal de Joanésia 007_2025_Joanésla 25/02/2025 , :r$ 12,00 1

6 MUNICÍPIO DE CENTRAL DE MINAS/MG 116782 18/12/2024 R$14,40 i

; município DE BURITieUPÜ/MA ;;Píi::::4::4.::.-/l 02248 • • :  08/08/2024 R$11,20 1

8 01.612.375/0001 -75 - Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte 320782 17/07/2024 R$11.89 :

9- : CÂMARA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA : 101803 16/07/2024 R$12,40

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.240.102)
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1 o 12.009.169/0001-91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRA MOLE/SE

Valor Unitário

98052 04/07/2024 R$14,54

RS 12,65

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12,20 Média dos Preços Obtidos' R-S 12,65

Itein 211: Tiras p/leste de glicose

PREÇOS/

PROPOSTAS

V' :4/io

QUANTIDADE

1

Site Domínio Amplo

PREÇO

ESTIMADO

R$ 63,05 (un)

PERCENTUAL

N*

Preço

; T;:: :. Drogaria Minas-Brasil (https://www.drogariaminasbr3sil.com.br/)

2  Drogaria Minas-Brasil (https://www.drogariaminasbrasil.com.br/)

; Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

|SÍLi:i:i: i : '8a771.001/0001-80-TRAMÂNDA^ PREFEITURA '

2  88.771.001/0001-80-TRAMANDAI PREFEITURA

■ Valor Unitárib/iiilí::::/:::

PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 63,05

% VALOR

GLOBAL

0,6%

Identificação

Anexo 60

Data/Flora

Inclusão

total

RS;63ib5 :

Preço

16/05/2025 : . R$57,19

15:53:25

Mediana dos Preços Obtidos: RS 64,00

Anexo 59 16/05/2025 R$ 67,02

15:53:06

T RS 62,11

Identificação
Data

Preço
Licitação

0140/2024 : T 7/12/2024 . i i «$ 65,00

0140/2024 17/12/2024 R$63,00

■•ü R$64,ool

Média dos Preços Obtidos: RS 63,05

Item 212: Máscara de proteção contra bacilo

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/50/:

QUANTIDADE

///■Li/////;,/,

PREÇO
ESTIMADO

RS 3,67 (un)

PERCENTUAL

Preço Compras .
Orgao Publico

Governamentais

PREÇO EST.
CALCULADO

RS 3,67

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 3,67 ;/

Preço

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO j ESP-SECRETARIA DA SEGURANÇA
PUBLICA I ESP-COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR -10

Dispensa de
Licitação N'
90006/2025

UASG: 180373

Data

Licitação

04/04/2025 R$3,66

05.440.725/0002-03 - Flospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Sarros N°Pregão:900082025 21/02/2025 R$4,00
UASG:155180

■ 00.394.544/0212-63 - MINISTÉRIO DA SAÚDE | Núcleo Estadual no Rio de
Janeiro/MS | Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia

N^PregãoigOOl 62025 14/02/2025 R$3,90
UASG:250057

05.054.929/0001-17 - Secretaria de Estado de Saúde Pública 11" Centro Regional N°Pregâo:900042025 06/02/2025 RS 3,88
de Saúde UASG:926006

GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 1 ESP-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Dispensada 10/12/2024 R$3,57
PENITENCIARIA | ESP-CTO DETENÇÃO PROVISÓRIA DE MAUA Licitação N°

90005/2024

UASG: 380225

10.628.610/0001-98 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO N''Pregão:900252024 02/12/2024 R$3,00
UASG:927969

Valor Unitário R$ 3,67

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,77 Média dos Preços Obtidos: RS 3,67

Item 213: Papei grau cirúrgiool O cm x 100 m

PREÇOS/
PROPOSTAS

: : 6/37

QUANTIDADE :

/T, , ,./'.- ^

PREÇO
ESTIMADO

R$ 43,95 (un)

Preço
Público

Órgão Público

08.883.969/0001-60 - Prefeitura Municipal de Imaculada

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

R$ 43,95

% VALOR

GLOBAL

0,4%

Identificação

: Mi.98 , / ;

Data

rOl AL ' /

RS 43,95 5

Preço
Licitação

21/02/2025 i/RSáS,®;

Relaiório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 {IP: 45.151.249.102)
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01.612.585/0001-34- Prefeitura Municipal de Cacimbas

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

MUNICÍPIO DE ARARI/MA

08.920.126/0001-96- Prefeitura Municipal de Belém do Breji

78.600.491/0001 -07 - MUNICÍPIO DE LUNARDELLI/PR

Valor Unitário

ô3
105411

318446

91552

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 44,03

18/02/2025 R$44,00

13/12/2024 R$44,55

02/09/2024 RS 43,10

09/07/2024 R$42,99::

23/05/2024 RS 44.06

RS 43,951

Média dos Preços Obtidos: RS 43,95

Item 214: Papel grau cirúrgico 12 cm x 100 m

PREÇOS/

PROPOSTAS:

7/35

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 60,45 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 50.46 ■

Preço
Órgão Público

Público

If 1030-TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO

iíMUNICfPIO DE CARLÔPOLIS/PR i í

OB.920.126/0001 -96 - Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz

46.634.333/pDpi -73 " Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo

5  90.256.686/0001-79 - MUNICÍPIO DE CIDREIRA

:-7 ::r90.256.&86/000l479: MUNICÍPIO DE CIDREIRA

Valor Unitário

Identificação

1031018

000051/2025

118708

ItTIOS&T;/:;,/;:

318446

49_2024_Sâo

Miguel

Arcanjo i

0006/2024

0006/2024

% VALOR

GLOBAL

0,6%

Data

Licitação

03/02/2025

21/01/2025

Í24/1 P/2024:

09/07/2024

02/07/2024

02/07/2024

02/07/2024

TOTAL

RS 60,46

Preço

R$:75,0Ü

RS 67,23

RS 54,51

RS 53,50

R$60,00'

RS 56,03

RS 56,94

RS 60,46

Mediana dos Preços Obtidos: RS 56,94 Média dos Preços Obtidos: RS 50,46,

Item 215; Papel grau cirtírgico 15 cm x 100 m

PREÇOS/

PROPOSTAS

:]/ 7/28

QUANTIDADE

Preço

PREÇO

ESTIMADO

RS 101,49 (un)

Órgão Público
Público

T í ; : n fundo municipal de saúde de arame/ma

2  27.167.345/0001-90 - Prefeitura Municipal de Mantenópoiis

MUNICÍPIO DE CUJUBIM/RO

MUNICÍPIO DE ITAMARAJU - BA

y/ iÜNICÍPIO DE NOVA BR/tSILANDIA D-OESTE/RO

MUNICÍPIO DETAPIRA/MG

PERCENTÜALl PREÇO EST.

CALCUUDO

R$101,49

Identificação

121993

366178

118055 : i;

116136

115800

111263

% VALOR

GLOBAL

1%

total:

RS 101,49

Data

Licitação

19/02/2025

17/02/2025

07/01/2025

12/12/2024

11/12/2024

25/10/2024

Valor Unitário

Preço

FUNDACAO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RGS / (1) FUNDACAO DE APOIO N°Licltação:l 045863 23/05/2024
DAUFRGS

RS 128,38

RS 125,93

R$91,18

RS 87,16

R$89,26

RS 97,62

R$90,89

R$101.49

Mediana dos Preços Obtidos: R$91,18 Média dos Preços Obtidos: RS 101,49

Item 216: Papel grau cirúrgico 20 cm x 100 m

PREÇOS/

PROPOSTAS

y9/48

QUANTIDADE

/■ V/

Preço Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

RS 123,12 (un)

PERCENTUAL

Público

2  27.167.345/0001-90 - Prefeitura Municipal de Mantenópoiis

PREÇO EST.
CALCUUDO

RS 123,12

Identificação

:121993y;::;:SÍ;,
356178

% VALOR

GLOBAL

1,2%

TOTAL :

R$123,12

Preço
Data

Licitação

19/02/2025 R$111,76::

17/02/2025 R$ 140,00

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249,102)
Código Validação: s90kx'lt2fkDjkHtQml\A'avOvmAto3wA9YgfNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d



08.882,524/0001-65- Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 364340 10/02/2025 R$ 110,70:

4  MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM/MG

ÍSniliP MUNIGfr

6  CONSÓRCIO PIJBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE El

- PORTAL DO SERTÃO/BA

i  : : '^ÚNicfpio decujubim/ro

8  MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRAA

9  FUNDACAO DELFIM MENDES SILVEIRA / (2) LICllK^Dtffi'
Valor Unitário

118740

118708

NA \118402

18055

106097

\

MediariasfePreçosObtidos: R$ 121,56

23/01/2025 RS 146,31

21/01/2025 R$105,11 f

08/01/2025 RS 127,42

07/01/2025 R$121,56

04/09/2024 RS 125,25

N°Licitáção:l 046487 05/06/2024 RS 120,00

RS 123,12

Média dos Preços Obtidos: RS 123,12

i  item 217: Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m

PREÇOS/ ,

PROPOSTAS

7/5877

QUANTIDADE

Preço

Público

: -

2

3

4

PREÇO

ESTIMADO

RS 183,13 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

03,238.888/0001-93 - Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

MUNICÍPIO DE CACOAL/RO

MUNICÍPIO DE MANHUMIRIM/MG

PREÇO EST.

CALCÜUDO

R$183,13

% VALOR

GLOBAL

1,7%

CONSORCIÜ PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA -

PORTAL DO SERTÃO/BA

ÍMUNICÍPiO DE CUJUBIM/RO

01.283.638/0001-40 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMIDOURO/RJ

04.543.783/0001-00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DA BARRA/R

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 178,61

Identificação

375896

120284

118740

118402

118055

98995

91906

TOTAL

RS 183,13 :

Data
Preço

Licitação

27/03/2025 RS 183,84

05/02/2025 RS 162,56

23/01/2025 R$240,44;

08/01/2025 R$185,00

07/01/2025 RS 178,611

11/07/2024 R$155,34

03/06/2024 RS 175,01 :

R$183,13

Media dos Preços Obtidos: RS 183,13

ritèm 218: Papel grau oirtí rgico 5 cm x 100 m

PREÇOS/

PROPOSTAS

6/30

Preço Compras

qUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 31,02(un)

Governamentais

1 tT:!;::T 1: IMIÚNICIPIO DE JABOTICATUBAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

1  17.884.412/0001 -34 - Prefeitura Municipal de Andradas

2  83-021 -808/0001-82 - Prefeitura Municipal de Chapecó

3  88.254.909/0001 -17 - Prefeitura Municipal de Ivoti :

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

: R$31,02

% VALOR

GLOBAL

0,3%

TOTAL

RS 31,02

Identificação
Data

Licitação

Identificação
Data

Preço

::i8715417000104- 30/10/2024 RS36,38e

1-000094/2024

10618856000134- 22/07/2024 RS 38,35

1-000001/2024

10618855000134- 22/07/2024 RS 38,35

= 1-000001/2024 1= if;:

R$ 37,69

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 31,10

Licitação

019,^025_Andradas 04/04/2025: R$25,82: -

372587 14/03/2025 R$23,29

362988 11/02/2025 R$23,95

RS 24,35

Média dos Preços Obtidos: R$ 31,02

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2<kDjkHlQmlWavOvmAto3wA9YgrNüAflAHuHscliHslc2iwSFhBg%3d%3d
iittp://www hanonrlenreros rtom hrfrprtifif:ar1nAiilpnlir.ic)adp?lokPn=6qnky%?52fWDil<mQmlWavOvmAln3wA9VnrNnAflAHiiHscliHsk?íwSFhRg95?53ri%2S3rt



12": 9: Polifix 2 vias (rr.ülUvias)

QUANTIDADE-PREÇOS/ ; ;

PROPOSTAS

"S/;T6

/: PREÇO

■ estimado

R$T29/un)

PERCENTUAt

Preço

Público

2

3

4

Órgão Público

TONtC!PlÓWíl^PEBI/BA: ̂

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGA;

ÁTlSSÕR éS/OOâiDr- PE BEtO MOrrfl/Ab^

97.761.407/0001-73- Prefeitura Municipal de Taquara

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

i : / B$l,29:v

% VALOR

GLOBAL

0%,

TOTAL/^

.RS 1,29

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,29

Identificação

wSSAS ■ ■ ; U

98994

797129- : :í

312037

Data
Preço

Licitação

22/11/2024SS;^RÇ|,/I4T

11/07/2024 R$1.38

25/06/2024 ■-■RS TR3i/

18/06/2024 R$1.20

HSI.29

Média dos Preços Obtidos::R$ 1,2.9

i220::Saze7,5X7;5::;:

|i .PREÇOS,/.
/PROPOSTAS; 7 o

:4/30

QUANTIDADE i 7 PREÇO
ESTIMADO//

R$ 4En:(un^

/PERCENTUAL

Preço Compras
Órgão Público

Governamentais

: 1. : :: : / i, Z : 0C.497,5S2,'0Q13-90 - PODrR JUDiCIÁRIG | SÜbèHòrTribunal dé JostiÇã; :

Valor Unitário

Preço
Órgão Público

Público

':l:iT//r=7//município /7T:;;=t?/7/7///7/íí:/|||/^
2  29.141.322/0001-32- Prefeitura Municipal De Piraí

::i:3 [/i/: 1 :: rSS.SHlãS/ÓOQlijSZsiíSitóitiifa M íMtônÍQ:dáEatrülha /

Valor Unitário

PREÇO ESE/
CALCULADO

RS 45,11 :/

Identificação

% VALOR

/  ;GLOBAL
/77o,4% ,

Data

Licitação

TOTAL

RS 45,11

Preço

: N<'Pregãó:9O1DO2024:.. /: 13/Q9/2024;://7B$:45,38/
:UASG:050Qffl7r;/ //li/::/i/m

RS 45,38

Mediana dos Preços Obtidos: RS 45,39

Identificação

116136

Preço
Data

Licitação

"12/12/2024; ///R$ 42,14:.

032_2024_Pref 26/08/2024 R$ 45,40

Piraí

307'528 "L"/; ■ ■ /03/06/2024/// R$:47,50'
RS 45,01

Media dos Preços Obtidos: RS 45,1/

/Item 221: Gaze 7,5X7,5

//;::PREÇOS/ .
propostas:

iw/B/ez/ /

Preço Compras

/  ; quantidade

T;

Órgão Público

PREÇO
ESTIMADO

:rS 22,56 :(un)

Governamentais

Itl:;//::/. ., , ./////, - /tpàiSZa/àOQl.-IOisHREfflNIUNEESAOiiMA®

Valor Unitário

Preço
Público

/l/iiiT/i/'
2

Órgão Público

Ú8.085.409/0001-60- Prefeitura Municipal deÃngicós.:.. .

SECRETARIADA SAÚDE

:: 08.T6T.341//dÒDl-50 - ipreféitura Municipal Baía Formosa

01.357.853/0001-29 - MUNICÍPIO DE COMODORO/MT

Valor Uriitário

PERCENTUAL PREÇO EST, . :
CALCUUDO:

RS/22,56

% VALOR

GLOBAL

Tl/ZÔ,»:::!::/

Identificação

TOTAL/;://:

: RS 22/51:7

Preço
Data

Licitação

/ /N°Rfegão:9P136202l / :: 05/09/20^^^ / :fiS2ÇI,79 ;
'::UASG:9B7i oS /:::;: ::::7! :.

Mediana dos Preços Obtidos: RS 22,43

RS 20,79

Identificação

/|66280 , / / ::/,
2024/33032

.■psaes///::/: :
95508

Preço
Data

Licitação

:/i7/02/2O25/:/R$ 22,4Í/:

03/12/2024 RS 24,45

05/09/2024/: rS 2Í,09//

20/06/2024 RS 21,05

/fl$23,DT
Média dos Preços Obtidos: RS 22,66

Relatório gerado no dia 19/05/202515:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação; s90kx%2fkDjkHtQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d



Item 222- Soro fisiolófico 0,9% 100 ml ipiiS

PREÇOS/

PROPOSTAS

«  , 8 /20

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 7,45 (un)

PERCENTUAL

Preço

Público

1

2

3

Órgão Público

05.553,929/0001-24- Prefeitura Municipal de Pedro II

Prefeitura Municipal de Alvorada

17.111.626/0001-78- Prefeitura Municipal de Joanésia

01.612.519/0001-10 - Prefeitura Municipal de Júlio Borges

IS; ■ li: H: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA/MA

5  08.106.510/0001-50 - Prefeitura Municipal de Cruzeta

■ ■■ : 13.646.740/0001 -41 - Prefeitura Municipal de Aramari

8  63.762.058/0001-92 - MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA/RO

i iValor Unitárip í"

PREÇO EST. % VALOR TOTAL

CALCUUDO GLOBAL

R$7,45 0,1% RS 7,45

Identificação

001_2025r_Pedro II

368868

007_2025_Joanésia

10 2024_Pref Júlio

104143

328007

324514

97335

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7,32

Data

Licitação

n/03/2026 R$6.25::

27/02/2025 RS 6,32

25/02/2025 RS8,0Qí ::

20/12/2024 RS 8.80

22/08/2024 RS:6,3I:!|

14/08/2024 R$5,64

01/08/2024 RS8,74

24/06/2024 RS 8,53

RS 7,45

Média dos Preços Obtidos: RS 7,45

Item 223 Soro fisiológico 0,9% 250 ml

i PREÇOS/:

PflOPOSTAS

■i 7/98„:

QUANTIDADE

Ói 1:

PREÇO
ESTIMADO

RS6,n (un)

percentual:

Preço
Público

:. l /iiil:
2

iS/iili: ;:)
4

isilfi":/
6

Órgão Público

94.704.020/0001-97- Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Planalto

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÓPGLIS/SE

MUNICÍPIO DE CAMPINA VERDE/MG i Ç z

município DE MIGUEL CALMON / (3) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO

FUNDO MUNICIPAL DE SA13DE DE ITAOCARA/RJ

45.780.079/0001 -59 - Prefeitura Municipal de Jarinu

MUNICÍPIO DE PIRAPÔ

Valor Unitário

PREÇO Esr :
calculado"

R$511: ::

% valor

GLOBAL

.  0,1% ' ' ■

TOTAf-:/

: R$6,11"

Identificação
Licitação

Preço

373693 : 19/03/2025 RSfÍÍ2

119115 27/01/2025 RS 5,67

118329 08/01/2025 : RS 5,86

N°Licitação:1058620 25/11/2024 RS 7,00

105443 22/10/20241 R$:6,52

25_Jarinu 11/07/2024 RS 5,72

0012/2024 : : 15/05/2024 RS 5,89

RS 6,11

Mediana dos Preços Obtidos: RS 5,89 Média dos Preços Obtidos: RS 6,11

item 224: Soro fisiológico 0,9%, 500 ml

PREÇOS/
:PROPOSTAS

6/64

QUAiNTIDADE PREÇO
ESTIMADO

RS 8,31 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

RS 8,31

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL

RS 8,31

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

1 1 Fundo Municipal de Saúde de Ibatiba : 378762 15/04/2025 RS 7,70

2 18.338.269/0001-48 - Prefeitura Municipal de Santa Rita de Jacutinga 374899 24/03/2025 RS 8,90

Wíi . 1 MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR 124362 10/03/2025 RS 7,63

4 01.612.967/0001-97- Prefeitura Municipal de Pedro Régis 365234 27/02/2025 RS 8,20

B: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAOCARA/flJ 105443 22/10/2024 R$9,00

6 03.238.987/0001-75- MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA/MT 92584 28/05/2024 RS 8,40

Valor Unitário RS 8,30

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,30 Média dos Preços Obtidos' RS 8,31

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkDjkHtQmlWavOvmAio3wA9YgrNoA8AHuHscliHsk2iw5FhBg%3d%3d
http://www hanrnripnrecns rnm hr/fpnifirarlnAiitpnljrtiiarle^lokengsS"



Item 225; Soro glico-fisiológica o/ 500 ml

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/25

QUANTIDADE

Preço
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 6,99 (un)

PERCENTUAE' PREÇO ÊST.

CALCULADO

Público

:  ; 87.613.071/0001-48 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGI

2  MUNICÍPIO DE PRATA/MG

rÓ"v " 87.612.792/0001-33 -(viÜNICÍPio BiffÜlüNDüVA

Valor Unitário

Identificação

0009/2025

18623

0013/2024

Mediana dos Preços Obtidos: RS 5,94

% valor ;

GLOBAL

0,1%

TOTAL

RS 6,99

Data
Preço

Licitação

31/03/2025 RS6,94

16/01/2025 RS 6,40

16/09/2024 RS 7,63

RS 6,99

Média dos Preços Obtidos; RS 6,99

Llterri 226: Sdrb giloosado 5% 10Í),iti!

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Preço

Público

i l

2

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

'rs 5,95 (un).

PERCENTUAL

; SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/MT

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Ò8;920.126/0001-96 - Prefeitura Municipal de Belém do Brejo dp Cruz

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5,95

% VALOR total :

GLOBAL

0,1%, R$5,95

Mediana dos Preços Obtidos: RS 5,75

Identificação

115512

109114

3T8446

Preço
Data

Licitação

02/12/2024 RS 6,86

07/10/2024 RS 5,23

09/07/2024 , RS 6;75i

RS 5,95

Média dos Preços Obtidos: RS 5,95

iíltem 227: Soro glicosado 5% 250 ml :

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/26

QUANTIDADE

1  :

Preço

Público

1  :

2

3

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 8,68 (un)

PERCENTUAL

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON / (3) CÕMlSSAO PERMANENTE DE LICITACAO

02.070.548/0001-33 - Prefeitura Municipal de Guaraí

;;;25,107.525/00D1-:5t-Prefeitura Municipal de Senador Cánedo /

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCUUDO

% VALOR

GLOBAL

RS 8,68 : 0,1%

Data
Identificação

Licitação

N^Licitaçãoil 058620 25/11/2024

331595 28/08/2024

317831 "1 : : 08/07/2024

TOTAL

RS 8,68

Preço

RS 8,00

R$8,91

RS 9.12

RS 8,68

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,91 Média dos Preços Obtidos: RS 8,68

Item 228: Soro glicosado 5% 500 ml

PREÇOS/

PROPOSTAS

4/35

QUANTIDADE

Preço

Público
Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 8,27 (un)

percentual;;

1

2  87.613.535/0001-16 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

iiig;;:;n;: :;': ;:ifi 47.970.769/00Q1 -04- Prefeitura Municipal de Franca,

4  MUNICÍPIO DE MELGAÇO/PA

;:.ValOrUmtárid .

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 8,27 ::

% VALOR

GLOBAL:

0,1%

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,07

Identificação
Data

Licitação

109316 15/10/2024

0034/2024 02/09/2024

326527 08/08/2024

98552 11/07/2024

TOTAL

RS 8,27

Preço

RS 9,81 :

RS 8,13

RS 8,00:;:

RS 7,14

RS 8,27

Média dos Preços Obtidos: R$ 8,27

Relaiófio gerado no dia 19/05/202515:05:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90l«%2fl<DfkHtQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHijHscliHsk2tw5FhBg%3d%3d

nhdr.»rtifirartnAtitpniiftidflde?token=s90kX%252fkDlkHlQmlWavQvmAti 1«:lr7iwRPhRnAA2Sai1%2S3d



Item 229: Soro ringe- o/ làctato 250 ml

PREÇOS/

PROPOSTAS

i' 3/22

QUANTIDADE

Preço

Público

PT'

2

órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$ 6,40 (un)

PERCENTUAL

01,514.158/0001-14 - Prefeitura Municipal de Caraá

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAOCARA/RJ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DE PIRABAS / PA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,53

PREÇQEST. % VALOR TOTAL

CALPWU\D0 GLOBAL

/^SM 0,1% R$6,40

'Identificação
Data

Licitação
Preço

371385 11/03/2025 RS 5,07

105443 22/10/2024 RS 5,53

94727 13/06/2024 RS 6,60

RS 6,40

Média dos Preços Obtidos: RS 6,40

Item 230: Soro ringer c/ lactato 500 ml

,  PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO d PERCENTUAL

:: PROPOSTAS ESTIMADO .

:|S:::.'6/63 ' li: . id^ ^ R$9,05(un) .. ■

PREÇO EST.

CALCULADO

R$9.05

% VALOR

GLOBAL

0,1%

TOTAL ,

RS 9,05 : :

1  Preço

1  Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço i

ii::,,!/-!; ::;:;:;:;:: - 11,055.582/0001-56- Fundação de Saúde Pública dê Novo Hamburgo- Fsnh 381632, : ! : 15/04/2025 RS 9,35

1  2 08.888.950/0001 -05 - Prefeitura Municipal de Juru 370507 07/03/2025 R$8,07 i

MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO 1T8253 08/01/2025 RS 9,80

4 MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON / (3) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO N°Licitaçâo:l 058520 25/11/2024 RS 9,24

MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO 1T34S7 21/11/2024 RS 8,25

6 01,612.531/0001-05 - MUNICÍPIO DE APICUM-AÇU/MA 97360 02/07/2024 RS 9,55

í:,; Valor Unitário ■■■ RS 9,04

Mediana dos Preços Obtidos: RS 9,29 Média dos Preços Obtidos: RS 9,05

Iltim 231; Soro ringer simples 500 ml

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

Valor Unitário

TOTAL

5/49 1  RS 8,23 (un) RS 8,23 0,1% RS 8,23

Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

08.349.029/0001-95 - Município de Olho D"Água do Borges 378900 04/04/2025 R$7,06

2 MUNICÍPIO DE JESÚPOLIS/GÜ 123814 10/03/2025 RS 9,62

MUNICÍPIO DE SÃO PATRÍCIO/GO 104120 22/08/2024 RS 8,90

4

5

12.198.701 /000T55 - Prefeitura Municipal de Campo Grande

01:178.573/0001-72 - Prefeitura Municipal de Palminópolis

307130

306390

29/05/2024

28/05/2024

RS 8,05

RS 7,51

RS 8,23

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,05 Média dos Preços Obtidos: RS 8;23 ,

Valor Global: R$ 10.522,90,

Valor do item em relação ao total

• 1) Fio Vicryl 1

• 2) Fio catgut...

0 3) Fio catgut...

• 4) Fio Vicryl 2

0 5) Fio catgut...

0 6) Fio catgut...

0 7) Fio catgut...

AU2T

Quantidade de preços por item'

Item Item Item

1 2 3

Item

4

Item Item Item Item Item Item

5  6 7 8 9 10

Relatório gerado no dia 19/05/2025 15:06:03 (IP: 45.161.249.102)
Código Validação: s90kx%2fkOjkHlQmlWavOvmAlo3wA9YgrNoA8AHuH5CliH^2iwSFhBg%3d%3d
httn:/AMWiibancocleorecQs.cfim.hr/Certihcai1nAi.t(.ntirrriatie?tnken=s9Qkx%?5?fl<nikHtQmlWavQvmAtQ3wA9VQrNQABAHliHfiCllHsk2IW5FhBa%253d%253d
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OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos hospitalares.

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

MATERIAL DE INSUMOS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND
VALOR

UNiT
VALOR TOTAL

1 Agua destilada c/ 250 mi, sistema fechado 14.500 frasco
RS

7,66 111.070,00

2 Agua destilada d 500 ml, sistema fechado 10.500 frasco
R$

9,06 95.130,00

3 Água para Autoclave 5 Litros 600 Galão
R$

11,62 6.972,00

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 6.000 Unid
R$

5,08 30.480,00

5 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 6.000 Unid
R$

5,35 32.100,00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 6.000 Unid
R$

6,47 38.820,00

7 Agulhas 13x4,5 c/100 9.200 cxs
R$

10,29 94.668,00

8 Agulhas 20x5,5 c/100 12.000 cxs
R$

7,79 93.480,00

9 Agulhas 25x7,0 c/100 16.000 cxs
R$

9,93 158.880,00

10 Agulhas 30x7 c/100 11.200 cxs
R$

14,02 157.024,00

11 Agulhas 30x8,0 c/100 10.000 cxs
R$

17,42 174.200,00

12 Agulhas 40x12 c/100 10.000 cxs
R$

7,71 77.100,00

13 Álcool 70% 1 1t 9.600 litros
R$

10,79 103,584,00

14 Álcool 99,5% 1 L 1.200 litros
R$

37,52 45.024,00

15 Álcool 70% gel 500g 2.400 Frascos
R$

19,32 46.368,00

16 Algodão hidrófilo 500g 3.600 Rolos
R$

31,34 112.824,00

17 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M 2.000 DÚZIA
R$

24,41 48.820,00

18 Algodão Ortopédico 10CM X 1,80 M 3.000 DÚZIA
R$

12,32 36.960,00

19 Algodão Ortopédico 12CM X1,00 M 3.000 DÚZIA
R$

8,86 26.580,00

20 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M 3.000 DÚZIA
R$

13,24 39.720,00
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21 Algodão Ortopédico 20CM X1,00 M 3.000 DÚZIA
R$

14,19 42.570,00

22 Algodão 0 d agulha cx/24und 800 cxs
R$

146,49 117.192,00

23 Algodão 0 SI agulha cx/ 24 und 800 cxs
R$

104,15 83.320,00

24 Algodão 1.0 d agulha. Cx/24und 800 cxs
R$

132,24 105.792,00

25 Algodão 2.0 o/ agulha. Cx/24und 800 cxs
R$

141,39 113.112,00

26 Algodão 2.0 SI agulha. Cx/24und 800 cxs
R$

170,07 136.056,00

27 Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und 800 cxs
R$

167,94 134.352,00

28 Algodão 4.0 d agulha. Cx/24und 800 cxs
R$

162,46 129.968,00

29 Atadura de orepe 10 cm x4,5m d 13 fios c/12 6.000 ■ dzs
R$

5,45 32.700,00

30 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m c/13 fios c/12 10.000 dzs
R$

9,30 93.000,00

31 Atadura de crepe 20 cm x 1,8m d 13 fios g/12 8.000 dzs
R$

8,53 68.240,00

32 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 300 cxs
R$

56,89 17.067,00

33 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 300 cxs
R$

63,17 18.951,00

34 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 300 cxs
R$

62,84 18.852,00

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 300 cxs
R$

108,46 32.538,00

36 Fralda Adulto P C/8 Unidades. 3.000 Pacote
R$

37,70 113.100,00

37 Fralda Adulto M G/8 Unidades. 3.500 Pacote
R$

31,80 111.300,00

38 Fralda Adulto G 0/8 Unidades, 3.500 Pacote
R$

30,76 107.660,00

39 Formol Solução 37% 1L 240 Litro
R$

58,44 14.025,60

40 Luva cirúrgica est. N° 6.5 12.000 Par
R$

4,53 54.360,00

41 Luva cirúrgica est. N° 7.0 20.000 Par
R$

4,42 88.400,00

42 Luva cirúrgica est. N" 7,5 20.000 Par
R$

4,89 97.800,00

43 Luva cirúrgica est. N" 8,0. 20.000 Par
R$

4,20 84.000,00

44 Luva cirúrgica est. N° 8,5 8.000 Par
R$

4,75 38.000,00

45 Luva de procedimento extra peq., d 100 unid. 5.000 Caixa
R$

36,16 180.800,00

46 Luva de procedimento tam. G, c/100 unid 7.000 Caixa
R$

59,27 414.890,00
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47 Luva de procedimento tam. M, d 100 unid. 8.000 Caixa
R$

53,71 429.680,00

48 Luva de procedimento tam. P, d 100 unid. 8.000 Caixa
R$

50,91 407.280,00

49 Multivias d clamp de 2 vias 8.000 Unid.
R$

1,89 15.120,00

50 Povidine Tópico Antisseptico 1 L 720 Litro
R$

68,54 49.348,80

51 Propé desc.c/100 1.200 pct
R$

44,81 53.772,00

52 Scalp n°19desc. 40.000 Unid.
R$

0,88 35.200,00

53 Scalp n° 21 desc. 50.000 Unid.
R$

1,40 70.000,00

54 Scalp n° 23 desc. 70.000 Unid.
R$

1,34 93.800,00

55 Scalp n° 25 desc. 50.000 Unid.
R$

1,05 52.500,00

56 Scalp n° 27 desc. 16.000 Unid.
R$
1,86 29.760,00

57 Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. 40.000 Frasco
R$

5,88 235.200,00

58 Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. 40.000 Frasco
R$

5,21 208.400,00

59 Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. 80.000 Frasco
R$

7,62 609.600,00

60 Soro glicofisiologico d 500 ml sistema fechado 40,000 Frasco
R$

6,91 276.400,00

61 Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado. 20.000 Frasco
R$

5,40 108.000,00

62 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. 50.000 Frasco
R$

6,32 316,000,00

63 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. 60.000 Frasco
R$

10,94 656.400,00

64 Soro ringer d lactato 250 ml, sistema fechado. 24.000 Frasco
R$

8,63 207.120,00

65 Soro ringer d lactato 500 ml, sistema fechado. 24.000 Frasco
R$

8,85 212.400,00

66 Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. 16.000 Frasco
R$

7,00 112.000,00

67 Abaixador de lingua d 100 unidades 2.000 Pacote
R$

10,13 20.260,00

68 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G 4.000 Unid.
R$

6,40 25.600,00

69 Aparelho de pressão adulto d estetoscopio 600 Unid.
R$

161,25 96.750,00

70 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio 200 Unid.
R$

138,89 27.778,00

71 Coletor de material perfurocortante 7 litros 1.000 Unid.
R$

15,82 15.820,00

72
Coletor com tampa rosquiàvel transparente para fezes e
urina universal 70 ml

30.000 Und
R$

1,82 54.600,00
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73 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 10.000 pct
R$

26,22 262.200,00

74 Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 4.000 pct
R$

26,33 105.320,00

75 Dreno de Penrose NR 02 240 Dúzia
R$

27,38 6.571,20

76 Dreno de Penrose NR 03 240 Dúzia
R$

27,49 6.597,60

77 Dreno de Penrose NR 04 240 Dúzia
R$

44,21 10.610,40

78 Equipo macrogotas p/ soro cl injetor lateral 100.000 Unid.
R$

1.75 175.000,00

79 Equipo PI Transfusão de Sangue 150CM 3.000 Unid.
R$

5,81 17.430,00

80 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. 8.000 Unid.
R$

29,12 232.960,00

81 Espátula de aires c/100 unid. 800 Pacote
R$

27,06 21.648,00

82 Fixador citológico, 100 ml. 480 Frasco
R$

12,79 6.139,20

83 Gase tiidrófilo 91 cm x 91 cm cl 09 fios 2.000 Rolo
R$

51,92 103.840,00

84 Gorro cirúrgico desc. c/100 1.200 pct
R$

11,80 14.160,00

85 Kit Medidor de Glicose 600 Kit
R$

111,25 66.750,00

86 Kit PapaNicoIau médio completo 20.000 Unid.
R$

8,19 163,800,00

87 Kit papa Nicoiau grande completo 20.000 Unid.
R$

4,10 82,000,00

88 Kit Papa Nicoiau pequeno completo 20.000 Unid.
R$

4,82 96.400,00

89 Lâmina p/ bisturi n°. 10 c/100 200 Caixa
R$

47,80 9.560,00

90 Lâmina p/bisturi n". 11 c/100 200 Caixa
R$

49,33 9.856,00

91 Lâmina p/ bisturi n°. 15 c/100 200 Caixa
R$

54,82 10.964,00

92 Lâmina p/ bisturi n°. 21 c/100 200 Caixa
R$

54,85 10.970,00

93 Lamina de bisturi n° 22 c/100 200 Caixa
R$

50,27 10.054,00

94 Lâminas de bisturi n° 23 c/100 400 Caixa
R$

53,39 21.356,00

95 Lâminas de bisturi n° 24 c/100 800 Caixa
R$

53,70 42.960,00

96 Máscara Simples descartável c/100 4.000 Caixa
R$

9,89 39.560,00

97 Máscara tripla descartável c/100 4.000 Caixa
R$

7,31 29.240,00

98 Mascara para oxigênio adulta 200 Unid.
R$

29,52 5.904,00
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99 Nylon 0 c/ agulha 600 Caixa
R$

32,98 19.788,00

100 Nylon 2.0 c/agulha 600 Caixa
R$

39,17 23.502,00

101 Nylon 3.0 d agulha 600 Caixa
R$

35,96 21.576,00

102 Nylon 4.0 d agulha 600 Caixa
R$

40,51 24.306,00

103 Nylon 5.0 c/agulha 600 Caixa
R$

38,38 23.028,00

104 Oximetro de Pulso 300 Und
R$

165,30 49.590,00

105 Seringa descartável 03 ml s/ agulha 150.000 Unid.
R$

0,24 36.000,00

106 Seringa descartável 05 ml s/ agulha 150.000 Unid.
R$

0,23 34.500,00

107 Seringa descartável 01 ml c/agulha 130.000 Unid.
R$

0,75 97.500,00

108 Seringa descartável 03ml c/agulha 130.000 Unid.
R$

1,24 161.200,00

109 Seringa descartável 05ml c/agulha 130.000 Unid.
R$

0,76 98.800,00

110 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. 150.000 Unid.
R$

0,52 78.000,00

111 Seringa descartável lOmI c/agulha 130.000 Unid.
R$

0,72 93.600,00

112 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. 100.000 Unid.
R$

0,64 64.000,00

113 Seringa descartável 20ml c/agulha 120.000 Unid.
R$

0,80 96.000,00

114 Touca Desc. C/100 400 Pacote
R$

15,82 6.328,00

115 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 4.000 Caixa
R$

74,36 297.440,00

116 Máscara de proteção contra bacilo - n95 2.000 Unid.
R$

2,98 5.960,00

117 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und 5.000 PCT
R$

45,15 225.750,00

Total j
11.415.366,80
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A

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Sr. Soliane da Silva Monteiro

Sec Municipal de Saúde - SEMUS.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos
hospitalares.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1 , que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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Setor de Compras

O valor total estimado é de R$ 11.415.366,80 (onze milhões quatrocentos e quinze
mil trezentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), conforme Detalhamento Analítico da
Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 20 de maio de 2025.

Sr.

Secretári

la da Costa

íunicipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - E I P

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
eontratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro e Rita Franeisea Ribeiro
Lueio

PROBLEMA RESUMIDO; A insuficiêneia de insumos de material médico hospitalar compromete a

qualidade e a continuidade dos serviços de saúde prestados à população pela Prefeitura Municipal de
Colinas.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A insuficiência de insumos de material médico hospitalar na estrutura de saúde da Prefeitura Municipal de
Colinas compromete a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde oferecidos à população. Essa
carência impacta diretamente a capacidade de atendimento em diversas esferas, incluindo procedimentos de
emergência, consultas ambulatoriais e internações hospitalares, gerando um risco elevado para a saúde da
comunidade.

A análise diagnostica da situação atual revela que as unidades de saúde operam com estoques limitados,
ocasionando adiamentos na realização de procedimentos e na aplicação de tratamentos adequados. Tal
cenário gera insegurança tanto para os profissionais de saúde quanto para os pacientes, afetando a confiança
nos serviços públicos essenciais. Além disso, essa condição pode contribuir para o agravamento do quadro
de saúde da população, levando a complicações evitáveis e piorando, indicadores de saúde locais.

Considerando a relevância do direito à saúde como primordial no contexto da administração pública, é
imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas atue proativamente para sanar essa lacuna. As necessidades
de insumos médicos não atendidas não só comprometem a eficácia das intervenções clínicas, mas também
representam um potencial aumento de despesas futuras com a atenção às complicações decorrentes da falta
de atendimento adequado.

O alinhamento das ações da Prefeitura aos princípios do interesse público exige uma resposta célere e efetiva
para garantir a integralidade e a qualidade dos serviços de saúde. A adequação do suprimento dos insumos
médicos hospitalares se traduz em compromisso com a saúde pública, visando manter a dignidade, a
segurança e o bem-estar da população colinense, elementos fundamentais para a construção de uma
sociedade saudável e justa.
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Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Pagina 1 de 12



.Sã

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal dc Saúde

Processo n° /2025.

Fls.: /OS

Rub.:

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A insuficiência de insumos de material médico hospitalar representa um obstáculo significativo para a
qualidade e continuidade dos serviços de saúde oferecidos pela Prefeitura Municipal de Colinas. Para
solucionar essa questão, é essencial definir requisitos claros e objetivos que guiarão a contratação, garantindo
que os insumos atendam às necessidades do sistema de saúde e promovam a adequada prestação dos
serviços.

Requisitos mínimos a serem atendidos pela solução contratada:

1. Fornecimento de insumos de material médico hospitalar com registro e aprovação pela ANVISA (Agência
Nacional de Vigilância Sanitária).

2. Garantia de prazo de validade mínimo de 12 meses para todos os materiais fornecidos, contados a partir da
data de entrega.

3. Insumos deverão atender às especificações técnicas detalhadas em documentação técnica, incluindo
informações sobre composição, dimensões e aplicabilidade clínica.

4. Certificação ISO 13485 ou equivalente, comprovando a qualidade e controle de processos de fabricação
dos produtos ofertados.

5. Capacidade de entrega em até 48 horas após a confirmação do pedido, garantindo agilidade no
reabastecimento dos estoques.

6. Fornecimento de lotes com a quantidade mínima estabelecida por item, conforme demanda prevista pela
Secretaria Municipal de Saúde.

7. Apresentação de manual ou bula de uso, contendo todas as informações necessárias sobre manuseio,
armazenamento e descarte dos insumos.

8. Disponibilidade de assistência técnica e suporte ao cliente, assegurando orientações e resolução de dúvidas
durante o período de vigência do contrato.
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9. Garantia de compatibilidade com os equipamentos já existentes nas unidades de saúde do município,

evitando inadequações nos procedimentos clínicos.

10. Relatório de qualidade e laudos de análises laboratoriais que comprovem a eficácia e segurança dos

materiais fornecidos, atualizados anualmente.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação realizada pela Prefeitura Municipal de Colinas atenda

integralmente à necessidade de melhoria na oferta de insumos de saúde, promovendo a eficiência e a

qualidade necessária aos atendimentos prestados à população.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

- Solução 1; Contratação de fornecedor de insumos de material médico hospitalar

- Vantagens;

- Custo: Redução de custos logísticos e fretes, já que o fornecedor está localizado na região.

- Qualidade: Possibilidade de estabelecer relacionamentos diretos com o fornecedor, garantindo melhor

controle de qualidade.

- Flexibilidade: Capacidade de ajustar pedidos rapidamente conforme a demanda local.

- Adaptabilidade: O fornecedor pode estar mais atento às necessidades específicas do município.

- Suporte: Atendimento mais rápido e personalizado em caso de necessidade de suporte técnico ou

dúvidas.

- Desvantagens:

- Estoque limitado: Fornecedores locais podem não ter a capacidade necessária para atender grandes
demandas.

- Variedade limitada: A gama de produtos oferecidos pode ser restrita, trazendo riscos de falta de insumos

específicos.

- Tempo de implementação: Dependendo da negociação e adequação dos contratos, a implementação pode

levar mais tempo devido á burocracia.

- Solução 2: Compra direta de grandes distribuidores nacionais de materiais médicos

- Vantagens:

- Custo: Potencialmente menor preço por maior volume de compras, além de promoções para contratos de

longo prazo.
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- Variedade: Acesso a uma gama ampla de produtos e insumos, garantindo que as necessidades específicas
sejam atendidas.

- Eficiência: Entregas mais rápidas, especialmente se a empresa tiver centros de distribuição próximos.

- Desvantagens:

- Logistica: Custos de transporte e prazos de entrega podem ser mais longos, impactando na continuidade
imediata dos serviços.

- Risco de falta de personalização no atendimento: Distribuidores podem não ter um suporte tão próximo
quanto fornecedores locais.

- Dependência: Maior dependência de um ou poucos fornecedores pode ser um risco em situações críticas
de fornecimento.

- Solução 3: Parceria com instituições de saúde para compartilhamento de insumos

- Vantagens:

- Custo: Redução de despesas com compras, .dividindo os custos entre as instituições parceiras.

- Colaboração: Fomento a uma rede de cooperação, onde as instituições se ajudam mutuamente em crises
de desabastecimento.

- Sustentabilidade: Melhor uso de recursos existentes evitando desperdícios.

- Desvantagens:

- Complexidade administrativa: Necessidade de acordos formais e coordenação entre diferentes entidades,
o que pode ser demorado.

- Diferenças nas padronizações: Os padrões de qualidade e categorização dos insumos podem variar entre
as instituições.

- Risco de compromisso fragilizado: A colaboração depende da confiança e comprometimento mútuo das
partes envolvidas.

- Solução 4: Implantação de um sistema de gestão de abastecimento integrado

- Vantagens:

- Tecnologia: Melhoria na previsibilidade de consumo, ajudando a gerar pedidos just-in-time e reduzindo

o estoque excessivo.

- Transparência: Aumento na visibilidade sobre as necessidades reais e consumos, facilitando a gestão

orçamentária.

- Eficiência: Otimização do processo de compra e fornecimento de materiais.
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- Desvantagens:

- Custo inicial: Investimento significativo em tecnologia e formação de equipe para operar o sistema.

- Tempo de implementação: Podendo demorar meses até que o sistema esteja totalmente operacional e
consolidado.

- Dependência tecnológica: Necessidade de manutenção contínua e atualização de software, além de
suporte técnico permanente.

Análise Comparativa:

- Custo: A contratação de fornecedores locais geralmente resulta em economia de transporte. Já a compra de
distribuidores nacionais pode proporcionar preços mais baixos em frações maiores, mas o custo logístico
deve ser considerado. A parceria tem potencial para reduzir custos, e o sistema pode exigir um investimento
inicial alto.

- Qualidade: Fornecedores locais oferecem controle mais próximo da qualidade, enquanto distribuidores
nacionais oferecem variedades que podem elevar a qualidade dos insumos. As parcerias dependem do padrão
das instituições envolvidas.

- Flexibilidade e adaptabilidade: Fornecedores locais são mais ágeis para adaptações (pedidos e ajustes).
Distribuidores nacionais possuem processos mais rígidos. A parceria é flexível, mas depende da proatividade
das instituições.

- Manutenção e suporte: Fornecedores locais têm vantagem nos tempos de resposta. Distribuidores podem ter
limitações no suporte em comparação com um relacionamento próximo. O sistema integrativo traz a
complexidade de manter a tecnologia atualizada.

- Tempo de implementação: A contratação de fornecedores locais é geralmente mais rápida, enquanto a
compra de distribuidores e a implantação de sistemas exigem mais tempo devido aos trâmites necessários.

A escolha da solução ideal deve considerar quais aspectos são prioritários para a qualidade e continuidade
dos serviços de saúde e como cada opção impacta diretamente os objetivos da contratação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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A escolha pela contratação de um fornecedor de insumos de material médico hospitalar para a Prefeitura
Municipal de Colinas é uma decisão fundamentada em diversas frentes técnicas e operacionais, que visam
garantir a qualidade dos serviços de saúde prestados à população. A insuficiência desses insumos pode
comprometer gravemente o atendimento, tornando essencial a escolha adequada do fornecedor.

Do ponto de vista técnico, a seleção de fornecedores qualificados permite que a Prefeitura tenha acesso a
produtos com padrões elevados de qualidade e segurança, essenciais para o ambiente hospitalar. A
compatibilidade dos insumos com os equipamentos já existentes nos estabelecimentos de saúde, bem como
sua certificação por órgãos reguladores competentes, são aspectos cruciais que garantem o desempenho
eficaz dos materiais no contexto de uso. Além disso, a facilidade de implementação oferecida pelos

fornecedores escolhidos, que disponibilizam treinamento e orientações sobre o uso dos insumos, contribui
para uma rápida adaptação das equipes de saúde, minimizando interrupções nos serviços.

No âmbito operacional, a proposta de contratar um fornecedor consolidado no mercado apresenta benefícios
significativos. A manutenção dos insumos, tanto em tennos de reposição quanto de adequação às novas
normas e práticas de saúde, é outra vantagem importante. O suporte oferecido pelo fornecedor garante
agilidade na resolução de problemas e assistência técnica, assegurando que eventuais falhas sejam
rapidamente solucionadas. A escalabilidade da solução é também um elemento central, pois permite que a
Prefeitura amplie ou ajuste a aquisição de insumos conforme a demanda local, especialmente em situações
extraordinárias, como surtos ou epidemias.

Em relação à viabilidade econômica, a escolha de um fornecedor especializado traz ganhos claros em termos
de custo-benefício. Embora o investimento inicial possa parecer significativo, a redução de desperdícios e a
efetividade no uso dos insumos resultam em economia a longo prazo. A compra direta de insumos pode

reduzir a necessidade de atender emergências em situações de escassez, que muitas vezes levam a gastos
maiores com aquisições urgentes e menos vantajosas. Além disso, o retorno sobre o investimento em saúde
pública se traduz em melhor qualidade de vida para a população, promovendo não apenas a cura, mas
também a prevenção, ao assegurar que todos os procedimentos médicos possam ser realizados com os
materiais adequados.

Com essas considerações, é evidente que a contratação de um fornecedor de insumos de material médico
hospitalar atende não somente às necessidades imediatas da rede de saúde da Prefeitura Municipal de
Colinas, mas também assegura uma gestão eficiente e sustentável dos recursos públicos, priorizando sempre
o interesse da população atendida.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORfeS

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. RS Total

1 8888 - Agua destilada d 250 ml, sistema fechado frasco 14.500,00

2 Agua destilada d 500 ml, sistema fechado frasco 10.500,00

3 Água para Autoclave 5 Litros Galão 600.00

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 6.000,00

5 Agulha p/ ic ■ i (raqui) 26 g 1/2 Unid 6.000,00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 6.000,00

7 Agulhas 13x4,5 c/100 cxs 9.200,00

8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 12.000(10

9 Agulhas 25x7.0 c/l 00 cxs 16.00O.OO

10 Agulhas 30x7 c/100 cxs 11.200,00

11 Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 10.000,00

12 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 10.000,00

13 Álcool 70% 1 It litros 9.600,00

14 Álcool 99,5% 1 L litros 1.200,00

15 Álcool 70% gel 500g Frascos 2.400,00

16 Algodão hidrófilo 500g Rolos 3.600,00

17 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DUZlA 2.000,00

18 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M DUZlA 3.000,00

19 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DUZlA 3.000,00

!  20 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M DUZlA 3.000,00

21 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DUZlA 3.000,00

22 Algodão 0 d agulha cx/24und cxs 800,00

23 Algodão 0 8/ agulha cx/ 24 und cxs 800,00

24 Algodão 1.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

25 Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

26 Algodão 2.0 8/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

27 Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

28 Algodão 4.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

29 Atadura de crepe 10 cm x 4,5m d 13 fios c/12 dzs 6.000,00

30 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m d 13 fios c/12 dzs 10.000,00

31 Atadura de crepe 20 cm x l,8m d 13 fios c/12 dzs 8.000,00

32 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 1  cxs i  300.00

33 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 t  cxs 300.00

34 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 300,00

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 300,00

36"" Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 3.000,00

37 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

38 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

39 Formol 8olução 37% IL Litro 240,00

40 Luva cirúrgica est. N° 6.5 Par 12.000,00

41 Luva cirúrgica est. N" 7.0 Par 20.000,00

42 Luva cirúrgica est. N- 7.5 Par 1  20.000,00

43 Luva cirúrgica est. N" 8,0. Par 20.000,00

44 Luva cirúrgica est. N° 8,5 Par X (100,00

45 Luva de procedimento extra peq., d 100 unid. Caixa 5.000,00

46 Luva de procedimento tam. G, d 100 unid Caixa 7.000,00
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47 Luva de procedimento tam. M, c/ 100 unid. Caixa 8.000,00

48 Luva de procedimento tam, P, c/ 100 unid. Caixa 8.000,00

49 Multivias d clamp de 2 vias Unid. 8.000,00

50 Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro 720,00

51 Propé desc.c/100 pct 1.200,00

52 Scalp n° 19 desc. Unid. 40.000,00

53 Scalp n° 21 desc. Unid. 50.000,00

54 Scalp n° 23 desc. Unid. 70.000,00

55 Scalp n° 25 desc. Unid. 50.000,00

56 Scalp n° 27 desc. Unid. 16.000.00

57 Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. Frasco 40.00(1 00

58 Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 40.00o 00

59 Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. Frasco 80.000.00

60 Soro glicofísiologico c/ 500 ml sistema fechado Frasco 40.000,00

61 Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado. Frasco 20.000,00

62 Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 50.000,00

63 Soro glicosado 5% 500 ml. sistema fechado. Frasco 60.000,00

64 Soro ringer d lactato 250 ml, sistema fechado. Frasco 24.000,00

65 Soro nnger d lactato 500 ml, sistema fechado. Frasco 24.000.00

66 Soro ringer simples 500 ml. sistema fechado. Frasco 16.000,00

(r Abaixador de língua c/100 unidades Pacote 2.000,00

68 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. 4.000.00

i  69 Aparelho de pressão adulto d estetoscopio Unid. 600,00 1

70 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio Unid. 200.00

71 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 1.000,00

72
Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina
universal 70 ml

Und 30.000,00

73 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 10.000,00

74 Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 pct 4.000.00

75 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 240,00

76 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 240,00

77 Dreno d P nrase NR 04 Dúzia 240,00

78 Equipo macrogotas p/ soro d injetor lateral Unid.
100.000,0

0

79 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM Unid. 3.000,00

80 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 8.000,00

81 Espátula de aires d 100 unid. Pacote 800,00

82 i Fixador citológico, 100 ml. Frasco 480,00

83 ; Case hidrófilo 91 cm x 91 cm d 09 fios Rolo 2.000,00

84 ; Gorro cirúrgico desc, c/100 pct 1.200,00

1  85 i Kit Medidor de Glicose Kit 600,00

!  86 1 Kit PapaNicolau médio completo Unid. 1  20.000,00

87 i Kit papa Nicolau grande completo Unid. :  20.000.00 1

88 Kit Papa Nicolau pequeno completo Unid. 1  20.000,00

89 Lâmina p/ bisturi n°. 10 c/100 Caixa 200,00

90 Lâmina p/ bisturi n°. 11 c/100 Caixa 200.00

91 Lâmina p/ bisturi n°. 15 c/100 Caixa 200,00

92 Lâmina p/ bisturi n°. 21 c/100 Caixa 200,00

93 Lamina de bisturi n° 22 c/100 Caixa 200,00

94 Lâminas de bisturi n° 23 c/100 Caixa 400,00

95 Lâminas de bisturi n° 24 c/100 Caixa 800,00

96 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 4.000,00
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97 Máscara tripla descartável c/100 | Caixa 4.000,00

98

99

Mascara para oxigênio adulta i Unid. 200,00

Nylon 0 c/ agulha Caixa 600,00

100 Nylon 2.0 c/ agulha Caixa 600,00

101 Nylon 3.0 c/ agulha Caixa 600,00

102 Nylon 4.0 c/ agulha Caixa 600,00

103 Nylon 5.0 c/ agulha Caixa 600,00

104

105

Oximetro de Pulso Und 300,00

Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid.
150.000,0

0

106 Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid.
150.000,0

0

107 Seringa descartável 01 ml c/agulha Unid.
130.000,0

0

108 Seringa descartável 03 ml c/agulha Unid.
130.000,0

0

109 Seringa descartável 05ml c/agulha Unid.
130.000,0

0

110

111

Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid.
150.000,0

0

Seringa descartável lOml c/agulha Unid.
130.000,0

0

112 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid.
100.000,0

0

113 Seringa descartável 20mi c/agulha Unid.
120.000,0

0

114 Touca Desc. C/100 Pacote 400,00

115 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 4.000,00

116 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 2.000,00

117 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 5.000,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A pesquisa de
mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo Técnico Preliminar
- ETP pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de insumos de material médico hospitalar se justifica

pela diversidade e especificidade dos itens demandados. Ao realizar uma única licitação, mas adjudicando

cada parcela em lotes ou itens distintos, a Prefeitura Municipal de Colinas pode maximizar a eficiência na

aquisição. Isso permite que sejam atendidas as particularidades de diferentes materiais, garantindo assim que
cada fornecedor possa oferecer seus produtos com a melhor qualidade e preço, favorecendo a concorrência e

facilitando o comprometimento com prazos de entrega adequados.
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Além disso, o parcelamento contribui para uma gestão mais ágil e responsiva às necessidades dos serviços de
saúde. Como os insumos médicos freqüentemente têm prazos de validade curtos e uma demanda variável,

essa abordagem possibilita a atualização do estoque confomie as necessidades emergentes do município, sem
comprometer a continuidade dos serviços prestados. Dessa forma, a contratação poderá adaptar-se

rapidamente a novas demandas ou a substituições necessárias por produtos que apresentem melhor
desempenho no mercado.

Por fim, ao optar pelo parcelamento formal, a Prefeitura não apenas assegura a diversidade no fornecimento
como também melhora a capacidade de atendimento à população. A eficiência trazida pelo parcelamento

garante que os insumos estejam sempre disponíveis, minimizando riscos de desabastecimento e, assim,
preservando a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde. Essa estratégia é essencial para alinhar a
execução da solução ao interesse público, garantindo que a população tenha acesso a um serviço de saúde
eficiente e de qualidade.

7-RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de um fornecedor local para insumos de material médico hospitalar pela Prefeitura Municipal
de Colinas visa a promover uma melhoria significativa na qualidade e continuidade dos serviços de saúde. A
escolha dessa solução se traduz em economicidade ao permitir a redução de custos relacionados ao transporte
e armazenamento dos insumos, que serão adquiridos mais próximos do local de utilização. Isso não apenas
diminui as despesas com frete e logística, mas também minimiza o desperdício de recursos financeiros em
processos de aquisição mais complexos.

Além disso, a parceria com fornecedores locais possibilita a negociação de condições de pagamento mais
favoráveis, além de fortalecer a economia local. A interação direta com os prestadores de serviços facilita a
resolução de problemas e o atendimento a demandas emergenciais, promovendo agilidade na reposição de
insumos e evitando interrupções nos serviços de saúde. Essa eficiência proporciona um melhor
aproveitamento dos recursos financeiros, já que a relação custo-benefício tende a ser maximizada.

Em relação ao uso dos recursos humanos, a centralização no abastecimento por meio de um fornecedor local
permite otimizar o trabalho das equipes da saúde. Os profissionais poderão dedicar mais tempo ao
atendimento à população e menos ao gerenciamento logístico e compras de materiais. Essa mudança gerará
um ambiente mais produtivo e focado na qualidade do serviço prestado.

Finalmente, com a contratação proposta, a Prefeitura conseguirá administrar de maneira mais eficaz os seus

recursos materiais, evitando a falta de insumos essenciais para a prestação dos serviços de saúde. Dessa

forma, a solução escolhida se alinha diretamente aos objetivos de economicidade e otimização, garantindo

que a população de Colinas tenha acesso a um atendimento de saúde mais eficiente e contínuo.
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8- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOT ADAS

Para a contratação de fornecedor local de insumos de material médico hospitalar, a Prefeitura Municipal de
Colinas deverá adotar diversas providências operacionais e estruturais que garantam a eficácia, eficiência e
economicidade da solução escolhida. Primeiramente, é imprescindível realizar um diagnóstico detalhado da
demanda específica dos produtos a serem adquiridos. Essa análise deve identificar quais insumos são mais
críticos para o funcionamento contínuo dos serviços de saúde, possibilitando uma projeção acertada das
quantidades necessárias.

Em seguida, deve-se garantir que o cadastro de fornecedores esteja atualizado e que haja um mapeamento de
potenciais fornecedores locais com capacidade técnica e econômica para o fornecimento dos insumos. A
realização de visitas técnicas a esses fornecedores pode ser fundamental para avaliar suas condições de
produção e a qualidade dos materiais oferecidos, assegurando que os mesmos atendam aos padrões exigidos
para uso na saúde pública.

Outra providência crucial é estabelecer um sistema de monitoramento da entrega e da qualidade do material
recebido, o qual pode incluir a criação de indicadores de desempenho a serem acompanhados pela equipe
responsável, além da definição de métodos de avaliação da conformidade dos produtos que assegurem a sua
adequação para uso imediato na rede de saúde.

Adicionalmente, é recomendável que sejam elaborados termos de referência bem definidos, que contemplem
especificações técnicas claras sobre os insumos a serem contratados, considerando a necessidade de evitar
problemas de compatibilidade e ineficiência no uso dos materiais.

No que diz respeito à capacitação, se as especificidades dos insumos demandarem conhecimento técnico
específico — como características especiais de armazenamento ou manuseio —, será necessária a preparação
da equipe de fiscalização e gestão contratual. Isso pode incluir treinamentos direcionados, com a finalidade
de assegurar que os servidores estejam aptos a fazer uma adequada supervisão da execução do contrato.

Por fim, deve-se promover a integração entre as áreas envolvidas no processo — como a Secretaria de Saúde
e a de Compras — para garantir que todas as etapas da contratação estejam alinhadas às necessidades do
serviço público, facilitando a comunicação e evitando retrabalhos ou falhas na aquisição. Essas medidas
visam, acima de tudo, fortalecer a capacidade de resposta da administração pública frente à demanda por
insumos médicos, contribuindo para a qualidade e continuidade dos serviços de saúde ofertados à população
de Colinas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS
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Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais

II-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

«tni lANIF DA "si! VA Assinado de forma digital porOCCrM U o SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300 MONTEIRO:43806848300

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessoria Técnica da Sec de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 147/2025

Fls.: JJC

Rub.:_

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais e insumos hospitalares., conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas busca a formalização de um registro
de preços para a futura contratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos
hospitalares. A saúde pública é um dos pilares fundamentais do bem-estar da população, e o acesso a materiais
e insumos de qualidade é imprescindível para a prestação de serviços de saúde adequados e efetivos.

O objetivo principal da contratação é garantir a disponibilidade contínua e eficiente de materiais e insumos
necessários ao funcionamento das unidades de saúde do município. Isso inclui, mas não se limita a,
equipamentos médicos, dispositivos de proteção individual, medicamentos, materiais de higiene e outros
insumos essenciais que suportam as atividades diárias das equipes de saúde.

A necessidade dessa contratação se toma evidente diante do crescimento da demanda por serviços de saúde na
região e da importância de manter um estoque adequado para atender situações emergenciais e rotineiras. O
estabelecimento de um registro de preços facilitará a aquisição ágil e programada desses materiais, garantindo
melhores condições comerciais e previsibilidade orçamentária, além de permitir um melhor planejamento de
compras, o que resulta em economia e eficiência nos gastos públicos.

O impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo, culminando na falta de insumos
indispensáveis para o atendimento à população. Sem os materiais necessários, o município corre o risco de
comprometer a qualidade dos serviços prestados, atrasar procedimentos médicos e aumentar o sofrimento da
população que depende do Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, a carência de insumos adequados pode
levar à insatisfação dos profissionais de saúde, prejudicando a moral e, consequentemente, a eficácia das
equipes.

Em termos de relevância para o interesse público, essa contratação se alinha às diretrizes de promoção da
saúde e bem-estar da comunidade. Ao assegurar que as unidades de saúde tenham acesso aos insumos certos,
no momento certo, a gestão pública demonstra seu compromisso com a qualidade das ações em saúde,
fortalecendo o serviço público e assegurando que todos os cidadãos de Colinas tenham direitos básicos
garantidos.

A fundamentação legal deve ser pautada pelas normativas vigentes, especialmente a Lei 14.133/2024, que rege
as contratações públicas e visa assegurar maior transparência, competitividade e eficiência nas aquisições pela
administração pública. Dessa forma, a proposta de registro de preços para o fornecimento de materiais e
insumos hospitalares não apenas atende às necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde, como
também promove a responsabilidade na gestão dos recursos públicos e a valorização do interesse coletivo.

[3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Fls.: y/4

Rub.:_

Item Descrição Unidade Quant.

_

0 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada c/ 250 ml, sistema fechado frasco 14.500,00

1  i [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada c/ 500 ml, sistema fechado frasco 10.500,00

5 Água para Autoclave 5 Litros Galão 600,00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 6.000,00

7 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 6.000,00

8 Agulha o/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 6.000,00

3 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 9.200,00

4 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 12.000,00

5 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 25x7,0 c/100 cxs 16.000,00

6 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x7 c/100 cxs 11.200,00

7 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 10.000,00

19 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 10.000,001
8 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Álcool 70% 1 It litros 9.600,00

22 Álcool 99,5% 1 L litros 1.200,00

23 Álcool 70% gel 500g Frascos 2.400,00

9 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão hidrófilo 500g Rolos 3.600,00

26 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DÚZIA 2.000,00

27 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M . __ DÚZIA 3.000,00

28 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00

29 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M DÚZIA 3.000,00

30 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00

ÍÕ [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 c/ agulha cx/24und cxs 800,00

11 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 5/ agulha cx/ 24 und cxs 800,00

12 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 1.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

13 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 2.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

14 [COTA AMPI A CONCORRÊNCIA] - Algodão 2.0 5/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 3.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

16 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 4.0 c/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

45 Atadura de crepe 10 cm x 4.5m c/ 13 fios c/12 dzs 6.000,00

17 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Atadura de crepe 15 cm x 4,5m c/ 13 fios c/12 dzs 10.000,00

- g ■
Atadura de crepe 20 cm x l,8m c/ 13 fios c/12 dzs 8.000,00

49 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 300,00

50 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 300,00

51 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 300,00

52 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 300,00

18 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 3.000,00

19 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

20 i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

59 :  Formol Solução 37% IL Litro 240,00
.. .... 60-

i  Luva cirúrgica est. N° 6.5 Par 12.000,00

21 i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par 20.000,00

22 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. Ns 7,5 Par 20.000,00

23 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. NS 8,0. Par 20.000,00

%1 Luva cirúrgica est. N® 8.5 Par 8.000,00

24 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento extra peq., c/ 100 unid. Caixa 5.000,00

25 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. G, c/ 100 unid Caixa 7.000,00

26 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. M, c/ 100 unid. Caixa 8.000,00

27 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. P, c/ 100 unid. Caixa 8.000,00

76 i Multivias c/clamo de 2 vias Unid. 8.000,00

77 1  Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro 720,00
r  78 i  Prope desc.c/100 pct 1.200,00

79 Scalp nS 19 desc. Unid. 40.000,00

80 Scalp nS 21 desc. Unid. 50.000,00

28 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scalp n? 23 desc. Unid. 70.000,00

83 Scalp n® 25 desc. Unid. 50.000,00

84 Scalp nS 27 desc. Unid. 16.000,00

29 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. Frasco 40.000,00
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30 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 40.000,00

31 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. Frasco 80.000,00

32 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicofisiologico c/ 500 ml sistema fechado Frasco 40.000,00

33 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado S% 100 ml, sistema fechado. Frasco 20.000,00

34 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco 50.000,00

35 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado S% 500 ml, sistema fechado. Frasco 60.000,00

36 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 250 ml, sistema fechado. Frasco 24.000,00

37 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 500 ml, sistema fechado. Frasco 24.000.00

38 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. Frasco 16.000,00

105 i Abaixador de língua c/ 100 unidades Pacote i 2.000,00

106 i Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. i 4.000,00

39 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aparelho de pressão adulto c/ estetoscopio Unid. 600,00

""lOS ^ Aparelho de pressão infantil c/ estetoscopio Unid. 200,00

110 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 1.000,00

111 Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina universal 70 ml Und 30.000,00

40 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 10.000,00

41 [CÓTA ÀMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 pct 4.000,00

116 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 240,00

117 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 240,00

118 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 240,00

42 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo macrogotas p/ soro c/ injetor lateral Unid.
100.000,0

0

121 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM Unid. 3.000,00

43 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 8.000,00

"""^■'124 Espátula de aires c/ 100 unid. Pacote 800,00

125 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 480,00

44 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios Rolo 2.000,00

128 Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 1.200,00

129 Kit Medidor de Glicose Kit 600,00

45 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit PapaNicoIau médio completo Unid. 20.000,00

46 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit papa Nicoiau grande completo Unid. 20.000,00

47 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit Papa Nicoiau pequeno completo Unid. 20.000,00

136 Lâmina p/ bisturi ns. 10 c/100 Caixa 200,00

137 Lâmina p/ bisturi n®. 11 c/100 Caixa 200,00

138 Lâmina p/ bisturi ns. 15 c/100 Caixa 200,00

139 Lâmina p/ bisturi n®. 21 c/100 Caixa 200,00

140 Lamina de bisturi n? 22 c/100 Caixa 200,00

141 Lâminas de bisturi ns 23 c/100 Caixa 400,00

142 Lâminas de bisturi n^ 24 c/100 Caixa 800,00

143 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 4.000,00

144 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 4.0ÒÒ,ÒÒ
145 Mascara para oxigênio adulta Unid. 200,ÒÕ
146 :  Nylon 0 c/agulha Caixa 600,00

1  147 i  Nylon 2.0 c/agulha Caixa 600,00

i  148 i  Nylon 3.0 c/agulha Caixa 600,00

1  149 Nylon 4.0 c/agulha Caixa 6ÒÒ,0Ò
1  150 : Nylon 5.0 c/agulha Caixa 600,00

151 1 Oximetro de Pulso Und 300,00

152 1  Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid.
150.000,0

0

153 Seringa descartável 05 mis/agulha Unid.
150.000,0

0

48 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável Olml c/agulha Unid.
130.000,0

0

49 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 03ml c/agulha Unid.
130.000,0

0

50 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 05ml c/agulha Unid.
130.000,0

0

160 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid. 150.000,0
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0

51 [COTA AMPtA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável lOmI c/agulha Unid.
130.000,0

0

163 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid.
100.000,0

0

52 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 20ml c/agulha Unld.
120.000,0

0

166 Touca Desc. C/100 Pacote 400,00

1  53 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 4.000,00

169 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unld. 2.000,00

54 ÍCOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 5.000,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de XXXXXXXXX, nos horários das OShOOmin às tlhOOniin e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-
000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.
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4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa; números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, se for o caso, a partir
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detenninado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item. em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

|0. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técniea-Operacioiiai

10.1.1. Atestado e/oii Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pes.soa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função:

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s). podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
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13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de eontratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO É DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua eonformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias eabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.
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14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX)
1= (6/100)

365

1 = 0,00016438
TX = Pereentual da taxa anual = 6%
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Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO ' M

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
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16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE contratual

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (19/05/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Não se aplica.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam;

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
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19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no lodo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025

SOLIANE DA SILVA Assinado de forma digital por SOLIANE
l\/!ONTEIRO:43806848300 monteiro:438068483oo

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n" 002/2025
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Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classiilcação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA. 27 de maio de 2025.

c;ni lANF HA <;il VA Assinado de forma digitai por
SOLiANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300 mONTEÍRO;43806848300

Soiiane Monteiro da Silva

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
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ÜESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
A

Sr. Soliane da Silva Monteiro

Sec Municipal de Saúde - SEMUS.

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais e insumos hospitalares.

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da
contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto Municipal n°
064/2023.

Declaro para os devidos fms, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 27 de maio de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9
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Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA. 28 de março de 2025.

sni lANF HA SII VA Assinado deforma digital por
SOLiANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300 monteiro:43806848300

Soiiane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6°,
inciso LX, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023.

RESOLVE:

Art. 1". DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrito(a) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6°, Inciso LX, da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023.

Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2°. O Agente de Contratação, deverá:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III — Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.
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Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do Edital e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.
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Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5°. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA-CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6°. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13°. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°. Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 06.113.682/001-25

GABINETE DO PREFEITO

§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se. Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

inato de Sousa Santos
/

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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írste documento integra a Ata de Registro de Preços n' 020/2024,
celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITACAO - CPL, da
Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, localizada
na Avenida Juscelino Kubistchek, s/n, Centro - CEP: 6S.299-000. e as
Empresas que tiveram seus preços registrados, em face da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nc 036/2024-CPL.

OBjETO: Registro de preços para "eventual e futura" contratação da
empresa especializada para prestação de serviços de locação de
veículos leves, para atender das necessidades da Prefeitura Municipal

de Centro Novo do Maranhão/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria Municipais de Administração, Comércio, Industria, Finanças e

Des, Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e
Obras. Infraestrutura e Transporte, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo 1), parte integrante deste edital.

QUADRO 01; DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.
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QUADRO 02: DO CADASTRO DE RESERVA.
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'
UND 18.150,00 44 /5,000.03 4S SÜO.OiMJ.OCi

^ALOR TOTAL Rs 4.809.120.00

Valor Total Registrado: R$ 4.809.120,00 (QUATRO MILHÕES,
OITOCENTQS E NOVE MIL, CENTO E VINTE REAIS)

CENTRO NOVO DO MARANHAO/MA, 13 de dezembro de 2024.

jOEDSON ALMEIDA 003 SANTOS
Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA

ADEMAR CASTRO FERREIRA jUNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA
ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF: 614,431.943-36

E.C VERAS SERVIÇOS
ERÍVALDO CARVALHO VERAS
CPF; 451.987.723-72
(CADASTRO DE RESERVA)

R M SERVIÇOS LTDA
RAFAEL OLIVEIRA MENDES

CPF: 021.959.053-28
(CADASTRO DE RESERVA)

Publicada par: ANOPé LUÍS B.4RR0S0 BE/EPRA
Código identífícador: 62f82b9Sb6744b4elabI0ff8b0dade97

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS"

PORTARIA NB p3q. DF 01 DF lANFIF

PORTARIA N9 039. DE 01 DE JANEIRO DE 202^
"Dispõe sobre a designação para respondèç pefq^ljpía.o dje"Agente de
Contratação, Equipe de Apoio e Pregoeilç. noç^Jíito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6', inciso LxTda Lei Federal ni^
14.133. de 12 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratas
Administrativos).
0 PREFEITO DO MUNICfPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 59/2023.
RESOLVE:

Art. 1». DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÕNIMO CARDOSO ROSA NETO,
Inscrlto(a) no CPF 012.400.973-52, lotaòoía) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6",
inciso LX. da Lei Federal n® 14.133, de 1« de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos) e Decreto Municipal n" 59/2023.
Parágrafo único: Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado pregoelro.
Art. 2s. O Agente de Contratação, deverá:
1 - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória:
III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e
em observância ao princípio da celeridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
Art, 3°. O Agente de Contratação, em especial:
I  - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
contratação, de. seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos:
a; estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c! pesquisa de preços; e
d) .minuta do Editai e do instrumento do contrato.
I! - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes
ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentes;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no Edital;
Lj coordenar a sessão pública e o envio de lances
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas:
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de
habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica: g)
Indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
I) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de julgamento e liabilitação, e exauridos os recursos
administrativos, â autoridade superior para adjudicação e homologação.
§1'-'. o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata o art. 5®. e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
52". A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso i do caput.
Art. 4^ O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente de Contratação/Pregoeirofa). na condução dos processos
licitatórios:

www.famem.orq.br
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Sr,{a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF: 029.943.763-93

Sr.ía) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.faS BRENO FILIPE FREITAS UMA SOUSA SILVA - CPF: 062.584.603-64

Sr.ía) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art, 6®. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que

trata o inciso II. do Art. 13®. Parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou

de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do orgâo
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7®. É vedado ao agente público designado para atuar na área de
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei;
! - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades

cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legai,

trabalbista, previdenciárfa ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local

,  a pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
^^temacionai;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e.
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-
lo contra disposição expressa em Lei. §1®. Não poderá participar, direta
ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria.
§2®. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 7®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
Pubitque-se, inclusive no Diário Oficiai Eletrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028

o quantitativo da aquisição previstas no Contrato n® 006/2024-
SEMED, que trata da Contratação de empresa para o

fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar

condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificaçõ|
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a :
CASAS SAMPAIO EIRELt, inscrita no CNPJ: 0S.898.867/G024-;i
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2021 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: fe5e968fbf7S6385666a36e7b78b0337

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: côlde8a6bSc74255ddf710573c33d25c

PREFEiTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N® 003/SEMED DE 13 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N® 003/SEMED DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,

de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e
RESOLVE;

Art, 1® - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
Dê SOUSA, Matrícula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do Primeiro Termo Aditivo referente ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 006/2024 - SEMED através do

Processo Administrativo n® 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN -

Pregão Eletrônico n® 001/2023 ■ SRP, que tem como objeto aumentar

PREFEITURA MUNICIPAL DE E5TREÍT0

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N®
38828214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO MARANHÃO -
SR/PF/MA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N® 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA
FEDERAL NO ESTADO DO MARANHÃO E A PRcFÊITüRÂ
MUNICIPAL DE ESTREITO-MA, para a

implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-D6/PF DE
9 de julho de 2021 embasados nos Arts. 57 a 60 do Decreto
11,615/2023, 3 fim de autorizar a guarda municipal a expedir porte de
arma de fogo aos seus integrantes.

A União, por intermédio da Superintendência da Polícia Federal no
Estado do Maranhão, com sede em São Luís, no endereço Avenida

Daniel de La Touche, 4000 - Cohama, inscrito no CNPJ/MF sob o n®
394494002775, neste ato representado pelo Superintendente da Polícia

Federal no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,

nomeado por meio da Portaria n® 767 no Diário Oficial da União n® 13-A

em 18 de janeiro de 2023, portador do Registro Geral n® 1615190
SSP/MA e CPF n® 507.643.733-15, residente e domiciliado em São

Luís/MA e 3 Prefeitura Municipal de Estreito-MA, com sede em

Estreito, no endereço Rodovia 010, 1230, Estreito - MA. CEP:

65975-000, inscrito no CNPj/MF n® 07,070,873/0001-10, neste ato

representado pelo Prefeito do Município, Leoarren Túlio de Sousa
Cunha, diplomação em 18/12/2020, Diário Oficial n° 294/2020, Tribunal
Regional Eleilorai do Maranhão, portador do Registro Gerai n®
0357489420088 SSP/MA e CPF n® 215.438.603-20, residente e

domiciliado em Estreito -MA,

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vi.sta o que consta do Processo n® 08311.000320/2024-43 e

em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto n®
11.615/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda

municipal do município de Estreito,'MA, nos termos do art, 6®, inc. III e IV

e §3® da Lei n® 10.826/2003, c/c ,Arls. 57 a 60 do Decreto n® 11.615, de
2023, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em

anexo.

(t-rflli-í! AíX) wwvtf.famem.org,br



Processo n° 147/2025

Fls.: JM

Rub.:

PREFEITL'R\ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(MINUTA)EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025 publicado no DOM/FAMEM, levam
ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14,133, de 1° de abril de 2021, do
Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem eomo
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquiea e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Orgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos
hospitalares.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XX/XXX/2025 às XXhXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 88



_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 147/2025

FIs.; Jââ

Rub.:

InteiN'aIo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

lEI Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NÃO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.IO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo C R Neto
Autoridade Competente: Solianeda Silva Monteiro.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referêneia de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doía) Preeoeiroía).

Nota 2: 0 Preeoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 íduas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME7 EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, 1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementam" 123/06)

SIM 20%

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
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CR - Cota Reservada para MEl/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacoiinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subítem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXllI, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1°e no inciso Ilido art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocoirerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor fínal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lartce já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCfflMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inelusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTUl^ DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - MAvw.ücitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão pennanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCEí n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licítantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lanee registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justifieadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em confonnidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.l) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequíbilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Nonnativa
RFB 11.971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falêneia, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais

Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5° , art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Página 18 de 88
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.coiinas.ma.gov.br



^  Processo n° 147/2025

Fis.: /gq

PREFEITl R.\ MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: flS,

Ativo Total
ISG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a I" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos Índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais

Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir;

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Seeretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade físcal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na eomprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou pareelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação peloía) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões reeursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões reeursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os reeursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

Página 20 de 88
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.1 LL682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 147/2025

Fls.: JCl

Rub.:

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. E vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN AS I CNPJ: «6.113.632/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro -- Ccp. !i° 63.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br

Página 22 de 88



I
Processo n° 147/2025

Fls.: J63)

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
eompromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais forneeedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negoeiação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder eumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, eonfirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da exeeução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de elassificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proeeder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ;

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editai por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de doeumentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de lieitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta lieitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas diseiplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prineípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os lieitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.Iicitacolinasma.coni.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os lieitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos lieitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Editai, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"» XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro e Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: A insuficiência de insumos de material médico hospitalar
compromete a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde prestados à população pela
Prefeitura Municipal de Colinas.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A insuficiência de insumos de material médico hospitalar na estrutura de saúde da Prefeitura
Municipal de Colinas compromete a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde oferecidos à
população. Essa carência impacta diretamente a capacidade de atendimento em diversas esferas,
incluindo procedimentos de emergência, consultas ambulatoriais e internações hospitalares, gerando
um risco elevado para a saúde da comunidade.

A análise diagnostica da situação atual revela que as unidades de saúde operam com estoques
limitados, ocasionando adiamentos na realização de procedimentos e na aplicação de tratamentos
adequados. Tal cenário gera insegurança tanto para os profissionais de saúde quanto para os
pacientes, afetando a confiança nos serviços públicos essenciais. Além disso, essa condição pode
contribuir para o agravamento do quadro de saúde da população, levando a complicações evitáveis
e piorando indicadores de saúde locais.
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Considerando a relevância do direito à saúde como primordial no contexto da administração
pública, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas atue proativamente para sanar essa
lacuna. As necessidades de insumos médicos não atendidas não só comprometem a eficácia das
intervenções clínicas, mas também representam um potencial aumento de despesas futuras com a
atenção às complicações decorrentes da falta de atendimento adequado.

O alinhamento das ações da Prefeitura aos princípios do interesse público exige uma resposta célere
e efetiva para garantir a integralidade e a qualidade dos serviços de saúde. A adequação do
suprimento dos insumos médicos hospitalares se traduz em compromisso com a saúde pública,
visando manter a dignidade, a segurança e o bem-estar da população colinense, elementos
fundamentais para a construção de uma sociedade saudável e justa.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A insuficiência de insumos de material médico hospitalar representa um obstáculo significativo para
a qualidade e continuidade dos serviços de saúde oferecidos pela Prefeitura Municipal de Colinas.
Para solucionar essa questão, é essencial definir requisitos claros e objetivos que guiarão a
contratação, garantindo que os insumos atendam às necessidades do sistema de saúde e promovam a
adequada prestação dos serviços.

Requisitos mínimos a serem atendidos pela solução contratada:

1. Fornecimento de insumos de material médico hospitalar com registro e aprovação pela ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

2. Garantia de prazo de validade mínimo de 12 meses para todos os materiais fornecidos, contados a
partir da data de entrega.

3. Insumos deverão atender às especificações técnicas detalhadas em documentação técnica,
incluindo informações sobre composição, dimensões e aplicabilidade clínica.

4. Certificação ISO 13485 ou equivalente, comprovando a qualidade e controle de processos de
fabricação dos produtos ofertados.

5. Capacidade de entrega em até 48 horas após a confirmação do pedido, garantindo agilidade no
reabastecimento dos estoques.

6. Fornecimento de lotes com a quantidade mínima estabelecida por item, conforme demanda
prevista pela Secretaria Municipal de Saúde.
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7. Apresentação de manual ou bula de uso, contendo todas as informações necessárias sobre
manuseio, armazenamento e descarte dos insumos.

8. Disponibilidade de assistência técnica e suporte ao cliente, assegurando orientações e resolução
de dúvidas durante o período de vigência do contrato.

9. Garantia de compatibilidade com os equipamentos já existentes nas unidades de saúde do
município, evitando inadequações nos procedimentos clínicos.

10. Relatório de qualidade e laudos de análises laboratoriais que comprovem a eficácia e segurança
dos materiais fornecidos, atualizados anualmente.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação realizada pela Prefeitura Municipal de Colinas
atenda integralmente à necessidade de melhoria na oferta de insumos de saúde, promovendo a
eficiência e a qualidade necessária aos atendimentos prestados à população.

3 - SOLUÇÕES disponíveis NO MERCADO ^ f

- Solução 1: Contratação de fornecedor de insumos de material médico hospitalar

- Vantagens:

- Custo: Redução de custos logísticos e fretes, já que o fornecedor está localizado na região.

- Qualidade: Possibilidade de estabelecer relacionamentos diretos com o fornecedor, garantindo
melhor controle de qualidade.

- Flexibilidade: Capacidade de ajustar pedidos rapidamente conforme a demanda local.

- Adaptabilidade: O fornecedor pode estar mais atento às necessidades específicas do município.

- Suporte: Atendimento mais rápido e personalizado em caso de necessidade de suporte técnico
ou dúvidas.

- Desvantagens:

- Estoque limitado: Fornecedores locais podem não ter a capacidade necessária para atender
grandes demandas.

- Variedade limitada: A gama de produtos oferecidos pode ser restrita, trazendo riscos de falta de
insumos específicos.

- Tempo de implementação: Dependendo da negociação e adequação dos contratos, a
implementação pode levar mais tempo devido à burocracia.

- Solução 2: Compra direta de grandes distribuidores nacionais de materiais médicos

- Vantagens:

- Custo: Potencialmente menor preço por maior volume de compras, além de promoções para
contratos de longo prazo.
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- Variedade: Acesso a uma gama ampla de produtos e insumos, garantindo que as necessidades
específicas sejam atendidas.

- Eficiência: Entregas mais rápidas, especialmente se a empresa tiver centros de distribuição
próximos.

- Desvantagens:

- Logística: Custos de transporte e prazos de entrega podem ser mais longos, impactando na
continuidade imediata dos serviços.

- Risco de falta de personalização no atendimento: Distribuidores podem não ter um suporte tão
próximo quanto fornecedores locais.

- Dependência: Maior dependência de um ou poucos fornecedores pode ser um risco em
situações críticas de fornecimento.

- Solução 3: Parceria com instituições de saúde para compartilhamento de insumos

- Vantagens:

- Custo: Redução de despesas com compras, dividindo os custos entre as instituições parceiras.

- Colaboração: Fomento a uma rede de cooperação, onde as instituições se ajudam mutuamente
em crises de desabastecimento.

- Sustentabilidade: Melhor uso de recursos existentes evitando desperdícios.

- Desvantagens:

- Complexidade administrativa: Necessidade de acordos formais e coordenação entre diferentes
entidades, o que pode ser demorado.

- Diferenças nas padronizações: Os padrões de qualidade e categorização dos insumos podem
variar entre as instituições.

- Risco de compromisso fragilizado: A colaboração depende da confiança e comprometimento
mútuo das partes envolvidas.

- Solução 4: Implantação de um sistema de gestão de abastecimento integrado

- Vantagens:

- Tecnologia: Melhoria na previsibilidade de consumo, ajudando a gerar pedidos just-in-time e
reduzindo o estoque excessivo.

- Transparência: Aumento na visibilidade sobre as necessidades reais e consumos, facilitando a
gestão orçamentária.

- Eficiência: Otimização do processo de compra e fornecimento de materiais.

- Desvantagens:

- Custo inicial: Investimento significativo em tecnologia e formação de equipe para operar o
sistema.

- Tempo de implementação: Podendo demorar meses até que o sistema esteja totalmente
operacional e consolidado.

- Dependência tecnológica: Necessidade de manutenção contínua e atualização de software, além
de suporte técnico permanente.
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Análise Comparativa:

- Custo: A contratação de fornecedores locais geralmente resulta em economia de transporte. Já a
compra de distribuidores nacionais pode proporcionar preços mais baixos em frações maiores, mas
o custo logístico deve ser considerado. A parceria tem potencial para reduzir custos, e o sistema
pode exigir um investimento inicial alto.

- Qualidade: Fornecedores locais oferecem controle mais próximo da qualidade, enquanto
distribuidores nacionais oferecem variedades que podem elevar a qualidade dos insumos. As
parcerias dependem do padrão das instituições envolvidas.

- Flexibilidade e adaptabilidade: Fornecedores locais são mais ágeis para adaptações (pedidos e
ajustes). Distribuidores nacionais possuem processos mais rígidos. A parceria é flexível, mas
depende da proatividade das instituições.

- Manutenção e suporte: Fornecedores locais têm vantagem nos tempos de resposta. Distribuidores
podem ter limitações no suporte em comparação com um relacionamento próximo. O sistema
integrativo traz a complexidade de manter a tecnologia atualizada.

- Tempo de implementação: A contratação de fornecedores locais é geralmente mais rápida,
enquanto a compra de distribuidores e a implantação de sistemas exigem mais tempo devido aos
trâmites necessários.

A escolha da solução ideal deve considerar quais aspectos são prioritários para a qualidade e
continuidade dos serviços de saúde e como cada opção impacta diretamente os objetivos da
contratação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO LTVÍ TODO

A escolha pela contratação de um fornecedor de insumos de material médico hospitalar para a
Prefeitura Municipal de Colinas é uma decisão fundamentada em diversas frentes técnicas e
operacionais, que visam garantir a qualidade dos serviços de saúde prestados à população. A
insuficiência desses insumos pode comprometer gravemente o atendimento, tomando essencial a
escolha adequada do fornecedor.

Do ponto de vista técnico, a seleção de fornecedores qualificados permite que a Prefeitura tenha
acesso a produtos com padrões elevados de qualidade e segurança, essenciais para o ambiente
hospitalar. A compatibilidade dos insumos com os equipamentos já existentes nos estabelecimentos
de saúde, bem como sua certificação por órgãos reguladores competentes, são aspectos cruciais que
garantem o desempenho eficaz dos materiais no contexto de uso. Além disso, a facilidade de
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implementação oferecida pelos fornecedores escolhidos, que disponibilizam treinamento e
orientações sobre o uso dos insumos, contribui para uma rápida adaptação das equipes de saúde,
minimizando interrupções nos serviços.

No âmbito operacional, a proposta de contratar um fornecedor consolidado no mercado apresenta
benefícios significativos. A manutenção dos insumos, tanto em termos de reposição quanto de
adequação às novas normas e práticas de saúde, é outra vantagem importante. O suporte oferecido
pelo fornecedor garante agilidade ija resolução de problemas e assistência técnica, assegurando que
eventuais falhas sejam rapidamente solucionadas. A escalabilidade da solução é também um
elemento central, pois permite que a Prefeitura amplie ou ajuste a aquisição de insumos conforme a
demanda local, especialmente em situações extraordinárias, como surtos ou epidemias.

Em relação à viabilidade econômica, a escolha de um fornecedor especializado traz ganhos claros
em termos de custo-benefício. Embora o investimento inicial possa parecer significativo, a redução
de desperdícios e a efetividade no uso dos insumos resultam em economia a longo prazo. A compra
direta de insumos pode reduzir a necessidade de atender emergências em situações de escassez, que
muitas vezes levam a gastos maiores com aquisições urgentes e menos vantajosas. Além disso, o
retomo sobre o investimento em saúde pública se traduz em melhor qualidade de vida para a
população, promovendo não apenas a cura,, mas também a prevenção, ao assegurar que todos os
procedimentos médicos possam ser realizados com os materiais adequados.

Com essas considerações, é evidente que a contratação de um fomecedor de insumos de material
médico hospitalar atende não somente às necessidades imediatas da rede de saúde da Prefeitura
Municipal de Colinas, mas também assegura uma gestão eficiente e sustentável dos recursos
públicos, priorizando sempre o interesse da população atendida.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote Oi

'  Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1  1 8888 - Agua destilada d 250 ml, sistema fechado

—■

frasco 14.500,00

1  2 Agua destilada c/ 500 ml, sistema fechado frasco 10,500,00

3 Água para Autoclave 5 Litros Galão 600,00

4 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 6.000,00

5 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 6,000,00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 6.000,00

7
- -

Agulhas 13x 4.5 c/100 cxs 9.200,00
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8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 12.000,00

9 Agulhas 25x7,0 c/100 cxs 16.000,00

10 Agulhas 30x7 c/100 cxs 11.200,00

11 Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 10.000,00

12 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 10.000,00

13 Álcool 70% 1 It litros 9.600,00

14 Álcool 99,5% 1 L litros 1.200,00

15 Álcool 70% gel 500g Frascos 2.400,00

16 Algodão hidrófllo 500g Rolos 3.600,00

17 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DÚZIA 2.000,00

18 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M DÚZIA 3.000,00

19 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00

20 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M DÚZIA 3.000,00

21 Algodão Ortopédico 20CM X 1.00 M DÚZIA 3.000,00

22 Algodão 0 d agulha cx/24und cxs 800,00

23 Algodão 0 S/ agulha cxJ 24 und cxs 800,00

24 Algodão 1.0 c/agulha. Cx/24und cxs 800,00

25 Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

26 Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

27 Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

28 Algodão 4.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

29

-

Atadura de crepe 10 cm x 4,5ni d 13 fios c/12 dzs 6.000,00

30 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m d 13 fios c/12 dzs 10.000,00

31 Atadura de crepe 20 cm x l,8m d 13 fios c/12 dzs 8.000,00

32 Atadura ges.sada 10 cm x 3m c/20 cxs 300,00

33 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 300,00

34 Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 300,00

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 300,00

36 Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 3.000,00

37 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

38 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

39 Formol Solução 37% IL Litro 240,00

40 Luva cirúrgica est. N° 6.5 Pai 12.000,00

41 Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par 20.000,00 1
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42 ] Luva cirúrgica est. N° 7.5

43 j Luva cirúrgica est. N° 8.0.

44 Luva cirúrgica est. N° 8,5

Par

Par

Par

45 Luva de procedimento extra peq., d 100 unid.

46 I Luva de procedimento tam. G, d 100 unid

47 j Luva de procedimento tam. M, d 100 unid.

48 I Luva de procedimento tam. P, c/100 unid.

49 J Multivias d clamp de 2 vias

52

50 I Povidine Tópico Antisseptico 1 L
I

51 Propé desc.c/100

Scalp n° 19 desc.

53 I Scalp n° 21 desc.

54 I Scalp n° 23 desc.

Scalp n° 25 desc.

Scalp n° 27 desc.

55

56

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Unid.

Litro

pct

Unid.

Unid.

57

58

Soro fisiolófico 0.9% 100 ml cx sistema fechado.

59

60

61

62

63

Soro fisiológico 0.9%, 250 ml, sistema fechado.

Soro fisiológico 0,9%, 500 niL, sistema fechado.

Soro glicofisiologico d 500 ml sistema fechado

Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado.

Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado.

Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado.

64 i Soro ringer d lactato 250 ml, sistema fechado.

65 Soro ringer d lactato 500 ml, sistema fechado.

66 Soro ringer simples 500 ml. sistema fechado.

67 ^ Abaixador de língua d 100 unidades

68

69

70

Avental Desc. Manga Longa elastica 40G

Unid.

Unid.

20.000,00

20.000,00

8.000,00

5.000,00

7.000,00

8.000,00

8.000,00

8.000,00

720,00

1.200,00

40.000,00

50.000,00

70.000,00

50.000,00

Unid. 16.000,00

Frasco

Frasco

40.000,00

j  40.000,00

Frasco

Frasco

80.000,00

40.000,00

Frasco

Frasco

20.000,00

i  50.000,00

Frasco

Frasco

Frasco

Frasco

60.000,00

24.000,00

24.000,00

I  16.000,00

Pacote

Unid.

I  2.000,00

Aparelho de pressão adulto c/ estetoscopio

Aparelho de pressão infantil d estetoscopio

i  71 ! Coletor de material períúrocortante 7 litros

Unid.

Unid.

.^2 i Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina j
1 universal 70 ml í

Unid.

Und

L000,00

600,00

200,00

1.000,00

30.000,00

73 Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 10.000,00

74 Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 1  pct i  4.000,00

75 Dreno de Penrose NR 02 i  Dúzia 1  240,00
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76 1 Dreno de Penrose NR 03 ; Dúzia j 240,00
77 Dreno de Penrose NR 04

!

Dúzia j 240,00

78

79

Equipo macrogotas p/ soro c/ injetor lateral Unid.
100.000,0

0

Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CM Unid. 3.000,00

80 j Esparadrapo 10 cm X 4,5 m. Unid. 8.000,00

81 ] Espátula de aires c/100 unid. Pacote 800,00

82 1 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 480,00

83 1 Gase hidrófilo 91 cm X 91 cm c/09 fios Rolo 2.000,00

:  1 1
!  84 ( Gorro cirúrgico desc. c/100 i pct 1.200,00

j  85 1 Kit Medidor de Glicose | Kit 600,00

i
1  86

1

Kit PapaNicoIau médio completo [ Unid. 20.000,00

U-,
88

í

f  1

Kit papa Nieolau grande completo { Unid. : 20.000,00

Kit Papa Nieolau pequeno completo Unid. 20.000,00
i

i  89
!

Lâmina p/bisturi n". 10 c/100 j Caixa 200,00

1  90 Lâmina p/ bisturi n°. 11 c/100 Caixa

Caixa

200,00

91 Lâmina p/ bisturi n°. 15 c/100 200,00

92
1

Lâmina p/ bisturi n°. 21 c/100 Caixa 200,00

93 Lamina de bisturi n° 22 c/100 j Caixa 200,00

94

95

(

Lâminas de bisturi n° 23 c/100 ! Caixa 400,00

Lâminas de bisturi n" 24 c/100 | Caixa 800,00

96 1 Máscara Simples descartável c/100 | Caixa 4.000,00

97

98

(  !
Máscara tripla descartável c/l00 Caixa i 4.000,00

Mascara para oxigênio adulta
1

Unid. j 200,00

99 Nylon 0 d agulha Caixa } 600,00

100 Nylon 2.0 d agulha Caixa 600,00

101 Nylon 3.0 d agulha Caixa 600,00

102 Nylon 4.0 d agulha j Caixa 600,00

103

104

105

Nylon 5.0 c/agulha i Caixa 600,00
j

Oximetro de Pulso 1 Und 300,00

Seringa descartável 03 mis/agulha i Unid. i

1  1 1

106 ( Seringa descartável 05 mis/agulha ] Unid. 1 ^^®-000,0
i

107 j Seringa descartável Olml c/agulha i  130.000,0Umd. 1 Q

108 j Seringa descartável 03ml c/agulha Unid. i 130.000,0
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0

109

1

Seringa descartável 05ml c/agulha i Unid.
130.000,0

0

110 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid.
150.000,0

0

111 1 Seringa descartável lOtnl c/agulha Unid.
130.000,0

0

112 í Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid.
100.000,0

0

113

114

1

Seringa descartável 20ml c/agulha | Unid.
120.000,0

0

Touca Desc. C/100 Pacote

Caixa

400,00

i
115 j Tiras p/ teste de glicose cx c/50 4.000,00

1
116 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 2.000,00

1
117 j Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und | PCT 5.000,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ETP pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de insumos de material médico hospitalar se
justifica pela diversidade e especificidade dos itens demandados. Ao realizar uma única licitação,
mas adjudicando cada parcela em lotes ou itens distintos, a Prefeitura Municipal de Colinas pode
maximizar a eficiência na aquisição. Isso permite que sejam atendidas as particularidades de
diferentes materiais, garantindo assim que cada fornecedor possa oferecer seus produtos com a
melhor qualidade e preço, favorecendo a concorrência e facilitando o comprometimento com prazos
de entrega adequados.

Além disso, o parcelamento contribui para uma gestão mais ágil e responsiva às necessidades dos
serviços de saúde. Como os insumos médicos freqüentemente têm prazos de validade curtos e uma
demanda variável, essa abordagem possibilita a atualização do estoque conforme as necessidades
emergentes do município, sem comprometer a continuidade dos serviços prestados. Dessa forma, a
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contratação poderá adaptar-se rapidamente a novas demandas ou a substituições necessárias por
produtos que apresentem melhor desempenho no mercado.

Por fim, ao optar pelo parcelamento formal, a Prefeitura não apenas assegura a diversidade no
fornecimento eomo também melhora a capacidade de atendimento à população. A eficiêneia trazida
pelo parcelamento garante que os insumos estejam sempre disponíveis, minimizando riscos de
desabastecimento e, assim, preservando a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde. Essa
estratégia é essencial para alinhar a execução da solução ao interesse público, garantindo que a
população tenha acesso a um serviço de saúde eficiente e de qualidade.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de um fornecedor loeal para insumos de material médico hospitalar pela Prefeitura
Municipal de Colinas visa a promover uma melhoria significativa na qualidade e continuidade dos
serviços de saúde. A escolha dessa solução se traduz em economicidade ao permitir a redução de
custos relacionados ao transporte e armazenamento dos insumos, que serão adquiridos mais
próximos do loeal de utilização. Isso não apenas diminui as despesas com frete e logística, mas
também minimiza o desperdício de recursos financeiros em processos de aquisição mais complexos.

Além disso, a parceria com fornecedores loeais possibilita a negoeiação de condições de pagamento
mais favoráveis, além de fortalecer a economia local. A interação direta com os prestadores de
serviços facilita a resolução de problemas e o atendimento a demandas emergenciais, promovendo
agilidade na reposição de insumos e evitando interrupções nos serviços de saúde. Essa eficiência
proporciona um melhor aproveitamento dos recursos financeiros, já que a relação custo-benefício
tende a ser maximizada.

Em relação ao uso dos recursos humanos, a centralização no abastecimento por meio de um
fornecedor local permite otimizar o trabalho das equipes da saúde. Os profissionais poderão dedicar
mais tempo ao atendimento à população e menos ao gerenciamento logístico e compras de
materiais. Essa mudança gerará um ambiente mais produtivo e focado na qualidade do serviço
prestado.

Finalmente, com a contratação proposta, a Prefeitura conseguirá administrar de maneira mais eficaz
os seus recursos materiais, evitando a falta de insumos essenciais para a prestação dos serviços de
saúde. Dessa forma, a solução escolhida se alinha diretamente aos objetivos de economicidade e
otimização, garantindo que a população de Colinas tenha acesso a um atendimento de saúde mais
eficiente e contínuo.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADO l ADAS
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Para a contratação de fornecedor local de insumos de material médico hospitalar, a Prefeitura
Municipal de Colinas deverá adotar diversas providências operacionais e estruturais que garantam a
eficácia, eficiência e economicidade da solução escolhida. Primeiramente, é imprescindível realizar
um diagnóstico detalhado da demanda específica dos produtos a serem adquiridos. Essa análise
deve identifiear quais insumos são mais críticos para o funcionamento contínuo dos serviços de
saúde, possibilitando uma projeção acertada das quantidades necessárias.

Em seguida, deve-se garantir que o cadastro de fornecedores esteja atualizado e que haja um
mapeamento de potenciais fornecedores locais com capacidade técnica e econômica para o
fornecimento dos insumos. A realização de visitas técnicas a esses fornecedores pode ser
fundamental para avaliar suas condições de produção e a qualidade dos materiais oferecidos,
assegurando que os mesmos atendam aos padrões exigidos para uso na saúde pública.

Outra providência crucial é estabelecer um sistema de monitoramento da entrega e da qualidade do
material recebido, o qual pode incluir a criação de indicadores de desempenho a serem
acompanhados pela equipe responsável além da definição de métodos de avaliação da
conformidade dos produtos que assegurem a sua adequação para uso imediato na rede de saúde.

Adicionalmente, é recomendável que sejam elaborados termos de referência bem definidos, que
contemplem especificações técnicas claras sobre os insumos a serem contratados, considerando a

necessidade de evitar problemas de compatibilidade e ineficiência no uso dos materiais.

No que diz respeito à capacitação, se as especificidades dos insumos demandarem conhecimento
técnico específico — como características especiais de armazenamento ou manuseio —, será
necessária a preparação da equipe de fiscalização e gestão contratual. Isso pode incluir treinamentos
direcionados, com a finalidade de assegurar que os servidores estejam aptos a fazer uma adequada
supervisão da execução do contrato.

Por fim, deve-se promover a integração entre as áreas envolvidas no processo — como a Secretaria
de Saúde e a de Compras — para garantir que todas as etapas da contratação estejam alinhadas às
necessidades do serviço público, facilitando a comunicação e evitando retrabalhos ou falhas na
aquisição. Essas medidas visam, acima de tudo, fortalecer a capacidade de resposta da
administração pública frente á demanda por insumos médicos, contribuindo para a qualidade e
continuidade dos serviços de saúde ofertados à população de Colinas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS : ' ■:
Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais

11 - CONCLUSÃO C.ÇvriSC •.

Página 39 de 88
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.lí3.í)82/ÜOOl-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro ~ Cep. n" 65,690-000, Coliitas, Maranhão, Bra.sil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA MIAMCIPAL DE COLINAS

Comissão Pei ítiancntc de Licitação - CPL

Processo n° 147/2025

Fls.: J^O

Rub.:

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessoria Técnica da Séc de Saúde.
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PRF.GÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura coutratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais e insumos hospitalares., conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas busca a formalização de um registro
de preços para a futura contratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos
hospitalares. A saúde pública é um dos pilares fundamentais do bem-estar da população, e o acesso a materiais
e insumos de qualidade é imprescindível para a prestação de serviços de saúde adequados e efetivos.

O objetivo principal da contratação é garantir a disponibilidade contínua e eficiente de materiais e insumos
necessários ao funcionamento das unidades de saúde do município. Isso inclui, mas não se limita a,
equipamentos médicos, dispositivos de proteção individual, medicamentos, materiais de higiene e outros
insumos essenciais que suportam as atividades diárias das equipes de saúde.

A necessidade dessa contratação se torna evidente diante do crescimento da demanda por serviços de saúde na
região e da importância de manter um estoque adequado para atender situações emergenciais e rotineiras. O
estabelecimento de um registro de preços facilitará a aquisição ágil e programada desses materiais, garantindo
melhores condições comerciais e previsibilidade orçamentária, além de permitir um melhor planejamento de
compras, o que resulta em economia e eficiência nos gastos públicos.

O impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo, culminando na falta de insumos
indispensáveis para o atendimento à população. Sem os materiais necessários, o municipio corre o risco de
comprometer a qualidade dos serviços prestados, atrasar procedimentos médicos e aumentar o sofrimento da
população que depende do Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, a carência de insumos adequados pode
levar à insatisfação dos profissionais de saúde, prejudicando a moral e, consequentemente, a eficácia das
equipes.

Em termos de relevância para o interesse público, essa contratação se alinha às diretrizes de promoção da
saúde e bem-estar da comunidade. Ao assegurar que as unidades de saúde tenham acesso aos insumos certos,
no momento certo, a gestão pública demon.stra seu compromisso com a qualidade das ações em saúde,
fortalecendo o serviço público e assegurando que todos os cidadãos de Colinas tenham direitos básicos
garantidos.
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A fundamentação legal deve ser pautada pelas normativas vigentes, especialmente a Lei 14.133/2024, que rege
as contratações públicas e visa assegurar maior transparência, competitividade e eficiência nas aquisições pela
administração pública. Dessa forma, a proposta de registro de preços para o fornecimento de materiais e
insumos hospitalares não apenas atende às necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde, como
também promove a responsabilidade na gestão dos recursos públicos e a valorização do interesse coletivo.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das infonnações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1
0 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada d 250 ml, sistema
fechado

frasco
14.500,0
0

2 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada d 500 ml, sistema fechado frasco
10.500,0
0

5 Água para Autoclave 5 Litros ■ ; Galão 600,00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 ' Unid 6.000,00

7 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 6.000,00

8 Agulha p/anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 6.000,00

3 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 9.200,00

4 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 20x5,5 c/100 cxs
12.000,0
0

5 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 25x7,0 c/100 cxs
16.000,0

0

6 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x7 c/100 cxs
11.200,0

0

7 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs
10.000,0
0

19 Agulhas 40x 12 c/100 cxs
10.000,0
0

8 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Álcool 70% 1 It litros 9.600,00

22 Álcool 99,5% 1 L litros 1.200,00

23 Álcool 70% gel 500g Frascos 2.400,00

9 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão hidrófilo 500g Rolos 3.600,00

26 1 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DÚZIA 2.000,00

27 1 Algodão Ortopédico 10CM X 1,80 M DÚZIA 3.000,00

28 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00

29 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M DÚZIA 3.000,00

30 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00

10 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 d agulha cx/24und cxs 800,00

11 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 S/agulha cx/24 und

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 1.0 d agulha. Cx/24und

cxs 800,00

12 cxs 800,00

13 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00
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14 1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

15 !  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

16 i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 4.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

45
1
i Atadura de crepe 10 cm x 4,5m d 13 fios c/12 dzs 6.000,00

17
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Atadura de crepe 15 cm x 4,5m d 13 fios
c/12

dzs
10.000,0
0

48 Atadura de crepe 20 cm x 1,8m d 13 fios c/12 dzs 8.000,00

49 ! Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 300,00

50 i Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 300,00

51 ! Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 300,00

52 : Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 300,00

18 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 3.000,00

19 i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

20 ■  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

59 1 Formol Solução 37% 1L Litro 240,00

60 1 Luva cirijrgica est. N° 6.5
j  '

Par
12.000,0
0

21

1  ■ ' ■
j  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par

20.000,0
0

22 {  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N° 7,5 Par
20.000,0

0

23 1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N° 8,0. Par
20.000,0

0

67 i Luva cirúrgica est. N° 8,5 Par 8.000,00

24
j  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento extra peq., c/ 100
1 unid.

Caixa 5.000,00

25 i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. G, d 100 unid Caixa 7.000,00

26 1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. M, d 100 unid. Caixa 8.000,00

27 !  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. P, d 100 unid. Caixa 8.000,00

76 ( Multivias d clamp de 2 vias Unid. 8.000,00

77
í

i Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro 720,00

78 i Propé desc.c/100 pct 1.200,00

79 i Scalp n° 19 desc. Unid.
40.000,0

0

80 1 Scalp n° 21 desc. Unid.
50.000,0

0

28

í
j  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scalp n» 23 desc. Unid.

70.000,0

0

83

1

j Scalp n° 25 desc. Unid.
50.000,0

0

84 j Scalp n° 27 desc. Unid.
16.000,0

0

29
!  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema
i  fechado.

Frasco
40.000,0

0

30
j  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema
i  fechado.

Frasco
40.000,0

0
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31
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 500 ml, sistema
fechado.

Frasco
80.000,0

0

32
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicofisiologico c/ 500 rnl sistema
fechado

Frasco
40.000,0

0

33 [COTA AMPI_A CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado. Frasco
20.000,0

0

34 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco
50.000,0

0

35 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco
60.000,0

0

36
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 250 ml, sistema
fechado.

Frasco
24.000,0

0

37
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer d lactato 500 ml, sistema
fechado.

Frasco
24.000,0

0

38 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. Frasco
16.000,0

0

105 Abaixador de lingua c/100 unidades Pacote 2.000,00

106 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. 4.000,00

39 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aparelho de pressão adulto d estetoscopio Unid. 600,00

109 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio Unid. 200,00

110 Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 1.000,00

111 Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina universal 70 ml ünd
30.000,0

0

40
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct
c/500

pct 10.000,0
0

41
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct
c/500

pct 4.000,00

116 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 240,00

117 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 240,00

118 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 240,00

42 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo macrogotas p/ soro d injetor lateral Unid.
100.000,

00

121 Equipo P/Transfusão de Sangue 150CM Unid. 3.000,00

43 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 8.000,00

124 Espátula de aires d 100 unid. Pacote 800,00

125 Fixador citológico, 100 ml. Frasco 480,00

44 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm d 09 fios Rolo 2.000,00

128 i Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 1.200,00

129 Kit Medidor de Glicose Kit 600,00

45 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit PapaNicoIau médio completo Unid.
20.000,0

0

46 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit papa Nicoiau grande completo Unid.
20.000,0

0

47 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit Papa Nicoiau pequeno completo Unid.
20.000,0

0

136 Lâmina p/ bisturi n°. 10 c/100 Caixa 200,00

137 Lâmina p/ bisturi n°. 11 c/100 Caixa 200,00
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138

1

I Lâmina p/ bisturi n°. 15 c/100 Caixa 200,00

139 Lâmina p/bisturi n°. 21 c/100 Caixa 200,00

140 Lamina de bisturi n° 22 c/100 Caixa 200,00

141 i Lâminas de bisturi n° 23 c/100 Caixa 400,00

142 j Lâminas de bisturi n° 24 c/100 Caixa 800,00

143 i Mascara Simples descartável c/100 Caixa 4.000,00

144 Mascara tripla descartável c/100 Caixa 4.000,00

145 Mascara para oxigênio adulta Unid. 200,00

146 : Nylon 0 d agulha Caixa 600,00

147 1 Nylon 2.0 c/agulha Caixa 600,00

148 s Nylon 3.0 c/ agulha Caixa 600,00

149 ■ Nylon 4.0 c/agulha Caixa 600,00

150 í Nylon 5.0 d agulha Caixa 600,00

151 ! Oximetro de Pulso Und 300,00

152 j Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid.
150.000,

00

153 1 Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid.
150.000,

00

48 i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 01 ml c/agulha Unid.
130.000,

00

49 j  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 03ml c/agulha Unid.
130.000,

00

50

í

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 05ml c/agulha Unid.
130.000,

00

160 : Seringa descartável 10 ml, s/agulha. Unid.
150.000,

00

51 i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável lOmI c/agulha Unid.
130.000,

00

163 s Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid.
100.000,

00

52 :  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 20ml c/agulha Unid.
120.000,
00

166 1 Touca Desc. C/100 Pacote 400,00

53 1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 4.000,00

169 i Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 2.000,00

54 ;  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 5.000,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no arí. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n" 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.
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4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de XXXXXXXXX, nos horários das OShOOmin às llhOOniin e das 14h00min às IThOOmin.

localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já. cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.
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4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OB.JETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico -e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, se for o
caso, a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida
pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE .

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

Página 48 de 88
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA.S | CNP.I: «6.i 13.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Cenlro - Cep. iv' ó.S.bOO-OOO, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.rna.gov.br



Processo n° 147/2025

Fls.: liEL

PREFEITURA MIIMCIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n° 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível. desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fínanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:
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9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
deciarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. D.4 HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou
fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do eminente, constando seu CNFJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Medicamentos), da sede da licitante, expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN VISA, confonne disposto no art. 50 da Lei n° 6.360/1976,
e incisos 1,111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Medicamentos).

11.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n°
6.360/1976, e incisos 1, 111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos Hospitalares).

11.3. Alvará Sanitário ou Liceuça de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976 (Vigente/Válida).

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OB.IETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1" da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

Página 52 de 88
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.313.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n' 66.690-000, Colinas, Marunlião, Brasil
Site; mvvv.colinas.ma.gov.br



Processo n° 147/2025

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAE HE COLINAS

Coítiissaü Permanente de Licitação - CPL Rub.:

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
á empresa para emissão de Nota Fiscal no que peitine á parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
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14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao eontratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento
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14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(6 1 = 0,00016438
l=(fX /lOO)

TX - Percentual da taxa anual -
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15; DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como. notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fínanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fínanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fínanceiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (19/05/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SÍGILOSO

18.1. Não se aplica.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;
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19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;
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19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela .Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.
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19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Rita Francisca l^beiro Lúcio

Assessoria Técnica da Sec de Saúde.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais e insumos hospitalares.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercia! relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. I R$ ünit.

frasco
O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada c/ 250

ml, sistema fechado

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.600,00 ] Valor Total RS Sigiloso

11.600,00 Sigiloso

R$ Total

Sigiloso

frasco
O - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Agua destilada c/ 250 ml, '

sistema fechado ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.900,00 j Valor Total R$ Sigiloso
[CQTA AMPLA CQNCORRÊNCIA] - Agua destilada c/ 500 ml, ;
sistema fechado

frasco

2.900,00 Sigiloso Sigiloso

8.400,00 Sigiloso Sigiloso

frasco

i QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

í  Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 8.400,00 | Valor Tot^R$ Sigiloso
;  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Agua destilada c/ 500 ml,

í  sistema fechado

j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total R$ Sigiloso
I Água para Autoclave 5 Litros _ Galão
j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Agulha p/anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid

; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
I  Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 6.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

i Agulha p/anestesia (raqui) 26 g 1/2 I Unid

2.100,00 Sigiloso Sigiloso

600,00 j Sigiloso { Sigiloso

6.000,00 Sigiloso Sigiloso

6.000,00 Sigiloso Sigiloso
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1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
1  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 6.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
i Agulha p/anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 6.000,00 Sigiloso Sigiloso

8 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

1  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

:  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas ISx 4,5 c/lOO cxs 7.360,00 Sigiloso Sigiloso

I  ̂ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.360,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPPj-Agulhas 13x 4,5 c/ÍÕO [ cxs 1.840,00 Sigiloso Sigiloso

10 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 1.840,00 j Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Agulhas 20x5,5 c/100 : cxs 9.600,00 Sigiloso Sigiloso
11 ; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 9.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

!  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 20x5,5 c/100 i cxs 2.400,00 Sigiloso Sigiloso

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 2.400,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Agulhas 25x7,0 c/100 i cxs 12.800,00 Sigiloso Sigiloso

1  13 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 25x7,0 c/100 } cxs 3.200,00 Sigiloso Sigiloso

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 3.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x7 c/100 cxs 8.960,00^ Sigiloso Sigiloso

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 8.960,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 30x7 c/100 cxs 2.240,00 Sigiloso Sigiloso

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.240,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Agulhas 30x8,0 c/100 cxs 8.000,00 Sigiloso Sigiloso

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 8.000,00 | Vaior Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 2.000,00 Sigiloso Sigiloso

18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Agulhas 40x 12 c/100 cxs 10.000,00 Sigiloso Sigiloso
19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 10.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Álcool 70% llt ! litros 7.680,00 Sigiloso Sigiloso
20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 7.680,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP]-Álcool 70% llt litros 1.920,00 Sigiloso Sigiloso
21 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.920,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

Álcool 99,5% 1 L litros 1.200,00 Sigiloso Sigiloso
22 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Álcool 70% gel SOOg Frascos 2.400,00 Sigiloso Sigiloso
23 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.400,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão hidrófilo SOOg Rolos 2.880,00 Sigiloso Sigiloso

24 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.880,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão hidrófilo SOOg 1 Rolos 720,00 Sigiloso Sigiloso

25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 720,00 | Valor Total R$ Sigiioso
Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M i DÚZIA 2.000,00 Sigiloso Sigiloso

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

27
Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M DÚZIA |3.000,00 Sigiloso Sigiloso
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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FIs.: aoTf

Rub.:_

Secretaria Municipal de Saijde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total RS SIgiloso

Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

28 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M i DÚZIA 3.000,00 SIgiloso SIgiloso

29 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso
Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00 SIgiloso Sigiloso

30 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,000,00 1 Valor Total R$ SIgiloso

31

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 c/ agulha j
cx/24und

640,00 SIgiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ SIgiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 0 c/ agulha cx/24und cxs 160,00 SIgiloso SIgiloso

32 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00 | Valor Total R$ Sigiloso

33

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 S/ agulha cx/ 24 i
und !

640,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ SIgiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 0 S/agulha cx/24 und cxs 160,00 Sigiloso Sigiloso

34 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 160,00 | ValorTotal R$ SIgiloso

35

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 1:0 c/ agulha. 1 -
Cx/24und !

640,00 SIgiloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

36

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 1,0 c/ agulha. : 1
_  , cxs ! 160,00Cx/24und . : i

Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00 | Valor Total R$ Sigiloso

37

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ■ Algodão 2.0 c/ agulha, i
Cx/24und i

640,00 SIgiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso

38

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 2.0 c/ agulha, i
Cx/24und !

160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00 | Valor Total R$ SIgiloso

39

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 2.0 S/ agulha, ;
Cx/24und ;

640,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso

40

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 2.0 S/ agulha, j
Cx/24und

160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

41

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 3.0 c/ agulha. 1
Cx/24und

640,00
.

Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso

42

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 3.0 c/ agulha, i
Cx/24und i 160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00 | Valor Total R$ SIgiloso

43

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 4.0 c/ agulha, i
Cx/24und

"

640,00 Sigiloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso

44
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 4,0 c/ agulha, j
Cx/24und j 160,00 Sigiloso Sigiloso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: Oti.l!3.682/0001-25
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46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

PREFEITURA VIUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de l.icitaçao - CPL

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00
Atadura de crepe 10 cm x 4,5m c/ 13 fios c/12

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.000,00 | Valor Total R$ Sigiioso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Atadura de crepe 15 cm x !
4,Sm c/13 fios c/12 :

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 8.000,00 | Valor Total R$ Sigiioso

Valor Total RS Sigiioso

dzs I  6.000,00

8.000,00

[COTA RESERVADA ME/EPP]

c/ 13 fios c/12

Atadura de crepe 15 cm x 4,Sm
dzs 2.000,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiioso
Atadura de crepe 20 cm x l,8m c/ 13 fios c/12 dzs

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 | Valor Total R$ Sigiioso
Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs ̂
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiioso

Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 j cxs

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00^] Valor Totaj R$ Sigiioso
Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 j Valor Total R$ Sigiioso
Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipa! de Saúde j Quantidade: 300,00 ) Valor Total R$ Sigiioso
[COTA

P
AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto P C/8

8.000,00

300,00

300,00

300,00

300,00

acote
Unidades.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 2.400,00 | Valor Total R$ Sigiioso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 ] Valor Total R$ Sigiioso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -• Fralda Aduíto M C/8
Unidades.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.800,00 | Valor Total R$ Sigiioso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fralda Adulto M C/8 Unidades.

Pacote

Pacote

2.400,00

600,00

2.800,00

700,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 700,00 | Valor Total RS Sigiioso

[COTA AMPLA CONCORRÉNClÁ] - Fralda .Adulto G C/8
Unidades.

Pacote 2.800,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 2.800,00 j Valor Total R$ Sigiioso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fralda Adulto G C/S Unidades^ Pacote 700,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Sec£etaria Municipal de Saúde | Quantidade: 700,00 | Valor Total R$ Sigiioso
Formol Solução 37% IL Litro 240,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 Valor Total R$ SigHo.so

ParLuva cirúrgica est. N° 6.5

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.000,00 j Valor Total R$ Sigiioso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 | Valor Total RS Sigiioso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva cirúrgica est. N° 7.0 I Par f
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 4.000,00 ] Valor Total RS Sigiioso

12.000,00

16.000,00

Processo n° 147/2025

Fls.: LIOS

Rub.:_

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

4.000,00 Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso

Sigiioso
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Fls.: SyQí

Rub.: 9Í.

[COTA AMPIA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. NS 7,5 Par 16.000,00 Sigiloso Sigiioso

63 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
5ecretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 [ Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva cirúrgica est. NS 7,5 Par 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

64 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N® 8,0. Par 16.000,00 Sigiloso Sigiioso

65 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000.00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva cirúrgica est. NS 8,0. Par 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

66 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

Luva cirúrgica est. N® 8,5 Par 8.000,00 Sigiloso j Sigiloso
67 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

68

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento extra
peq., c/ 100 unid.

Caixa 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

69

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de procedimento extra

peq., c/ 100 unid.
Caixa 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.000,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

70

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam.
G, c/ 100 unid

Caixa 5.600,00 Sigiioso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.600,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

71

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de procedimento tam. G,

c/ 100 unid
Caixa 1.400,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 1.400,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

72

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam.
M, c/ 100 unid.

Caixa 6.400,00 Sigiloso Sigiloso

(JUANTIDÀDES por órqão partícrPÀNTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.400,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

73

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de procedimento tam. M,

c/ 100 unid.
Caixa 1.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.600,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

74

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam.
P, c/ 100 unid.

Caixa 6.400,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.400,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

75

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de procedimento tam. P,

c/ 100 unid.
Caixa 1.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Multivias c/ clamp de 2 vias Unid. 8.000,00 Sigiloso Sigiloso

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

Povidine Tópico Antisseptico 1 L j  Litro 720,00 Sigiloso Sigiloso

77 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 720,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Propé desc.c/100 1  pct 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
Scalp ns 19 desc. \  Unid. 40.000,00 Sigiloso Sigiloso

79 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40.000,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

80
Scalp ns 21 desc. 1  Unid. ["50^00,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Pis.: %'0^

Rub.;

81

82

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,000,00 | Vaiorlotal R$ ̂
[COTA AMPLA CGNCORRENCIAJ - Scalp n? 23 desc. Unid. 56.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 56.000,00 | Valor Total R$Sigiloso
Unid.[COTA RESERVADA ME/EPP] - Scalp 0,5 23 desc.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 14.000,00 | Valor Total R$ Sigilo^

1  Unid.

14.000,00

í Scalp ns 25 d^c.
83 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

i  Secretaria Murncipal de Saúde | QuanUdade: 50.000,00

[ Scalp ns 27 desc.
84 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

!  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00

50.000,00

Valor Total R$ Sigiloso

Unid. 16.000,00

Valor Total R$ Sigiloso

■ Soro fisiolófico 0,9% 100 ml

85

86

87

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

cx sistema fechado^ _
llUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 32.000,00
[COTA RESERVADA ME/EPP]

sistema fechado.

Soro fisiolófico 0,9% 100

Frasco 32.000,00

 ml cx

Valor Total R$ Sigiloso

Frasco 8.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de SaWeJ Quantidade: 8.000,00 | Vaior Total R$ Sigiloso
Soro fisiológico 0,9%, 250[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

Frasco
ml, sistema fechado.

32.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 32.000,00 ] Valor Total R$ Sigiloso

88

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro fisiológico 0,9%, 250 ml,
sistema fechado.

Frasco 8.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 8.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

89

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

mL, sistema fechado.

Soro fisiológico 0,9%, 500
Frasco 64.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 64.000,00 Valor Total R$ Sigiloso

90

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro fisiológico 0,9%, 500 mL,

sistema fechado.
Frasco 16.000,00

91

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 j ValorTotal R$ Sigilos^^^
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicofisiologico c/ 500
ml sistema fechado

Frasco 32.000,00

92

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 32.000,00 Valor Total R$ Sigiloso

Soro glicofisiologico c/ 500 ml
Frasco

[COTA RESERVADA ME/EPP]

sistema fechado
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 8.000,00 | Valor TotalJl$ Sigiloso

8.000,00

93

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

sistema fechado.

Soro giicosado 5% 100 ml.
Frasco 16.000,00

94

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 16.000,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro giicosado 5% 100
sistema fechado.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 4.000,00

V

V

alor Total R$ Sigiloso
T

Frasco i
ml.

4.000,00

alor Total R$ Sigiloso

95

96

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro giicosado 5% 250 ml,
sistema fechado.

Frasco 40.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso
7cÕTA RESERVADA ME/EPP] - Soro giicosado 5% 250 ml,
sistema fechado.

Frasco 10.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10.000,00 Valor Total R$ Sigiloso

97 I [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro giicosado 5% 500 ml, [ Frasco 48.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

sistema fechado.

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 48.000,00 Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro glicosado 5% 500 ml,
sistema fechado.

Frasco 12.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.000,00 Valor Total RS Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 250
ml, sistema fechado. _

Frasco 19.200,00

Processo n° 147/2025

FIs.:

Rub.:_

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 19.200,00

100

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro ringer c/ lactato 250 ml,

sistema fechado.

Valor Total RS Sigiloso

Frasco |4.800,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 4.800^00 Valor Total RS Sigiloso

101

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 500
ml, sistema fechado.

Frasco 19.200,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 19.200,00 Valor Total RS Sigiloso

Soro ringer c/ lactato 500 ml.

102

103

[COTA RESERVADA ME/EPP]

sistema fechadoL _
Santidades por órgão participante
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.800,00

Frasco 4.800,00

Valor Total RS Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

sistema fechado.

Soro rirtger simples 500 ml.
Frasco 12.800,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.800,00 | V^rjotaj RS^igHos^

104

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro ringer simples 500

sistema fechado.
Frasco 3.200,00

105

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 3.200,00 | Valor Total RS Sigiloso
Abaixador de língua c/ 100 unidades

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

2.000,00

Unid.

106

Avental Desc. Manga Longa elastica 40G

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total RS Sigiloso^

4.000,00

107

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

c/ estetoscopio

Aparelho de pressão adulto
Unid. 480,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 480,00 Valor Total RS Sigiloso

108

109

110

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Aparelho de pressão adulto c/
estetoscopio

Unid. 120,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 120,00 | Valor Total RS Sigiloso
Aparelho de pressão infantil c/ estetoscopio Unid. 200,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS Sigiloso
Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 1.000,00

111

112

113

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.000,00 Valor Total RS Sigiloso

Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina

universal 70 ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30.000,00 Valor

Und 30.000,00

Total RS Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5

09 fios pct c/500
pct 8.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 j Valor Total RS Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 09

fios pct c/500
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

pct 2.000,00
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Processo n° l'i71202S

Fls.: aP'?

Rub.:

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

114 1
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5
11 fios pct c/500

pct 3.200,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
1 Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.200,00 | Valor Total RS Sigiloso

115 i
;

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 11

fios pct c/500
pct 800,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
1 Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ Sigiloso
i Dreno de Penrose NR 02 Duzia 240,00 Sigiloso Sigiloso

116 1 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Dreno de Penrose NR 03 Duzia 240,00 Sigiloso Sigiloso

117 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ Sigiloso

:

Dreno de Penrose NR 04 Duzia 240,00 Sigiloso Sigiloso

118 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ Sigiloso

119

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo macrogotas p/ soro
c/injetor lateral

Unid. 80.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 80.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

120

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Equipo macrogotas p/ soro c/
injetor lateral

Unid. 20.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso
Equipo P/Transfusão de Sangue 150CM Unid. 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

121 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 6.400,00 Sigiloso Sigiloso

122^ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE !

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 6.400,00 | Valor Total R$ Sigiloso i

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 1.600,00 Sigiloso Sigiloso ^

123 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso i

Espátula de aires c/ 100 unid. Pacote 800,00 Sigiloso Sigiloso

124 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Fixador citológico, 100 ml. 1  Frasco 480,00 Sigiloso Sigiloso

125 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 480,00 j Valor Total R$ Sigiloso

126

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm
c/ 09 fios

j  Rolo 1.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 1.600,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

127

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/
09 fios

1  Rolo
f

400,00 Sigiloso 1  Sigiloso
L

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 1.200,00 Sigiloso ™ Sigiloso

128 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 [ Valor Total R$ Sigiloso
Kit Medidor de Glicose i  Kit 600,00 Sigiloso Sigiloso

129 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

130

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit PapaNicolau médio
completo

1  Unid. 16.000,00

1

Sigiloso
í1  Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 16.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

131
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Kit PapaNicolau médio

completo
1  Unid.
1

4.000,00 Sigiloso 1  Sigiloso
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Fls.: niO

Rub.:

1
s QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

132

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit papa Nicoiau grande
completo

Unid. 1 16.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

133

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Kit papa Nicoiau grande
completo

Unid. 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

134

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit Papa Nicoiau pequeno
completo

Unid. 16.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

135

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Kit Papa Nicoiau pequeno
completo

Unid. 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Lâmina p/ bisturi ns. 10 c/100 Caixa 200,00 Sigiloso Sigiloso

136 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Lamina p/ bistun ns. 11 c/100 Caixa 200,00 Sigiloso Sigiloso

137 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Lâmina p/ bisturi n®. 15 c/100 1  Caixa 200,00 Sigiloso Sigiloso

138 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Lâmina p/ bisturi n®. 21 c/lOO i  Caixa 200,00 Sigiloso Sigiloso

139 POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Lamina de bisturi ns 22 c/100 i  Caixa 200,00 Sigiloso Sigiloso

140 "Quantidades por orgão participante
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Lâminas de bisturi nS 23 c/100 1  Caixa 400,00 Sigiloso Sigiloso

141 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Lâminas de bisturi nS 24 c/100 1  Caixa 800,00 Sigiloso Sigiloso

142 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Máscara Simples descartável c/100 Caixa 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

143 1  CIUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
■  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
i Máscara tripla descartável c/100 i  Caixa 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

144 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
í  Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
i Mascara para oxigênio adulta !  Unid. 200,00 1  Sigiloso Sigiloso

145 ; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i  Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
:  Nylon 0 c/ agulha !  Caixa 600,00 I  Sigiloso Sigiloso

146 1 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

1 Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ Sigiloso
1 Nylon 2.0 c/ agulha 1  Caixa 600,00 Sigiloso Sigiloso

147 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
1 Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
j Nylon 3.0 c/ agulha Caixa 1  600,00 P  Sigiloso 1  Sigiloso

148 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
1 Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total RS Sigiloso

1 Nylon 4.0 c/agulha i  Caixa 1  600,00 [  Sigiloso (  Sigiloso

149 i QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
150 Nylon S.O c/ agulha ]  Caixa [  600,00 1  Sigiloso 1  Sigiloso

PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 70 de 88



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° 147/2025

Fls.:

Ví^

! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
1 Secretaria Municipal de Saijde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Slgiloso
I Oximetro de Pulso I Und 300,00 1 Sigiloso 1 Sigiloso

151 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Slgiloso

152

Seringa descartável 03 ml s/ agulha I Unid.
150.000,0

0  1
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municioal de Saúde 1 Quantidade: 150.000,00 | Valor Total R$ Siglloso

153

Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid.
150.000,0

0
Slgiloso Slgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 150.000,00 j Valor Total R$ Siglloso

154

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável Olml
c/agulha

Unid.
104.000,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 104.000.00 1 Valor Total R$ Sigiloso

155

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável Olml
c/agulha

Unid. 26.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 26.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

156

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 03ml
Unid.

104.000,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 104.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

157

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável 03ml
c/agulha

Unid. 26.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 26.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso

158

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável OSml
c/agulha

Unid.
104.000,0

0
Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municioal de Saúde I Quantidade: 104.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

159

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável OSml
c/agulha

Unid. 26.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municioal de Saúde 1 Quantidade: 26.000,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

160

i  Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid.
150.000,0

í  0
Sigiloso Sigiloso

j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 150.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

161

j  [CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável lOmI
i  c/asulha

Unid,
104.000,0

1  0
Sigiloso

1
Siglloso

i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
!  Secretaria Municioal de Saúde I Quantidade: 104.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

162

i  [CQTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável lOml
i  c/agulha

Unid. 26.000,00 Sigiloso Sigiloso

j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
s  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 26.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

163

1 Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid.
1  100.000,0
1  0

1
1  Sigiloso Sigiloso

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 100.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso

164

i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 20ml
í  c/agulha

;  Unid. 1  96.000,00 1  Sigiloso Sigiloso

j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
( Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 96.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

165

1  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável 20ml
1  c/agulha

!  Unid. 24.000,00 Sigiloso Sigiloso

[ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 24.000,00 | ValorTotal R$ Siglloso

166 1 Touca Desc. C/100 1  Pacote 1  400,00 j_ Sigiloso S  Sigiloso
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Fls.: 31%

Rub.:

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Caixa
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras p/ teste de glicose cx

i  c/50
167 —' , - -

i QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

!  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
i  [COTA RESERVADA ME/EPP]-Tiras p/teste de glicose cx c/50 í Caixa

168 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade]^800,00 | Valor Total R$ Sigiloso
j Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid.

169 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
I  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade/2.000,00 ] Valor Total R$^igHo^

3.200,00 Sigiloso Sigiloso

800,00 Sigiloso Sigiloso

2.000,00 Sigiloso Sigiloso

170

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com
500 und

PCT 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

171

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 4.000,00

[COTA RESERVADA ME/EPP]

und

Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500

Valor Total R$ Sigiloso

PCT 1.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade:^.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso

Valor Total Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/on garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 147/2025

Fls.: SJ-!^

Rub.:_

Item Especificações
Preço de

Custo (RS)
Impostos

Federais (RS)
Impostos

Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

í;- (RS)L;::-C.

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem

de Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 147/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal inffa-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL

Processo n° 147/2025

Fls.:

Rub.:

Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

^ DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fins de habilitação

=;• DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n° 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXIII do art. T da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.
Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=» DECLARO que observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

^ DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

Processo n° 147/2025

Fls.: âie

Rub.:_

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025
PROCESSO N" 147/2025

CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

I DO OBJETO

LI. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais e insumos hospitalares., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO — SRP
N" 26/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Qtd. P. l.nii. P. T otal

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
Tmr*rr»ncíi Ofirinl íTIiárin Ofioinl do lVílinÍCÍDÍol.Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

na

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá á Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados,

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. PA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ORGAO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCALaS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS t

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2 , da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS i

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 26/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de_ de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

ANEXO VI

MINUTA DO CONTIC4TO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 147/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX AXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 147/2025 e em observância as disposições da Lei n°
I4.I33/202I e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais e insumos hospitalares, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Itcin Especificações Unidade Qtd. P.linit. P. 1 olal

I
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca;

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SECUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO «■I

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-DA SUBCONTRATAÇÂO 1

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital.

IGLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO |

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇAO:

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) detenninada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL s

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS _

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

L assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#$!identificador_ordem}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

:  os/OF NÇ. OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

# $ {identiftcador_ordem} $ {objeto detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Saúde

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. IM nit. P. 1 otal

1
Marca:
Modelo:
Fabricante:

2
Marca:
Modelo:
Fabricante:

$ {tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Confomie consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° XX/2025 — CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo 11 do editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 147/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XX/2Ü25 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xx.xxxxxxxxxxxxxx de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553
Assessor Jurídico.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de
empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos hospitalares., conforme as
quantidades para fins de análise e emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXEGUÇAO Empreitada por preço Unitário

Colinas-MA, 10 de junho de 2025.

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais e insumos hospitalares..

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° I4.I33/202I, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pjiblica, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n." 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre;
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que Já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLl, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados, definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas á convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Editai do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas; documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos daNLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea a da Lei n
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas-MA, 13 de junho de 2025.

ilOA
MÜpe Epeitasl Liib»' Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553

Assessor Jurídico.
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n." 039/2025 - GAB/PMC de 01/01/2025 publicado no DOM/FAMEM, levam
ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, do
Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

^Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

^Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n" 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde

Orgão(s) Participante(s):

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos
hospitalares.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 11/07/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica 16/07/2025 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço
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Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

Kl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11-Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

-INFORMAÇÕES .I .
Pregoeiro(a): Jerônimo C R Neto
Autoridade Competente: Solianeda Silva Monteiro.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo aualauer fato superveniente aue impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doía) Pregoeirotal.

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readeauada do valor final.
declaração consolidada ("Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 ("duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, 1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, 111, Lei Complementar n° 123/06)

SIM 20%

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações LX - Participação exclusiva de MLl/ML/LPP
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CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 147/2025

PARTE GERAL

L DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portai Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decoiTentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do arí. 7°, da Constituição Federal/SS;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1°e no inciso IIIdo art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/forneeedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão piiblica e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-minimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Lícita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. E obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às lieitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente detenuinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e ser4'iços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a. 1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.I) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readeqnada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?eadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFBn. 971,de2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os doeumentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
eonsolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade eom a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa infonnação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar eom documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as fontias previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
2

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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> 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
= T ^ TT ^ ^ . , , ; > 1,00Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digitai - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, eujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a eritério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a lieitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o lieitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a lieitante será declarada
vencedora.

13. DO RECmSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do lieitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões reeursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões reeursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deeisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua deeisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os reeursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de eontrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reeonsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deeisão reeorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de proeedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fomeeedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária-será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que eomprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em easo de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gereneiador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no ait. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editai por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.coin.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de eselarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá;

a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto dó Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacoIinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Editai, e dele fazem parle integrante, os seguintes Anexos, além de otitros porventura
mencionados no campo Dados do Proce.sso deste Editai.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas. Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 23 de junho de 2025.

SOÜANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300

Assinado de forma digitai por
SOLiANEDASiLVA

MONTEiRO:43806848300

Soliane da Siiva Monteiro

Secretária Municipal de Saiide
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Soliane da Silva Monteiro e Rita Francisca
Ribeiro Lúcio

PROBLEMA RESUMIDO: A insuficiência de insumos de material médico hospitalar
compromete a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde prestados à população pela
Prefeitura Municipal de Colinas.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A insuficiência de insumos de material médico hospitalar na estrutura de saúde da Prefeitura
Municipal de Colinas compromete a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde oferecidos à
população. Essa carência impacta diretamente a capacidade de atendimento em diversas esferas,
incluindo procedimentos de emergência, consultas ambulatoriais e internações hospitalares, gerando
um risco elevado para a saúde da comunidade.

A análise diagnóstica da situação atual revela que as unidades de saúde operam com estoques
limitados, ocasionando adiamentos na realização de procedimentos e na aplicação de tratamentos
adequados. Tal cenário gera insegurança tanto para os profissionais de saúde quanto para os
pacientes, afetando a confiança nos serviços públicos essenciais. Além disso, essa condição pode
contribuir para o agravamento do quadro de saúde da população, levando a complicações evitáveis
e piorando indicadores de saúde locais.
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Considerando a relevância do direito à saúde como primordial no contexto da administração
pública, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas atue proativamente para sanar essa
lacuna. As necessidades de insumos médicos não atendidas não só comprometem a eficácia das
intervenções clínicas, mas também representam um_ potencial aumento de despesas futuras com a
atenção às complicações decorrentes da falta de atendimento adequado.

O alinhamento das ações da Prefeitura aos princípios do interesse público exige uma resposta célere
e efetiva para garantir a integralidade e a qualidade dos serviços de saúde. A adequação do
suprimento dos insumos médicos hospitalares se traduz em compromisso com a saúde pública,
visando manter a dignidade, a segurança e o bem-estar da população colinense, elementos
fundamentais para a construção de uma sociedade saudável e justa.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAQ

A insuficiência de insumos de material médico hospitalar representa um obstáculo significativo para
a qualidade e continuidade dos serviços de,saúde oferecidos pela Prefeitura Municipal de Colinas.
Para solucionar essa questão, é essencial definir requisitos claros e objetivos que guiarão a
contratação, garantindo que os insumos atendam às necessidades do sistema de saúde e promovam a
adequada prestação dos serviços.

Requisitos mínimos a serem atendidos pela solução contratada:

1. Fornecimento de insumos de material médico hospitalar com registro e aprovação pela ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

2. Garantia de prazo de validade mínimo de 12 meses para todos os materiais fornecidos, contados a
partir da data de entrega.

3. Insumos deverão atender às especificações técnicas detalhadas em documentação técnica,
incluindo informações sobre composição, dimensões e aplicabilidade clínica.

4. Certificação ISO 13485 ou equivalente, comprovando a qualidade e controle de processos de
fabricação dos produtos ofertados.

5. Capacidade de entrega em até 48 horas após a confirmação do pedido, garantindo agilidade no
reabastecimento dos estoques.

6. Fornecimento de lotes com a quantidade mínima estabelecida por item, conforme demanda
prevista pela Secretaria Municipal de Saúde.
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7. Apresentação de manual ou bula de uso, contendo todas as informações neeessárias sobre
manuseio, armazenamento e descarte dos insumos.

8. Disponibilidade de assistência técnica e suporte ao cliente, assegurando orientações e resolução
de dúvidas durante o período de vigência do contrato,

9. Garantia de compatibilidade com os equipamentos já existentes nas unidades de saúde do
município, evitando inadequações nos procedimentos clínicos.

10. Relatório de qualidade e laudos de análises laboratoriais que comprovem a eficácia e segurança
dos materiais fornecidos, atualizados anualmente.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação realizada pela Prefeitura Municipal de Colinas
atenda integralmente à necessidade de melhoria na oferta de insumos de saúde, promovendo a
eficiência e a qualidade necessária aos atendimentos prestados à população.

3 - SOLUÇÕES disponíveis NO MERCADO "f .-.

- Solução 1: Contratação de fornecedor de insumos de material médico hospitalar

- Vantagens:

- Custo: Redução de custos logísticos e fretes, já que o fornecedor está localizado na região.

- Qualidade: Possibilidade de estabelecer relacionamentos diretos com o fornecedor, garantindo
melhor controle de qualidade.

- Flexibilidade: Capacidade de ajustar pedidos rapidamente conforme a demanda local.

- Adaptabilidade: O fornecedor pode estar mais atento às necessidades específicas do município.

- Suporte: Atendimento mais rápido e personalizado em caso de necessidade de suporte técnico
ou dúvidas.

- Desvantagens:

- Estoque limitado: Fornecedores locais podem não ter a capacidade necessária para atender
grandes demandas.

- Variedade limitada: A gama de produtos oferecidos pode ser restrita, trazendo riscos de falta de
insumos específicos.

- Tempo de implementação: Dependendo da negociação e adequação dos contratos, a
implementação pode levar mais tempo devido à burocracia.

- Solução 2: Compra direta de grandes distribuidores nacionais de materiais médicos

- Vantagens:

- Custo: Potencialmente menor preço por maior volume de compras, além de promoções para
contratos de longo prazo.
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- Variedade: Acesso a uma gama ampla de produtos e insumos, garantindo que as necessidades
específicas sejam atendidas.

- Eficiência: Entregas mais rápidas, especialmente se a empresa tiver centros de distribuição
próximos.

- Desvantagens:

- Logística: Custos de transporte e prazos de entrega podem ser mais longos, impactando na
continuidade imediata dos sersdços.

- Risco de falta de personalização no atendimento: Distribuidores podem não ter um suporte tão
próximo quanto fornecedores locais.

- Dependência: Maior dependência de um ou poucos fornecedores pode ser um risco em
situações críticas de fornecimento.

- Solução 3: Parceria com instituições de saúde para compartilhamento de insumos

- Vantagens:

- Custo: Redução de despesas com compras, dividindo os custos entre as instituições parceiras.

- Colaboração: Fomento a uma rede de cooperação, onde as instituições se ajudam mutuamente
em crises de desabastecimento.

- Sustentabilidade: Melhor uso de recursos existentes evitando desperdícios.

- Desvantagens:

- Complexidade administrativa: Necessidade de acordos formais e coordenação entre diferentes
entidades, o que pode ser demorado.

- Diferenças nas padronizações: Os padrões de qualidade e categorização dos insumos podem
variar entre as instituições.

- Risco de compromisso fragilizado: A colaboração depende da confiança e comprometimento
mútuo das partes envolvidas.

- Solução 4: Implantação de um sistema de gestão de abastecimento integrado

- Vantagens:

- Tecnologia: Melhoria na previsibilidade de consumo, ajudando a gerar pedidos just-in-time e
reduzindo o estoque excessivo.

- Transparência: Aumento na visibilidade sobre as necessidades reais e consumos, facilitando a
gestão orçamentária.

- Eficiência: Otimização do processo de compra e fornecimento de materiais.

- Desvantagens:

- Custo inicial: Investimento significativo em tecnologia e formação de equipe para operar o
sistema.

- Tempo de implementação: Podendo demorar meses até que o sistema esteja totalmente
operacional e consolidado.

- Dependência tecnológica: Necessidade de manutenção contínua e atualização de software, além
de suporte técnico permanente.

Página 31 de 88
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ! CNP.I: 06.11.«82/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65,6y0-000. Colinas. .Maranhão, Brasil
Site: www.coiinas.nia.20v.br



PREFEITIJR,V MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltaçüo - CPL

Processo n° 147/2025

Fls.:

Rub.:

Análise Comparativa:

- Custo; A contratação de fornecedores locais geralmente resulta em economia de transporte. Já a
compra de distribuidores nacionais pode proporcionar preços mais baixos em frações maiores, mas
o custo logístico deve ser considerado. A parceria tem potencial para reduzir custos, e o sistema
pode exigir um investimento inicial alto.

- Qualidade: Fornecedores locais oferecem controle mais próximo da qualidade, enquanto
distribuidores nacionais oferecem variedades que podem elevar a qualidade dos insumos. As
parcerias dependem do padrão das instituições envolvidas.

- Flexibilidade e adaptabilidade: Fornecedores locais são mais ágeis para adaptações (pedidos e
ajustes). Distribuidores nacionais possuem processos mais rígidos. A parceria é flexível, mas
depende da proatividade das instituições.

- Manutenção e suporte: Fornecedores locais têm vantagem nos tempos de resposta. Distribuidores
podem ter limitações no suporte em comparação com um relacionamento próximo. O sistema
integrativo traz a complexidade de manter a tecnologia atualizada.

- Tempo de implementação: A contratação de fornecedores locais é geralmente mais rápida,
enquanto a compra de distribuidores e a implantação de sistemas exigem mais tempo devido aos
trâmites necessários.

A escolha da solução ideal deve considerar quais aspectos são prioritários para a qualidade e
continuidade dos serviços de saúde e como cada opção impacta diretamente os objetivos da
contratação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de um fornecedor de insumos de material médico hospitalar para a
Prefeitura Municipal de Colinas é uma decisão fundamentada em diversas frentes técnicas e
operacionais, que visam garantir a qualidade dos serviços de saúde prestados à população. A
insuficiência desses insumos pode comprometer gravemente o atendimento, tomando essencial a
escolha adequada do fomecedor.

Do ponto de vista técnico, a seleção de fornecedores qualificados permite que a Prefeitura tenha
acesso a produtos com padrões elevados de qualidade e segurança, essenciais para o ambiente
hospitalar. A compatibilidade dos insumos com os equipamentos já existentes nos estabelecimentos
de saúde, bem como sua certificação por órgãos reguladores competentes, são aspectos cmciais que
garantem o desempenho eficaz dos materiais no contexto de uso. Além disso, a facilidade de
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implementação oferecida pelos fornecedores escolhidos, que disponibilizam treinamento e
orientações sobre o uso dos insumos, contribui para uma rápida adaptação das equipes de saúde,
minimizando interrupções nos serviços.

No âmbito operacional, a proposta de contratar um fornecedor consolidado no mercado apresenta
benefícios significativos. A manutenção dos insumos, tanto em termos de reposição quanto de
adequação às novas normas e práticas de saúde, é outra vantagem importante. O suporte oferecido
pelo fornecedor garante agilidade na resolução de problemas e assistência técnica, assegurando que
eventuais falhas sejam rapidamente solucionadas. A escalabilidade da solução é também um
elemento central, pois permite que a Prefeitura amplie ou ajuste a aquisição de insumos conforme a
demanda local, especialmente em situações extraordinárias, como surtos ou epidemias.

Em relação à viabilidade econômica, a escolha de um fornecedor especializado traz ganhos claros
em termos de custo-benefício. Embora o investimento inicial possa parecer significativo, a redução
de desperdícios e a efetividade no uso dos insumos resultam em economia a longo prazo. A compra
direta de insumos pode reduzir a necessidade de atender emergências em situações de escassez, que
muitas vezes levam a gastos maiores com aquisições urgentes e menos vantajosas. Além disso, o
retomo sobre o investimento em saúde pública se traduz em melhor qualidade de vida para a
população, promovendo não apenas a cura, mas também a prevenção, ao assegurar que todos os
procedimentos médicos possam ser realizados com os materiais adequados.

Com essas considerações, é evidente que a contratação de um fornecedor de insumos de material
médico hospitalar atende não somente às necessidades imediatas da rede de saúde da Prefeitura
Municipal de Colinas, mas também assegura uma gestão eficiente e sustentável dos recursos
públicos, priorizando sempre o interesse da população atendida.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

(
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRAIAÇÃO

i

i
Lote 01

i  Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

j  1 8888 - Agua destilada d 250 mi, sistema fechado frasco 14.500,00

1  2 Agua destilada d 500 ml, sistema fechado frasco 10.500,00
1

í  3
,

Agua para Autoclave 5 Litros Galão 600,00

í

1  4i-.. ......... „ Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 6.000,00

i  5
1

Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 6.000,00
\

1  6 Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2 Unid 6.000,00
f
\

Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 9.200,00
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8 Agulhas 20x5,5 c/100 cxs 12.000,00

9 Agulhas 25x7,0 c/100 cxs 16.000,00

10 Agulhas 30x7 c/100 cxs 11.200,00

11 Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs 10.000,00

12 Agulhas 40x 12 c/100 cxs 10.000,00

13 Álcool 70% 1 It litros 9.600,00

14 Álcool 99,5% 1 L litros 1.200,00

15 Álcool 70% gel 500g Frascos 2.400,00

16 Algodão hidrófilo 500g Rolos 3.600,00

17 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DUZlA 2.000,00

18 Algodão Ortopédico lOCM X 1,80 M DUZlA 3.000,00

19 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DUZlA 3.000,00

20 Algodão Ortopédico 15CIV1 X 1,80 M DUZlA 3.000,00

21

.  .; ■■ -

Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M ■ DUZlA 3.000,00

22 Algodão 0 d agulha cx/24und CXS 800,00

23 Algodão 0 S/ agulha cx/ 24 und cxs 800,00 1

24 Algodão 1.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

25 Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

26 Algodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

27 Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

28 Algodão 4.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

29 Atadura de crepe 10 cm x 4,5m d 13 fios c/12 dzs 6.000,00

30 Atadura de crepe 15 cm x 4,5m d 13 fios c/12 dzs 10.000,00

31 Atadura de crepe 20 cm x l,8m d 13 fios c/12 dzs 8.000,00

32 Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 300,00

33 Atadura gessada 12 cm x 3ni c/20 cxs 300,00

34
1

Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 300,00
:

35 Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 300,00

36 Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 3.000,00

37 Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

38 Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

39 Formol Solução 37% IL Litro 240,00

40 Luva cirúrgica est. N° 6.5 Par 12.000,00

41 Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par 20.000,00
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43

Luva cirúrgica est. N° 7,5 Par 20.000,00

Luva cirúrgica est. N" 8,0. Par 20.000,00

44 Luva cirúrgica est. N" 8,5 ■ : ■ . Par 8.000,00

45 Luva de procedimento extra peq., d 100 unid. Caixa 5.000,00

46 Luva de procedimento tam. G, d 100 unid Caixa 7.000,00

47 Luva de procedimento tam. M, d 100 unid. Caixa 8.000,00

48 Luva de procedimento tam. P, d 100 unid. Caixa 8.000,00

49 j Muitivias d clamp de 2 vias Unid. 8.000,00

50 1 Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro 720,00
i

51 j Propé desc.c/IOO pet 1.200,00

52 Scalp n° 19 desc. Unid. ! 40.000,00

Scalp n° 21 desc. Unid. 1 50.000,00

54 1 Scaip n° 23 desc. Unid. i 70.000,00
J  .

55 ^ Scalp n° 25 desc. Unid. 50.000,00

56

57

Scalp n° 27 desc. Unid. j 16.000,00

Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx sistema fechado. Frasco | 40.000,00

58 Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema fechado. Frasco 40.000,00

59 Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema fechado. Frasco 80.000,00

60 Soro glicofisiologico d 500 ml sistema fechado Frasco 40.000,00

61 Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado. Frasco | 20.000,00

62 i Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco : 50.000,00
""I

s

63 1 Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco : 60.000,00

64 j Soro ringer d lactato 250 ml, sistema fechado. Frasco i 24.000,00
1

65 j Soro ringer d lactato 500 ml, sistema fechado. Frasco ; 24.000,00

66 1 Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. Frasco i 16.000,00

67 1 Abaixador de língua d 100 unidades Pacote i 2.000,00

68 1 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. j 4.000,00

69 j Aparelho de pressão adulto d estetoscopio Unid. 600,00

70 í Aparelho de pressão infantil d estetoscopio Unid. 200,00

Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 1 1.000,00

72
Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina
universal 70 ml

Und I 30.000,00

73 j Compressa de gasc 7,5 x 7,5 09 fios pct c/500 pct 10.000,00

74 Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct c/500 pct 4.000,00

75 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 240,00
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76 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 240,00

77 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 240,00

78 Equipo macrogotas p/ soro d injetor lateral Llnid.
100.000,0

0

79 Equipo P/ Transfusão de Sangue 150CiVI Unid.
L

3.000,00

80 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 8.000,00

81 Espátula de aires d 100 unid. Pacote 800,00

1  82 Fixador citológico. 100 ml. Frasco 480,00

83 Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm d 09 fios Rolo 2.000,00

84 Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 1.200,00

85 Kit Medidor de Glicose Kit 600,00

86 Kit PapaNicolau médio completo Unid. 20.000,00

87 Kit papa Nicolau grande completo Unid. 20.000,00

88 Kit Papa Nicolau pequeno completo , . , Unid. 20.000,00

89 Eâmina p/ bisturi n°. 10 c/100 Caixa 200,00

90 Eâmina p/bisturi n°. 1 1 c/100 Caixa 200,00

91 Eâmina p/ bisturi n°. 15 c/100 Caixa 200,00

92 Eâmina p/ bisturi n°. 21 c/100 Caixa 200,00

93 Lamina de bisturi n" 22 c/100 Caixa 200,00

94 Lâminas de bisturi n° 23 c/100 Caixa 400,00

95 Lâminas de bisturi n° 24 c/100 Caixa 800,00

96 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 4.000,00

97 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 4.000,00

98 Mascara para oxigênio adulta Unid. 200,00

99 Nylon 0 d agulha Caixa 600,00

100 1 Nyion 2.0 d agulha Caixa 600,00

101 Nylon 3.0 d agulha Caixa 600,00

102 Nylon 4.0 d agulha Caixa 600,00

103 Nylon 5.0 d agulha Caixa 600,00

104 Oximetro de Pulso Und 300,00

105 Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid.
150.000,0

0

106 Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid.
150.000,0

0

107 Seringa descartável 01 ml c/agulha Unid.
130.000,0

0

108 Seringa descartável 03ml c/agulha Unid. 130.000,0
1
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111 Seringa descartável 1 Oml c/agulha

112

113

Seringa descartável 20 ml, s/ agulha.

Seringa descartável 20ml c/agulha

114 louca Desc. C/100

115 1 Tiras p/teste de glicose cx c/50

116 i Máscara dc proteção contra bacilo - n95

117 j Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und

Valor Total

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Pacote

Caixa

Unid.

PCT

Processo n° 147/2025

FIs.: atSA

Rub.:

130.000,0

O

150.000,0

O

130.000,0

O

100.000,0

O

120.000,0

O

400,00

4.000,00

2.000,00

5.000,00

5.2. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,
conforme disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado será realizada pelo Setor de Compras no momento da elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ET? pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal da contratação de insumos de material médico hospitalar se
justifica pela diversidade e especificidade dos itens demandados. Ao realizar uma única licitação,
mas adjudicando cada parcela em lotes ou itens distintos, a Prefeitura Municipal de Colinas pode
maximizar a eficiência na aquisição. Isso permite que sejam atendidas as particularidades de
diferentes materiais, garantindo assim que cada fomecedor possa oferecer seus produtos com a
melhor qualidade e preço, favorecendo a concorrência e facilitando o comprometimento com prazos
de entrega adequados.

Além disso, o parcelamento contribui para uma gestão mais ágil e responsiva às necessidades dos
serviços de saúde. Como os insumos médicos freqüentemente têm prazos de validade curtos e uma
demanda variável, essa abordagem possibilita a atualização do estoque conforme as necessidades
emergentes do município, sem comprometer a continuidade dos serviços prestados. Dessa forma, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.1 i3.682/0001-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colina.s.ma.aov.br

Página 37 de 88



PREFFJTI RA MlíNICIPAL DF, COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçao-CPL

Processo n° 147/2025

Fls.;

Rub.:.

contratação poderá adaptar-se rapidamente a novas demandas ou a substituições necessárias por
produtos que apresentem melhor desempenho no mercado.

Por fim, ao optar pelo parcelamento formal, a Prefeitura não apenas assegura a diversidade no
fornecimento como também melhora a capacidade de atendimento à população. A eficiência trazida
pelo parcelamento garante que os insumos estejam sempre disponíveis, minimizando riscos de
desabastecimento e, assim, preservando a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde. Essa
estratégia é essencial para alinhar a execução da solução ao interesse público, garantindo que a
população tenha acesso a um serviço de saúde eficiente e de qualidade.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de um fornecedor local para insumos de material médico hospitalar pela Prefeitura
Municipal de Colinas visa a promover uma melhoria significativa na qualidade e continuidade dos
serviços de saúde. A escolha dessa solução se traduz em economicidade ao permitir a redução de
custos relacionados ao transporte e armazenamento dos insumos, que serão adquiridos mais
próximos do local de utilização. Isso não apenas diminui as despesas com frete e logística, mas
também minimiza o desperdício de recursos financeiros em processos de aquisição mais complexos.

Além disso, a parceria com fornecedores locais possibilita a negociação de condições de pagamento
mais favoráveis, além de fortalecer a economia local. A interação direta com os prestadores de
serviços facilita a resolução de problemas e o atendimento a demandas emergenciais, promovendo
agilidade na reposição de insumos e evitando interrupções nos serviços de saúde. Essa eficiência
proporciona um melhor aproveitamento dos recursos financeiros, já que a relação custo-benefício
tende a ser maximizada.

Em relação ao uso dos recursos humanos, a centralização no abastecimento por meio de um
fornecedor local permite otimizar o trabalho das equipes da saúde. Os profissionais poderão dedicar
mais tempo ao atendimento à população e menos ao gerenciamento logístico e compras de
materiais. Essa mudança gerará um ambiente mais produtivo e focado na qualidade do serviço
prestado.

Finalmente, com a contratação proposta, a Prefeitura conseguirá administrar de maneira mais eficaz
os seus recursos materiais, evitando a falta de insumos essenciais para a prestação dos serviços de
saúde. Dessa forma, a solução escolhida se alinha diretamente aos objetivos de economicidade e
otimização, garantindo que a população de Colinas tenha acesso a um atendimento de saúde mais
eficiente e contínuo.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS
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Para a contratação de fornecedor iocal de insuinos de material médico hospitalar, a Prefeitura
Municipal de Colinas deverá adotar diversas providências operacionais e estruturais que garantam a
eficácia, eficiência e economicidade da solução escolhida. Primeiramente, é imprescindível realizar
um diagnóstico detalhado da demanda específica dos produtos a serem adquiridos. Essa análise
deve identificar quais insumos são mais críticos para o funcionamento contínuo dos serviços de
saúde, possibilitando uma projeção acertada das quantidades necessárias.

Em seguida, deve-se garantir que o cadastro de fornecedores esteja atualizado e que haja um
mapeamento de potenciais fornecedores locais com capacidade técnica e econômica para o
fornecimento dos insumos. A realização de visitas técnicas a esses fornecedores pode ser
fundamental para avaliar suas condições de produção e a qualidade dos materiais oferecidos,
assegurando que os mesmos atendam aos padrões exigidos para uso na saúde pública.

Outra providência crucial é estabelecer um sistema de monitoramento da entrega e da qualidade do
material recebido, o qual pode incluir a criação de indicadores de desempenho a serem
acompanhados pela equipe responsável, além da definição de métodos de avaliação da
conformidade dos produtos que assegurem a sua adequação para uso imediato na rede de saúde.

Adicionalmente, é recomendável que sejam elaborados termos de referência bem definidos, que
contemplem especificações técnicas claras sobre os insumos a serem contratados, considerando a
necessidade de evitar problemas de compatibilidade e ineficiência no uso dos materiais.

No que diz respeito à capacitação, se as especificidades dos insumos demandarem conhecimento
técnico específico — como características especiais de annazenamento ou manuseio —, será
necessária a preparação da equipe de fiscalização e gestão contratual. Isso pode incluir treinamentos
direcionados, com a finalidade de assegurar que os servidores estejam aptos a fazer uma adequada
supervisão da execução do contrato.

Por fim, deve-se promover a integração entre as áreas envolvidas no processo — como a Secretaria
W  de Saúde e a de Compras — para garantir que todas as etapas da contratação estejam alinhadas às

necessidades do serviço público, facilitando a comunicação e evitando retrabalhos ou falhas na
aquisição. Essas medidas visam, acima de tudo, fortalecer a capacidade de resposta da
administração pública frente à demanda por insumos médicos, contribuindo para a qualidade e
continuidade dos serviços de saúde ofertados à população de Colinas.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá impactos ambientais

11 - CONCLUSÃO
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

SOLIANE DA SILVA

MONTEIRO:43806848300

Assinado de forma digitai
por SOLIANE DA SILVA
MONTEIRO;43806848300

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessoria Técnica da Sec de Saúde.
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pri:gão eletrônico - srp n° 26/2025 - cpl/pmc

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 147/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro tie preços para futura contratação tie empresa especializada no
fornecimento de materiais e insumos hospitalares., confoiTne as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n" 14.133/2021.

r  • . ^ ■

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Colinas busca a formalização de um registro
de preços para a futura contratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos
hospitalares. A saúde pública é um dos pilares fundamentais do bem-estar da população, e o acesso a materiais
e insumos de qualidade é imprescindível para a prestação de serviços de saúde adequados e efetivos.

O objetivo principal da contratação é garantir a disponibilidade contínua e eficiente de materiais e insumos
necessários ao funcionamento das unidades de saúde do município. Isso inclui, mas não se limita a,
equipamentos médicos, dispositivos de proteção individual, medicamentos, materiais de higiene e outros
insumos essenciais que suportam as atividades diárias das equipes de saúde.

A necessidade dessa contratação se toma evidente diante do crescimento da demanda por serviços de saúde na
região e da importância de manter um estoque adequado para atender situações emergenciais e rotineiras. O
estabelecimento de um registro de preços facilitará a aquisição ágil e programada desses materiais, garantindo
melhores condições comerciais e previsibilidade orçamentária, além de permitir um melhor planejamento de
compras, o que resulta em economia e eficiência nos gastos públicos.

O impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo, culminando na falta de insumos
indispensáveis para o atendimento à população. Sem os materiais necessários, o município corre o risco de
comprometer a qualidade dos serviços prestados, atrasar procedimentos médicos e aumentar o sofrimento da
população que depende do Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, a carência de insumos adequados pode
levar à insatisfação dos profissionais de saúde, prejudicando a moral e, consequentemente, a eficácia das
equipes.

Em termos de relevância para o interesse público, essa contratação se alinha às diretrizes de promoção da
saúde e bem-estar da comunidade. Ao assegurar que as unidades de saúde tenham acesso aos insumos certos,
no momento certo, a gestão pública demonstra seu compromisso com a qualidade das ações em saúde,
fortalecendo o serviço público e assegurando que todos os cidadãos de Colinas tenham direitos básicos
garantidos.
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A fundamentação legal deve ser pautada pelas normativas vigentes, especialmente a Lei 14.133/2024, que rege
as contratações públicas e visa assegurar maior transparência, competitividade e eficiência nas aquisições pela
administração pública. Dessa forma, a proposta de registro de preços para o fornecimento de materiais e
insumos hospitalares não apenas atende às necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde, como
também promove a responsabilidade na gestão dos recursos públicos e a valorização do interesse coletivo.

3. DA S ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1
0 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada d 250 ml, sistema
fectiado

frasco
14.500,0
0

2 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada d 500 ml, sistema fechado frasco
10.500,0

0

5 Água para Autoclave 5 Litros » Galão 600,00

6 Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 6.000,00

7 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 Unid 6.000,00

8 Agulha p/anestesia (raqui) 27 g 172 Unid 6.000,00

3 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs 9.200,00

4

. . . ...

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 20x5,5 c/100 cxs
12.000,0

0

5 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 25x7,0 c/100 cxs
16.000,0
0

6 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x7 c/100 cxs
11.200,0
0

7 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x 8,0 c/100 cxs
10.000,0
0

19 Agulhas 40x 12 c/100 cxs
10.000,0

0

8 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Álcool 70% 1 It litros 9.600,00

22 Álcool 99,5% 1 L litros 1.200,00

23 Álcool 70% gel 500g Frascos 2.400,00

9  i [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão hidrófilo 500g Rolos 3.600,00

26 Algodão Ortopédico 8CM X 1,20 M DÜZIA 2.000,00

27 Algodão Ortopédico 10CM X 1,80 M DÚZIA 3.000,00

28 Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00

29 Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M DÚZIA 3.000,00

30 Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00

10 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 d agulha cx/24und cxs 800,00

11 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 S/ agulha cx/ 24 und cxs 800,00

12 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 1.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

13 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j CNP.I; 06,; S3,6M/0OO!-2.S
Endereço: Praça Dias Camciro, n° 402. bairio Centro - Cs,o. tf 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 42 de 88



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Con)issão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 147/2025

FIs.:

Rub.:

14 i rCOTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - Alqodão 2.0 S/ agulha. Cx/24und cxs 800,00

15 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ■ Algodão 3.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

16 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão,4.0 d agulha. Cx/24und cxs 800,00

45 I Atadura de crepe 10 cm x 4,5m d 13 fios c/l 2 dzs 6.000,00

17
:  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Atadura de crepe 15 cm x 4,5m c/ 13 fios
i c/12

dzs
10.000,0
0

48 ' Atadura de crepe 20 cm x 1,8m c/ 13 fios c/12 dzs 8.000,00

49 i Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 cxs 300,00

50 1 Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 cxs 300,00

51 j Atadura gessada 15 cm x 3m c/20 cxs 300,00

52 i Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs 300,00

18 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto P C/8 Unidades. Pacote 3.000,00

19 :  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

20 1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto G C/8 Unidades. Pacote 3.500,00

59 ■ Formol Solução 37% 1L Litro 240,00

60 i Luva ciriirgica est. N° 6.5 Par
12.000,0

0

21 j  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par
20.000,0

0

22 j  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N° 7,5 Par
20.000,0

0

23 1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N" 8,0. Par
20.000,0

0

67 1 Luva cirúrgica est. N° 8,5 Par 8.000,00

24
i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento extra peq., d 100
1 unid.

Caixa 5.000,00

25 !  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. G, d 100 unid Caixa 7.000,00

26 i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. M, d 100 unid. Caixa 8.000,00

27 !  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam. P, d 100 unid. Caixa 8.000,00

76 j Multivias d clamp de 2 vias Unid. 8.000,00

77 t Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro 720,00

78 ! Propé desc.c/100 pct 1.200,00

79 Scdlp n° 19 desc. Unid.
40.000,0
0

80 ^ Scdlp n° 21 desc. Unid.
50.000,0
0

28 j  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scalp n" 23 desc. Unid.
70.000,0
0

83 ^ Scalp n° 25 desc. Unid.
50.000,0

0

84 Scalp n° 27 desc. Unid.
16.000,0

0

29
1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisioiòfico 0,9% 100 ml cx sistema
i  fechado.

Frasco
40.000,0

0

30
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] •- Soro fisiológico 0,9%, 250 ml, sistema
fechado.

Frasco
40.000,0

0
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31
[GOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, sistema
fechado.

Frasco
80.000,0

0

32
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicofislologico c/ 500 ml sistema
fechado

Frasco
40.000,0

0

33 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 100 ml, sistema fechado. Frasco
20.000,0

0

34 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 250 ml, sistema fechado. Frasco
50.000,0

0

35 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 500 ml, sistema fechado. Frasco
60.000,0

0

36
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer d lactato 250 ml, sistema
fechado.

Frasco
24.000,0

0

37
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 500 ml, sistema
fechado.

Frasco
24.000,0

0

38 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer simples 500 ml, sistema fechado. Frasco
16.000,0

0

105 Abaixador de língua c/100 unidades Pacote 2.000,00

106 Avental Desc. Manga Longa elastica 40G Unid. 4.000,00

39 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aparelho de pressão adulto d estetoscopio Unid. 600,00

109 Aparelho de pressão infantil d estetoscopio Unid. 200,00

110 ; Coletor de material perfurocortante 7 litros Unid. 1.000,00

111 Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina universal 70 ml Und
30.000,0

0

40
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 fios pct
c/500

pct
10.000,0

0

41
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 fios pct
c/500

pct 4,000,00

116 Dreno de Penrose NR 02 Dúzia 240,00

117 Dreno de Penrose NR 03 Dúzia 240,00

118 Dreno de Penrose NR 04 Dúzia 240,00

42 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo macrogotas p/ soro d in]etor lateral Unid.

O • Pooo
oo :

121 Equipo P/Transfusão de Sangue 150CM Unid. 3.000,00

43 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 8.000,00

124 Espátula de aires d 100 unid. Pacote 800,00

125 Fixador citològico, 100 ml. Frasco 480,00

44 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm d 09 fios Rolo 2,000,00

128 Gorro clrtírgico desc. c/100 pct 1,200,00

129 Kit Medidor de Glicose Kit 600,00

45 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit PapaNicoIau médio completo Unid.
20.000,0

0

46 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit papa Nicoiau grande completo Unid.
20,000,0

0

47 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit Papa Nicoiau pequeno completo Unid.
20.000,0

0

136 Lâmina p/ bisturi n°. 10 c/100 Caixa 200,00

137 Lâmina p/ bisturi n°. 11 c/100 Caixa 200,00
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138 Lâmina p/ bisturi n°. 15 c/100 Caixa 200,00

139 Lâmina p/ bisturi n°. 21 c/100 Caixa 200,00

140 Lamina de bisturi n° 22 c/100 Caixa 200,00

141 Lâminas de bisturi n° 23 c/100 Caixa 400,00

142 Lâminas de bisturi n° 24 c/100 Caixa 800,00

143 Máscara Simples descartável c/100 Caixa 4.000,00

144 Máscara tripla descartável c/100 Caixa 4.000,00

145 Mascara para oxigênio adulta Unid. 200,00

146 : Nvlon 0 c/agulha Caixa 600,00

147 Nylon 2.0 d agulha Caixa 600,00

148 Nylon 3.0 d agulha Caixa 600,00

149 Nylon 4.0 d agulha Caixa 600,00

150 Nylon 5,0 d agulha Caixa 600,00

151 Oximetro de Pulso Und 300,00

152 Seringa descartável 03 ml s/ agulha Unid.
150.000,

00

153 Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid.
150.000,

00

48 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 01 ml c/agulha Unid.
130.000,

00

49 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 03ml c/agulha Unid.
130.000,

00

50 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 05ml c/agulha Unid.
130.000,

00

160 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid.
150.000,

00

51 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 10ml c/agulha Unid.
130.000,

00

163 Seringa descartável 20 ml. s/ agulha. Unid.
100.000,

00

5Í [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável 20ml c/agulha Unid.
120.000,

00

166 Touca Desc. C/100 Pacote 400,00

53 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa 4.000,00

169 Máscara de proteção contra bacilo - n95 Unid. 2.000,00

54 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und PCT 5.000,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.
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4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

■

4.1.1. k empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de XXXXXXXXX, nos iiorários das OShOOniin às llhOOmin e das IJhOOmin às 17h00min.

localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENI O DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.
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4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocoirerá por rneio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, camegamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, se for o
caso, a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida
pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoirentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;
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7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fi scalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULCAMENTO/ADJUDlCÂÇÃp E PARCELAMENTO Dá SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fi scal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão obsei-vadas as seguintes disposições:

Página 49 de 88
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.582/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.gov.br



PREFEIl I RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pci nianciitc de Licitação - CPL

Processo n° 147/2025

FIs.:

Rub.:_

9.2.1. poderá ser exigida dos licitaiites a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou
fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Medicamentos), da sede da licitante, expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN VISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n° 6.360/1976,
e incisos I, III e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Medicamentos).

11.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE - Produtos para Saúde), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n°
6.360/1976, e incisos 1, 111 e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977 (Para os itens de Insumos Hospitalares).

11.3. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976 (Vigente/Válida).

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de aeordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico infonnado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato oü instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato; de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocoiTências que possam inviabilizar a exeeução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato irtiediatamente ao gestor do eontrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
eontratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da eontratada, aeompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimentò' das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do eontrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fisealização do eontrato eontendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das proiTogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêneia.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, òu pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenliam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos tenuos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto ,

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

Página 54 de 88
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.1U.682'OOOI-25

Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n'' 6.'i.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



,  Processo n° 147/2025

Fls.: &-1Vq

pri:feiti'ra mi nicipal de colinas

Comissão Permanente de LIeitaçao - CPL Rub.:

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo con-espondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento
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14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

I=(6
/lOO)

365

I

TX

6%

0,00016438

Percentual da taxa anual

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere e.xcessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, ''d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrafo pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (19/05/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) mdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

18.1. Não se aplica.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;
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19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;
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19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1. 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.
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19.10. A apuração de responsabilidade reiacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante òu o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das, sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando ã execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessoria Técnica da Sec de Saúde.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 26/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 147/2025

ANEXO líl

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais e insumos hospitalares.

Prezado Senhor, : \

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. 1 R$ Total

1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada c/ 250 i
ml, sistema fechado

11.600,00 Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 11.500,00 | ValorTotal RS Sigiloso

2

0 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Agua destilada c/ 250 ml, :

sistema fechado rasco
2.900,00 Sigiloso 1

1

Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.900,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

3

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua destilada c/ 500 ml, ^
■  4. f u j fl'3SC0sistema fechado

8.400,00

r

Sigiloso 1 Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.400,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

4

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Agua destilada c/ 500 ml, '
■  4. f u .4 ' f''ascosistema fechado :

2.100,00
T

Sigiloso j Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Água para Autoclave 5 Litros ! Galão 600,00 Sigiloso ! Sigiloso
5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g 1/2 Unid 6.000,00 Sigiloso j Sigiloso
6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.000,00 | ValorTotal R$ SIgilo.so

7 Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g 1/2 1 Unid 6.000,00 Sigiloso r Sigiloso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113,682/0001-25
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QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso
Agulha p/anestesia (raqui) 27 g 1/2 ^ : Unid
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.000,00 i Valor Total R$ Sigiloso

[CQTA AMPLA CQNCQRRÊNCIA]-Agulhas 13x 4,5 c/]00 cxs
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7.360,00 | Vajor TotaJ R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 13x 4,5 c/100 cxs

6.000,00 Sigiloso

7.360,00 Sigiloso

1.840,00 Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.840,00 | Valor Total R.$ Sigiloso
[CQTA AMPLA CQNCQRRÊNCIA] - Agulhas 20x5,5 c/100 cxs
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 20x5,5 c/100 cxs

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Agulhas 25x7,0 c/100 cxs
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.800,00

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 25x7,0 c/100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.200,00 |

Valor Total R$ Sigiloso

cxs

Valor Total R$ Sigiloso

9.600,00 Sigiloso

2.400,00 Sigiloso

12.800,00 Sigiloso

3.200,00 Sigiloso

cxs

Valor Total R$ Sigiloso
cxs

Valor Total R$ Sigiloso

cxs

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x7 c/100

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.960,00

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 30x7 c/lOO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.240,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agulhas 30x 8,0 c/100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP]-Agulhas 30x8,0 c/100 ^ | cxs j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso

Agulhas 40x 12 c/100 cxs |

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total R$ Sigilojo
[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Álcool 70%ilt j litros |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 7.680,00

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Álcool 70% 1 It

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.920,00

Álcool 99,5% 1 L

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00

Álcool 70% gel 500g
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.400,00 j ValorTotal RS Sigiloso

[CQTA AMPLA CQNCQRRÊNCIA] - Algodão hidrófilo SOOg Rolos

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.880,00 | Valo/^ Total R$ Sigjlosi^
[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão hidrófilo SÕOg Rolos
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 720,00 j ValorTotal R$ Sigiloso

Algodão Qrtopédico 8CM X 1,20 M i DÚZIA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Algodão Qrtopédico lOCM X 1,80 M _ „ i
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

ValorTotal R$ Sigiloso

litros

Valor Total R$ Sigiloso

litros

ValorTotal RS Sigiloso
Frascos

8.960,00 Sigiloso

2.240,00 Sigiloso

8.000,00 Sigiloso

2.000,00 Sigiloso

10.000,00 Sigiloso

7.680,00 Sigiloso

1.920,00 Sigiloso

1.200,00 Sigiloso

2.400,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso J Sigiloso

2.880,00 Sigiloso Sigiloso

720,00 Sigiloso Sigiloso

2.000,00 Sigiloso Sigiloso

3.000,00 Sigiloso Sigiloso
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£
i Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

! Algodão Ortopédico 12CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00 Sigiloso SIgiloso

28 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

i Algodão Ortopédico 15CM X 1,80 M ! DÚZIA 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

29 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

; Algodão Ortopédico 20CM X 1,00 M DÚZIA 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

30 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
:  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

31

1  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 c/ aguiha J
;  cx/24und

640,00 Sigiloso Sigiloso

i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ SIgiloso

i  [COTA RESERVADA ME/EPP]-Algodão Oc/agulha cx/24und cxs 160,00 Sigiloso Sigiloso

32 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
1  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00 | Valor Total R$ SIgiloso

33

ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 S/ agulha cx/ 24 |
;  und i

640,00 Sigiloso Sigiloso

: QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

: Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 ] Valor Total R$ Sigiloso

i  [COTA RESERVADA ME/EPP]-Algodão OS/agulha cx/24 und ^ cxs 160,00 Sigiloso Sigiloso

34 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE

i  Secretaria Municipal de Saúde i Quantidade: 160,00 | Valor Totai R$ Sigiloso

35

:  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 1.0' c/ agulha
i  Cx/24und

640,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
,  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso

36

1  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 1.0 c/ agulha, j
! Cx/24und

160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

i  Secretaria Municipal de Saúde ( Quantidade: 160,00 I Valor Total R$ Sigiloso

37

:  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 2.0 c/ agulha, i
:  Cx/24und

640,00 Sigiloso Sigiloso

\ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
^  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso

38

í  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 2.0 c/ agulha, s
' Cx/24und

160,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00 I Valor Total R$ Sigiloso

39

t  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 2.0 S/ agulha. ;
1: Cx/24und

640,00

....

Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

!  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 640,00 ] Valor Total R$ Sigiloso

40

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 2.0 S/ agulha,

s Cx/24und
160,00 Sigiloso Sigiloso

! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 160,00 | Valor Total R$ Sigiloso

41

i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 3.0 c/ agulha. 1
CXS

!  Cx/24und

"  ~ 1

640,00 Sigiloso Sigiloso

i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

i Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 640,00 | Valor Total R$ Sigiloso

42

;  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 3.0 c/ agulha. ;
Cx/24und

160,00 Sigiloso Sigiloso

; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
i  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ Sigiloso

43

i  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 4.0 c/ agulha, i
!  Cx/24und

640,00 Sigiloso Sigiloso

; QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

:  Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 540,00 | Valor Total R$ Sigiloso

44
j  [COTA RESERVADA ME/EPP] - Algodão 4.0 c/ agulha, i
! Cx/24und j cxs 160,00 Sigiloso Sigiloso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.1 IJ.682/OOOÍ-25
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saiíde | Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ Sigiloso

45

Atadura de crepe 10 cm X 4,5m c/13 fios c/12 \ dzs |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.00Ó;00 | Valor Total RS Sigiloso

6.000,00 Sigiloso Sigiloso

46

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Atadura de crepe 15 cm x ! |
4,5m c/13 fios c/12 j 8.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 8.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

47

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Atadura de crepe 15 cm x 4,5m : |
c/13 fios c/12 j

2.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Atadura de crepe 20 cm x l,8m c/ 13 fios c/12 dzs i 8.000,00 Sigiloso Sigiloso

48 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Atadura gessada 10 cm x 3m c/20 ' cxs | 300,00 Sigiloso Sigiloso

49 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Atadura gessada 12 cm x 3m c/20 i cxs j 300,00 Sigiloso Sigiloso

50 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Atadura gessada 15 cm X 3m c/20 i cxs i 300,00 Sigiloso Sigiloso

51 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
Atadura gessada 20 cm x 4m c/20 cxs [ 300,00 Sigiloso Sigiloso

52 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso

53

[CQTA AMPLA CQNCQRRÊNCIA] - Eralda Adulto P C/8 ! pacote 1
Unidades. 1 |

2.400,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.400,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Fralcia Adulto P C/8 Unidades. Pacote 1 600,00 Sigiloso Sigiloso

54 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 ] Valor Total R$ Sigiloso

55

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto MC/8 : |
u3C0TS ]

Unidades.
2.800,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fralda Adulto M C/8 Unidades. Pacote ] 700,00 Sigiloso Sigiloso

56 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 700,00 j Valor Total R$ Sigiloso

57

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Fralda Adulto G C/8 ; !
Unidades. | j

2.800,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 2.800,00 ] Valor Total R$ Sigiloso

.. ..

[COTA RESERVADA ME/EPP]-Fralda Adulto G C/8 Unidades. : Pacote j 700,00 Sigiloso Sigiloso

58 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 700,00 ] Valor Total R$ Sigiloso

Formol Solução 37% IL Litro j 240,00 Sigiloso Sigiloso

59 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Luva cirúrgica est. N° 6.5 ! Par |12.000,00 Sigiloso j Sigiloso

60 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 12.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Luva cirúrgica est. N° 7.0 Par 16.000,00 Sigiloso Sigiloso

61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 16.000.00 j Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP]-Luva cirúrgica est. N°7.Ò ( Par f 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

62 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigllo.so
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. N2 7,5 Par 1 16.000,00 Sigiloso Sigiloso

63 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 16.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva cirúrgica est. Ná 7,5 Par j 4.000,00 j Sigiloso Sigiloso

64 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[CQTA AMPLA CONCQRRÊNCIA] - Luva cirúrgica est. NS 8,0. Par f 16,000,00 Sigiloso Sigiloso

65 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso

[CQTA RESERVADA ME/EPPJ - Luva cirúrgica est. Ne 8,0. Par i 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

66 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 j Valor Total RS Sigiloso

Luva cirúrgica est. Ne 8,5 Par i 8.000,00 Sigiloso Sigiloso
67 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

68

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento extra
peq., c/ 100 unid.

Caixa j 4.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 4.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

69

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de procedimento extra

peq., c/ 100 unid.
Caixa 1

i-

1.000,00

■  " "

Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

70

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam.
G, c/100 unid

1

Caixa 1 5.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,600,00 [ Valor Total RS Sigiloso

71

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de procedimento tam. G,

c/ 100 unid
Caixa (

\

1.400,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.400,00 | Valor Total RS Sigiloso

72

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva de procedimento tam.
M, c/ 100 unid.

\

Caixa 1
!

6.400,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.400,00 | Valor Total RS Sigiloso

73

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de procedimento tam. M,

c/ 100 unid.
Caixa 1

1

1.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.600,00 | Valor Total RS Sigiloso

74

[CQTA AMPLA CONCQRRÊNCIA] - Luva de procedimento tam.
P, c/ 100 unid.

1
Caixa i 6.400,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.400,00 | Valor Total RS Sigiloso

75

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de procedimento tam. P,

c/ 100 unid.
Caixa i 1.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 1.600,00 j Valor Total RS Sigiloso

Multivias c/ clamp de 2 vias Unid. j 8.000,00 Sigiloso Sigiloso

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

Povidine Tópico Antisseptico 1 L Litro ! 720,00 Sigiloso Sigiloso

77 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: /20,00 j Valor Total RS Sigiloso

Propé desc.c/100 pct 1 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 j Valor Total RS Sigiloso

Scalp n2 19 desc. Unid. i 40.000,00 Sigiloso Sigiloso

79 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 40.000,00 | Valor"'otal RS Sigiloso

80
Scalp ns 21 desc. Unid. 1 50.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ; 06.113.682/0001-25
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-ScalpnS 23 desc. Unid. 56.000,00 Sigiloso SIgiloso

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 56.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP]-ScalpnS 23 desc. i Unid. 14.000,00 SIgiloso Sigiloso

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 14.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

Scalp ns 25 desc. Unid. 50.000,00 Sigiloso Sigiloso

83 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50.000,00 j Valor Total R$ SIgiloso

Scalp n- 27 desc. 1 Unid. 16.000,00 Sigiloso Sigiloso

84 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 16.000,00 | Valor Total RS SIgiloso

85

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiolófico 0,9% 100 ml 1
■  4. í u j Frascocx sistema fechado.

132.000,00 1 SIgiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 32.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

86

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro fisiolófico 0,9% 100 ml cx ;
■  4. í u j < Frascosistema fechado.

8.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

87

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 250 i
ml, sistema fechado. rasco 32.000,00 Sigiloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 32.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

88

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro fisiológico 0,9%, 250 ml,
•  4. t u j ■ Frascosistema fechado.

8.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade; 8.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

89

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro fisiológico 0,9%, 500'
r  . . Frasco

mL, sistema fechado.
64.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 64.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

90

[COTA RESERVADA ME/EPP] ~ Soro fisiológico 0,9%, 500 mL, :
• ^ X u j Frasco
sistema fechado. . ;

16.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso

91

[CQTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicofislologico c/ 500 prasco
ml sistema fechado

32.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 32.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

92

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Soro glicofislologico c/ 500 ml ;
r  1 rfSSCO

sistema fechado
8.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8.000,00 j Valor Total R$ SIgiloso

93

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 100 ml,
sistema fechado.

16.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso

94

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro glicosado 5% 100 ml,

sistema fechado.
4.000,00 SIgiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ SIgiloso

95

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 250 ml, :
sistema fechado.

40.000,00 SIgiloso SIgiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 40.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

96

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro glicosado 5% 250 ml,

sistema fechado.
10.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

97 [CQTA AMPEA CONCORRÊNCIA] - Soro glicosado 5% 500 ml, ■ Frasco 48.000,00 Sigiloso Sigiloso
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sistema fechado. j T
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 48.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro giicosado 5% 500 ml,

sistema fechado.

r
Frasco 12.000,00 Sigiloso

Frasco

100

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.000,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 250
ml. sistema fechado.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 19.200,00 [ ValorTotal R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro ringer c/ lactato 250 ml,

sistema fechado.
Frasco

19.200,00 Sigiloso

4.800,00 Sigiloso

Frasco

101

Frasco

102

103

104

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.800,00 j Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer c/ lactato 500
ml, sistema fechado.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 19.200,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro ringer c/ lactato 500 ml,
sjstema fechado.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.800,00 j ValorTotal R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Soro ringer simples 500 ml,
sistema fechado.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12.800,00 | ValorTotal R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Soro ringer simples 500 ml,

sistema fechado.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 3.200,00 ] ValorTotal R$ Sigiloso

Frasco

Frasco

19.200,00 Sigiloso

4.800,00 Sigiloso

12.800,00 Sigiloso

3.200,00 Sigiloso

PacoteAbaixador de língua c/ 100 unidades

105 ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
!  Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 2.000,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

■ Avental Desc. Manga Longa eiastica 40G Linid.

106 QUANTIDADES POpTóRGÃO PARTICIPANTE
_  ; Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 4.000,00 | VaiorTotai R$ Sigiloso

;  [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aparelho de pressão adulto
,  . : Unid.

c/ estetoscopio

2.000,00

4.000,00

Sigiloso I

Sigiloso

480,00 Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ! Quantidade: 480,00 | VaiorTotai R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Aparelho de pressão adulto c/

estetoscopio
Unid. 120,00 Sigiioso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 120,00
Aparelho de pressão infantil c/ estetoscopio
QUANTiDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00
Coletor de material perfurocortante 7 litros

ValorTotal R$ Sigiloso

i  Unid.

ValorTotal R$ Sigiloso

Unid.

200,00 Sigiloso

1.000,00 Sigiloso

QUANTiDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 1.000,00 j ValorTotal R$ Sigiloso
Coletor com tampa rosquiável transparente para fezes e urina

universal 70 ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municjpal de Saúde [Quantidade: 30.000,00 ] Valor Total R^Sighoso
IcOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 ■
09 fios pct c/500

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ) Quantidade: 8.000,00 ] VaiorTotai R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 09 = [
fios pct c/500 I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Und

pct

30.000,00 Sigiloso

8.000,00

2.000,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso
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Fls.:

Rub.:

i  Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

114

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Compressa de gase 7,5x7,5 ;
11 fios pct c/500 .

3.200,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

115

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Compressa de gase 7,5 x 7,5 11 :

fios pct c/500
800,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Dreno de Penrose NR 02 Duzia 240,00 Sigiloso Sigiloso

116 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Dreno de Penrose NR 03 DuzIa 240,00 Sigiloso Sigiloso

117 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 [ Valor Total R$ Sigiloso

Dreno de Penrose NR 04 Duzia 240,00 Sigiloso Sigiloso

118 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ Sigiloso

119

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo macrogotas p/ soro , , , . ,
'• ■ ., 1 ^ 1 Unid.c/ injetor lateral

80.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 80.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

120

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Equipo macrogotas p/ soro zj ,, . ,
■  ■ ^ ^ , Unid.
injetor lateral

20.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Equipo P/Transfusão de Sangue 150CM 1 Unid. 3.000,00 Sigiloso Sigiloso

121 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Esparadrapo 10 cm X 4,5 m. Unid. 6.400,00 Sigiloso Sigiloso

122 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6.400,00 j Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP]-Esparadrapo 10 cm X 4,5 m. | Unid. 1.600,00 Sigiloso Sigiloso

123 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Espátula de aires c/ 100 unid. Pacote 800,00 Sigiloso Sigiloso

124 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Fixador citológico, 100 ml. Frasco 480,00 Sigiloso Sigiloso

125 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 480,00 | Valor Total R$ Sigiloso

126

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Gase hidrófilo 91 cm X 91 cm 1 „ ,
Rolo

c/ 09 fios
1.600,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

127

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/ 1
'  Rolo

09 fios i
400,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Gorro cirúrgico desc. c/100 pct 1.200,00 Sigiloso Sigiloso

128 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.200,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Kit Medidor de Glicose : Kit 600,00 Sigiloso Sigiloso

129 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

130

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit PapaNicoIau médio i
completo i

16.000,00 Sigiloso Sigiloso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 16.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

131
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Kit PapaNicoIau médio 1

completo :
4.000,00 Sigiloso Sigiloso

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65 690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
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Fls.: ^97.

Rub.:

132

133

134

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit papa Nicoiau
completo

I Valor Total R$ Sigiloso

grande :
16.000,00 Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Kit papa Nicoiau grande

completo

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Kit Papa Nicoiau pequeno
completo

Unid.

Unid.

4.000,00 Sigiloso

16.000,00 Sigiloso

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 16.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Kit Papa Nicoiau pequeno

Unid
[COTA RESERVADA ME/EPP] -

.

135

136

137

138

Valor Total R$ Sigiloso

Caixa

Valor Total R$ Sigiloso

i  Caixa

Valor Total R$ Sigiloso

Caixa

139

140

141

142

Valor Total R$ Sigiloso

Caixa

144

145

146

147

148

149

j  150

completo

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00

Lâmina p/ bisturi n®. 10 c/100

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Lâmina p/ bisturi n8.11 c/100 Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00

Lâmina p/ bisturi n^. 15 c/100

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00

Lamina p/ bisturi ns. 21 c/100

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Lamina de bisturi n® 22 c/100 Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 ] Valor Total R$ Sigiloso
Lâminas de bisturi ne 23 c/100 Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 400,00

Lâminas de bisturi ne 24 c/100

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 800,00

Mascara Simples descartável c/100

QUANTÍdADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso

Mascara tripla descartável c/100 Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 4.000,00 j Valor Total R$ Sigiloso
Mascara para oxigênio adulta Unid.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 200,00 j Valoi/Tota|^R$ Sigiloso
Nylon O c/ agulha Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Nylon 2.0 c/ agulha Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 ] Valor Total R$ Sigiloso
Nylon 3.0 c/agulha Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 500,00 ] Valor Total R$ Sigiloso
Nylon 4.0 c/ agulha Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Nylon 5.0 c/ agulha

Valor Total R$ Sigiloso
Caixa

Caixa

4.000,00 Sigiloso

200,00

200,00

200,00

200,00

200,00

400,00

800,00

4.000,00

4.000,00

200,00

600,00

600,00

600,00

600,00

600,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso
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151

152

153

154

155

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Oximetro de Pulso Und

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Seringa descartável 03 ml s/agulha Unid.

300,00

150.000,0 i
O

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 150.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

Seringa descartável 05 ml s/ agulha

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 150.000,00
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável
c/agulha
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 104.000,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável
c/agulha
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Munjcipaijde Saúde [ Quantidade: 26.000,00 ]
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável
c/agulha
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 104.000,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartávei
c/agulha
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 26.000,00 ]
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável
c/agulha

Unid.
150.000,0 f

O  I

j Valor Total RS Sigiloso
Olml :

Unid. :

I Valor Total R$ Sigiloso
Olml

U

104.000,0
O

nid.

Valor Total R$ Sigiloso

Unid.
03ml 104.000,0

O

] Valor Total RS Sigiloso
03m l ' ■ " ^ , r

Unid. í

Valor Total RS Sigiloso
05ml

Unid.
104.000,0

O

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 104.000,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável
c/agulha
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 26.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

I Valor Tqta^l RS Sigiloso
05ml

Unid.

Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. Unid.
150.000,0 j

O  I
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 150.000,00 [ Valor Total R$ Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartável lOmI
c/agulha
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria JVlunicipal de Saúde | Ouant[daj^: 104.000,00 j Valor Total RS Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável lOmI
c/agulha

Unid.

Unid.

104.000,0
O

26.000,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde [ Quantidade: 26.000,00 | Valor Total RS Sigiloso

Seringa descartável 20 ml, s/ agulha. Unid.
100.000,0

O

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 100.000,00 [ Valor Total RS Sigiloso
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa descartávei 20ml
c/agulha
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] 0,uantidade: 96.000,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa descartável
c/agulha
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 24.000,00

Valor

Valor

Unid.

 Total R$ Sigiloso
20ml : 1

Unid. 24.000,00 (

166 i Touca Desc. C/100
 Total RS Sigiloso

;  Pacote t

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11.3.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro -- Cep. r/' ivS 090-000, Colinas. Maran.hão, Brasil
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Fls.:

Rub.:_

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

26.000,00 Sigiloso Sigiloso

Sigiloso

26.000,00 Sigiloso Sigiloso

Sigiloso

26.000,00 Sigiloso Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

96.000,00 j Sigiloso Sigiloso

Sigiloso

400,00 i _Sigilqso J Sigiloso
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FIs.:

Rub

167

168

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 400,00 Valor Total RS Sigiloso

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

c/50

Tiras p/ teste de glicose cx
Caixa

169

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3.200,00 | Valor Tota! R$ Sigiloso

[CQTA RESERVADA ME/EPP] - Tiras p/ teste de glicose cx c/50 Caixa
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 800,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Mascara de proteção contra bacilo - n95 Unid.

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso

Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com
PCT

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]

3.200,00

800,00

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

2.000,00 Sigiloso Sigiloso

170

171

500 und

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 4.000,00 | Valor Total R$ Sigiloso
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500

und

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1.000,00 ] ValorTotal R$ Sigiloso

000,00 Sigiloso Sigiloso

1.000,00 Sigiloso Sigiloso

Sigiloso_  _ ^ ^ ValorTotal ^ . j
Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP ' /
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Prazo de validade e/on garantia: Confonne Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legai, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.1O.68C,'000i-25
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PREFEITURA MUNICIPAÍ. DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 26/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

ANEXO IIÍ-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 147/2025

FIs.: Qã^

Rub.;_

Item Especificações
Preço de

Custo (RS)
Impostos

Federais (R$)
Impostos

Estaduais (RS)

Preço de

Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

mm).

Lucro

(RS)

Margem
de Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n'' Ò5.690-000, Colinas. Maianhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 73 de 88



Processo n° 147/2025

Fls.:__â53:_

Rub.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 26/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 26/2025 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 147/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é;

jsimples Nacional;
1[Lucro Real;

(Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitaute/empresa é Enquadrada como:

i  Microempreendedor Individual - MEl;

i  J

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa;

Normal.

Condições de participação

=> DECLARO que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das infomiações prestadas, na forma da lei.

=> DECLARO com fulcro no art. 63, §1" da Lei n'' 14.133/2021, que minha proposta econômica
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

Declarações para fíns de habilitação

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso I da Lei n° 14.133/2021 que atendo aos requisitos de habilitação
previstos em lei e no instrumento convocatório;

=> DECLARO que inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

=> DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

=> DECLARO que manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

=> DECLARO com fulcro no art. 68, inciso VI da Lei n" 14.133/2021, que cumpro o disposto no inciso
XXXllI do art. 7° da Constituição Federai de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.
Declarações de cumprimento á legislação trabalhista

=> DECLARO que observo os incisos 111 e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

=> DECLARO com fulcro no art. 63, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, que cumpro a reserva de cargos
prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas,
quando cabíveis.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 26/2025 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2025
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 147/2025

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

LI. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais e insumos hospitalares., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s)-Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 26/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICL\R14

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERL4L E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

itcii.s Espeçificaçõcs Unidade Otd. P. Imil. 1'. Total

xxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

Modelo:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Macionai de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficiai (Diário Oficiai do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal nM4.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anterionnente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justitlcativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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como pactuada, nos tennos da alínea "d" do inciso O do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-.se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negoeiações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da eontratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pratieados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QEANXroADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
partieipantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXí^CüÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou forneeer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignaiária(s) desta .Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Justificativa aceitável;

10.1.5. Não aeeitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
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11.3. O Órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subiteni 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 26/2025 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N" 147/2025

ANEXO Ví
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Rub.:_

CONTRATO N" XXX/2025 - PMC
PROCESSO N" 147/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa
xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF iT XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 26/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 147/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais e insumos hospitalares, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da
Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Totai

1
Marca:

Modelo:
Fabricante:

2
Marca:
Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à proiTOgação contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.6112/0001-25
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE , .

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEmO DO CONTl^tO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021.
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11,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arí. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser; V

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração:

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamiente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

13.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.2. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.7. O contrato poderá ser e.xtinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, vde 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES .ADMINISTRATIVAS

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência -- Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -^ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES
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18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ASSINATURAS

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssínador
SERPRO ou pelo Adobe Aerobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:_

CPF:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC
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ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

Processo n° 147/2025

Pis.: Tu O

Rub.:_

#S{klentificador ordem}

A(o)

Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {objetodetalhadoordcm}
Secretaria Municipal de

Saiíde

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processoorigemordem}

MATERIALÍAIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade 01 d. P.l.nit. P.Total

I
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ j tabelaitensordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Ternio de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 26/2025 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 26/2025 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n." 147/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

PREFEITIJR.-V MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65 690-000, Colinas, Maraniião. Brasil
Site: www.colinas.ma.2ov.br

Página 87 de 88



PREFEiTl!RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI,

Processo n° 147/2025

Fls.:

Rub.:

Colinas MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxx.xx de 2025.

Soliaiie da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Satide
CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN AS \ CNPJ: 06.1 í3.682/0001-25
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais e insumos hospitalares.
DATA DA ABERTURA: 16/07/2025 às 09h30min, horário de Brasília.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - wwwJicitacolinasma.coni.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 23 de j™ho de 2025.

Jeronimo oso Rosa Neto

eiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 21/2025

A Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) torna público para conhecimento dos
Interessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Ns 021/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto:
Registro de preço para eventual Contratação de empresa especializada para fornecimentos
de materiais e medicamentos odontológicos, para atender as necessidades do Municipio de
Cidelândia - MA. conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. ABERTURA
DA SESSÃO: lOhOOmin (dez horas) do dia 14 de julho de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.iicitacidelandiama.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
no site www.licitacideiandiama.com.br,www.gov.br/pncp ou www.cidelandia.ma.gov.br. E
sede da Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) localizada na Av. Senador La Roque, s/n,
centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, em dias úteis, no horário das 08h às 12h.

Cidelândia - Ma, 30 de junho de 2025.
MAXWELL DE CARVALHO OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada
no fornecimento de materiais e insumos hospitalares.

DATA DA ABERTURA: 16/07/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
Local de Realização; Portal Licita Colinas - www.licitacolina5ma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

www.licitacoiinasma.com.br c www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 27/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada
no fornecimento de pneus e acessórios.

DATA DA ABERTURA: 16/07/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licltacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

^www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 28/2025

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada
na locação de software contábil.

DATA DA ABERTURA; 17/07/2025 às 09h30min. horário de Brasília.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolin3sma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 23 de junho de 2025.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 4/2025

A Prefeitura Municipal de Coroatá comunica o adiamento da abertura referente
ao CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICA N' 004/2025, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS RELACIONADA A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE
13 SALAS NO MUNICÍPIO DE COROATÁ- MA, PADRÃO FNDE NOVO PAC (13 SALAS),
anteriormente prevista para o dia 11 de julho de 2025 as 08:00 horas, passando a ocorrer
no dia 17 de julho de 2025 as 08:00 horas, no mesmo horário e locai. Mais informações
podem ser obtidas junto pelo e-mail cpl-coroata@hotmail.com.

Coroatá/MA, 23 de junho de 2025.
REGINALDO CORDEIRO JANSEN

Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DF CONTRATO ADMINISTRATIVO DF PRFSTACÃO DF SERVIÇOS NS AD 002.001/7075.
REFERÊNCIA: ADESÃO N" 002/2025. REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° SRP
005/2025, do Município SÃO JOÃO DOS PATOS/MA decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO: N°
002/2025 - Sistema de Registro de Preços - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fortuna
- MA. Através da Secretaria Municipal de Administração REPRESENTANTE: Roberta Regina
Rodrigues Soares. OBJETO: Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização, iluminação,
camarim, tendas, banheiros químicos e outros, serviços de ornamentação, segurança, apoio e
apresentação de Shows com Bandas de renome local, regional e nacional para realização de
eventos no Município. ÜAIA DA ASSINAÍURA; 06/06/2025. CONIRAIADO: B. CRUZ DA SILVA -
EPP (BRUNINHO PROMOCOES £ SERVIÇOS), CNPJ n." 22.911.357/0001-64, localizada na Rua Rio
Branco, Nb 78, Bairro: Centro, Buriti Bravo/MA - CEP: 65.685-000. REPRESENTANTE: Bruno Cruz
da Silva. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.314.021,50 (um milhão e trezentos e quatorze mil e vinte
e um reais e cinqüenta centavos). VIGÊNCIA: 31/12/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER
02 PODER EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
JUVENTUDE ATIVIDADE/PROJETO 13.392.0023.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E
CUMPRIMENTO DO CALENDÁRIO CULTURAL ELEMENTO 3.3.90.39 515 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE RECURSO 1500 Recursos não vinculados de impostos, BASE
LEGAL; Art. 86 § 2» da Lei Federal n" 14.133/2021 e alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 26/2025

O Município de Itapecuru-Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal de
Educação, com base nos termos da Lei n® 14.133, de 12 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores, torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nB 026/2025, do tipo menor preço por lote, em regime de Fornecimento, tendo por objeto
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para o
fornecimento de medicamentos destinados à assistência farmacêutica visando atender às
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA. A realização do certame
está prevista para o dia 17 de julho de 2025, às 9h (nove horas) - horário local de Itapecuru-
Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço: wv/w.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.itapecurumirim.ma.gov.br e através
do Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão
(SINC-CONTRATA/MA) (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos
através do e-mail; lidlacao@ilapecururnirim.ma.güv.br

JOÃO MARCELO FONSÊCA SILVA
Secretario Municipal de Saúde

íste documento pode ser verificado no endereço eletrônico
S  hnp;//www.in.gov.br/autencicidade.html, pelo código OS302025070200Z44

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2401041/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de Creche

Pré-Escola Tipo 2, modelo FNDE, localizada no Povoado Barraquinha, em LAGO DOS
RODRIGUES/MA, conforme Termo de Compromisso n® 202002942-1, firmado com o FNDE
no âmbito do Plano de Ações Articuladas - PAR.

DATA DA ABERTURA: 18/07/2025 às 09h30mln, horário de Brasília
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal de compras da Prefeitura Municipal de Lago

Rodrigues - www.licit3lagodosrodrigue5ma.com.br
Informações adicionais em www.licitalagodosrodriguesma.co^

www.gov.br/pncp e www.lagodosrodrigues.ma.gov.br.

Lago dos Rodrigues (MA), 30 de junho de
DYSLEY PESSOA LIMA

Agente de Contratação

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NB 1/202S ^ q-

^ z'' C>
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2401040/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a constfôç^ ̂  pQ)
Pré-Escoía Tipo 2, modelo FNDE, localizada no Povoado São João da Mata, envLA^O4D0S
RODRIGUES/MA, conforme Termo de Compromisso ns 202002943-1, firmado com c/fnDE
no âmbito do Piano dc Ações Articuladas PAR.

DATA DA ABERTURA: 17/07/2025 às 14h00min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal de compras da Prefeitura Municipal de Lago dos

Rodrigues - www.licitalagodo5rodriguesma.com.br
Informações adicionais em www.licitalagodosrodriguesma.com.br,

www.gov.br/pncp e www.lagodosrodrigues.ma.gov.br.

Lago dos Rodrigues (MA), 30 de junho de 2025.
DYSLEY PESSOA LIMA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO NS
001/2025-0020626/2025. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE E A EMPRESA:
BURITI INFRAESTRUTURA LTDA - CNPJ Nb 12.909.926/0001-83. OBJETO: contratação de
empresa para execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no
Município de Montes Altos - MA. DATA DO CONTRATO: 26/06/2025 - VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, contado a partir de .sua a.ssinatura. VALOR TOTAL: RS 68.5.900,00 (.sessenta e
oitenta e cinco mil e novecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22 - Secretaria
Municipal de ínfraestrutura, Serviços Públicos e Transportes; 26.782.0710.1-068 -
DESCRIÇÃO: Pavimentação/Recuperação/ Abertura de Estradas Vicinais; Elemento de
Despesa: 4.4.90.51.00 - Obra e Instalações. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito
Municipal. MONTES ALTOS - MA, 26 de junho de 2025.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA NB 2/2025

PELO PRESENTE TERMO, O Município de Montes Altos - MA, através do Prefeito
Municipal e da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, de que trata o Processo Administrativo nB 020/2025 - Concorrência nB
002/2025, que teve como objeto de Contratação de empresa para execução de obras e
serviços de engenharia em estradas vicinais no Município de Montes Altos - MA. Foi em
toda sua tramitação atendida à legislação pertinente, em especial as disposições da Lei
Federal ns 14.133, de 1B de abril de 2021, da Lei Complementar n' 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito,
ADJUDICO o Processo Licitatórlo Concorrência ns 002/2025 que teve como vencedor a
empresa BURITI INFRAESTRUTURA LTDA inscrita no CNPJ n' 12.909,926/0001-83. no valor
global de R$ 685.900,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e novecentos reais).

Montes Altos - MA, 17 de junho de 2025.
DOMINGOS PINHEIRO ORQUEIRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA NB 2/2025

O Município de Montes Altos, através do seu Prefeito Municipal, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo Homoiogatório da
Licitação da modalidade Concorrência n" 002/2025, objetivando a Contratação de empresa
para execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no Município de
Montes Altos - MA, e de acordo com o que dispõe na forma da Lei Federal n® 14.133, de
IB de abril de 2021, do Decreto Municipal nB 006/2024, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório ao licitante:
BURITI INFRAESTRUTURA LTDA - CNPJ NB 12.909.926/0001-83 no valor global de R$
685.900,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e novecentos reais).

Montes Altos - MA, 17 de junho de 2025.
DOMINGOS PINHEIRO CIRQÜEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 9/202S

Republicaçao
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, realizará, sob a égide da Lei n.B

14.133/2021 e suas alterações, da Lei Complementar n.® 123/2006 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, do
tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de empresa especializada para a
construção do espaço esportivo comunitário, no Município de Pastos Bons/MA.
Conforme CR N® 969385/2024/MESP/Calxa. A sessão será realizada através do Portal
Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de
abertura agendada para 18/07/2025 às 10:00. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no Portal da Transparência do Município: www.pastosbons.ma.gov.br, ou
ainda pelo Portal Compras Pastos Bons, https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Publicado no DOU do dia
23/06/2025, seção 3.

Pastos Bons - MA, 30 de Junho de 2025.
CÂNDIDO COELHO DE SÁ NETO

Agente de Contratação

Documento assinado dígítalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/06/2001, |CP
que institui a ínfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • iCP-Brasií. —
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O Boi Pérola dos Lençóis levou brilho, ritmo e emoção ao primeiro arraial do Bar da Hora

Barreirinhas

Comunidade de Bar da Hora realiza seu
arraial e fortalece o turismo de Base Comunitária
Através de uma série de capacitações, consultorias e ações, o Sebrae apoia a
comunidade de Bar da Hora no fortalecimento do turismo de base comunitária

OVULGAÇW

Às margens do Rio
Preguiças, entre Atins e
Mandacaru, no Parque
Nacional dos Lençóis
xMaranhenses, está o
povoado Bar da Hora. O
lugar conserva tradições da
cultura caiçara, pesqueira
e ribeirinha, enquanto
trilha, com os próprios
pés, um novo caminho de
desenvolvimento.

Bar da Hora é um daqueles
lugares onde o tempo
parece sossegar. É nesse
território em que a natureza
dita o ritmo dos dias que
a comunidade decidiu se

organizar para prosperai"
de forma coletiva e

susf '■•'el. O turismo de
bas^^ ^unitária se tornou
um^iP^lha consciente —
uma alternativa econômica
enraizada na valorização da
cultura local, na preservação
ambiental e na partilha justa
dos benefícios.
A iniciativa é liderada pelos
próprios moradores do Bar
da Hora. São mulheres,
pescadores, jovens e
lideranças locais reunidos
em tomo da Associação de
Moradores e Pescadores
do Bar da Hora, com o
apoio de instituições como
o Sebrae, entre outras
parceiras que acreditaram no
potencial transformador da
comunidade.
Para o empreendedor
comunitário Jamerson
Pereira, morador do povoado,
o maior atrativo do Bar da
Hora é o próprio modo de
vida local. "Â gente sempre
diz por aqui que a maior
riqueza do Bar da Hora são as
pessoas e a natureza. Nosso
modo de vida é simples, mas
ch»"' '^sentido. Agente
vl',^ ^'io, da pesca, do que
planHraos, e isso é o que
encanta quem nos visita",
afirmou.
Com o apoio do Sebrae,
a comunidade passou a
estruturar experiências como
o passeio pelos quintais
sustentáveis, onde os
visitantes conhecem de perto
práticas como compostagem,
produção agroecológica e
reaproveitamenio de resíduos.
"Quem vem pra cá encontra
encantamento com o modo de
vida e encontra verdade. E é
essa verdade que faz o nosso
turismo ser diferente: ele é

vivo, é nosso, é feito com
o coração da comunidade",
concluiu.
PRIMEIRO SÃO JOÃO
DA COMUNIDADE
VALORIZA CULTURA E
GERA RENDA

Neste caminho de construção
coletiva, a comunidade deu
mais um passo importante
ao se preparar para o período
junino com o apoio do
Sebrae. Por meio de cursos
e consultorias, moradores
e empreendedores locais
receberam orientações
sobre boas práticas de
manipulação de alimentos,
precificaçào de produtos,
recepção de visitantes e
técnicas de atendimento ao
cliente, conhecimentos que
fortalecem a base do turismo
responsável e da geração de
renda.
O resultado desse movimento
foi a realização do primeiro
arraial do povoado Bar da
Hora, uma celebração que
reuniu tradição, mtisica,
sabores e identidade.
Promovido pelo Sebrae,
por meio da ação São João
de Oportunidades, o evento
transformou a vila em um
espaço de eiicauLfo entre
cultura e empreendedorismo.
Para a empreendedora e
líder comunitária Neusa
Oliveira, o arraial representa
muito mais do que uma
comemoração junina.
"Esse São João na nossa
comunidade representa

muito. É oportunidade de
renda, de visibilidade para
nossa comunidade. Muita
gente nunca tinha vendido
nada pra fora, e agora lá
vendo o valor do que faz.
Estamos mostrando nossa
cultura, nossa comida, nosso
jeito de viver. Cada banaca
aqui tem uma história, um
esforço, uma famOia por
trás. E ver tudo isso sendo
valorizado, com o apoio do
Sebrae, é muito gratificante.
A gente sente que está no
caminho ceno, crescendo
junto, sem perder nossa
identidade".
A empreendedora Cristiele
Reis também comemorou
a oportunidade de mostrar
sua culinária no arraial,
agora com mais preparo e
confiança. "Aqui, tem comida
boa e feita com carinho. Tudo
do nosso quintal direto para
o arraial! Depois dos cursos
que fizemos com o Sebrae,
aprendi sobre higiene,
organização, atendimento
e tudo isso fez diferença.
Hoje, estou mais segura para
vender, para apresentar meu
produto. É muito bom ver
as pessoas elogiando e saber
que isso também está gerando
renda para minha famflia",
contou, com orgulho.
SÃO JOÃO GENUÍNO
Durante o evento, a
comunidade recebeu turistas
e visitantes das comunidades
vizinhas, que puderam

vivendar o São João era sua
forma mais genuína: com
barracas de palha de comidas
típicas, feitas com produtos
locais, apresentações
culturais, hospitalidade
calorosa e orgulho do que
é produzido ali mesmo, no
quintal de casa.
O empresário e turismólogo
Reges Reis Jr. ficou
encantado com o que
vivenciou durante o arraial.
"A experiência no Bar
da Hora foi incrível. Fui
surpreendido pela qualidade
das comidas c bebidas, pela
receptividade das pessoas e
pela organização do evento.
É um lugar de natureza
exuberante, com uma
comunidade que sabe acolher
e tem um potencial imenso
para o turismo de base
comunitária. Sem dúvida, é
um destino que merece ser
conhecido e valorizado",
destacou.
Para a empreendedora
Suzete Xavier, o evento
marca um novo capítulo na
trajetória do povoado. "Esse
é só o começa. Estamos
aprendendo, nos capacitando
e crescendo juntos. Cada
passo que damos mostra que
o Bar da Hora tem muito
a oferecer, tanto na cultura
quanto no turismo. Ver
nossa comunidade unida,
mostrando seu valor, dá
esperança e orgulho. Com o
apoio certo, a gente vai ainda
mais longe".

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 00 DOCA BEZERRA

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025, processo ari-
miniálrativo n® 170502PE/2025, OBJETO: Regiálro de Preços jjara fu
tura e eventual contratação de empresa para pre^ção dos serviços de
manutenção con^tiva e preventiva de equipamentos, aparelhos e uten
sílios médicos hospitalares, odontológicos e laboratorial, com reposição
de peças visando o atendimento da demanda operacional da Secretaria
Municipal de Saúde de^e Município conforme especificações con^ntes
no Termo de Referência, o editai e seus anexos e^o à disposição dos in
teressados nos sítios https;//comprasbr.com.br ou www.saoraimundo-
dodocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites
acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail:
cplsaordb@hotmaii.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 ho
ras, Data da Abertura: 15/07/2025, às 09:00hs (horário de Brasília); Local:
Site https://comprasbr.com.br Informações pelo e-mail: cplsaordb@
hotmail.com ou na - CPL, localizado na Rua Antônio Neto n® 249, cen

tro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 01 de Julho de 2025, Robson
da Silva Carvalho, Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

Aviso dc licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2025, processo od-
miniálrativo n® 020602PE/2025, OBJETO: Reglélro de Preços para

futura e eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios deátinados para a merenda escolar de interesse da Secre
taria Municipal de Educação dedle Município conforme especificações
con^ntes no Termo de Referfenás, o edital e seus anexos eátão à dis
posição dos interessados nos sítios https://comprasbr.com.br ou www.
saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de proble
mas nos sites adma, ser adquirido gratuitamente na saía da CPL. ou
através do e-mail; cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das
08:00 às 12:00 horas, Data da Abertura: 16/07/2025, às 09:00hs (horário
de Brasília); Local; Site https://comprasbr.com.br Informações pelo e-
-mall: cplsaordb@hotmail.com ou na - CPL. localizado na Rua Antônio
Neto n® 249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 01 de Julho
de 2025, Gilcielma de Araújo Lima, Secretária de Educação

idade
r«dacao^oma^queno.cQm.br| www.jornalpequeno.«

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA
AVISO DE UCtTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 -O MUNICiPIO DE PRESIDENTE
SARNEY-MA, inscrito no CNPJ N° 01.613.745-0001-99, toma público aos
interessados que. com base nos termos da Lei Federal N® 14,133. de 1®
de abril de 2021 e suas alterações poáleriores. fará realizar às 16h00min
(horário de Brasília) do dia 17 de Julho de 2025, Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico N® 016/2025, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Regi^ro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada para preátação de serviços de LOCAÇÃO DE VElClJLOS
AUTOMOTIVOS LEVES, sem moloriála, sem combuátívei, com quilome
tragem livre, visando atender as necessidades das secretarias municipais
da Prefeitura de Presidente Samey/MA. A sessão pública acontecerá pelo
site; www.ticttapresidentesarney.com.br. O Edital e^ disponibilizado, na
íntegra, no endereço elelrônlco: www.iicilapresidenlesamey.com.br. hl-
tps://presidentesamey.ma.gov.br/, através do e-mail oresidenlesarnevc-
Dt@QmaH.com. através do Siálema de Informações para Controle de
Contratações PúbBcas do Eátado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA),
no Portal Nacional de Compras Públicas - https://pncp.gov.or/app/edi-
tais e tamtíém poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Coitratações
Públicas-Ücilações da Prefeitura de Presidente Samey, localizado na Av.
Albino Moreira. N® 03. Centro, Presidente Samey - MA, CEP: 65204-000,
no horário de 08:00hs (oito horas) às 12;00hs (doze horas) em dias úteis.
Presidente Samey /MA. 26 de Junho de 2025. Vtctor Rabelo Corrêa.
Agente de Contratação - Portaria N° 030/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VrTORINO FREIRE - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2025 - SEMAD

A Prefeitura Municipal de Vitorino Freire - MA, iocaüzada na Av. Wilson
Branco, s/n. Centro, CEP: 65320-000 comunica aos interessados que re
alizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 17/2025, no dia
15/07/2025 às 09h00, horário de Brasílta. objetivando "Contratação de
empresa para o fornecimento de combu^íveia para atender as ne
cessidades do Município de Vitorino Freire • MA", conforme especifi
cações descritas no Termo de Referência anexo do Edital.
O Edital pode ser consultado na Comissão Permanente de Licítação-
-CPL, em dias úteis de 2® a 6' feira, nos horários das 08:00 às 12;00h.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site." https//trar}spBrenda.
vitorínofreire.ma.gov.br/index.php?class~Home. na aba 'licitações" ou no
portal de compras do Município, www.lidtacaovitorinofreire.com.br. Infor
mações pelo e-mail; licitacaovilorinofreire@gmail.com.

Vdorino Freire (MA), 01 de julho de 2025.
VANDERLEY VIEIRA SOARES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N* 028/2025
OBJETO: Regiálro de preços para futura contratação de empre

sa espedalizada na locação de software contábil.

DATA DAABERTURA: 17/07/2025 às 09h30min, horário de Bra

sília.

Local de Realização: Portai Licita Colinas - wwwJicitacolinas-
ma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.

ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.
Colinas (MA), 23 de junho de 2025.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N* 027/2025
OBJETO: Regiálro de preços para futura contratação de empre
sa especializada no fornecimento de pneus e acessórios.
DATA DAABERTURA: 16/07/2025 às 14h30min, hofário de Bra

sília.

Local de Realização: Portal Licita Colinas-wwwJtcitacolinas-

ma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.

ma.gov.br e www.licltacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.
Colinas (MA), 23 de junho de 2025.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇAO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025
OBJETO: Regi^ de preços para futura contratação de empre
sa especializada no fornecimento de materiais e insumos hos-
pitaiares.
DATA DAABERTURA: 16/07/2025 às a9h30min. horário de Bra

sília.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.ticitacolinas-
ma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.
ma.gov.br e www.ncitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 23 de junho de 2025.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro.
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ACORDO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO DO MARANHÃO

FAPEMA

RESENHA de ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 37/2025-UFMA/
FAPEMA PROCESSOADMINLSTRATIVOSEIN°2025.240202.01001.

PARTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (UFMA)
e a Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Cientifico
e Tecnológico do Maranhão (FAPEMA). DO OBJETO: O objeto
do presente Acordo de Cooperação Técnica é o apoio para finalizar o
projeto do nanossatélite Jussaia-K e o seu lançamento do Centro de
Lançamentos de Alcântara (CLA) para cumprir a missão na coleta de
dados ambientais, conforme especificações estabelecidas no plano de
trabalho. DOS RECUROS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS:

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doa

ção de bens entre os participes para a execução do presente Acordo
de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução

do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação
entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta
das dotações específicas constantes nos orçamentos dos participes,
conforme os seguintes dados orçamentários; UNIDADE ORÇAMEN
TÁRIA 24202 FAPEMA, PROGRAMA 0616 Mais Pesquisa, Inovação,
Qualificação e Popularização da Ciência, AÇÃO 4740 Inovação Cientifi
ca e Tecnológica-Mais Inovação, FONTE 1.500, EXERCÍCIOAALOR
Exercício 2025: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). DO PRAZO

E VIGÊNCIA: O prazo de vigàicia deste Acordo de Cooperação será
de 12 (doze) meses a partir da assinatura ou da publicação no Diá
rio Oficial da União, podendo ser prorrogado mediante a celebração
de aditivo. DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2025. ASSI
NATURAS: FERNANDO CARVALHO SILVA, Reitor da UFMA,

NORDMAN WALL BARBOSA DE CARVALHO FILHO, Pre

sidente da FAPEMA. TESTEMUNHAS: Vinicius Lima Martins e

Luis Cláudio de Oliveira Silva. São Luís - MA, 23 de junho de 2025.
Nordman Wall Barbosa de Carvalho Filho Presidente-FAPEMA.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO SEGUNDO

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 21/2023/

SEGOV/MA. PROCESSO N.° 2025.110124.02172-SEGOV/MA.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-

SEGOV/MA, CNPJ/MF n.° 24.393.108/0001-50, representada por

seu titular MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, CPFN° 237.742.823-
15. CONTRATADA: PRAXIS- CONSTRUTORA, OBRAS E

SERVIÇOS LTDA, inscrita sob CNPJ n." 41.493.677/0001-96, repre

sentada por FÁBIO CÉSAR COSTA, CPF n.° 001.633.443A5. OBJE

TO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência
contratual por mais 12 (doze) meses, do Contrato n.° 21/2023-SE-
GOV/MA. DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12
(doze) meses o prazo de vigência do Contrato n." 21/2023- SEGOV/
MA, contados a partir de 28/06/2025, com término em 27/06/2026.
DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e con
dições anteriormente acordadas no Contrato n.° 21/2023-SEGOV/
MA, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente mo
dificadas por este instrumento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com
fimdamentos na Lei n.° 8.666/1993 e demais normas regulamentares per

tinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025. MÁRCIO
RIBEIRO MACHADO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTILATO DO 1° TERMO

ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N.» 39/2024/SEGOV/MA.

PROCESSO N." 2025.110124.00296/SEGOV/MA. CONTRATANTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO-SEGOV/MA, CNPJ n."

24.393.108/0001-50, representado por seu titular, MÁRCIO RIBEI
RO MACHADO, CPF: 237.742.823-15, CONTRATADA: PAO-

LO MALORGIO STUDIO LTDA, CNPJ n.° 12.445.802/0001-94,

representada por ROMANO NAVARRO GABARDO, CPF n.° 453.292.
309-34. OBJETO: O presente instrumento visa acrescer aproxima
damente 24,97% ao quantitativo do objeto originalmente pactuado
no Contrato n.° 39/2024-SEGOV/MA, confonne constante no pro

cesso- 2025.110124.0296 SEGOV/MA. DO ACRÉSCIMO: A
partir da assinatura do presente instrumento, o objeto originalmente
pacUiado fica acrescido em aproximadamente 24,97%, equivalente



para eventual e futura aquisição de materiais de expediente^^^
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA,
conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei
Federal n°14.133/21, e demais legislação correlata, conforme ait. 187 da
Lei n° 14.133/21. Data de abertura: 16/06/2025 às 14:00h (Horário de
Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.lici-
tabacuri.com.br. assim como pelo portal da prefeitura, no endereço
eletrônico: https://www.bactiri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores
informações poderão ser obtidas de T a 6° sexta-feira, no horário das
OShOOmin às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail:
cplbacurima25@gmail.com. Bacuri - MA, 30 de junho de 2025. Ata-
nildo Pereira de Oliveira-Secretário Municipal de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N° 026/2025 O Município de Bacuri - MA, através da Secretaria
Mimicipal de Administração, localizada na Rua 7 de setembro n" 210,
Centro de Bacuri - MA, toma público que promoverá Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de Pre
ços para eventual e futura aquisição de materiais de limpeza para
atender as necessidades do Município de Bacuri/MA, confoime
disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
"°14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei

.14.133/21. Data de abertura: 17/07/2025 às 09:00h (Horário de

Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.li-
citabacuri.com.br. assim como pelo portal da prefeitura, no endereço
eletrônico: https://www.bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores
infonnações poderão ser obtidas de 2" a 6" sexta-feira, no horário das
OShOOmin às 12h00min na Prefeitura Mimicipal e através do e-mail:
cplbaciirima25@gmail.com. Bacuri - MA, 30 de junho de 2025. Ata-

nildo Pereira de Oliveira - Secretário Municipal de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N° 027/2025 O Município de Bacuri - MA, através da Secre
taria Municipal de Educação, localizada na Rua 7 de setembro n°
210, Centro de Bacuri - MA, toma público que promoverá Licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de
preço para eventual, futura e parcelada aquisição de material re
creativo e lúdico para execução de projeto de leitura interativa
na educação infantil do município de Bacuri/MA, conforme dis
posições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
n°14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
11° 14.133/21. Data de abertura: 17/07/2025 às 14:00h (Horário de
Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.li-
"abacuri.com.br. assim como pelo portal da prefeitura, no endereço

'■efetrônico: https://www.bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores
informações poderão ser obtidas de T a 6° sexta-feira, no horário das
OShOOmin às 12h00min na Prefeitma Municipal e através do e-mail:
cplbacurima25@gmail.com. Bacuri - MA, 30 de junho de 2025. Célia
Regina Carvalho Cunha - Secretária Municipal de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N° 028/2025 O Município de Bacuri - MA, através da Secreta
ria Municipal de Educação, localizada na Rua 7 de setembro n° 210,
Centro de Baciui - MA, torna público que promoverá Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de pre
ço para eventual, futura e parcelada aquisição de material para
execução de projeto educacional de leitura e formação cidadã
para as unidades escolares do Município de Bacuri/MA, conforme
disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
n"14.133/21, e demais legislação coirelata, conforme art. 187 da Lei
n° 14.133/21. Data de abertura: 21/07/2025 às 14:30h (Horário de
Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.li-
citabacuri.com.br. assim como pelo portal da prefeitura, no endereço
eletrônico: https://www.bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores
informações poderão ser obtidas de 2° a 6° sexta-feira, no horário das
OShOOmin às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail:
cplbacurima25@,gmail.com. Bactui - MA, 30 de jimho de 2025. Célia
Regina Carvalho Cunha - Secretária Municipal de Educação.

Aviso de licitação pública pregão eletrônico
SRP N° 029/2025 O Município de Bacuri - MvV através da Secretaria
Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de setembro n° 210,
Centro de Bacuri - MA, toiua público que promoverá Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de Pre
ços para eventual e futura contratação de empresa para presta
ção serviços de esgotamento de fossas sépticas, sumidouros, hidro
jateaniento, desentupimento de pias, bocas de lobo e vasos sani
tários, limpeza e sucção de fossas em prédios públicos pertencen
tes ao município de Bacuri/MA, confoime disposições previstas no
Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n°14.133/21, e demais
legislação correlata, confoime art. 187 da Lei n° 14.133/21. Data de
abertura: 22/07/2025 às 09:00h (Horáiio de Brasília). O Edital pode
rá ser examinado ou retirado no site www.licitabacuri.com.br. assim
como pelo portal da prefeitma, no endereço eletrônico: https://www.
hacuri.ma.gov.br/licitacaolista.phD. Maiores informações poderão ser
obtidas de 2° a 6° sexta-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min
na Prefeitura Municipal e através do e-mail: cplbacurima25@.gmaiL
com. Bacuri - MA, 30 de jmiho de 2025. Atanildo Pereira de Oliveira
- Secretária Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA

AVISO DE LIÇITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° (121/2025
A Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) toma público para co
nhecimento dos interessados, a realização de procedimento de li
citação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro
de preço para eventual Contratação de empresa especializada para
fomecimentos de materiais e medicamentos odontológicos, para
atender as necessidades do Município de Cidelândia - MA, conforme
especificações constantes no Edital e seus anexos. ABERTURA DA
SESSÃO: lOhOOmin (dez horas) do dia 14 de julho de 2025. ENDE
REÇO ELETRÔNICO: www.licitacidelandiama.com.br. O Edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no site www.licita-
cidelandiama.com.br, www.gov.br/pncp ou www.cidelandia.ma.gov.
br. E sede da Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) localizada na
Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) aüavés de Documento
de Arrecadação Mtmicipal - DAM, em dias úteis, no horário das 08h
às 12h. Cidelândia - Maranhão 30 de jimho de 2025. Maxwell de
Carvalho Oliveira - Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa es
pecializada no fornecimento de materiais e insiunos hospitalares. DATA
DA ABERTURA: 16/07/2025 às 09h30min, horáiio de Brasília. Local
de Realização: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em wvvw.colinas.ma.gov.br
e www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA),
23 de junho de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto Pregoetro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre
sa especializada no fornecimento de pneus e acessórios.DATA DA
ABERTURA; 16/07/2025 às 14h30min, horário de Brasilia. I.ocal
de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacollnasma.com.
br. Edital e demais infonnações disponíveis em www.colinas.ma.
gov.br e www.licitacolinasma.com.br e wsvw.gov.br/pncp. Colüias
(MA), 23 de junho de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa es
pecializada na locação de software contábil. DATA DA ABERTU
RA: 17/07/2025 às 09h30min, horário de Brasilia. Local de Realiza-
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ção: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.coni.br. Edital e
dernais infomiações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.
licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 23 de
junho de 2025. Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025.
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA,
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, toma
público aos interessados que, com base na Lei n° 14.133/2021, re
gulamentada pelo Decreto Municipal n° 057, de 04 de dezembro de
2024 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006
e suas alterações e demais legislações aplicáveis à matéria, fará rea
lizar no dia 16 de julho de 2025, às 09:00hs (nove horas), horário
de Brasilia, na plataforma eletrônica: www.nortaldecomprasDublicas.
com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 021/2025, do
tipo menor preço, objetivando a Seleção da(s) proposta(s) mais van-
tajosa(s) visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de lubrifi
cantes para veículos automotores, de interesse desta Administração
Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos

;^^.ão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro,
Cep 65.728-OOD, Lima Campos-MA, de 2" a 6^ feira, no horário das
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico
deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.hri. bem corno no
site www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consul
tados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no ende
reço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112 ou pelo endereço de
e-maíl: licitacao@limacampos.ma.gov.br Lima Campos (MA), 30 de
junho de 2025. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal
de Administração e Finanças Decreto n° 011, de 1° dejaneiro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2025.
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, toma público aos interes
sados que, com base na Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo
Decreto Municipal n° 057, de 04 de dezembro de 2024 e suas alte
rações posteriores. Lei Complementar n° 123/2006 e suas altera
ções e demais legislações aplicáveis à matéria, fará realizar no dia
18 de julho de 2025, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasilia,
na plataforma eletrônica: www.portaldecomnraspublicas.com.br. li
citação na modalidade Pregão Eletrônico n° 022/2025, do tipo menor
'eço GLOBAL, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa

-■^^ísando a Contratação de empresa especializada para a prestação de
servjçps técpicos de assessoiia de iinprensa, çpiniuticaçãp iiistitucio-
nal e suporte à comunicação digital, de interesse da Administração
Pública Municipal de Lima Campos/MA. de acordo com o Edi
tal e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos inte
ressados no endereço Av. JK, s/n°. Centro, Cep 65.728-000, Lima
Campos-MA, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às
12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo
(www.limacampos.ma.gov.bri. bem como no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gra
tuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo
telefone (0**99) 3646-1112 ou pelo endereço de e-mail: licitacaota).
limacampos.ma.gov.br. Lima Campos (MA), 30 de junho de 2025.
Lisia Wadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal de Adminis-
tpqçãp e Finíinças Decreto n° 011, 4? 1° de jaiieirp de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N» 27/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210.660.036/2025. TIPO DE
CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Regis
tro de preços para contratação de empresa para a manutenção de com
putadores e equipamentos de informática para a Prefeitura Municipal
de Matões e suas secretarias. DATA DE ABERTURA: 17/07/2025.

HORÁRIO: 08h:30min. ENDEREÇO DAREALIZAÇAO DO CER
TAME: www.portaldecompra.spublica.s.com.br AQUISIÇÃO DO
EDITAL: Poderá ser baixado gratuitamente na plataforma do com
pras públicas ou retirado no horário de 08h:00min. às 12h:00min De
Segunda a Sexta-feira gratuitamente, na sala de Comissão Perman^-
te de Licitação, localizada na Avenida Mundico Morais, 872,
Matões ou pelo e-mail: cplmatoes2024(g;gmail.com. Matões-
de junho de 2025. Publique-se, Allany Andrade Soares Silv
gocira da Prcfcitma Municipal dc Matões.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIR
DO NORTE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE CONCORf
BLICA ELETRÔNICA N° ÇP-015-2025, PROCESSO ADMI
NISTRATIVO N° 071/2025. A Prefeitura Mimicipal de Miranda
do Norte - MA, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
toma público que realizará o Processo Licitaíório Eletrônico, cujo
Objeto é a Contratação De Empresa Para Execução Dos Serviços
De Pavimentação de Estradas Viclnais, Conforme Contrato de
Repasse N° 959957/2024/MIDR/Caixa, em Apoio às Atividades
da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - Ma. DATA DE
ABERTURA: 18/07/2025. HORÁRIO; 08:00 horas. BASE LE
GAL: Lei Federal n° 14.133/2021. Disponibilidade do edital na Rua
do Comércio n° 183 - Centro - Miranda do Norte - MA, de 2". a 6".
feira, de 08h00 as 12h00, mais informações pelo e-mail: cphniranda-
donorteirm(5lgmail.com. Miranda do Norte ^ MA, 27 dc Junho dc
2025. Emileide de Sousa Araújo Agente de Contratação.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE MONTES
ALTOS - MA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Município de Montes Altos,
através do seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,
com base nas informações constantes no Termo Homologatório da
Licitação da modalidade Concorrência n° 002/2025, objetivando a
Contratação de empresa para execução de obras e serviços de en
genharia em e.stradas vicinais no Município de Montes Altos - MA,
e de acordo com o que dispõe na forma da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 006/2024, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, RESOLVE HO
MOLOGAR o presente processo licitatório ao licitante: BURITI
INFRAESTRUTURA LTDA - CNPJ N" 12.909.926/0001-83 no
valor global de R$ 685.900,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e
novecentos reais). Montes Altos - M,\, 17 de junho de 2025. Domin
gos Pinheiro Cirqueira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 29/2025.
PROCESSO ADM. N° 92/2025. A Prefeitiua Municipal de Santa
Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, toma público para conhe
cimento dos interessados que realizará no dia 21 de julho de 2025,
às 10:00hs (dez horas), Licitação SRP, na modalidade PREGÃO na
fonna ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o Re
gistro de preço para eventual e futura contratação de empresa especia
lizada na prestação de serviços de dedetização, sanitização e limpeza
dc fossa scptica para atender as necessidades da Prefeitura Mtmicipal
de Santa Luzia - MA, conforme detalhamentos constantes no Ane
xo I - UsTO Referencia, em sessão pública on-line por meio de
recursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site
https://www.licitasantaluziama.com.br/. Com fundamentação na Lei
n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar
n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intenné-
dio de sistema eletrônico, qual seja https:// www.licitasantaluziama.
cora.br/; ou Portal da Transparência do Município ou no Portal Na
cional de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 01 julho
de 2025. Leandro Dutra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo.
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> Editais

Edital n° 26/2025

última atualização 02/07/2025

Acessar Contratação

Buscar no PNCP Cl i, Entrar

Local: Colinas/MA Órgão; MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora: 2549 - Secretária Municipal de Saúde

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital Modo de disputa; Aberto

Registro de preço; Sim Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação no PNCP; 02/07/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas; 02/07/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 16/07/2025 09:30 (horário de Brasília)

contratação PNCP: 06113682000125-1-000066/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto;

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e insumos hospitalares.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILGSO

Itens Arquivos Histórico

Número o De.scrição ;

1  (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua

nestilada c/ 250 ml. sistema fechado

Exibir 5 i 1-5 de 171 itens

ICOTA RESERVADA ME/EPPI - Agua

destilada c/ 500 ml, sistema fechado

Agua para Autoclave 5 Utros

Ç < Voltar J

Quantidade -

11600

IÇOTA RESERVADA ME/EPPl - Agua 2900

destilada c/ 250 ml. sistema fechado

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Agua 3400

destilada c/ 500 ml. sistema feciiado

2100

600

I

Valor unitário estimado -

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Página: 1

Valo

Slgit

Sigil

Sigil

Sigil

Sigil

<  >

Criado pela Lei tf, 14,133/21, o Portal. Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio
eletrônico ofctal, destinado à divulgação cenlralizad,a e obrigatória dos atos exigidos em
sede de licitações e coniralos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gçíílcr aa'Rède Nacional de Contratações Públicas, um coiegiado
deliberativo com suas ali ibuições" estabelecidas no Decreto n° 10.764, de 9 de agosto de

2021 - ■
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:!MENTO AOS PARCEIROS

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido comitê,

A adeqLiação fidedignídade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei.n" 14,133/2021 são de estrit^js
resporisabiUdade dos órgãos e enlidade.s contratantes.' .

Texto destinado a exibição oe informações retacion-iidas á licença de uso.

W


